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1- ATA DA 74• SESSÃO, EM I• DE JUNHO DE 1977 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2. 1 - Mensagens do Senhor Presideate da República 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

- N1 98/77 (n9 171/77, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n<> 9 f17 (nl' 3.036/76, na Casa de origem). que 
autoriza o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal -
IBDF - a permutar o imóvel que menciona. (Projeto que se 
transformou na Lei nv6.417, de JOde maio de 1977.) 

- N~> 99(77 (n~' 172/77, na origem). referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n~' 7 f77 (n<> 2.556·Bf76, na Casa de origem), que 
dá nova redação aos artigos 21' e 3~> do Decreto-lei n'~ 1.016, de 21 
de outubro de 1969, que dispõe sobre o pagamento de serviços 
industriais ou comerciais prestados por órgãos vinculados ao 
Ministério dos Transportes. (Projeto que se transformou na Lei 
n9 6.418,de30demaiodel977.) 

1.2.2- Oficios do Sr. 19-Secretírlo da Câmara dos Depu­
tados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das seguintes 
matériaJ: 

- Projeto de Lei da Câmara n9 40/77 (n9 2.155-B/76, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o registro de entidades no 
Conselho Nacional de Serviço Social, concessão, pagamento e 
prestação de contas de subvenções sociais e dâ outras providên­
cias. 

- Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado n" 199/76 (n9 2.944-B/76, na Câmara), que autoriza a 
doação de porções de terras devolutas a municípios incluídos na 
Região da Amazônia Legal, para os fins que especifica, e dá ou­
tras providências. 

1.2.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Decreto Legislativo n'l 2/77 (n9 82-B/77, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio sobre 

Transportes Fluviais, firmado entre a República Federati­
va do Brasil e a República do Peru, a bordo do navio da Armada 
Peruana, Ucayali, fundeado no rio Amazonas (SoJimões), na 
linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de I 976. 
(Redação final.) 

- Projeto de Decreto Legislativo n9 6/77 (n9 84-Bj77, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo para 
Utilização de Estações Costeiras e de Navios na Região Amazô· 
nica, assinado entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli­
ca do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana Ucayali, 
fundeado no rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira 
brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976. (Redação final.) 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 7j77 (n9 93-B/77, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio de 
Cooperação Cultural e Científica, celebrado em Brasília, a 23 de 
dezembro de 1976, entre o Governo da República. Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Chile. (Redação final.) 

Projeto de Lei do Senado n9 163/76, que dã nova denomina­
ção ao Instituto de Medicina Legal ·'do Distrito Federal. 
(Redação final.) 

1.2.4 - Comunic•çio d• Presidênci• 

-Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 78/74, que 
altera a redação do art. 449, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, por ter recebido pareceres contrários, quanto ao méri­
to, das comissões a que distribuído. 

1.2.5- Leltur• de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n9 117/77, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre o revigoramento do 
exercício do direito previsto no Decreto-lei n9 194, de 24 de 
fevereiro de 1967. 

1.2.6- Requerimentos 

N9 154/77. de autoria do Sr. Senador Daniel Krieger, 
solicitando que tenham tramitação em conjunto os Projetos de 
Lei do Senado n9s 25/77 e 9/75. 

N9 I55j77, de autoria do Sr. Senador Eurico Rezende, de 
urgência para a Mensagem Presidencíal n9 36/77, solicitando seja 
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autorizado o Governo do Esta~~\:·qç S~;· Pà.ulo a eleyar o 
montante de sua dívida consolidada: ·· \ 

1.2. 7 - Discursos do Expediente 

SENADOR BRAGA JON!OR- Necessidade da formação 
de uma consciência nacional de poupança, como instrumento efi­
caz de combate à inflação. 

SENADOR DANTON JOBIM - Considerações sobre o 
Projeto de Lei n9 8/77-CN, de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, em tramitação no Congresso Nacional, dispondo 
sobre declaração de utilidade pública de entidades e associações 
filantrópicas. 

SENADOR JESSE FREIRE - Encaminhando à Mesa 
projeto de lei que uniformiza a legislação referente ao cheque. 

1,2.8 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n"' 118/77, de autoria do Sr. 
Senador Jessé Freire, que uniformiza a legislação referente ao 
cheque. 

1.2.9 - Requerhnento 

N"' 156/77, de autoria do Sr. Senador Magalhães Pinto e 
outros Srs. Senadores, solicitando que o tempo destinado aos 
oradores do Expediente, de sessão do Senado Federal, seja 
dedicado a comemorar o cinqilentenârio do jornal O Estado de 
Minas. Aprovado. 

L3-0RDEM DO DIA 

-Requerimento n"'l49j77. do Sr. Senador Mendes Canale, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, dos 
discursos proferidos pelos Generais Sylvio Couto Coelho da 
Frota, Ministro de Estado do Exército, e Fritz de Azevedo 
Manso, Chefe do Estado-Maior do Exército, no dia 26 de maio 
de 1977. Aprovado. 

- Projeto de Lei do Senado n9 182j76, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria 
especial aos vigias ou vigilantes. (Apreciação preliminar da 
juridicidade.) Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 59/76 (n"' 787-B/75, na Casa 
de orígem), que dispõe sobre normas de procedimento em 
reclamações e recursos interpostos pelo trabalhador rural, nos 
casos de aposentadoria.e de pensão. Rejeitado, após usar da pala­
vra na sua discussão o Sr. Senador Helvídio Nunes. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 148/75, do Sr. Senador 
Milton Cabral, que dispõe sobre a locação, pelas instituições de 
previdência de imóveis do tipo popular para segurados com 
renda inferior a dois salários mínimos regionais, Rejeitado, após 
usar da palavra no encaminhamento de sua votação o Sr. Sena­
dor Helvídio Nunes. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 184f76-DF-Complementar, 
que permite aposentadoria voluntária, nas condições que especifi­
ca, aos funcionários públicos do Distrito Federal incluídos em 
Quadro Suplementar ou postos em disponibilidade. Aprovado. Â 
Comissão de Redação. 

1.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

- Mensagem n"' 36/77. em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n9 155/77, lido no Expediente. Aprovada, após 
pareceres das comissões competentes, nos termos do Projeto de 
Resolução n9 22/77. Â Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n"' 22/77, em regi­
me de urgência. Aprovada. Â promulgação. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

- Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.6- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MARCOS FREIRE- Ato de violência pratica­
do contra o jornal Tribuna da Imprensa, do Rio de Janeiro. 
Medidas punitivas impostas pelo Reitor da Universidade de 
Brasília a 16 estudantes daquela Fundação. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA Posse do 
Desembargador Luiz Rabelo Leite no Tribunal de Justiça do 
Estado de Sergipe. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Considerações sobre a 
não-definição da política energética do Governo, no tocante ao 
setor petrolífero, à época da adoção dos contratos com cláusula 
de risco, tendo em vista afirmações de S. Ex•, feitas ao discurso 
do Sr. Osires Teixeira, na sessão de ontem, sobre o assunto. 

SENADOR EURICO REZENDE, como Líder- Compare­
cimento de Deputados do Partido oposicionista às manifestações 
estudantis realizadas na Universidade de Brasília. 

SENADOR L.iZARO BARBOZA, como Líder- Resposta 
ao discurso do orador que ó antecedeu na tribuna. 

SENADOR HEITOR DIAS - Exitos alcançados pela 
EMBRAER e a sua participação no Salão Internacional de 
Aeronâutica deLe Bourget, em Paris. 

SENADOR OSIRES TEIXEIRA Esclarecimentos 
concernentes à posiç~o do Governo Federal quanto à adoção dos 
contratos de risco: a propósito de afirmações do Sr. Itamar 
Franco sobre o assunto. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - "Carta de Princí­
pios" e moção aprovada pela I Conferência Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria de Construção Naval, nas quais 
constam reivindicações da classe. 

1.7- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 75• SESSÃO, EM I' DE JUNHO DE 1977 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Discurso do Expediente 

SENADOR JARBAS PASSARINHO- Manifestações es­
tudantis ocorridas na Universidade de Brasília. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a 
Mensagem n"' 88/77 (n"' 149/77, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do Sr. 
Jorge de Sá Almeida, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasiljunt9 
à República da Indonésia. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 
Mensagem n"' 96/77 (n9 163/77, na origem), pela Qual o Senhor 
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Presidente da República submete ao Senado a escolha do Sr. 
Doutor Lopo de Carvalho Coelho para exercer o cargo de Minis­
tro do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Aldílio Tostes Malta. Apreciado em 
sessão secreta. 

2.4 - DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES 
ANTERIORES 

-Do Sr. Senador Dinarte Mariz, proferido na sessão de 
26-5-77 

- Do Sr. Senador Alexandre Costa, proferido na sessão de 
31-5-77. 

-Do Sr. Senador Osires Teixeira, proferido na sessão de 
31-5-77. 

3-MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

S- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 74•SESSÃO,EM l9DEJUNHODE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA E AMARAL PEIXOTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalber:o Sena- Braga Junior- Jarbas Passarinho- Rena­
to Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -José 
Sarney- Hdvídio Nunes- Petrônio Portella- Mauro Benevides 
- Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé 
Freire - Ruy Carneiro - Teotônio Vilela - Gilvan Rocha -
Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos -
Dirceu Cardoso- Eurico Rezende- Amaral Peixoto- Roberto 
Saturnino- Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson Carneiro 
- Itamar Franco - Magalhães Pinto - Orestes Quércia - Otto 
Lehmann- Lázaro Barboza- Osires Teixeira- Italivio Coelho­
Mendes Canale- Evetásio Vieira- Daniel Krieger - Paulo Bros­
sard- T arso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. 19-Secretârio procederá à leitura do Expediente. 

E. lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

Nc;~ 98f7i (n9 171/77, na origem), de 30 de maio do corrente ano, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 9, de 1971 (n9 3.036/76, na 
Casa de origem), que autoriza o Instituto Brasileiro de Desenvolvi­
mento Florestal- IBDF, a permutar o imóvel que menciona. (Pro­
jeto que se transformou na Lei n9 6.417, de 30 de maio de 1977.) 

N9 99 j77 ( n9 172/77, na origem), de 30 de maio do corrente ano, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 7, de 1977 (n9 2.556-B/76, 
na Casa de origem}, que dá nova redação aos artigos 2q e 3q do Decre­
to-lei n9 1.016, de 21 de outubro de 1969, que dispõe sobre o paga­
mento de serviços industriais ou comerciais prestados por órgãos vin­
culados ao Ministério dos Transportes. (Projeto que se transformou 
na Lei n9 6.418, de 30 de maio de 1977 .) 

OFICIOS 

Do Sr. }P-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado autógrafos das seguintes matérias: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 40, DE 1977 
(n9l,l5S.Bj76, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o registro de entidades no Conselho Nacio­
nal de Serviço Social, concessio, pagamento e prestação de 
contas de subvenções sociais, e d' outru providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Das Entidades que podem ser Beneficiadas 

Art. 19 Somente poderão ser beneficiadas com subvenções 
sociais entidades que visem especificamente aos seguintes fins: 

I- promover a educação e desenvolver a cultura; 
11- promover a defesa da saúde e a assistência médico-social; 
111 - promover o amparo social da coletividade. 

CAPITULO li 
Das Entidades que nio podem ser Beneficiadas 

Art. 29 Não será concedido registro à entidade: 
I- que vise direta ou indiretamente o favorecimento de pessoas 

ou grupos; 
11- que distribua lucros, dividendos, vantagens financeiras, ou 

que faça promoção pessoal de associados ou não associados; 
Jll -que distribua beneficios apenas a associados e a familiares 

destes; 
IV- que se constitua em mútuos, montepios e congêneres, ou 

que tenha em sua programação atividade, ainda que paralela, de 
financiamento ou de natureza comercial em favor de seus associados 
e familiares; 

V- representativa de classe; 
VI- tenha finalidade eminentemente esportiva ou recreativa; 
vn -que estabeleça, direta ou indiretamente, discriminação 

racial, política, religiosa ou social; 
VIII -que não se disponha a destinar o patrimônio a entidade 

congênere, registrada no Conselho Nacional de Serviço Social, em 
caso deextin~ão. 
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CAPITULO 111 
Do Registro 

Art. 3~' O registro das instituições no Conselho Nacional de 
Serviço Social serã feito mediante requerimento, in-struído com os 
seguintes elementos: 

I- certidão de inteiro teor dos estatutos ou da escritura da 
instituição, quando se tratar de fundação de direito privado, extraída 
do Livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

11- prova de funcionamento da entidade e mandato da dire­
toria em exercido, em documento fornecido por autoridade pública 
local; 

111 -relatório e balancete contábil relativos às suas atividades 
no e.xercício imediatamente anterior, visados por autoridade pública 
laçai; · ..: 

IV- questionário adotado pelo Conselho Nacional de Serviço 
Sodal, devidamente preenchido. 

CAPITULO IV 
Do Pag11mento 

Art. 49 O pagamento das subvenções sociais, discriminadas no 
Orçamento da União, não depende de requerimento e, na ocasião de 
recebê-las, a beneficiária apresentará ao agente pagador atestado fir­
mado por autoridade pública local, comprovante de sua diretoria em 
e.xercicio e do regular funcionamento. 

Art. 51' Para concessão e pagamento de subvenções sociais pen­
dentes de discriminações por parte de unidades orçamentárias, será 
obrigatório requerimento específico, instruído com os seguintes do­
cumentos: 

I- ata da assembléia que tenha eleito sua última diretoria, da 
qual constem os nomes dos diretores em e.xercício; 

11- atestado de funcionamento, passado por autoridade pú­
blica local~ 

IH- plano de aplicação. 
Parágrafo único. Na ocasião do recebimento da subvenção, 

prevista neste artigo, a beneficiária deverá fazer, perante o agente 
pagador, as provas a que se refere o art. sv 

Art. 6~' As entidades de direito público, que não tenham pres­
tado contas de subvenções sociais recebidas em exercício anterior, 
terão seus pagamentos liberados, desde que o novo titular ingresse 
em juízo com a exigência do cumprimento do art. 8~' da presente lei. 

CAPITULO V 
Da Prestação de Contas 

Art. 79 As prestações de contas deverão ser encaminhadas à 
Inspetoria-Ger31 de Finanças, do Ministério da Educação e Cultura, 
responsável pela programação, até o (ittimo dia útil do mês de março 
do ano subseqUente ao do recebimento da subvenção. 

Art. 81' As entidades favorecidas com subvenções sociais, até o 
valor de cem vezes o do maior salário mínimo vigente no País, esta­
rão obrigadas a apresentar relatório e balancete contábil referente às 
suas atividades no ano do seu recebimento, bem como atestado de 
regular funcionamento, documentação que deverá ser visada por 
autoridade pública local. 

Parágrafo único O relatório e o balancete contâbil de que trata 
este artigo deverão evidenciar que a aplicação da subvenção recebida 
foi feita em favor da comunidade. 

Art. 9~' Para os casos de subvenções sociais que ultrapassarem 
o valor de cem vezes o do maior salãrio mínimo no País, além das exi­
gências previstas no artigo precedente, deverá a beneficiária apresen­
tar a prestação de contas com a documentação referente às despesas 
realizadas. 

Art. 10. As instituições contempladas diretamente pelas 
unidades orçamentãrias com subvenções sociais são obrigadas a 

remeter ao órgão concedente os comprovantes das respectivas despe­
sas, de acordo com o plano de aplicação oferecido, no prazo previsto 
no art. 8~'. 

§ 1~' A prestação de contas será examinada pelo órgão conce­
dente da dotação, aprovando-a ou não; neste caso, se o vício for 
sanável, será providenciada sua regularização. 

§ 2~' Se o vício for insanável, ao órgão fornecedor do recurso 
caberá tomar as medidas legais cabíveis. 

§ 31' Aprovada a prestação de contas e anotada em registro 
próprio, o processo será devolvido à beneficiária, que o conservará 
em local que permita eventual exame pelos órgãos de controle e fisca­
lização. 

Art. li Independentemente do recebimento da subvenção so­
cial, toda entidade registrada no Conselho Nacional do Serviço So- · 
cial ficará obrigada a enviar, até o último dia útil do mês de março de 
cada ano, relatório e balancete contábil de suas atividades, referentes 
ao exercício imediatamente anterior, visados por autoridade local. 

CAPITULO VI 
Do Cancelamento 

Art. 12 Poderá ter seu registro cancelado a entidade que: 
I- infringir qualquer dispositivo desta lei; 
11 - tenha sofrido solução de continuidade em seu funciona­

mento, por mais de dois anos consecutivos, sem que haja dado conhe­
cimento ao Conselho Nacional de Serviço Social, justificando o fato; 

III- tenha processo de prestação de contas com irregularidade. 
§ l~' Do cancelamento do registro pelo Conselho Nacional de 

Serviço Social caberá recurso ao Ministro da Educação e Cultura. 
§ 2~' Nos casos previstos neste artigo, uma vez sanada a irregu­

laridade, poderá a entidade requerer novo registro. 

CAPITULO VII 
Disposições Gerais 

Art. 13 As alterações efetivadas, inclusive da cria~ão de insti­
tuições mantidas, nos estatutos ou escrituras de constituição das enti­
dades, deverão ser averbadas à margem do registro no Livro das Pes­
soas Jurídicas e levadas ao conhecimento do Conselho Nacional de 
Serviço Social, por certidão. 

Parágrafo único. Quando a emenda estatutária ensejar altera­
ção em suas finalidades, alienação de bens imóveis ou importar modi­
ficação das condições fixadas para destinação patrimonial, deverá a 
entidade submetê-la, previamente, ao Conselho Nacional do Serviço 
Social para aprovação. 

Art. 14 O Conselho N acionai de Serviço Social, à vista da 
documentação apresentada, concederá ou não o registro de cujo 
indeferimento_ caberá pedido de reconsideração. 

Parágrafo único. No caso da manutenção da negativa, caberá 
recurso ao Ministro da Educação e Cultura. 

Art. 15 Somente as subvenções destinadas a bolsas de estudo 
poderão ser recebidas por entidades educacionais de ensino médio 
ou superior, independentemente de registro no Conselho Nacional 
de Serviço SociaL 

Art. 16 As entidades já registradas no Conselhq Nacional de 
Serviço Social, à data desta lei, são dispensadas de novo registro, 
devendo apenas fornecer os elementos necessários à sua atualização, 
na conformidade das instruções que forem baixadas a esse respeito. 

Art. 17 Enquanto a matéria não for regulada em legislação 
especial, estendem-se, no que forem aplicáveis, as disposições desta 
lei, aos processos de concessão, pagamento e prestação de contas 
referentes a subvenções sociais consignadas no Orçamento Geral da 
União. 

Art. 18 
Art. 19 

Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

LEI No 1.493, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre o pagamento de auxílios e subvenções. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

CAPITULO I 

Da cooperado financeira da União 

Art. 1~ A cooperação financeira proporcionada pela União a 
instituições públicas, autárquicas, semi-estatais ou privadas far-se-á 
mediante auxílios e subvenções, para o que haverá consignação pró­
pria no Orçamento Geral da República. 

Art. 21 Os auxílios serão concedidos em virtude de lei, decre­
to, tratado ou convênio, para atender a ônus ou encargos assumidos 
pela União para com instituições públicas, autárquicas ou semi-esta-· 
tais. 

Art. )9 As subvenções, ordinárias ou extraordinárias, serão 
concedidas, independente de legislação especial, a instituições priva­
das de çaráter assistencial ou cultural, regularmente organizadas. 

§ J9 As subvenções ordinárias, que serão concedidas anual­
mente, em caráter continuado, terão por fim ajudar as instituições no 
custeio nor:nal de seus serviços. 

§ 29 As subvenções extraordinárias, que terão caráter eventual 
e serão concedidas sem prejuízo das subvenções ordinárias porventu­
ra atribuídas às respectivas instituições, destinar-se-ão a realizações 
de natureze. especial e temporária, principalmente execução de obras, 
melhoramentos e adaptações, aquisições de imóveis, instalações e 
equipamentos. 

CAPITULO H 

Normu orçament,rlas 

Art. 49 Para atender à despesa com o pagamento de subven­
ções ordinárias e extraordinárias, o Orçamento Geral da República, 
no Anexo do Ministério da Educação e Saúde, destinará, anualmen­
te, sob a consignação "Auxílios e Subvenções", importância não infe­
rior à estimativa da renda de loterias especificadas no anexo da 
Receita. 

§ J9 A dotação correspondente à subconsignação "Subven­
ções Ordinárias" não poderá ser inferior a 20% (vinte por cento) do 
total estabelecido com base neste artigo e será discriminada, por 
unidades federativas e por instituições. 

§ 29 A dotação correspondente à consigação "Subvenções 
,Extraordinárias" serã dividida em duas partes: uma, atribuída ao' 
Conselho ~acionai de Serviço Social e não inferior a 4% (quatro por 
cento) do total a que se refere o parãgrafo anterior, para atender a 
necessidades ocorrentes, mediante soJicitação de entidades não con­
templadas na discriminação orçamentária; outra, discriminada por 
unidades federativas e por instituições, para atender a juízo do legis­
lador, ao disposto no§ 29 do art. 39 

§ 39 Excepcionalmente, e para atender a necessidade inadiá­
vel, poderá ser beneficiada pela cota atribufda no§ 29 ao CNSS, enti­
dade já contemplada na discriminação do Orçamento. 

§ 49 Vetado. 
§ 59 Vetado. 

• CAPITULO III 

Das entidades que podem ser beneficiadas 

Art. 59 Somente poderão ser beneficiadas com subvenções 
entidades que visem especificadamente aos seguintes fins: 

I- Promover a educação e desenvolver a cultura; 

11- Promover a defesa da saúde e a assistência médico-social; 
111- :Promover o amparo social da coletividade. 

Art. 69 Não se concederá subvenções: 
1- A instituição que: 
a) vise à distribuição de lucros ou dividendos a seus partici­

pantes; 
b) constitua patrimônio de indivíduo ou de sociedade sem ca­

ráter filantrópico; 
c) tenha finalidades precipuamente recreativas, esportivas ou 

comerciais; 
d) distribua benefícios apenas aos próprios membros· ou pro­

prietários e respectivas famílias; 
e) não tenha sido fundada até 31 de dezembro do ano anterior 

ao da elaboração da lei orçamentãria; 
f) não esteja regularmente organizada até 31 de dezembro do 

ano da elaboração da lei orçamentária; 
g) não tenha pedido registro no Conselho Nacional de Serviço 

Social ou cujo registro tenha sido denegado definitivamente. 
ti -A caixa de aposentadoria e pensão, sociedade de montepio 

e congêneres. 
CAPITULO IV 

Do registro das instituições 

Art. 79 O registro das instituições, no Conselho Nacional de 
Serviço Social, será feito mediante requerimento, instruído com os 
seguintes elementos: 

I - Certidão do inteiro teor dos estatutos, regulamentos ou 
compromissos da instituição, fornecida pelo Registro Público das 
Pessoas Jurídicas; 

II - Prova do mandado da diretoria em exercício; 
III- Preenchimento do questionârio adotado pelo CNSS. 
Art. 89 O Conselho Nacional de Serviço Social, à vista da do­

cumentação apresentada, concederá ou não o registro, de cujo inde­
ferimento haverá recurso para o Ministêrio da Educação e Saúde. 

Parágrafo único. Se o requerimento de registro não for despa­
chado dentro de 3 (três) meses de sua apresentação, considerar-se-ã 
como registrada a instituição, provisoriamente até que se dê o 
despacho. 

Art. 99 Sempre que for feita qualquer alteração nos estatutos, 
regulamentos ou compromissos das entidades registradas, deve ser 
comunicada ao CNSS com a remessa da certidão do respectivo re­
gistro. 

Art. lO. Terá seu registro cancelado e perderã o direito ao 
recebimento de subvenção a instituição: 

de; 

1-Que infringir qualquer disposição desta Lei; 
11- Que não possua diretoria com mandado regular; 
III- Cujo funcionamento tenha sofrido solução de continuida-

IV- Cuja prestação de contas contenha vício insanável. 
§ 19 Do cancelamento do registro pelo CNSS, caberã recurso 

para o Ministro da Educação e Saúde. 
§ 29 No caso previsto no n9 UI deste artigo, restabelecido o fun­

cionamento da entidade, poderá esta requerer a renovação do re­
gistro. 

CAPITULO V 

Do pagamento de subvenções 

Art. li e seus parágrafos- Vetado. 
Art. 12. O pagamento de subvenção ordinária não depende de 

requerimento, mas na ocasião de recebê-la a entidade interessada de­
verá fazer, perante a repartição pagadora, prova do mandado de sua 
diretoria e do seu regular funcionamento, em atendimento à sua fi­
nalidade, atestado este pelo juiz da Comarca, promotor público, cole­
tor federal da respectiva jurisdição, prefeito ou coletor estadual. 

Art. 13. O pagamento de subvenção extraordinãria consigna­
da no Orçamento depende de requerimento da instituição ao Minis­
tério da Educação e Saúde, instruido com os seguintes documentos: 

I- Prova do mandato de sua diretoria; 
li- Plano de aplicação da subvenção extraordiné.ria; 
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IH - Projeto, especificações e orçamentos dos serviços a serem 
realizados, se se tratar de inicio de obras; 

IV - PNva do estado em que se encontram as obras se se tratar 
de prosseguimento ou conclusão de serviços; 

V - Relação do material a ser adquirido se se tratar de equi­
pamento. 

§ {9 Na ocasião do recebimento de subvenção extraordinária, 
a entidade interessada deverá fazer, perante a agência do Banco do 
Brasil, as mesmas provas a que se refere o art. 12. 

§ 2"' O pagamento de subvenção extraordinária concedida por 
conta da dotação atribuída ao Conselho Nacional de Serviço Social, 
a que se refere o§ 29 do art. 49, obedecerá ao disposto nas Instruções 
que forem baixadas a respeito e que deverão observar, no que for 
aplicável, as exigências e disposições deste Capítulo. 

CAPITULO VI 

Da prestaçio de codtas 

Art. 14. As instituições contempladas com subvenções ex­
traordinárias são obrigadas a remeter ao Ministério da Educação e 
Saúde os comprovantes das despesas efetuadas por conta das mes­
mas, devidamente autenticados. 

§ 19 A prestação de contas será examinada pelo órgão compe­
tente do Ministério, que jufgando~a com vício ou defeito sanável, 
providenciará junto à entidade para que a mesma promova sua regu. 
lariza.çào, 

§ 2"' Após o seu pronuncíamento sobre a prestação de contas, o 
órgão a que se refere o artigo anterior submete-la~â à apreciação defi­
nitiva do Tribunal de Contas. 

§ 3<:> As instituições contempladas com subvenções ordinárias 
são obrigadas a remeter ao Ministério da Educação e Saúde o re\at6· 
rio de suas atividades, inclusive o balanço financeiro. 

Art. 15. As subvenções serão aplicadas rigorosamente aos fms 
a que se destinam, não podendo correr à conta das mesmas, em 
nenhuma hipótese, o pagamento de qualquer tipo de remuneração 
pelo exercício dos cargos de dirigentes superiores da instituição, gra. 
tificações, representações, festas e homenagens. 

Parágrafo único. Entendem-se como dirigentes superiores, 
para os fins deste artigo, o Presidente, o Provedor, os membros da 
Diretoria e demais ocupantes de cargos eletivos. 

Art. l6. O Ministério da Educação e Saúde não expedirá 
ordem de pagamento enquanto a instituição interessada não houver 
apresentado a prestação de contas de subvenção ordinária recebida 
no primeiro semestre do exercício anterior ou da tlltima subvenção 
extraordinária recebida atê esse exercício. 

CAPITULO VII 

Disposições Gerais 

Art. 17. São isentos de selo os requerimentos previstos nos 
Capítulos IV e V desta Lei e bem assim os documentos destinados à 
sua instrução e demais papéis referidos nos citados capitulas, 

Art. 18. As instituições já registradas no CNSS, à data desta 
Lei, são dispensadas de novo registro, devendo apenas fornecer os 
elementos necessários à sua atualização, na conformidade das Instru· 
ções que forem baixadas a respeito. 

Art. 19. O Orçamento não poderâ consignar mais de uma 
subvenção ordinária, nem mais de uma extraordinária, a uma mesma 
instituição. 

Parágrafo único. Poderá haver, entretanto, mais de uma 
subvenção atribuída à mesma entidade mantenedora, desde que se 
destinem· à instituições ou departamentos diferentes por ela custea· 
dos. 

Art. 20. O pagamento de subvenções e auxílios constantes do 
Orçamento de 1951, regular·se-á, no que for aplicãvel pelas disposi­
ções desta Lei, inclusive, pelo disposto no§ 29 do art. 39, e excluída 
a condição estabelecida no art. 69, n9 I, letra e. 

§ 19 Não é obrigatório, para os efeitos deste artigo, o registro 
estabelecido no art. 79. Ex.i@.ir~se-â, entretanto, para o pagamento de 
subvenções e auxnios a entidades que ainda não hajam apresentado 
seus Estatutos ao Ministério da Educação e Saúde, o preenchimento 
dessa formalidade. 

§ 29 Serão baixadas, se preciso, novas instruções para o 
cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 21. Enquanto a matéria não for regulada em legislação 
especial, estendem~se, no que forem aplicáveis, as disposições desta 
Lei, aos processos de pagamento de subvenções ordinárias e 
extraordinárias consignadas nos Anexos dos Ministérios da 
Aeronáutica, Agricultura e Justiça e Negàcios Interiores, 

Parágrafo único. Não se concederá subvenção ordinária nem 
extraOrdinária no Anexo do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores senão' a instituições de assistência ou proteção a menores, 
desde que não estejam compreendidas na proibição do art. 69, n9 I, 
desta Lei. 

Art. 22. As restrições contidas no art. 19 não se aplicam 
aos auxflíos e subvenções consignadas no Orçamento de 1952. 

Art. 23. Enquanto oão for adotada na Lei Orçamentária a 
nomenclatura estabelecida nesta Lei, entendem~se como auxílios, 
subvenções ordinárias e subvenções extraordinárias, respectivamente 
e para todos os efeitos, as Contribuições, subvenções e auxílios 
consignados no orçamento para 1952 e anteriores. 

Art. 24. Esta Lei entrarã em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1951; 1309 da Independência 
e 63• da República. - GETúLIO VARGAS - E. Slmõeo Filho -
Frandsco Negrio de Lima- Hor,clo Lafer- Joio Oeofas- Nero 
Moura. 

LEI N-2.266, DE 12 DE JULHO DE !954 

Modificaosarts.39, 11 e os§§ l9 e 29 do art. 11, revoga a 
letra d, do item I do art. 69 da Lei n"' 1.493, de 13 de dezembro 
de 1951, e di outras pro,.ldêndas. 

O Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
art. 70, § 49, da Constituição Federal, a seguinte lei: 

Art. 19 O art. )9 da Lei n9 1.493, de 13 de dezembro de 1951, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. )9 As subvenções ordinárias ou extraordinárias 
serão concedidas, iodepenilente de legislação especial, a insti­
tuições públicas ou privadas de caráter assistencia\ e cultural, 
regularmente organizadas, 

Parágrafo único. As entidades públicas, beneficiadas 
com dotações referidas neste artigo, apresentarão programa 
de aplicação dos recursos ao Ministério a que estiver 
consignado o respectivo crédito." 

Art. 29 t revogada a letra "d'' do item I do art. 69 da Lei n9 
1.493, de 13 de dezembro de 1951. 

Art. )9Os § § }9 e 2V do art. ll da Lei n9 1.493, de 13 de de-
zembro de 1951, passam a ter a seguinte redação: 

"§ \9 Até o fim do último dia do mês de fevereiro de cada 
ano, 0 Tesouro Nacional distribuirá às Delegacias Fiscais 
nos Estados as quantias correspondentes a subvenções 
ordinárias destinadas às instituições com sede nos mesmos, as 
quais serão pagas, sempre que possí~el, independente de 
requerimento, nas coletorias federais dos Municipios. 

§ 19 O Ministro de Estado competente solicitará ao 
Banco do Brasil à conta dos créditos postos à sua disposição, 

0 pagamento das subvenções extraordinárias às instituições 
beneficiadas, no local das sedes destas ou nas localidades 
mais próximas, por interrnédio das Agências do referido 
Banco, deduzidas de cada uma as taxas de serviço bancârio." 
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Art. 4~ O art. 21 da Lei n9 1.493, de 13 de dezembro de 1951, 
transformado seu parágrafo único em § I~> e acrescentado mais um 
parágrafo, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 21. Enquanto a matéria não for regulada em legis­
lação especial, estendem-se, no que forem aplicáveis, as dispo­
sições desta lei, inclusive o artigo li e seus parágrafos, aos 
pagamentos de subvenções ordinárias e extraordinárias 
consignadas nos orçamentos dos Ministérios da Aeronáutica, 
Agricultura, Justiça e Negócios Interiores, e bem assim, ao 
Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, para prosse­
guimento de obras, mediante acordo com estabelecimentos 
de ensino médio, e ao Serviço Nacional de Tuberculose para 
custeio de leitos destinados a tuberculosos ou construção no 
Distrito Federal e no in.terior do país. 

§ 21' e extensivo às subvenções ordinárias consignadas 
nos anexos dos Ministérios da Aeronáutica, Agricultura e 
Justiça e Negócios Interiores, o caráter continuado previsto 
no§ I<~ do art. 3v da mesma lei." 

Art. 5"' Não se aplica, quanto a subvenções constantes do Or­
çamento do Ministério da Agricultura para 1953, e anteriores, o 
disposto nos artigos 6"', letra e, e 19, da Lei número 1.493, de 13 de 
dezembro de 1951. 

Art. 6"' As alterações resultantes de nova redação do 
art. 3~' da Lei n<~ 1.493, de 13 de dezembro de 1951, aplicar-se-ão 
também na execução do Orçamento da União de 1953. 

Art. 7<~ Correrão por conta da União e serão atendidas pela 
parte atribuída ao Conselho Nacional de Serviço Social, de acordo 
com o § 2~' do art. 4'~ da Lei n9 1.493, de 13 de dezembro de 1951, as 
depesas bancárias com o pagamento das subvenções extraordinárias 
a que se refere aquela lei. 

Art. 89 São consideradas como feitas dfstintamente aos Mi­
nistérios da Educação e Cultura e de Saúde, e aos respectivos Mi­
nistros, as referências a Ministério ou a Ministro da Educação e 
Saúde que constam da Lei n'~ 1.493, de 13 de dezembro de 1951. 

Art. 9\1 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Senado Federal, 12 de julho de 1954. - Joio CaU Filho, 
Presidente do Senado Federal. 

LEI No 762, DE 30 DE AGOSTO DE 1965 

Modifica o art. ll e seus parágrafos da Lei n'~ 1.493, de 13 
de dezembro de 1951, alterado'8 pela Lei n"' :2.266, de 12 de ju­
ltm de 1954, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso N acionai decreta e eu sanciono a se­

guinte Lei: 
Art 1~' O art. 11 e seus parágrafos da Lei n"' 1.493, de 13 de de­

zembro de 1951, alterado pelo art. 3<~ da Lei n9 2.266, de 12 de 
julho de 1954, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. I t. Os créditos orçamentários referentes a sub· 
venções ordinárias e extraordinárias, de que trata esta Lei, 
serão automaticamente registrados pelo Tribunal de Contas 
d_a União e distribuídos ao TeSouro Nacional, que os depo­
sitará, no Banco do Brasit...Vetado ... à disposição do 
Ministério competente. 

§ I~' O pagamento das subvenções ordinárias será feito 
pelo Banco do Brasil, por solicitação do Ministêrio, inde· 
pendente de requerimento e à conta dos créditos postos à sua 
disposição, através de sua agência situada na localidade que 
for sede da instituição beneficiada ou na agência que dela for 
mais próxima. 

§ 2~' O pagamento da subvenção extraordinária, 
precedido de processamento de acordo com o disposto no 
art. 13 desta Lei, será feito pela forma prevista no parágrafo 
anterior." 

• 
Art. 29 As despesas bancárias correrão por conta da insti­

tuição beneficiada ... Vetado .. 
Art. 31' As entidades não registradas no Conselho Nacional de 

Serviço Social, e não compreendidas neste artigo, poderão receber as 
subvenções ordinária e extraordinárias que constem do orçamento, 
em seu favor; desde que requeiram o registro até 30 (trinta) de 
novembro do corrente ano, apresentando todos os documentos 
exigidos. 

Parágrafo único. Às associações rurais, que se registram perante 
o Serviço de Economia Rural, aplica-se no que couber, o disposto 
neste artigo. 

Art. 41' Ficam revogados o art. 7~' da Lei n9 2.266, de 12 de 
julho de 1954, e demais disposições em contrário. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 30 de agosto de 1965; 144~' da Independência e 77"' da 

República.- H. CASTELLO BRANCO- Ottovlo Bulhões, 

DECRETÓ·LEI No 836, DE8 DE SETEMBRO DE 1969 

Dispõe sobre a apuração do resultado financeiro dos 6r~ 
gãos da Administraçio Direta, e dá outras providências. 

Art. JO. Fica revogado o art. I 1 e seus parágrafos da Leí n~' 

1.493, de 13 de dezembro de 1951, alterados pelas Leis n~'s 2.266, de 
12 de julho de 1954 e 4.762, de 30 de agosto de 1965. 
.... , ............................... ······ ........ ' 

(Às Comissões de Educação e Cultura e de Finanças.) 

EMENDA DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 199, DE 1976 

(n'~ 2.944-B/76, Câmara dos Deputados) 

Autoriza a doaçio dt porções de terras devolutas a muni­
-=íptos lncluf4os na reglio da Amazônia Legal, para 01 fins que 
especifica, e dá outras provldênclu. 

"Suprima·se o art. 6~' do Projeto." 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

LEI N• 5.173, DE 27 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe 50bre o Plano de Valorlzacio Econômica da 
Amazômla; estlnpe a Supe-rintendência do Plano de Valorb:a­
çio Econômica da Amazônia (SPVEA), cria a Superin­
tendência do Desenvolvimento da Amatônla (SUDAM), e ti 
outras providências. 

Art. 2<~ A Amazônia, para os efeitos desta lei, abrange a região 
compreendida pelos Estados do Acre, Parâ e Amazonas, pelos Terri­
tórios Federais do Amapá, Roraima e Rondônia, e ainda pelas áreas 
do Estado de Mato Grosso a norte do parelelo de 16~', do Estado de 
Goiás a norte do paralelo de 139, e do Estado do Maranhão a oeste 
do meridiano de 44v. 

DECRETO-LEI No 1.164, DE to DE ABRIL DE 1971 

Declara lndispeôsávels à segurança e ao deHnvolvimento 
nacionais terrti del'olutas situadas na faixa de cem quilômetros 
de largura em cada lado do eixo de rodovias na Amazônia 
LE!Kal, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o art. 55, item I, e de conformidade com o art. 89, item I li, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1~' São declaradas indispensáveis à segurança e ao desenvol· 
vimento nacionais, na região da Amazônia Legal, definida no art. 21' 
da Lei n9 5.173, de 27 de outubro de 1966, as terras devolutas situa-
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das na faixa de cem (100) quilômetros de largura, em cada lado doei­
xo das seguintes rodovias, já construídas, em construção ou projeto: 

I - Transamazônica- Trecho Estreito- Altamira- Itaituba 
- Humaitá, na extensão aproximada de 2.300 quilômetros. 

11- BR-319 - Trecho Porto Velho - Abunã - Guajará­
Mi.rim, na extensão aproximada de 270 km. 

III- BR-236 - Trecho Abunã - Rio Branco - Feijó -
Cruzeiro do Sul- Japim, na extensão aproximada de 840 km. 

IV- BR-317- Trecho Lábrea- Boca do Acre- Rio Branco 
- Xapurí - Brasiléia - Assis Brasil, na extensão aproximada de 
600km. 

V- BR-406 - Trecho Lábrea - Humaitã, na extensão 
aproximada de 200 km. 

VI- BR-319- Trecho Porto Velho- Humaitâ- Manaus, 
na extensão aproximada de 650 km. 

VII- BR-174- Trecho Manaus- Caracaraí- Boa Vista­
Fronteira com a Venezuela, na extensão aproximada de 800 km. 

VIII- BR-401 - Trecho Boa Vista - Fronteira com a 
Guiana, na extensão aproximada de 140 km. 

IX- BR-364- Trecho Cuiabá- Vilhena- Porto Velho, na 
extensão aproximada de 1.000 km. 

X- Trecho Cuiabá- Cachimbo - Santarém - Alenquer até 
a fronteira com o Suriname, na extensão aproximada de 1.920 km. 

XI- BR-156 - Trecho Macapá - Oiapoque, na extensão 
aproximada de 680 km. 

XII- BR-080 - Trecho Rio Araguaia - Cachimbo -
Jacareacanga - Manaus - lçaná - até a fronteira com a 
Colômbia, na extensão aproximada de 3.200 km. 

XIII- BR-153- Trecho Paralelo 13 (no Estado de Goiãs)­
Porto Franco, na extensão aproximada de 800 km. 

XIV- BR-010 - Trecho Carolina - Guamã (subtecho da 
Belém- Brasília), na extensão de 600 km. 

XV- BR-070- Trecho Rio Araguaia- Cuiabá, na extensão 
aproximada de 470 km. 

XVI- Rodovia Perimental Norte - Trecho Macapá -
Caracaraí- Içana -Benjamim Constant- Cruzeiro do Sul e suas 
ligações com as localidades de Cacui, Mitu, Caxias e Elvira, na 
extensão aproximada de 3.300 km. 

XVII- BR-158- Trecho Barra do Garças-Xavantina- São 
Félix do Araguaia, na extensão aproximada de 650 km. 

Art. 2~ Ficam incluídas entre os bens da União, nos termos do 
art. 4~, item I, da Constituição, as terras devolutas a que se refere o 
artigo anterior. 

Art. 3~ As posses legítimas, manifestadas por morada habitual e 
cultural efetiva, sobre porções de terras devolutas situadas nas fai­
xas de que trata o art. I'~, serão reconhecidas pelo Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária nos termos dos arts. ll e 97 do 
Estatuto da Terra (Lei n<~5.504, de 30 de novenbro de 1964). 

Parágrafo único. Continuam a reger-se pela Lei n9 2.597, de 12 
de setembro de 1955, as terras devolutas na zona de fronteira a que se 
refere o art. 2<~ da mesma lei. 

Art. 411 O Conselho de Segurança Nacional estabelecerá as 
normas para a implantação de projetos de colonização ou a 
concessão de terras, bem como para o estabelecimento ou explora~ 
çào de indústrias que interessem à segurança nacional, nas terras 
devolutas das faixas mencionadas no art. 111 

Art. 5<~ São ressalvados, nas ãreas abrangidas pelo art. lt: 
a) os direitos dos silvícolas, nos termos do art. 198 da Consti­

tuição; 
b) as situações jurídicas constituídas, até a vigência deste 

Decreto-Lei, de conformidade com a legislação estadual respectiva. 
Art. 6~ Este- Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

LEI N• 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 

Aprova o Plano Nacloaal de Vlacio, e d' outru 
providências. 

Art. i' Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de 
que trata o art. 8<~, item XI, da Constituição Federal, representado e 

descrito complementarmente no documento anexo contendo as 
seguintes seções: 

1. Conceituação Geral. Sistema Nacional de Viação. 
2. Sistema Rodoviário Nacional: 
2.1 conceituação; 
2.2/nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema 

Rodovtário Federal, integrantes do Plano Nacional de Viação. 
3. Sistema Ferroviário Nacional: · 
3.1. conceituação; 
3.2. nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integrantes 

do Plano N acionai de V iaçào. 
4. Sistema Portuário N aciona\: 
4.1. conceituação; 
4.2. relação descritiva dos portos marftimos, fluviais e lacustres 

do Plano Nacional de Viação. 
5. Sistema Hidroviário Nacional: 
5.1. conceituação; 
5.2. relação descritiva das vias navegáveis interiores do Plano 

Nacional de Viação. 
6. Sistema Aeroviário N acionai: 
6.1. conceituação; 
6.2. relação descritiva dos aeródromos do Plano Nacional de 

Viação. 
§ 19 Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6 citadas 

englobam as respectivas redes constituídas e previstas. 
§ 2v As localidades intermediárias constantes das redes previstas 

que figuram nas relações descritivas constantes das seções 2.2 e 3.2 ci­
tadas não constituem pontos obrigatórios de passagem, mas figuram 
apenas corno indicação geral da diretriz das vias consideradas, sendo 
o seu traçado definitivo fixado pelo Poder Executivo, após estudos 
técnicos e econômicos. 

(Às Comissões de Cçmstituiçào e Justiça, de Agricultura, 
de Assuntos Regionais e de Segurança Nacional.) 

PARECERES 

PARECER N• 256, DE 1977 
Da Coml.ssio de Redaçio 

Redaçio final do projeto de Decreto Legislativo n9 :Z, de 

1977 (n<~8:Z-Bj77, na Cimtra dos Deputados), 

Re1atot: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo n<~ 2, de J977 (nt 82-B/77. na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Convênio sobre Transportes Fluviais, firmado 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Peru, a 
bordo do navio da Armada Peruana, Ucayali, fundeado no Rio Ama­
zonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de 
novembro de 1976. 

Sata das Comissões, em 1<~ de junho de 1977. - Adalberto Sena, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Helv(dlo Nunes - Otto 
Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 256, DE 1977 

Redação final do Projeto de Decreto Leglslatlvo n'~ :Z, de 
1977 (n'~ 8:Z.Bj77, na Cjmara dos Deputados), 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 
Presidente do Senado Federal promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1977 

Aprova o texto do Convênio entre a República Federativa 
do Brasil e a RepúbUca do Peru sobre Transportes Fluviais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'~ ~aprovado o texto do Convênio entre a República Fe­
derativa do Brasil e a República do Peru sobre Transportes Fluviais, 
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firmado a bordo do navio da Armada Peruana, Ucayali, fundeado 
no Rio Amazonas (Solimões}, na linha de fronteira brasileiro·perua· 
na, em 5 de novembro de 1976. 

Art. 2~" Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N•257, DE 1977 
Da Comlssio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Decreto Legislatlvo n9 6, de 
1977(nt>fU..B/?7, na Câmara do!il Deputado!il). 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n~> 6, de 1977 (n9 84·Bf77, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo para Utilização de Estações Costeiras 
e de Navios na Região Amazónica, assinado entre a República Fe· 
derativa do Brasil e a República do Peru, a bordo do navio da Arma· 
da Peruana, Ucayali, fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na li· 
nha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976. 

Sala das Comissões, em J9 de junho de 1977. - Adalberto Sena, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Helvídlo Nunes - otto 
Lehlhann. 

ANEXO AO PARECER N• 257, DE i977 

Redaçio final do Projeto de Detreto Leglslatl,-o n9 6, de 
1977 (n9 84-B/17, na Câmara do!il Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso l, da Constituição, e eu, ---------­
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE i977 

Apron o texto do Acordo para UtUizaçio de EstaÇÕes 
Costeiras e de Navios na Regiio Amazônica entre o Gonmo 
da República Federativa do Brasil e o Govemo da República do 
Peru. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 t aprovado o texto do Acordo para Utilização de 
Estações Costeiras e de Navios na Região Amazônica, assinado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Peru, a bordo do .navio da Armada Peruana, Ucayali, 
fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira 
brasileiro· peruana, em 5 de novembro de 1976. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Comissio de Redaçio 
PARECER N• 258, DE 1971 

Redaçio final do Projeto de Decreto LegbJadto n9 7, de 
1977 (n9 9J..B/77, na Câmara dos DeputadO!). 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n<1 7, de 1977 (n9 93·Bf77, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Convênio de Cooperação Cultural e Cjentf· 
fica, celebrado em Brasília, a 23 de dezembro de 1976, entre o 
Governo da República Federativ.a do Brasil e o Governo da Repúbli· 
ca do ChjJe. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1977. - Adalberto Sena, 
Presidente - Otto Lehmann, Relator - Saldanha Derzi - HeMdlo 
Nunes. 

ANEXO AO PARECER N• 258, DE i977 

Redaçio final do Projeto de Decreto Legislativo n9 7, de 
1977 (n9 9J..B!77, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, ---------­

~Presidente-do Senado Federal, promulgo 'o seguinte 

DECRETO LEGiSLATiVON• , DE i977 

Aprova o texto do Convênio de Cooperaçio Cultural e 
Cientifica entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Chile. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 t aprovado o texto do ConVênio de Cooperação 
Cultural e Científica, celebrado em Brasília, a 23 de dezembro de 
!976, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Chile. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Comissio de Redaçio 
PARECER N• 259, DE 1977 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n9163, de 1976. 

Relator: Senador Helvfdio Nunes 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena· 
do n9 163, de 1976, que dâ nova denominação ao Instituto de Medi· 
cina Legal do Distrito Federal. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1977. - Adalberto Stn8, 
Presidente - Hehidio Nunes, Relator - Saldanha Derzi - Otto 
l:.ehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 259, DE i977 

Redação fln•l do Projeto de Lei do Sendo n9 163, de 
1976, que d' nova denomln•çio ao Instituto de Medicina Legal 
do Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O Instituto de Medicina Legal do Distrito Federal pas· 
sa a denominar~se Instituto de Medicina Legal Leonídio Ribeiro. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônío Portella) - O Expediente lido 
vai à publicação. 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 do 
Regimento Interno, determinQu o arquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n'l 78, de 1974, do Senador Nelson Carneiro, que altera a 
redação do art. 449, da Consolidação das Leis do Trabalho, por ter 
recebido pareceres contrários, quanto ao mérito, das comissões a que 
foi distribuido. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que serâ lido pelo Sr. I9·Secretârio. 

b lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•ll7, DE 1977 

Dispõe sobre o revigorameoto do exercício do direito pre­
visto no Decreto-lei n11 194, de 24 de fevereiro de 1.967. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 t revigorado por cento e vinte (120) dias, a contar da 

publicação desta lei, o exercício do direito previsto no Decreto· lei n9 
194, de 24 de fevereiro de 1967, que dispõe "sobre a aplicação da 
legislação sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço às enti· 
dades de fins filantrópicos". 
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Art. 2<~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. )<? Revogam~se as disposições em contrário. 

Justifi<:ação 

A Lei n'~ 5.406, de 9 de abril de 1968, já cuidara de revigorar o 
praLo previsto no Decreto-lei n'~ 194, de 24 de fevereiro de 1967, atra­
vés do qual às entidades de Iins filantrópicos foi permitido solicitar a 
dispt=nsa dos depósitos bancá dos ao FGTS, em certas condições. 

A nova reabertura de prazo aqui pleiteada pretende dar 
oportunidade às mesmas. entidades, acaso retardatárias ou então 
:1quelas que iniciaram atividades nesse lapso de tempo, para se 
beneficiarem. 

Sala das Sessões, em I 11 de junho de 1977.- Nelson Carneiro. 

LEG!S!AÇÂO CITADA 

DECRETO-LEI N' 194, DE24 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a aplica~;io da leglslaçio sobre o Fundo de 
Garantia de Tempo de SerYiço às entidades de fins 
filantrópicos. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confe­
re o art. 99, ~ 29 do Ato Institucional n9 4, de 7 de dezembro de 1966, 
decreta: 

Art. ]Q Ê (acoitado às entidades de fins filantrópicos, que se en­
quadrem no art. 1° da Lei n'~ 3.577, de 4 de julho de 1959, a dispensa 
de efetuar os depósitos bancârios de que trata o art. 2~' da Lei n9 

5.107. de 13 de setembro de 1966, na redação dada pelo Decreto-Lei 
n<? :!.0, de I 4 de setembro de \966: 

1 -com relação a todos os seus empregados; ou 
11 - com relações aos seus empregados que não optarem pelo 

regime instituído rjestes últimos diplomas legais citados. 
Parágrafo único. A preferência por uma das hipóteses previstas 

no artigo é irretratável e deverá ser comunicada pela entidade 
interess;lda ao Banco Nacional da Habitação, no prazo de 30 (trinta) 
dii\s a contar da pubhc:ação deste Dec:reto·lei. 

Art. .29 Nos casos de extinção ou rescisão do contrato de tra­
balho. inclusive no de aposentadoria concedida pela previdência 
~ocial, referidos na citada Lei n'~ 5.107, ~om as alterações nela intro­
duzidas pelo aludido Decreto-lei n9 20, as me11.mas entidades que te· 
nham ficado isentas de depósitos, na forma do item I do art. J9, deve­
rão pagar, diretamente ao seu empregado optante flU não optante 
com menos de um ano de serviço, quantia igual ao depósito bancá­
rio, com correção monetária e juros, a que o interessado faria jus nos 
termos dos mencionados-diplomas legais. 

Parágrafo único. No caso de falecimento de empregado nas 
condições de que trata o artigo, idêntico pagamento será feito aos 
seus dependentes. 

Art. J9 Estende-se às entidades que tenham ficado isentas de 
depósitos apenas em relação aos seus empregados não optantes, na 
forma do item ll do art. 1~. o disposto no art. 2"', se ocorrer a dispen~ 
sa, sem justa causa, de empregado não optante com menos de um 
ano de serviço. 

Art. 4<~ Para atender aos pagamentos de que tratam os arts. 2~> 

e 3<~, deverão as entidades que se valerem da faculdade referida no 
art. 19 manter, conforme o caso, registros individuais dos depósitos 
mensais devidos aos seus empregados optantes ou aos não optantes, 
com menos de um ano de serviço. 

Art. 5<~ Salvo no que decorrer do estabelecido neste Decreto­
lei, aplicam·se às entidades que se valerem da faculdade referida no 
art. i" as disposições da Lei nY 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
com as alterações feltas pelo Decreto-lei n~' 20, de 14 de setembro 
de 1966. e da sua regulamentação. 

Art. 6Q Este Decreto-lei tem vigência a partir de 111 de janeiro 
de 1966, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 24 de fevereiro de 1967; 1469 da Independência e 79~> da 
República. - H. CASTELLO BRANCO - Odal'io Bulhões- L. 
G. do Nascimento e Silva. 

(Às Comissões de Constituição e Ju.5tiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Após publicado, o 
projeto será enviado às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 1~'-Secretãrio. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' IS4, DE 1977 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro que 
tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei do Senado n~>s 25, 
deJ977,e9,del975. 

Sala das Sessões, \9 de junho de 1977. - Danlel Krleger, Presi­
dente da Comissão de Constituição e Justíça. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O requerimento 
\ido, nos termos regimentais, será incluído em Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !9-Secretário. 
t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' ISS, DE 1977 

Requeiro urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do 
Regimento Interno, para a Mensagem Presidencial n~' 36, de 1977, 
solicitando seja autorizado o Governo do Estado de São Paulo a 
elevar o montante de sua divida consolidada. 

Sala das Sessões, I~' de junho de 1977.- Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Nos termos 
regimentais, o requerimento lido será submetido à apreciação do 
Plenário após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Há oradores inseri-
tos. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador Braga Junior. 

O SR. BRAGA JúNIOR (Á RENA- AM. Pronllncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Voltamos, hoje, a debater do plenário do Senado Federal o 
assunto innação, o qual reputamos da maior importância para a vida 
da nacionalidade. 

Quem acompanha a política econômica do Governo, verifica 
que, nos últimos tempos, há uma certa inclinação para os problemas 
da área financeira, com reiteradas medidas de ~:.ontenção na área dos 
investimentos públicos. Essa preocupação, que, para alguns, é 
exagerada, tem suas razões e fundamentos nas iniciativas do 
Governo de equilibrar a economia brasileira, procurando conter, por 
todas as form;J.s e meios. a inflação, sem, contudo, obstaculizar o 
processo de desenvolvimento nacional, no que ele tem de mais urgen­
te e pragmático. Trata-se, em verdade, do que o Ministro Simonsen 
denomina de stop-go, ou seja, da política de alternar as arrancadas 
do desenvolvimento com momentos de frenagem, a fim de equilibrar 
a jornada nesse importante setor, pois, conforme assevera o nosso 
Ministro da Fazenda, se ficássemos apenas no encaminhamento de 
incentivos econômicos, teríamos, certamente, uma inflação intratá· 
vel, enquanto, se nos ativéssemos exclusivamente ao controle da eco­
nomia, os resultados seriam, como- tudo faz crer, a paralisação indus· 
trial e o desemprego. A estratégia de recuos e avanços- já de trivial 
usança em operações militares - chega agora à nossa economia, 
como uma solução inteligente de acomodação das nossas necessida­
des, em face de uma conjuntura que, em todo o mundo, assume foros 
de calamidade. Daí por que, Sr. Presidente, Srs. Senadores, mais do 
que fórmulas que sn\ucionam os problemas mais urgentes, neces­
sitamos de uma movimentação nacional, que aglutine, na mesma 
missão, todas as forças vivas da nossa sociedade. O combate à infla­
ção deve consubstanciar um comprometimento ecumênico, onde os 
empresários, aliados ao Governo, à imprensa, ao clero, às donas-de­
casa, constituam um baluarte indiviso e voltado para o mesmo obje­
tivo. O Presidente Geisel tem procurado, não só com medidas práti· 
cas no campo da economia, mas também com a sua visão de esta· 
dista, exortar a Nação, no sentido de se formar uma consciência 
nacional de poupança, para que se contenha, em nível suportável, a 
inflação que a. todos ameaça. Sem essa colaboração geral, pouco se 
poderá fazer em busca dessa aspiração, ficando o Governo com o 
insuportáVel peso de uma missão inatingível. 
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Esta, Sr. Presidente, uma situação em que a virtude não está no 
meio, mas na tomada de posição efetiva e consciente, cada um 
utilizando as maneiras e recursos que lhe são próprios: os comerciao· 
tes e os industriais fazendo uma revisão no custo das mercadorias, 
objetivando o rebaixamento de preços; a imprensa, colaborando 
vivamente na tarefa de orientação de massas e na denúncia dos 
inescrupulcsos; o clero, no trabalho de aconselhamento ao 
comedimento e poupança; as donas-de-casa, na missão de fiscaliza­
ção e contenção dos meios de oferta e procura; os governos estaduais 
e as administrações municipais, engajando-se no exemplo do 
Govemo F!deral e procurando, nos Emites da sua competência, 
situar a política sócio-econômica regional dentrô de parâmetros 
identificados com o tratamento antiinflacionário. 

Estamos convencidos de que o apelo à conjugação de esforços 
constituir-se-á num grande êxito, cujos primeiros albores jã se fazem 
sentir em medidas altamente promissoras, como a recentemente 
adotada pelos banqueiros de nossa Pátria, numa reafirmação de 
confiança na política financeira do Governo do Presidente Geisel. 
De fato, a Federação dos Bancos do Estado de São Paulo, após 
acurado exame da conjuntura econômica brasileira, partiu para atua~ 
ções altamente úteis nesse setor, aprovando uma espécie de decálogo 

... que tem, como ponto basilar, o combate à inflação. Prevê aquele 
documento que, a partir de junho, declinará a curva inflacionária, 
provocando a queda da ta·xa de juros. Aliás, destaca-se que já existe 
opção para as financeiras e bancos de investimento operarem com ta­
xas mais reduzidas, à vista do nível do consumo. Realimentado, as­
sim, o mercado de capitais, estarão as empresas favorecidas com 
maiores possibilidades de captação de recursos, o que certamente 
lhes proporcionará condições de promoverem um reajustamento nos 
seus índices de custos, visando a oferta de preços mais compativeis 
com os reclamos populares. Impõe-se, assim, que sejamos sensíveis 
aos apelos do Ministro Simonsen, quando enfaticamente declara que 
a única doença do Brasil, no momento, é a inflação, já que se acha 
sob controle o balanço comercial. De outra parte - e com a mesma 
entonação s ncera e positiva- recomenda que as reivindicações jun­
to ao CIP estejam sempre condicionadas ao problema inflacionário, 
porque o Governo, com os instrumentos de que dispõe, não pode, 
sozinho, enfrentar e resolver situação tão dificil e calamitosa. 
Algumas medidas estão sendo tomadas, contrariando, inclusive, as 
naturais predisposições do campo da economia. O Governo, cons· 
ciente da gravidade do problema, enfrenta a tomada de posições 
corajosas, ora promovendo a desaceleração industrial, ora congelao~ 
do preços de determinados produtos, além de modificar a sistemática. 
da correção monetária, objetivando esterilizá-la como elemento cata# 
lisador da inflação. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

OSR. BRAGAJUNIOR(ARENA- AM)-Com prazer. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Braga Junior, na 
realidade, observamos o esforço do Governo em querer debelar a in­
flação. Acredito. no entanto, que, para isso, a medida do 
congelamento dos preços não é o melhor caminho, porque essa 
providência sobre determinados produtos vai inibir aquele produtor. 
É que, muitas vezes, o gênero congelado depende, para sua produtivi­
dade, de outras manufaturas que não tiveram congelamento de pre­
ço. Na proporção em que a mercadoria congelada deixa de ter um 
preço melhor e o implemento agrícola necessário a sua produção 
continua subindo de preço, cria-se realmente uma situação muito 
delicada no setor. O assunto é complexo e requer um estudo com 
maior profundidade. Agora mesmo, nas feiras do interior do Rio 
Grande do Norte, está sendo comercializado o feijão.de-corda a três 
cruzeiros o quito, que é vendido, em Brasília, a quinze cruzeiros, 
numa demonstração de que o problema não é congelar o preço, mas 
procurar formar uma estrutura comercial que possa realmente dar 
vantagens ac produtor e ao consumidor. Quanto ao aspecto dos ju~ 
ros, dos tributos, da falta de estradas vicinais e de uma infra-estru­
tura que dê oportunidade de escoamento da produção, todos são, 
realmente, dadas que precisam ser estudados meticulosamente pelas 
autoridades, para se alcançarem os objetivos, que acredito, da parte 

do Governo, sejam os melhores possíveis, pois a sua preocupação ho­
je, nesse campo, é muito grande, e com muita razão. Quero parabeni­
zar V. Ex• por trazer ao debate esse tema, pois penso que o Governo 
necessita estudá-lo profundamente, porquanto não é só o 
congelamento que pode favorecer a baixa ou a contenção da infla­
ção. Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA - AM) - Logo que eu 
responda ao aparte do nobre Senador Agenor Maria, ouvirei V. Ex• 
com muito prazer. 

Eminente Senador Agenor Maria, lamentamos que V. Ex• não 
estivesse presente por ocasião do nosso primeiro pronunciamento a 
respeito dessa mobilização nacional. Pelo aparte de V. Ex•, porém, 
tomamos consciência, e temos certeza disso- de que V. Ex• como 
toda a Oposição, todos os setores da pública administração bra­
sileira, toda a Nação, irão incorporar-se a essa mobilização nacional, 
porque a tarefa não é só do Governo; a tarefa não é só de um Go­
verno; a tarefa não é só de uma geração, mas de vários governos e de 
várias gerações. Precisamos criar uma consciência nacional neste 
campo, para debelar, de uma vez para sempre, o índice inflacionário 
no percentual em que está, e possamos, como Nação, propiciar ao 
povo brasileiro dias melhores e mais felizes. Mas é preciso que todos, 
o povo, a Imprensa falada, escrita e televisionada realmente façam as 
denúncias, que devem fazer, dos comerciantes inescrupulosos e da­
queles que procuram obstaculizar a marcha do desenvolVimento na­
cional. Agora mesmo, na Alemanha Ocidental, os aeronautas fi­
zeram uma greve, para pleitear 7% de aumento: O governo concedeu 
6,3%, e eles insistiram na obtenção de mais 0,7%. O dia em que 
atingirmos esse estágio, seremos realmente uma Nação feliz e 
economicamente respeitada, porque alcançado esse estágio, como é 
o desejo de V. Ex•, que inúmeras vezes se pronunciou nesta Casa, a 
respeito, os outros problemas serão conseqiiência. 

O Sr. El'elásio Vieira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA- AM)- Com muito pra­
zer, logo após ouvir o aparte do nobre Senador Heitor Dias. 

Se conseguirmos colocar a ordem econômica como todos deseja­
mos, todas as outras ordens serão conseqüência, e teremos, então, 
ajudado a construir um Brasil grande, forte e respeitado, qu.e será, 
realmente, a grande potência que todos esperamos. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Nobre Senador Braga Ju­
nior, para concluir o meu raciocínio, eu gostaria de dizer que o 
Ministro poderia congelar os aluguéis. Seria uma medida, porque é 
um absurdo, principalmente em Brasília, uma lojinha em qualquer 
superquadra ter o aluguel de lO e 12 mil cruzeiros mensais. O impos­
to sobre gêneros de primeira necessidade é outro problema que o Go­
verno precisa resolver. 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA - AM) - Eminente 
Senador Agenor Maria, uma das medidas que o Governo tomou foi 
essa. Acredito que se realmente procurarmos colaborar com o 
Governo em sentido elevado, levando-lhe as indica<ÇÕes para a 
solução dos problemas, ele as aproveitará na sua totalidade. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Nobre Senador, a funda­
mentação do seu discurso é válida e o seu pronunciamento, oportu­
no. Permita-me, entretanto, que eu, no particular - não sou 
economista - interprete o pensamento do ilustre Ministro da 
Fazenda no que tange à orientação adotada, visando ao combate da 
inflação. S. Ex• não falou propriamente em congelamento de preços, 
tanto que declarou - é óbvio - que se combater a inflação pelo 
processo de congelamento é apenas manter a inflação incontida, não 
destruída. O que está havendo e vai haver em relação às medidas 
adotadas é se evitar a exploração, como frisou bem o nobre Senador 
Agenor Maria, quando salientou que, no seu Estado, o feijão que 
estâ sendo .vendido a três cruzeiros e, em outros lugares, a. quinze 
cruzeiros. O Governo quer intervir é nesse setor, para evitar a 
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exploração, como tem ocorrido em alguns Estados. Eu me congratu­
lo com o discurso de V. Ex• e acho que tanto o ilustre Senador 
Agenor Maria como V, Ex' estamos todos convergentes no mesmo 
caminho. 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA - AM) - Eminente 
Senador Heitor Dias, o aparte de V. Ex•. veio realçar a tese do nosso 
discurso e reafirmar a posição do Governo e de S. Ex•. o Sr. Ministro 
da Fazenda que, realmente, têm a grande preocupação de, com a aju­
da de todos, conforme salientaremos adiante, conter o aumento da 
inflação nacional. E nós, tanto a Situação como a Oposição, o povo, 
a Imprensa falada, escrita e televisionada, o Clero, enfim todas as for­
ças vivas desta Nação; devemos incorporar-nos a essa mobilização 
nacional, para que o grande objetivo seja atingido, em beneficio 
deste Pais e do seu povo. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. Evel,slo Vieira (MDB - SC) - Afiamente saudável a 
intenção de V. Ex• nessa proclamação, para envidarmos todos os 
esforços no sentido de combater a inflação que sufoca os brasileiros. 
Não vou entrar em maiores detalhes, in<:lusive para apresentar uma 
série de falhas, que incidem sobre o custo dos produtos que é a razão 
da grande inflação deste País, não de ordem de demanda. Disse 
V. Ex•, no decorrer do seu discurso, que todos devem seguir o 
exemplo do Governo. Acho que o Governo tem pecado mais e contri­
buído mais para a inflação neste País, e daria um exemplo, porque 
procuro ser rápido nos meus apartes. O número de estabelecimentos 
bancãrios estatais que funcionam em Santa Catarina: Banco do Bra­
sil, Caixa Econômica Federal, Caixa Econômíca Estadual, Banco 
Nacional do Cooperativismo, Banco Comercial do Estado de Santa 
Catarina, Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina. 
Por que esse número tão grande? !:: a razão do alto custo do dinheiro 
que incide no custo dos produtos brasileiros. Justifica-se ter ali Caixa 
Econômica Federal, Caixa Estadual, Banco Regional do Desenvol­
vimento do Extremo Sul, um conglomerado de bancos estatais? Está 
certo? Política errônea do Governo. Então, o Governo não serve 
como exemplo. 

O SK. BRAGA JUNIOR (ARENA- AM)- Eminente Sena· 
dor Evelásio Vieira, lamentamos discordar do aparte de V. Ex• 
porque esse conglomerado de bancos e estabelecimentos creditícíos é 
realmente necessãrio para se evitar a exploração quanto aos 
financiamentos à produção, porque, quanto mais estabelecimentos 
bancários, mais concorrência teremos, fazendo com que a taxa de ju­
ros seja mais baixa. 

O Sr. Evel,slo Vieira (MDB - SC) - Mas bancos do próprio 
GoVerno competindo entre si? 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA - AM) - Ainda mais. 
eminente Senador Evelásio Vieira, o problema da inflação ê 
conjunturaL Vários fatores contribuíram grandemente para que 
estejamos vivendo a atual taxa inflacionãria, e dentre esses destaca­
mos a elevação do preço do petróleo. 

Realmente, temos que partir para a mobilização nacional -
com a ajuda de V. Ex•, com a ajuda de todos nossos colegas desta 
Casa, com a união do MDB e da ARENA- e todos sob uma ónica 
bandeira, a Bandeira do Brasil, de combatermos a inflação por todos 
os meios e modos, ajudando, assim, o Governo do Presidente Ernes­
to Geisel a alcançar este objetivo, porque, se o fizermos com críticas 
construtivas e indicação de soluções viáveis, teremos prestado um 
grande serviço à Nação e ao povo brasileiro. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA- AM)- Concedo. com 
muito prazer, o aparte ao nobre Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Nobre Senador Braga 
Junior, ouvi V. Ex• falar em mobilização nacional, para o combate à 
inflação. Então, desejaria saber se V. Ex' fala em seu nome ou em 

nome de toda a sua Bancada, cuja chefia cabe a esse valoroso compa­
nheiro que ê o Senador Eurico Rezende. Se fala em seu nome, V. Ex• 
vai desenvolver esforço muito grande para convencer o seu Partido 
para que tome posição ao lado do MDB, porquanto a ARENA tem 
a impressão de que o MOB ê um doente, sofre de mal altamente 
contagioso. Então, a ARENA procura isolar-se, não quer contato 
com o MDB. Cada vez que procuramos um diálogo, não em favor de 
grupos, não em favor de interesses menores, e sim em favor da 
coletividade, em favor do Brasil, cada vez que nos pronunciamos nes­
te sentido, notamos um retraimento, certa impermeabilidade por par­
te do Partido do governo. Por exemplo, no caso da Reforma Judiciá­
ria, o MDB estava imbuído da melhor boa vontade, o que não 
encontramos foi boa vontade do lado da ARENA, que quase não 
queria dialogar conosco. Chegamos a ser incompreendidos e até 
ameaçados. Diziam que vinha coisa ruim, que a situação era muito 
grave, se não votássemos a favor, poderia acontecer muita coisa 
inconveniente. Nobre Senador Braga Junior, estamos dispostos para 
essa mobilização em favor dos superiores interesses do País. V. Ex• 
sabe muito bem que, quando o Presidente norte-americano começou 
a evidenciar suas pressões sobre o Brasil, em razão do Acordo 
Nuclear, imediatamente o MDB se uniu à ARENA num esforço 
comum, porque não fazemos oposição ao Brasil. Fazemos oposição, · 
mas dentro de um programa, sem ferir os interesses nacionais. Por 
conseguinte, desejaria saber se V. Ex• está falando em nome da 
ARENA. Se assim for, teremos alguma esperança de que esse 
esforço conjugado dos dois Partiçios atingirá os grandes objetivos 
que todo o povo estã esperando. 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA- AM)- Eminente Sena­
dor Benjamim Farah, a prova evidente de que o assunto apaixona a 
todos é que tivemos o prazer de receber o aparte de V. Ex• Apenas 
fazemos um reparo: talvez tenha havido erro de encaminhamento de 
estratégia, por parte do MDB, relativamente ao assunto. Estamos 
fazendo uma colocação de mobilização nacional, convocando todas 
as forças vivas do País, inclUsive a ARENA e o MDB, para que, 
todos juntos, ajudemos Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República e mais autoridades constituídas A. debelar o flagelo da 
inflação. · 

Em resposta ao aparte do eminente Senador Agenor Maria, dis­
semos que o problema inflação não é de um governo, não ê de uma 
geração. 1:. problema de vários governos, de vãrias gerações. O 
combate à inflação deve ser constante e permanente preocupação de 
todos nós, políticos e governantes, para que possamos manter a in­
flação a um nível minill)o e, desta forma, reforçarmos a política 
brasileira e estabilizar o nosso sistema econômico. Não estamos 
falando somente no nosso nome, mas também no de nossos compa~ 
nheiros da ARENA e do MDB. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- E sempre uma luz no 
escuro a declaração de V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex•. um 
aparte? 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA - AM) - Concedo o 
aparte ao nobre Líder Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - A intervenção do 
eminente Senador Benjamim Farah, com a sua alta periculosidade 
sentimental (Riso), nos permite desdobrar rapidamente alguns ân­
gulos do problema, advertindo ao nobre Senador Nelson Carneiro, 
que estã querendo, clandestinamente, apartear, que não haverá 
divórcio entre a opinião da ARENA e a opinião do MDB, em ter­
mos de uma mobilização nacional no combate à inflação. O próprio 
Senhor Presidente da República e os Srs. Ministros e Chefe da 
Secretaria do Planejamento da Fazenda já afirmaram que essa tarefa 
deve ser comum, extrapolando as fronteiras partidárias. Mas 
falávamos em ângulo do aparte do ilustre representante do Estado 
do Rio de Janeiro. Em primeiro lugar, quer-me parecer que não 



Junho de 19'77 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Quinta-feira Z l363 

cabia a S. Ex•, representante do MDB, mormente nestes dias, estar 
interpelando o Uder da ARENA.· O que há por aí é uma interpela­
ção que se faz ao MDB, com muita oportunidade. 

O Sr. Benjamim Farab (MDB - RJ) - Não tem nada uma 
coisa a ver com outra. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Em segundo lugar, o 
Brasil não necessita, apenas, de um combate severo, estratégico, 
racional e persistente à inflação - à inflação de natureza 
financeira. Necessita, també;m, o Pafs, de ser mobilizado para o 
combate ao pessimismo, ao negativismo e a outras pragas que es­
tamos contemplando no mundo político. 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA - AM) - Agradeço o 
aparte do r" osso eminente Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio PorteJJa) - Lembro ao orador 
que seu tempo estâ findo. 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA - AM) - Eminente 
Presidente. vamos terminar nosso discurso, agradecendo antes, o 
aparte do nosso eminente Lider. 

Concluindo, Sr. Presidente: 

Todas essas medidas, como se vê, correspondem a um compor­
tamento singular no concerto da normalidade econômica, mas que 
são cristahzadas em função de uma exigência razoâvel cj_ue obriga o 
Governo, na sua mais Jídima destinação de responsabilidade estatal. 

Além do mais seria até desnecessário salientar que a erradicação 
da inflação não se resolve na ação de um só Governo, nem se esgota 
talvez nos comprometimentos de uma geração. Os efeitos desse 
terrível flagelo são sempre diuturnos e prolongados; e somente atra­
vés de uma atuação eficiente, concreta e duradoura, fundada num 
movimento de conscientização nacional, será possfvel esperar resulta­
dos compensado,.es e permanentes contra essa deformação social. 

O nosso apelo em prol dessa mobilização nacional, representarâ 
a única via de acesso para um Brasil melhor, mais rico e, portanto, 
mais feliz. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MOB- RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O assunto que me traz à tribuna é a Mensagem n9 61 do Senhor 
Presidente da República, acompanhada do projeto que tomou o n~' 8, 

-"Do Congresso Nacional. 
A que visa esse proJ'eto? Reformular e consolidar as disposições 

legais que disciplinam a declaração de utilidade pública, conforme se 
diz na Mensagem. 

Mas, na realidade, Sr. Presidente, o projeto extrapola esse 
objetivo, colocando pesado ônus sobre entidades beneméritas que se 
acham resguardadas pelo Art. 19, da Constituição, entre as quais as 
''instituições de educação ou de assistência social." Também incons­
titucional me parece o projeto quando deixa de conhecer direitos 
adquiridos de velhas instituições que têm prestado os maiores ser­
viços a este País. 

O parágrafo único do art. 69, suprime a isenção de recolhimento 
à Previdéncia, da parte devida pelo empregador, favor de que há 
muito gozavam essas instituições e que hâ muito se acha prescrito e 
confirmado na Legislação. Tanto assim que, pelas alturas de 1961 foi 
rejeitado, por' grande maioria, um veto presidencial à disposição 
semelhante. 

O que o Governo devia -no meu modo de ver- era subsidiar 
ou ajudar o quanto possível essas organizações filantrópicas e não 
dificultar·lhes a vida, como parece querer fazer. 

O Estado passou como que a reivindicar o monopólio da 
assistência aos desvalidos, à prestação de assistência social, ao invés 

de encorajar e engrandecer as instituições privadas, que a esse mister 
se dedicam por imposição dos principias cristãos ... 

O Sr. Benjamim Farah (MOB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - ... e do grande 
princípio da solidariedade humana. Pelo contrârio, parece desejar 
opor-lhes entraves. 

Ouço agora, com prazer, o aparte do nobre Senador Benjamim 
Farah. 

o Sr. Benjamim Farab (MDB- RJ)- V. Ex.• tocou no ponto 
principal, que era, justamente, o assunto que seria motivo do meu 
aparte. Praticamente, agora, o aparte jã estâ superado. Mas quero, 
naturalmente, agradecer a V. Ex• e expressar a minha solidariedade 
dizendo que, realmente, é isso mesmo; o Governo não poder suprir 
essas dificuldades. 

As organizações filantrópicas - não sei se algumas são falhas 
ou se são todas perfeitas- mas, na sua imensa maioria, elas enchem 
uma lacuna que o Governo não tem conseguido encher, em tempo 
nenhum, nem este Governo, nem o passado nem os outros Governos 
do passado, e, acredito, nem os Governos do futuro. Hâ muita coisa 
que só elas é que podem fazer. Então, o melhor caminho, a melhor 
iniciativa, a melhor providência é ajudâ-las e não criar dificuldades. 
Muitas delas são prejudicadas através de perseguições do próprio 
Governo, exigências, muitas vezes, inúteis, inoportunas. E, essas 
organizações, nem sempre recebem uma retribuição que dê para o 
custeio da própria instituição quando elas mantêm alunos internos. 
O Governo não paga aquilo que o menor consome. Elas, então, 
vivem de obras de caridade, subsídios outros, e ajudas diversas que 
não vêm do Governo. Portanto, estou de acordo com V. Ex• Esse 
assunto é, realmente, interessante, oportuno, e V. Ex• tem todo o 
nosso apoio. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Agradeço o aparte 
do meu nobre colega de Bancada e de Estado, Sr. Senador Benjamim 
Farah e, devo dizer, tenho recebido numerosos apelos da parte de 
prestigiosas e beneméritas instituições não apenas do Estado do Rio 
de Janeiro mas de outros Estados, no sentido de que empreste a 
minha voz ao coro de protestos que, de toda a parte do Brasil, sele­
vanta contra essa infeliz iniciativa que não sabemos a quem atribuir. 
Talvez, à mentalidade tecnocrâtica que desejaria que todas as institui· 
ções, mesmo aquelas que se inspiraram no sentimento cristão e nos 
impulsos generosos da população, ficassem inteiramente relegadas a 
um plano secundârio para que brilhasse a estrela da previdência 
estatal. 

Tenho, agora, o prazer de ouvir o aparte do meu nobre colega 
de Bancada, o Sr. Senador Ruy Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB- PB) - Senador Danton Jobim, 
fiquei profundamente inquieto quando tomei conhecimento do teor 
do projeto a que V. Ex• se refere. Conheço com profundidade o 
espírito de solidariedade humana. de Sua Excelência o Presidente 
Ernesto Geisel e sei que ele, naturalmente, meditando sobre o assun­
to, não irá permitir que esse projeto venha, de algum modo, prejudi­
car não apenas a· do Rio de Janeiro mas a instituição da Santa Casa 
de Misericórdia, fundada pelo Padre Anchieta e que serve à pobreza 
do Brasil inteiro. E cito com ênfase e de modo especial a Santa Casa 
de Misericórdia do Rio de Janeiro porque pertenço aos seus 
quadros. Aliãs, hã pouco tempo pronunciei um discurso de homena­
gem aos trezentos e tantos anos de fundação da instituição, pois, repi­
to, a Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro foi fundada pelo 
Padre Anchieta, ainda no Brasil Colonial, e desde então vem pres­
tando relevantes serviços ao País. O nosso receio é de que as Santas 
Casas de Misericórdia do Rio de Janeiro, da Paraíba e do Brasil todo 
venham a sofrer restrições em suas justíssimas regalías. Mas, estou 
convencido de que o Uder do Governo nesta Casa, o nobre Senador 
Eurico Rezende, com os seus companheíros da ARENA, terão toda 
a compreensão para o problema e envidarão seus esforços, junto ao 
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Governo, no sentido de que nada venham a sofrer as Santas Casas de 
Misericórdia de todo o Brasil. 

O SR. DANTON JOBIM {MDB- RJ)- Nobre Senador Ruy 
Carneiro, as palavras de V. Ex• vieram a calhar, exatamente no 
momento em que eu ia fazer um apelo ao Mini~tro da Justiça, que 
enviou a exposição de motivos referente à matéria à Presidência da 
República. Um apelo no sentido de que, se possível, ainda, obtivesse 
a reconsideração, através da Liderança da Maioria, de matéria tão 
delicada, e que, à primeira vista, pareceu não impressionar muito os 
legisladores logo quando aqui chegou. 

Mas, a verdade é que de toda parte surgem protestos contra o 
projeto que está em tramitação e de todos os lados chegam-me tele· 
gramas como este de uma instituição modelar, que desde o Jmpêrio, 
tem prestado serviços inigualâveis à comunidade carioca e flu­
minense - trata·se do Liceu de Artes e Ofícios. 

O Liceu tem uma história notável na ârea da educação, a qual 
não só o Rio, mas todos os brasileiros devem se orgulhar, porque 
numa época em que o ensino era pouco disseminado, surgiu da 
iniciativa particular essa casa de educação, que até perdurou no tem· 
po e mantém um altíssimo padrão pedagógico. 

O Sr. M•uro Benevides (MDB - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Concedo o aparte 
ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevide! (MDB- CE)- Nobre Senador Dan· 
ton Jobim, o aparte que V. Ex" concedeu, há poucos instantes, ao 
nobre Senador Ruy Carneiro, fez com que tã.mbém eu interferisse 
nos debates, na tarde de hoje, para focalizar, especificamente, a situa­
ção da Santa Casa do meu Estado, a de Fortaleza, uma centenãria 
instituição que tem prestado os mais relevantes serviços ao povo 
cearense, não apenas ao povo de Fortaleza, da área metropolitana, 
mas ao de muitos ou de quase todos os municípios do interior doEs­
tado, porque para suas enfermarias se deslocam doentes de todos os 
quadrantes do Estado do Ceará. No jornal que circulou em Fortale­
za hoje, e que já chegou a Brasília, há uma notícia de que a Santa Ca­
sa de Misericórdia de Fortaleza atravessa, no momento, uma dificil 
situação, que se agravará quando passar a viger esse novo dispositivo 
decorrente do projeto encaminhado pelo Senhor Presidente da Repú­
blica à apreciação do Congresso Nacional. Como o Ministro da 
Justiça, a quem V. Ex• vai dirigir apelo, é, realmente, um cearense 
dos mais distinguidos, acredito que S. Ex• haverá, também por esse 
fato, de ser sensível a essa postulação que V. Ex•, em boa hora, se 
propôs fazer na tribuna do Senado Federal. Portanto, meus aplausos 
e minha solidariedade a V. Ext; aplausos pela sua iniciativa na 
formulação desse apelo, sem duívida alguma, dos mais justos e a 
esperança de que ele seja acolhido junto às autoridades federais. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Essa onda de protes· 
tos contra a ameaça que pesa sobre as instituições filantrópicas já se 
renete, agora, nos jornais, nos jornais mais populares, que sentem de 
perto as angústias da população mais desvalida, como é o caso de O 
Dia, do Rio, que, aqui, se apresenta com esta matéria editorial: 
Entidades filantrópicas sob a ameaça de fechamento no País. 

Realmente, não há f1gura de retórica. A ameaça de fechamento 
existe; no caso da Santa Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro, e 
outras, elas terão, evidentemente, recursos para resistir, mas que será 
das humildes Santas Casas dísserninadas pelo interior do País, e que 
foram surgindo por força da tradição cristã jamais interrompida? 
Estas se acham realn1ente sob ameaça de soçobro, de fecharem as 
portas se agravadas suas dificuldades. 

Devo declarar, daqui, aos Srs. Senadores, que este meu ze1o 
pelas Santas Casas de Misericórdia despontou no dia em que quise· 
ram despojar a Santa Casa do Rio de Janeiro do monopólio fune· 
rã rio. Achei que se estava fazendo uma demagogia fácil, pois era mui­
to justo que aquele monopólio existisse, a fim de que as famílias ricas 
pudessem pagar () luxo do sepultamento dos seus entes queridos, 

para financiarem, assim, a assistência à pobreza. E para mim foi 
confortante, Sr. Presidente, ver ao meu lado as maiores figuras do 
jornalismo brasileiro, naquele ttmpo, inclusive Assis Chateaubriand, 
que me honrou com um artigo aplaudindo a minha atitude e 
reforçando minhas razões. 

A Santa Casa de Misericórdia- diz:ia eu naquela época - é a 
lmica instituição nesta cidade onde um miserâvel, sem o abrigo de 
um teto, sem o mínimo recurso para tratar-se, pode bater-lhe às 
portas e, sem apresentar um único doc!Jmento, ser filiado a qualquer 
instituição, sem o pagamento de qualquer contribuição, pode obter o 
socorro necessário e urgente, sentindo o calor da solidariedade huma­
na. Esta é a verdadeira caridade crístã. 

Mas, hâ toda uma população de marginais da economia, que 
dependem vitalmente dessas instituições, num país em que o nível de 
vida é tão baixo como o nosso. Mais ainda do que o Instituto Nacio· 
nal de Previdência Social, a Santa Casa corresponde ao sentimento 
de solidariedade humana e não depende de recursos do Governo, 
depende sim da iniciativa de particulares. De maneira que, esta, é 
uma nobilíssima missão, que devemos reconhecer e afirmar, e não 
procurar, por qualquer modo, empobrecê-la e tirâ·la do pedestal em 
que a opinião pública a colocou, durante séculos. 

Ouvirei agora - restam-me ainda alguns minutos - o aparte 
do nobre representante do Acre, Sr. Senador Adalberto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Nobre Senador, pelo 
que estou ouvindo,a ameaça que paira sobre essas instituições a que 
se refere V. Ex• é a que está contida no parágrafo único do art. 61' do 
referido projeto, que retira uma prerrogativa que as instituições já 
tinham de não pagar as contribuições ao INPS, 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Recolhe apenas as 
dos empregados. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - O parágrafo único se 
refere à isenção de quaisquer outros impostos, conforme se pode veri~ 
ficar do seu texto: 

"Parágrafo único. Ressalvado o disposto neste artigo, a. 
declaração de utilidade pública não importará na isenção de 
quaisquer outros impostos ou taxas, nem dispensará a entida~ 
de de recolhimento das contribuições previdenciárias e da 
realização dos depósitos relativos ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço." 

Mas, nobre Senador, acontece o seguinte: além da declaração de 
utilidade pública, existe aquilo que chamamos a declatação de 
filantropia, que ê dada não pelo Ministêrio da Justiça, mas pelo 
Conselho Nacional de Serviço Social do Ministério da Educação. 
Ora, essas ínstituíções que obtêm esse atestado de filantropia estão 
isentas destas contribuições para o INPS. E, como essa lei proposta 
não se refere ao caso da filantropia, quero crer que a ameaça não é 
tão grande como estâ dando impressão a V. Ex• Acredito que a San· 
ta Casa tenha esse atestado. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Grande parte das 
instituições que são inscritas no Conselho, obteve declaração de 
utilidade pública. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- A C)- Mas nem todas as que es­
tão inscritas no Conselho têm atestado de filantropia. Sei que o 
Conselho é muito mais rigoroso na concessão desse atestado do que 
na de registro. Eu, por exemplo, foi instituidor de uma fundação, no 
Acre, que é registrada no Conselho, mas atê hoje não conseguiu 
obter esse atestado de filantropia. Acredito que a Santa Casa do Rio 
de Janeiro e outras jâ tenham conseguido, porque são instituições 
tradicionais. De maneira que me parece que a ameaça que paira 
sobre as instituições não é tão grave e não decorre desse dispositivo 
novo. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- e_ grave, sim. 
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O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- J;: grave, mas não tanto, 
porque retira apenas das que estão como utilidade pública, mas aque­
las que têm o atestado de filantropia, como acredito que muitas San­
tas Casas do Brasil têm, então a elas isso não atingirá. Não há dUvida 
nenhuma de que devem ter esse atestado, pela benemerência da insti­
tuição. De modo que estou dando esse aparte não para defender 
propriamente o projeto, mas apenas para indicar mais um caminho, 
através do quar, por analogia, o Governo possa vir a atender os 
apelos de V. Ex• 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ) - Acredito que •• a 
Maioria introduzir algumas modificações nesse projeto, não 
pairará a nenor dúvida sobre o assunto. Não hâ, absolutamente, o 
propósito de impedir que se aperfeiçoe a legislação existente. O 
receio que se tem é de que essa lei substitua toda a legislação anterior 
e possa ser, então, interpretado que as instituições que têm utilidade 
pública ficam privadas, realmente, daquele favor. 

É tal o número de reclamações e reivindicações que vêm surgin­
do para modificação da lei, que imagino que elas realmente se 
tranquilizariam, pelo menos, se desaparecessem esses dispositivos 
que V. Ex• tem por duvidosos e que poderiam de qualquer modo, 
induzir em erro os aplicadores da Lei. 

V. Ex• acha que é assim, mas sei que a interpretação do PQder 
público, muitas vezes, é rígida, e quase sempre por falta de cuidado 
do legislador. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - São coisas distintas, 
tanto que uma é regulada no Ministério da Educação e outra no 
Ministério da Justiça, Espero que isso sirva, ao menos, de exemplo 
para uma .'usta solução. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Meu de,ejo. Sn. 
Senadores, é que se dê uma so1ução razoâvel ao problema. Jâ 
apresentei algumas emendas, no sentido de afastar qualquer possibi­
lidade de que as associações desse tipo sofram qualquer diminuição 
na soma das justas regalias de que gozam por legislação muito antiga 
no País. 

MuitJ obrigado, Sr. Presidente, (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. DANTON 
JOBIM EM SEU DISCURSO: 

ENTIDADES FILANTROPICAS SOB AMEAÇA DE 
FECHAMENTO NO PAIS 

As ações filantrópicas praticadas no campo da assistência 
médica, educacional e social serão interrompidas pela maior parte 
das instit·Jições consideradas de utilidade pública em funcionamento 
no País, com a aprovação, prevista para ainda este mês, do novo 
projeto de lei governamental em tramitação no Congresso. A 
observação é feita em estudo a ser encaminhado aos legisladores. 

O es:udo afirma que as entidades visadas na proposição não têm 
condições de cumprir as exigências ali contidas, pelo que terão de sus­
pender suas atividades. O projeto de lei deverâ ser votado atê terça­
feira próxima, sendo apontados como os problemas maiores a presta­
ção de serviços gratuitos correspondentes à metade da renda liquida 
da instituição, quando se tratar de ensino ou assistência médica e 
social, e a 70 por cento nas atividades de pesquisa ou divulgação 
cultural. 

Sobrecarga 

Os índices de gratuidade não poderão, entretanto, ser inferiores 
a 25 e 35 por cento, respectiva·mente, da renda bruta da entidade, em 
cada exercício financeiro. Como as instituições se encontram, 
atualmente, sobrecarregadas com as despesas administrativas, de 
pessoal e manutenção, suportando, ainda, os efeitos da inflação, não 
poderão cumprir tais exigências, para receber as subvenções normais, 

Perderão, ao mesmo tempo, uma série de isenções fiscais e 
tributárias, o que lhes dificultarâ ainda mais a sobrevivência. Se não 
cumprirem os índices estabeleo,idos, serão obrigadas a pagar 

Impostos de Renda, INPS, Fundo de Garantj.a, Imposto Sobre 
Serviços, Taxa Rodoviária, Taxa do Lixo, enfim toda a carga tri­
butária, onerando suas despesas, o que, fechando um círculo vicioso, 
forçará a queda da prestação de serviços gratuitos. 

Segundo o levantamento feito, a medida vai atingir entidades 
seculares e tradicionais da vida nacional, como a Santa Casa. 

A Noticia.27-5-77. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Nos termos do art. 
16, item V, letra "b", do Regimento Interno, concedo a palavra ao 
nobre Senador Jessé Freire. 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso)- s'r. Presidente, Srs, Senadores: 

A Confederação Nacional do Comércio, atendendo proposição 
aprovada em reunião de sua Diretoria, tomou a iniciativa de organi­
zar um Grupo de Trabalho para estudar o problema do cheque e veri­
ficar da necessidade de consolidar a legislação que rege esse instituto. 

Atenderam à convocação o Instituto dos Advogados do Brasil, 
a Confederação Nacíonal da tndústria e a Federação Nacional dos 
Bancos, que indicaram, para (;:ompor o Grupo, respectivamente, os 
Drs. J. M. Othon Si dou, Leonardo Greco e Márcio Correia Vianna. 

Os trabalhos foram supervisionados pelo Dr. Samuel Duarte, 
coadjuvado pelo Dr. Raimtmdo Soares, ambos integrantes da 
Assessoria Jurídica da entidad~ que temos a honra de presidir. 

Ê o trabalho elaborado por esse grupo de juristas que temos a 
honra de submeter ao exame desta Casa, na forma do projeto que 
encaminhamos à Mesa, cuja justificativa fazemos com as próprias 
palavras de seus ilustres autores, no relatório de sua apresentação. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que serâ lido pelo Sr. 1~'-Secretârio. 

É lido o seguinte 

PI\OJETO DE LEI 00 SENADO N• 118, DE 1977 

Uniformiza a legislação referente ao cheque. 
O Congresso Nadonal decteta: 

CAPITULO I 
Da Emissão e Forma do Cheque 

Art. 1~', São regulados pela presente lei os cheques não submeti­
dos a legislação especial. 

Art. 29. O cheque deve conter: 
J- a palavra "cheque" inserta no próprio texto, e expressa na 

língua empregada para a redação desse titulo; 
11- o mandado puro e simples de pagar uma quantia determi-

nada; 
lll- o banco que deve pagar (sacado); 
IV -a indicação do lugar em que o pagamento se deve efetuar; 
V- a indicação do lugar onde e da data em que o cheque é 

firmado, sendo o nome do mês por extenso; 
VI- a assinatura de quet11 passa o cheque (sacador). 
Art. 31'. Na forma de -regulamento especial emitido pela 

autoridade monetária competente, a assinatura de próprio punho 
poderá ser suprida pela utilização de chancela, ou autenticação 
mecânica, resguardada por características técnicas e normas de segu­
·anças. 

Art. 49. Pode emitir, endossar, avalizar ou receber cheque quem 
tenha capacidade civil. 

Art. 5~'. O título a que faltar qualquer dos requisitos enumerados 
no art. 29 não produz efeito como cheque, ressalvados os casos 
previstos nos parágrafos seguintes. 

§ 19 • Na falta de indicação especial, o lugar da emissão inscrito 
no cheque pelo sacador faz presumir que a ordem aí deve ser paga. 

§ 2"' Na falta do lugar de tmissào, o lugar designado ao lado do 
nome do sacado considera-se tomo sendo o lugar do pagamento. Se 
forem indicados vâr.ios lugares ao lado do nome do sacado, o cheque 
nesse caso é negável no primeiro lugar indicado. 
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Art. 6~". O cheque~ sacado sobre um banco que t~nha fundos à 
disposição do sacador e em harmonia com uma convenção expressa 
ou tácita, segundo a qual o sacador Íem o direito de dispor desses 
fundos por meio de cheques. 

Parágrafo único. A validade do título como cheque não fica 
prejudicada no caso de inobservância destas prescrições. 

Art. 79. Compete à autoridade monetária estabelecer quais as. 
instituições que, além dos bancos, podem operar com cheques na 
qualidade de sacadas. 

Art. 8~". O cheque faz supor a existência da provisão correspon~ 
dente desde a data em que ê emitido e, se não contiver data, desde o 
momento em que for posto em circulação. 

Art. 91'. O cheque não pode ser aceito. Qualquer menção de acei· 
te lançada no título considera·se como não escrita. 

§ }9. Se o portador consentir que o sacado marque o cheque 
para certo dia, exonera a responsabilidade do sacador e de todos os 
coobrigados. 

§ 21', O visto lançado pelo sacado e por este assinado atesta a 
existência de fundos suficientes para pagamento e impede a utiliza. 
ção destes fundos no pagamento de outros cheques do mesmo correo. 
tista, durante o prazo de apresentação. 

Art. lO. O cheque pode ser emitido para pagamento: 
I- à determinada pessoa, com ou sem cláusula expressa "à 

ordem"; 
II- à determinada pessoa, com a cláusula "não a ordem"; 

111- ao portador. 
§ 1~" O cheque passado a favor de determinada pessoa, mas que 

contenha a menção ''ou ao portador", é considerado como cheque 
ao portador. 

§ 29 O cheque sem indicação do beneficiário ê considerado 
como cheque ao portador. 

Art. 11 O cheque pode ser passado à ordem do pr6prio sacador 
(cheque de retirada), pode ser sacado por conta de terceiro, e pode 
ser passado sobre o próprio sacador. 

§ li' O cheque sacado por conta de terceiro depende de acordo 
expreso entre o sacado e o titular da conta a ser por esta forma 
movimentada. 

§ 2v E: vedada a forma "ao portador" nos cheques passados 
sobre o próprio sacador. 

§ 311 Os cheques de viajante, ou de viagem, passados sobre o 
próprio sacador, obedecerão a regulamento baixado pela autoridade 
monetária competente. 

Art. 12. Considera·se como não escrita qualquer estipulação de 
juro inserta no cheque. 

Art. l3. Mediante prévio ajuste entre sacador e sacado, o che-­
que pode ser pagável no domicflio de terceiro, quer na localidade 
onde o sacado tem o seu domicílio, quer em outra localidade. 

Art. 14. A importância a pagar será. expressa no cheque em 
algarismo e por extenso, valendo esta em caso de divergência entre 
uma e outra. 

Parágrafo ónico. Se a importância for expressa mais de uma vez 
quer por extenso quer em algarismos, prevalece a menor quantia indi. 
cada, numa ou noutra. 

Art. 15. Se o cheque contiver assinaturas de pessoas incapazes 
de se obrigarem por cheque, assinaturas falsas, assinaturas de pes. 
soas fictícias, ou assinaturas que por qualquer outra razão não po· 
deriam obrigar as pessoas que o assinaram, ou em nome das quais ele 
foi assinado, as obrigações dos outros signatários não deixam por 
esse motivo de ser vâlidas. 

Art. 16. Aquele que apuser sua assinatura no cheque, como 
representante sem poderes, fica obrigado em virtude do cheque, e, pa. 
gando·o, se investe nos mesmos direitos do pretendido representado. 
A mesma regra se aplica ao representante que tenha excedido seus 
poderes. 

Art. 17. O sacador garante o pagamento, considerando·se não 
escrita qualquer declaração em contrário. 

CAPITULO li 
Da Transmlssio 

Art. 18. O cheque é transmissível por via de endosso, salvo se 
contiver a cláusula "não à ordem", caso em que só !e transmite pela 
forma e com os efeitos duma cessão ordinária. 

Art. 19. O endosso deve ser puro e simples, a favor do sacador 
ou de qualquer outro coobrigado. Essas pessoas podem endossar 
novamente o cheque. 

Art. 20. Considera-se como não escrita qualquer condição a 
que o endosso esteja subordinado. B nulo o endosso parcial, bem 
assim o endosso feito pelo sacado. 

Parágrafo único. O endosso ao portador vale como endosso em 
branco. 

Art. 21. O endosso ao sacado só vale como quitação, salvo no 
caso de ter sacado vários estabelecimentos e de ser feito o endosso 
em beneficio de um estabelecimento diferente daquele sobre o qual o 
cheque foi emitido. 

Art. 22. O endosso deve ser escrito no próprio cheque ou uma 
folha anexa (alongamento), com a assinatura do endossante. 

Parágrafo único. O endosso representado na simples assinatura 
do endossante entende·se como ao portador, ou em branco, mas 
para ser válido deve ser escrito no verso do cheque ou na folha anexa. 

Art. 23. O endosso transmite todos os direitos do cheque, e, se 
em branco, o portador pode: 

I- preencher o espaço em branco, quer com o seu nome, quer 
com o de outra pessoa; 

11 -endossar o cheque de novo em branco ou a outra pessoa; 
111 -transferir o cheque a um terceiro sem preencher o espaço 

em branco nem o endossar. 
Art. 24. Salvo estipulação em contrário, o endossante garante o 

pagamento. 
Parágrafo único. Estipulando a proibição do novo endosso, o 

endossante não garante o pagamento às pessoas a quem o cheque for 
posteriormente endossado. 

Art. 25. O detentor do cheque endossável é rnnsiderado por­
tador legitimo se justificar seu direito por uma série interrupta de 
endossos, mesmo se o último for em branco. Os endossos riscados 
são para este efeito considerados como não escritos. 

Parágrafo único. Quando o endosso em branco for seguido de 
outro endosso, presume·~e que o signatário deste adquiriu o cheque 
pelo endosso em branco. 

Art. 26. O endosso nu111 cheque passado ao portador torna o 
endossante responsável, nos' termos das disposições que regulam o 
direito de ação, mas nem por isso converte o titulo num cheque à 
ordem. 

Art. 27. O endosso no cheque nominativo, pago pelo banco 
sobre o qual foi sacado, prova o rec<~bimento da respectiva importân­
cia pela pessoa a favor da qual foi emitido, e pelos endossantes subse­
qüentes; se o cheque indica o fim a cujo pagamento se destina ou a 
causa da emissão, o endosso pela pessoa a favor da qual foi emitido e 
a liquidação pelo sacado provam o pagamento da obrigação indica­
da no titulo. 

Art. 28. Quando uma pessoa for por qualquer maneira desapos· 
sada de um cheque, salvo se se tratar de cheque ao portador, o deten· 
tor a cujas mãos ele foi parar não é obrigado a restituí·lo, a não ser 
que o tenha adquirido de má·fé ou que, adquirindo-o, tenha agido 
com dolo. 

Art. 29. Quando o endosso ,;ontiver qualquer menção que 
implique mandato, o portador pode- exercer todos os direitos resuJ. 
tantes do cheque, mas só pode endossá·lo na qualidade de 
procurador. 

Parágrafo único. Os coobrigados, no caso deste artigo, só po­
dem invocar contra o portador as exceções que seriam oponíveis ao 
endossante. 

Art. 30. A clâusula por procuração lançada no endosso indica o 
mandato com todos os poderes, salvo o caso de restrição, que deve 
ser expressa no mesmo endosso. 
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Art. 31. O mandato resultante de endosso por procuração não 
se extingue por morte ou pela superveniência de incapacidade legal 
do mandatário. 

Art. 32. O endosso feito depois do protesto ou depois de ter­
minado o praw para apresentação produz apenas os efeitos de uma 
cessão ordinária. 

Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presume-se que o 
endosso sem data haja sido feito antes do protesto ou das declara­
ções equivalentes ou antes de findo o prazo de apresentação. 

CAPITULO 111 

Do Al'al 

Art. 33. O pagamento do cheque pode ser garantido por aval, 
no todo ou em parte de seu valor. 

Parágrafo único. O aval pode ser dado por um terceiro, exceto 
o sacado, ou mesmo por um signatário do cheque. 

Art. 34. O aval ê escrito no próprio cheque ou na folha anexa,_ 
exprime-se pelas palavras "bom para aval", ou qualquer outra 
fórmula equivalente e ê assinado pelo avalista. 

Parãgrafo único. Entende-se por aval qualquer assinatura na 
face do cheque, exceto quando se trata da assinatura do sacador. 

Art. 35. O aval deve indicar a quem é prestado, à falta do que se 
considera prestado ao sacador. 

Art. 36. O valista é obrigado na mesma forma que a pessoa por 
ela garantida. Sua responsabilidade subsiste ainda mesmo que a 
obrigação garantida seja nula por qualquer motivo que não vício de 
forma. 

Parágrafo único. Pagando o cheque, o avalista adquire os direi­
tos resultantes do título contra o garantido e contra os obrigados 
para com este em virtude do cheque. 

Art. 37. A inutilização do aval considera-se como não feita, sal­
vo a hipótese do art. 81. 

CAPITULO IV. 

Da Apresentaçio e do P&Jamento 

Art. 38. O cheque é pagãvel à vista, considerando-se não escrita 
qualquer menção em contrário. 

Parágrafo único. Apresentado o pagarnento antes do dia indica­
do como data da emissão, é pagável no dia da apresentação. 

Art. 39. O sacado poderâ pedir explicações ou garantia para 
pagar o cheque mutilado ou partido, ou que evidenciar suspeição 
quanto a algum dos requisitos essenciais. 

Art. 40. Apresentando-se ao mesmo tempo dois ou mais 
che.ques em soma superior aos fundos disponíveis, serã pago o mais 
antigo, e se da mesma data, o de número anterior. 

Art. 41. O cheque é pagável no prazo de 30 (trinta) dias quando 
emitido no mesmo município onde tiver de ser pago e de 120 (cento e 
vinte) dias quando em outro lugar. 

Art. 42. Quando o cheque for passado num lugar que adote 
calendãrio diferente, entende-se por data da emissão o dia correspon­
dente no calendário adotado no Brasil. 

Art. 43. A apresentação do cheque ao Serviço de Compensação 
de Cheques equivalente à apresentação para pagamento. 

Art. 44. Além das sanções a que estiver sujeito pela lei penal, 
aquele que tiver cheque recusado a pagamento na reapresentação ao 
banco, por motivo de falta ou insuficiência de fundos em poder do 
sacado, será impedido de movimentar conta de depósito por meio de 
cheque, pelo prazo de um ano. 

Parágrafo único. A proibição a que se refere este artigo serã 
regulamentada pela autoridade monetâria competente, para aplica­
ção a todas as instituições integrantes do sistema bancãrio nacional. 

Art. 45. O cheque somente poderá ser revogado pelo sacador 
ou objeto de oposição por qualquer dos coobrigados ou por terceiro, 
em caso de perda ou roubo, falsidade, incapacidade do portador ou 
falência deste ou do sacador. 

Parágrafo único. A revogação ou oposição deverá ser manifes­
tada ao sacado por escrito, com as razões que a motivam 
para efeito de fixação de eventual responsabilidade. 

Art. 46. O sacador poderá revogar o cheque depois de findo o 
prazo de apresentação, mas não tendo sido revogado, o sacado o 
pagarã independente de prazo. 

Art. 47. Sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal ern que 
possa incorrer, o sacador ou qualquer coobrigado pelo cheque 
incidirá na multa de lO% (dez por cento) sobre o respectivo valor se 
impedir o pagamento sem motivo autorizado por esta lei. 

Art. 48. A morte do sacador ou sua incapacidade civil posterior 
à emissão do cheque não invalida os efeitos deste. 

Art. 49. Ao pagar o cheque, o sacado pode exigir que este lhe se­
ja entregue com recibo passado pelo portador. 

Art. 50. Quando o sacador não dispuser senão de uma parte da 
provisão do cheque, o sacado é obrigado a pagar o respectivo 
montante ao portador, o qual não poderá recusar o recebimento. 

Parágrafo único. O sacado poderâ exigir que o portador escre­
va no cheque o valor do pagamento parcial e lhe forneça o recibo cor­
respondente. 

Art. 51. No caso de pluralidade de beneficiários, conjuntos ou 
disjuntos, o portador dentre eles ê considerado, para efeito de 
pagamento, credor único do cheque. 

Art. 52. No pagamento do cheqfie endossável, o sacado é 
obrigado a verificar, além da assinatura do sacador e do portador 
endossatário, a regularidade da sucessão dos endossos, roas não as 
assinaturas dos endossantes intermediários. 

Art. 53. O sacado é responsãvel pelo pagamento do cheque 
falso, ressalvada a hipótese de culpa do correntista. 

§ J9 Entende-se por culpa do correnl.ista a negligência na guarda 
da caderneta de cheques, inclusive no referente à manipulação da 
mesma quando atribuida a preposto sem a fiscalização devida. · 

§ 29 Em caso de culpa do correntista, o prejuízo havido em 
decorrência do pagamento do cheque falso será dividido entre saca­
dor e sacado. 

§ 39 O correntista decai do direito de reclamar do banco 
lançamento de cheque falso em sua conta dentro de seis meses a con­
tar do recebimento do extrato com o lançamento impugnado. 

Art. 54. Os cheques emitidos fora do País e cujo valor se expres­
sar em moeda outra que a nacional, serão pagos, dentro do prazo 
legal da apresentação, convertendo-se em cruzeiros a respectiva 
importância ao câmbio oficial do dia do pagamento. Se o pagamento 
não for efetuado à apresentação, o portador pode, à sua escolha, 
pedir que o pagamento seja efetuado ao câmbio quer do dia da 
apresentação quer do dia do pagamento. · 

Art. 55·. Justificando o extravio ou a destruição, de cheque, o 
possuidor, descrevendo-o com clareza e precisão, pode requerer ao 
juiz competente do lugar do pagamento a intimação do sacado para 
não pagã-lo. No mesmo requerimento o autor pedirá a citação dos 
coobrigados para que, no prazo de sessenta dias, oponham contesta­
ção, firmada em ilegitimidade de propriedade ou posse. 

§ 19 Não apresentada contestação ou julgada esta impro­
cedente, o juiz autorizará por sentença o sacado a pagar o cheque ao 
autor. 

§ 29 A ação a que se refere este artigo deverá ser ajuizada den­
tro do prazo de apresentação do cheque. 

CAPITULO V 
Dos cheques cruzados e cheques para 

lançar em conta 

Art. 56. O cheque cruzado, isto é, atravessado por dois 
traços paralelos, só pode ser pago a um banco, e se o cruzamento 
contiver o nome de um banco, só a este serâ feito o pagamento. No 
primeiro caso, diz-se cruzamento geral e no segundo, cru.lamento 
especial. 

Parágrafo único. O cruzamento geral pode ser convertido em 
especial, mas este não pode ser convertido naquele. 
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Art. 57. O banco só pode adquirir um cheque cruzado a um 
de seus clientes ou a outro banco. e não pode cobrâ-lo por conta de 
outra pessoa que não sejam as referidas. 

Art. 58. O cheque com cruzamento especial só pode ser pago 
pelo sacado ao banco designado, ou, se este é o sacado a um seu clien­
te. O banqueiro designado pode contudo recorrer a outro banqueiro 
para liquidar o cheque. 

Art. 59. O cheque que contiver vários cruzamentos especiais 
só poderá ser liquidado através do serviço de compensação. 

Art. 60. O sacador ou o portador pode proibir que o cheque 
seja pago em dinheiro inserindo transversalmente na face do papel a 
menção "para lançar em conta", ou outra equivalente, caso em que o 
cheque só poderá ser liquidado por lançamento de escrita (crédito de 
uma conta, transferência de uma conta para outra ou compensação). 

Parágrafo único. A liquidação por lançamento de contabili­
dade vale como pagamento. 

Art. 61. A inutilização do cruzamento, do nome do banqueiro 
nele designado ou da menção "para lançar em conta", considera-se 
como não feita. 

Art. 62. O sacado que deixar de observar as disposições desta 
lei sobre o cruzamento e a menção "para lançar em conta" é 
responsável pelo prejuízo que dai possa resultar, até a importância 
igual ao valor do cheque. 

CAPITULO VI 
Da açio por falta de pagamento 

Art. 63. O portador pode exercer os direitos de ação contra o 
sacador, os endossantes e os avalistas, se o cheque, apresentado em 
tempo útil, não for pago, total ou parcialmente. 

Art. 64. Para efeito do exercício da ação, prova-se o não paga­
mento do cheque. 

I - por protesto cambiârio; 
11 -por declaração do banco, datada e escrita sobre o cheque, 

com a indicação do dia em que este foi apresentado; 
I li- por declaração datada do serviço de compensação de che­

ques de que o cheque foi apresentado em tempo útil e não foi liquida­
do. 

Parãgrafo único. Sob pena de perda de direito contra os 
endossantes e seus avalistas, é exigível o protesto na ação regressiva 
do portador contra qualquer destes coobrigados, ressalvada a 
dispensa constante do art. 1S. 

Art. 65. O cheque levado a protesto deverâ ser entregue ao 
oficial competente do lugar indicado para o pagamento e o respecti· 
vo protesto tirado dentro de três dias úteis a contar da data de entre-­
ga. 

Art. 66. O protesto, a declaração do sacado ou a declaração 
do serviço de compensação devem ser feitos antes de expirar o prazo 
de apresentação. 

Parágrafo único. Se o cheque for apresentado no último dia 
do prazo, os atos constantes deste artigo podem ser praticados no pri­
meiro dia útil seguinte. 

Art. 67. O instrumento do protesto deve conter; 
I - a transcrição literal do cheque e das declarações nele inscri­

tas pela ordem respectiva; 
11 - a certidão da intimação aos coobrigados, salvo a hipótese 

do art. 73; 
H- a assinatura do oficial do protesto. 
Parágrafo único. O instrumento, depois de registrado no livro 

de protesto, deverâ ser entregue juntamente com o cheque ao deten­
tor, ao portador ou àquele que houver efetuado o pagamento em 
cartório. 

Art. 68. Recusada a devolução do cheque por aquele que o 
recebeu para nele intervir ou efetuar o pagamento, o protesto pode 
ser tirado por üutro exemplar ou, na falta, pelas indicações do 
protestante. 

Parágrafo único. Pela prova do fato pode ser decretada a 
prisão do detentor, salvo depositando este a soma do cheque e a 
importância das despesa!. feitas. 

Art. 69. O portador deve· avisar da faha do pagamento seu 
endossante e o sacador, dentro dos quatro dias úteis que se seguirem 
ao dia do protesto, ou da decltlração equivalente, e caso o cheque 
contçnha a cláusula "sem protesto", do dia de apresentação. Cada 
um dos endossantes deve, por sua vez, dentro dos dois dias úteis que 
se seguirem ao da recepção do aviso, informar seu endossante do 
aviso que recebeu, indicando os nomes e endereços dos que enviaram 
os avisos precedentes, e assim em série, até o sacador. Os prazos indi­
cados contam·se da recepção do aviso precedente. 

Parágrafo único. Os avisos a que se refere este artigo devem 
ser dados igualmente aos avalistas dentro do mesmo prazo. 

Art. 70. No caso de int:xistência de endereço de qualquer 
endossante, ou de anotação ilegível, o aviso a que se refere o artigo 
anterior deve ser enviado ao endossante que o preceder. 

Art. 71. A pessoa que ti\er de enviar o aviso a que se refere o 
art. 69 pode fazê-lo por qualqm:r forma, mesmo pela simples devolu­
ção do cheque, mas deverâ provar que o aviso foi enviado dentro do 
prazo prescrito. 

Parágrafo único. Considerar-se-à observado o prazo desde 
que o aviso tenha sido posto no :arreio dentro d_ele. 

Art. 72. A pessoa que nÊ.o der o aviso a que se refere o art. 69 
não perde seu direito, mas será responsável pelo prejuízo, se houver, 
motivado pela negligência, sem que a responsabilidade possa exceder 
o valor do cheque. 

Art. 73. O sacador, o endossante ou· avalista pode, pela 
cláusula "sem protesto", ou outra equivalente, dispensar o portador 
de efetuar o protesto do chequt: para exercer os direitos de ação. 

Parágrafo úmco. Esta cláusula não dispensa o portador da 
apresentação do cheque dentro do prazo legal nem tampouco dos 
avisos a dar. 

Art. 74. Se a cláusula "sem protesto" foi escrita pelo sacador 
produz efeito em relação a toc.os os signatários do cheque; se inseri­
da por um endossante ou avalista, só produz efeito em relação a este 
endossante ou avalista. 

Art. 75. Se em desatendimento à cláusula "sem protesto" 
escrita pelo sacador, o protesto for efetuado, as respectivas despesas 
serão por conta do portador. Se a cláusula emanar de endossante ou 
de avalista, as despesas, neste caso, podem ser cobradas de todos os 
signatários do cheque, 

Art. 76. Todas as pessoa~. obrigadas em virtude de cheque são 
solidariamente responsáveis para com o portador. 

Parágrafo único. O portador tem o direito de proceder contra 
qualquer dos coobrigados pele cheque, individual ou coletivamente, 
sem necessidade de observar a ordem segundo a qual eles se obriga-
ram. _ 

Art. 77. A pessoa que pagar o cheque fica sub-rogada nos mes­
mos direitos do portador, pam proceder contra os demais coobriga­
dos. 

Parágrafo único. A ação intentada contra um dos coobrigados 
não obsta ao procedimento contra os outros, embora estes se tives­
sem obrigado posteriormente àquele que foi acionado em ·primeiro 
lugar. 

Art. 78. O portador pode reclamar daquele contra o qual exer-
ceu o direito de ação: 

a) a importância não paga do cheque; 
b) os juros legais desde o dia da apresentação; 
c) as despesas efetuadas com o protesto, os avisos e outras que 

houver feito. 
Art. 79. Aquele que tiver pago o cheque, como coobrigado ou 

interveniente, pode reclamar d-:~s responsáveis pelo título: 
a) a importância integral que pagou; 
b) os juros legais desde o dia do pagamento; 
c) as despesas que compr::~vadamente houver feito. 
Art. 80. Qualquer dos coobrigados contra o qual foi ou possa 

ser intentada ação tem o dirc:ito de exigir, desde que reembolse o 
cheque, a entrega deste com o "tJrotesto e o respectivo recibo. 
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Art. 81. Qualquer endossante que tenha pago o cheque pode 
inutilizar seu endosso e os endossos dos endossantes subseqüentes. 

Art. 82. Por motivo de obstáculo insuperável, decorrente de 
prescrição legal ou caso de força maior, o prazo de apresentação ou 
de protesto do cheque poderá ser prorrogado, obedecidas as provi­
dências constantes deste artigo. 

§ 1 'i' O portador deve avisar imediatamente do obstáculo 
insuperável o seu endossante e fazer menção datada e assinada deste 
«viso no cheque ou na folha anexa; quanto aos demais coobrigados 
aplicar-se-ão as disposições constantes dos arts. 69 e 72. 

§ 211' Desde que tenha cessado o obstáculo insuperável, o porta­
dor deve apresentar imediatamente o cheque a pagamento e, caso 
haja motivo para tal, fazer o protesto ou obter a declaração 
equivalente de falta de pagamento. 

§ 39 Poderá ser promovida a ação se o obstáculo insuperável se 
prolongar além de quinze dias a contar da data em que foram expedi­
dos os avisos a que se refere o § f9 deste artigo, independente de 
apresentação, de protesto ou de declaração, de não pagamento. 

§ 4~' Não são considerados casos de força maior os fatos de 
interesse puramente pessoal do portador ou da pessoa por ele encar­
regada da apresentação do cheque ou de efetivar o protesto. 

Art. 83. As pessoas acionadas em virtude de cheque não podem 
opor ao portador exceções fundadas sobre as relações pessoais como 
o sacador com os portadores anteriores, salvo se o portador, ao 
adquirir o cheque, tiver procedido conscientemente em detrimento 
do devedor. 

Art. 84. O sacado responde perante o sacador apenas por 
gestão de negócio. 

CAPITULO Vil 

Da Prescrlçio 

Art. 85. Toda ação em matéria de cheque prescreve em 6 (seis) 
meses: a contar do termo de apresentação, se do portador contra os 
endossantes, o sacador e os demais coobrigados; e a contar do dia em 
que tenha pago o cheque, ou tenha sido ele próprio acionado, se de 
qualquer dos coobrigados contra os demais. 

Parágrafo único. Obedecerá aos prazos prescricionais do direi­
to comum a ação contra o sacador ou qualquer dos coobrigados que 
tenha feito lucros ilegítimos. 

Art. 86. A interrupção da prescrição só produz efeito em rela­
ção à pessoa para a qual foi feita. Só se interrompe a prescrição uma 
vez. 

CAPITULO VIII 

Disposições Gerais 

Art. 87. O cheque emitido em outro país para ser pago no Brasil 
ou vice-versa poderá ser passado em vários exemplares idênticos, 
desde que não seja ao portador. 

Parágrafo único. Nos casos de emissão múltipla, cada exemplar 
deverá ser nurrerado no texto do próprio cheque, em falta do que 
todo exemplar será considerado cheque distinto. 

Art. 88. O pagamento efetuado contra um dos exemplares do 
cheque múltiplo é liberatório, mesmo quando não esteja es.tipulado 
que este pagam:mto anula o efeito dos outros. 

Parágrafo único. O endossante que transmitiu os exemplares do 
cheque múltiplo a várias pessoas, bem como os endossantes 
subseqilentes, são responsáveis por todos os exemplares por eles as­
sinados que não forem restituídos. 

Art. 89. No caso de alteração do texto do cheque, os signatários 
posteriores a esta alteração fiçam obrigados nos termos do texto 
alterado, mas os signatários anteriores permanecem obrigados nos 
termos do original. 

Art. 90. A apresentação e o protesto de cheque só podem 
efetuar-se em dia útil. 

Parágrafo jnico. Quando no último dia do prazo para a realiza­
ção dos atos re;ativos ao cheque não houver expediente bancário ou 

forense, conforme o caso, esse prazo será prorrogado até o primeiro 
dia útil que se seguir ao mesmo. Os dias feriados intermediários são 
compreendidos na contagem do prazo. 

Art. 91. Os prazos previstos na presente lei não compreendem o 
dia que marca seu início. 

Art. 92. Não são admitidos dias de graça, quer legal quer judi-
cial. 

Art. 93. Os estabelecimentos bancários que devolverem aos 
depositantes os cheques por estes emitidos, depois de liquidados, 
poderão fazer prova da movimentação das respectivas contas de 
depósito mediante cópia fotográfica ou microfotográfica dos 
cheques devolvidos, desde que mantenham tal serviço !la 
conformidade das normas estabelecidas pela autoridade monetária 
competente. 

Art. 94. Para os efeitos de sanção constante do art. 44, equipara­
se ao sacador de cheque sem fundos o emitente habitual de cheques 
sem provisão insuficiente, embora liquidados na segunda apresen­
tação. 

Parágrafo único. Caracteriza a habitualidade a devolução de 
seis cheques incumpridos, no período de um ano. 

Art. 95. São aplicáveis aos cheques emitidos no estrangiro para 
pagamento no Brasil os princípios da presente lei, entre outros os 
relacionados com os direitos do portador sobre a provisão (art. 89); 
a certificação (art. 99), a exigibilidade do pagamento à vista 
(art. 389); o prazo de apresentação (art. 4J9); a contra-ordem de 
pagamento (art. 459); a irrecusabilidade do pagamento parcial 
(art. 5()9); as medidas legais em caso de extravio (art. 559); e a 
exigibilidade de protesto por falta de pagamento contra os endossan­
tes e avalistas destes (art. 649, parágrafo único). 

Art. 96. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

RELATÓRIO DO GRUPO DE TRABALHO INST!TUIDO PELA 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COM~RC!O PARA 
ELABORAR 
UM ANTEPROJETO DE LEI SOBRE O CHEQUE 

I - Introduçio 

1. Sensível ao crescente número de consultas em.matéria de che­
que, recebidas das unidades confederadas, e as sugestões tendentes a 
fornecer subsídios para que sejam pontuadas de maneira cabal as 
dúvidas quanto à apÍicação dos princípios da Lei Uniforme no Bra­
sil, ao mesmo tempo em que traduzindo os anseios da Classe, a 
Confederação Nacional do Comércio convidou e:ntidades 
igualmente interessadas a indicarem juristas especializados para 
constituírem um Grupo de Trabalho. junto a sua Assessoria Jurídi­
ca, objetivando a preparação de um anteprojeto de lei sobre a maté· 
ria, a fim de ser oferecido como contribuição ao Poder Público. 

2. Justifica cabalmente a iniciativa o fato de que, desde a edita­
çào do Decreto n9 57.595/66 e da conseqüente incorporação ao direi­
to interno ·da Convenção de Genebra de 1931, vem-se fazendo 
impreterível e tem sido reclamada pelos juristas e aplicadores uma 
norma tendente a conciliar os princípios da Lei Uniforme sobre o 
cheque e as regras do direito nacional deixadas incólumes pelas 
numerosas reservas que o Brasil tomou ao aderir àquele pacto 
internacional. 

A insistência dos juristas, em manifestações plúrimas, parte de 
que, sem desfavor da teoria monista de aplicação dos tratados pela 
simples resolução definitiva, a Convenção de Genebra, no caso parti­
cular, é um modelo- modelo obrigatório embora- e ela própria o 
reconhece em vários dispositivos de seu Anexo li a orientar a lei na­
cional de cada país nela baseada. 

Assim entendendo, numerosas nações, pode-se dizer a densa 
maioria (Suécia, Noruega, Finlândia. Dinamarca, México, Sufça. 
Alemanha, Grécia, Itália, Portugal, Bélgica, França, Romênia, em or­
dem cronológi-ca e na década dos 30). editaram leis próprias depois 
de seu ingresso na Convenção. Raros são os exemplos de Estado!> 
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(Holanda, Japão, Brasil) que se limitaram a converter as regras 
internacionais em legislação interna, sem o adminiculo de um di­
ploma complementador e elucidativo. 

Ademais, a Convenção de Genebra não pretendeu legislar in 
totum sobre o cheque, e o diz com suficiente clareza no Anexo sobre 
as reservas (art. 1 ~'). Assim, alheia-se não só de toda a matéria sobre 
ilícitos, como também, e em maior extensão, de tudo relacionado 
com a provisão, base do cheque. 

avisos de não pagamento e de obstáculo insuperável à apresentação 
(arts. 42 e 48); à pluralidade de exemplares dos cheques de giro inter­
nacional (arts. 49-50); e às alterações do título (art. 51). 

7 .. Ressaltam como princíp:os inovadores ao direito interno e 
exigibilidade sem reserva os relacionados com a irrecusabilidade do 
recebimento parcial (art. 34.2) e com a cláusula "sem protesto", 
"sem desPesas" (art. 43). Quan~:o ao pagamento parcial, é de lem­
brar ser princípio adotado no Brasil para efeito dos títulos cambiais, 
restando dúvida, apenas doutrinariamente, com respeito à aplicação 
subsidiária ao cheque do art. 22, § i"', da Lei n"' 2.044/08, tania 
mais quando a Convenção de Genebra tomou caminho oposto ao de 
sua predecessora, de Haia, a qual admitia (art. 18.2) a recusa do 
pagamento parcial. Como quer que seja, a regra nunca foi adotada 

A Conferência de Genebra não logrou abrigar essa matéria mer­
cê de sua complexidade quando projetada no plano internacional, 
em resultado do que se tornaram incontornáveis as tentativas 
uniformizadoras. Destarte, a Convenção preferiu demitir-se desse 
propósito perseguido por qualquer cultor do direito, não por ser de 
impossível tratamento numa lei, mas por ser de intransponível 
uniformização num tratado, e não pelo aspecto penal propriamente 
dito, mas pela inconciliabilidade de doutrinas incidentes no atual 
estágio de direito, a confrontar direito continental e common /aw. 

_ no Brasil, e assim os bancos nà•) ofereciam pagamento parcial e os 
portadores de cheque, por óbvio, os protestavam pelo valor total 
expressado na ordem. 

3. No Brasil, a partir de quando foi legislativamente tratado em 
forma autônoma, o cheque passou a ser regido não só pelo diploma 
básico (Lei n"' 2.591, de 1912) como também por quase meia centena 
de instrumentos, em forma de leis, decretos-leis, circulares, resolu­
ções, instruções, portarias, atos declaratórios, revogados ou esvazia­
dos alguns mas permanecentes muitos, inclusive a mencionada Lei 
n~> 2.591/12, em vários dispositivos, e seus subsídios tomados de 
empréstimo à similar sobre letras de câmbio (Lei n~' 2.044, de 1908); 
e assim, quer por não conterem matéria tratada na Convenção de 
1931, quer por permanecerem estãveis por efeito das aludidas reser­
vas. 

Estas nem sempre são claras ao aplicador - a multidão que 
diuturnamente utiliza o cheque - jâ porque vasadas em linguagem 
internacional (produto do texto original francês),jâ pelas opções dei­
xadas em aberto e assim carentes de definição na ãrea dos direitos 
dos Estados pactuantes. 

4. Que uma lei sobre o cheque é matéria inquestionável, no 
sentido de consolidar o manancial legislativo disperso, e mesmo 
definir certos pontos obscuros na praxe doméstica, não resta pois a 
menor dúvida. 

E que este tem sido tema quase obrigatório dos congressos que 
genérica ou especificamente se reuniram nas últimas décadas para 
apreciarem teses jurídico-econômicas, dizem-no os vãrios tentames 
na forma de anteprojetos tendentes a um diploma de direito interno 
convenientemente clarificado sobre o cheque. 

Hã portanto, para o desiderato comum, farto material a ser 
extraído dessas valiosas contribuições, a par do que a jurisprudência, 
trabalhada em muitos anos, oferece por sua vez maciça parcela com 
diretrizes expressivas, a fim de que se possa obter um texto legal 
desejavelmente útil. 

11 - A Matéria Legislável 

5. Na conjuntura, a sistemática do instituto do cheque no Brasil 
permite distinguir: a) os princípios convencionais inovadores e de 
aplicação sem reserva; b) as reservas auto-aplicativas; c) as reservas 
carentes de definição. 

6. Em verdade, poucas são as diretivas convencionais imodificá­
veis que operaram transformação dos princípios já adotados no Bra­
sil, uma vez que, coetâneas das Conferências de Haia, de l910 e 1912, 
a Lei brasileira sobre o cheque e sua subsidiária sobre letra de câm­
bio e nota promissória (1908) abso,rveram os principais lineamentos, 
como reflexos, que ambas as Conferências se fizeram, do pensamen­
to jurídico dos povos integrados no direito do tipo continental, como 
é o nosso. 

Neste subparágrafo lembraríamos apenas as normas da Lei : 
Uniforme sobre a autonomia de assinaturas para efeito de validade : 
do cheque (arts. 10 e li); a modalidade de cheque emitido por conta· 
de terceiro (art. 6.2); a concentração da responsabilidade do paga­
mento na pessoa do sacador (art.l2). jã presente nas Regras de Haia; 
as regras expletivas do endosso (arts. 18, 20, 23 e 24); as relativas aos 

8. Menos dúvidas apresenta o elenco de princípios passíveis de 
reservas auto-aplicativas, visto como, em sua clareza, emergem 
preservadas as peculiaridades domésticas desviadas da Lei Uniforme. 

Figuram nesta condição as regras do Anexo 11 relacionadas com 
o suprimento da falta de assinatura (art. 2~'), objeto da Resolução 
n~> 74/67 do Banco Central; a disponibilidade de fundos desde o 
momento da criação do cheque: (art. 5Y), regra assente no art. 8~' da 
Lei n~> 2.591/12; a restrição ao cheque nominativo dos saques sobre o 
próprio sacador (arts. 8~' e 9~'), principio contido no Decreto 
n~' 24,777 /34; os prazos de apresentação (art. 14), mantida a tradi­
ção brasileira dos 30 e 120 diaS, conforme o cheque emitido para ser 
pago na mesma ou em outra praça, segundo o Decreto n9 22.924/33; 
a caracterização do serviço de compensação (art. 15); a inaplicabili­
dade da clâusula de pagamento efetivo em moeda estrangeira 
(art. J7,fine), regra imutável no Brasil desde 1933 e reafirmada no 
Decreto n~> 857 f69; a taxa de juro de mora (art. 23); a subsistência 
do direito de ação com base em lucros ilegítimos (art. 25); a prepon­
derância da norma interna sobre a interrupção da prescrição 
(art. 26); e a harmonização de datas em face de calendários diferen­
tes (art. 30). 

9. Onde porém a intervenção do legislador propicia-se, não só 
saudãvel porém absolutamente necessária, é no que diz respeito aos 
pontos indefinidos, ou em torno dos quais o Brasil, ao aderir à Con­
venção, reservou-se orientação autônoma eventual, ou com intuito 
opcional diferido. • 

Merecem especial definição os seguintes pontos, mencionados 
no Anexo li à Convenção de Genebra: 

a) a explicação clara do que se deve c;ntender por ••lugar de 
pagamento", no sentido de considerar como tal a praxe doméstica, à 
falta de outra indicação, o lugar onde o cheque foi emitido (art. 3~'); 

b) a vinculação da cláusula "não transmissível" ao portador 
que tenha recebido o cheque com esta cláusula (art. 7~>); 

c) o disciplinamento do "cheque domiciliado" (cheque pagável 
no domicílio de terceiro que não seja banqueiro), matéria inovada 
totalmente no direito pátrio (art. 10); 

d) a inaplicabilidade da regra de não obrigação de restituição 
de cheque em caso de desapossamento (art. 21 da Lei Uniforme), 
quando se tratar de ordem ao portador (art. 12); 

e) o esclarecimento cabal em torno da revogação do cheque, 
para admitir que o seja antes de expirado o prazo de apresentação 
(art. 16), como é da índole do direito pátrio; 

f} a proibição de ajuste de taxa cambial para determinação do 
valor da moeda estrangeira aos cheques pagáveis no Brasil (art. 17, 
caput), considerando que a regra contida neste dispositivo do Anexo 
11 apenas confere direito de sustar õs efeitos da clãusula se o julgar 
necessário em circunstâncias excepcionais. 

10. Podem aditar-se como figuras carentes de revisão ou atuali­
zação legislativa, aconselhada pela evolução do instituto, embor~ 
dotadas, na sistemática doméstíca, de regras que se mantiveram 
invulneradas pela Lei Uniforme: 
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a) as menções certificatórias do "visto" c: da "marcação" (Ane­
xo 11, art. 6~'); 

b) as clâusulas de reserva de pagamento-cruzamento e lan­
çamento em conta (id., art. 18); 

c) a exigibilidade de protesto, como prova de verificação do 
não pagamento do cheque (arts. 20-21). 

111- Esquematlzaçio do Anteprojeto 

11. O Grupo de Trabalho procurou seguir o mais possível os 
lineamentos da Lei Uniforme, representada no Anexo I à Convenção 
de Genebra, só se afastando para assegurar uma redação mais condi­
zente com as peculiaridades da legislação interna e para melhor 
harmonizar certos dispositivos a outros impostos pela praxe domésti­
ca e ou autorizados pela própria Convenção em seu Anexo 11. 

Assim, a distribuição em capítulos é praticamente a mesma, sal­
vo naqueles casos em que os capitulas da Lei Uniforme, por sua 
diversificação e pouca extensão, permitem gruparem-se ao abrigo 
comum das "Disposições Gerais", sem prejuízo da consulta ou inter­
pretação. 

i) Da emissão e forma do cheque 

12. Do primeiro capitulo são reproduções da Lei Uniforme os 
arts. 29 - 5~' (capul)- 6~'-7~'- 9~' (caput) 10-ll (caput e§§ 19 e 3~') 
- 12- 14 a 17. Correspondem respectivamente aos artigos I~' a 3~', 
4~'a89 , lO a 12doAnexol. 

O Art. 39 procura definir a faculdade assegurada pelo art. 2~' do 
Anexo li sobre o suprimento da assinatura de próprio punho por 
autenticação mecânica; e os§§ I~' e 29 do art. 5~', seguindo a tradição 
doméstica, precisam que o lugar da emissão, inscrito no cheque pelo 
portador, faz presumir que a ordem aí deve ser paga, à falta do que 
manda entender como lugar de pagamento e designado ao lado do 
nome do sacado. 

Também seguindo a longeva tradição brasileira, constante do 
art. 8~' da Lei n~' 2.591/12, art. 8~' assenta que o cheque faz supor a 
existência da provisão correspondente desde a data de. sua emissão 

13. Mantendo .íntegro o irrenunciâvelprincípio de que o cheque 
não pode ser aceito, reputada nula qualquer menção de aceite 
lançada no título, o Anteprojeto abriga no art. 9~' as figuras de 
certificação conhecidas pela sistemâtica brasileira e autorizadas pela 
reserva do art. 6. As_sim, o Grupo de Trabalho, com a restrição de 
um de seus membros, manteve a figura do "visto", consagrado pelo 
costume, e da "marcação", estabelecida no art. 11 da Lei 
n~' 2.59lj12, por considerá-las proveitosas ao sacador e ao portador 
e por entender pouco relevante a quiçá ónica argüição que se levanta 
contra elas, assentada no aumento do custo operacional a cargo do 
sacado, aliãs facilmente contornada. 

A marcação permanece com seu caráter estritamente novatório 
(novação subjetiva por substituição de devedor) e assim dependente 
do consentimento do portador, para efeito de exonerar de 
responsabilidade o sacádor e os demais coobrigados. Não se trata de 
um aceite, porque se verifica o exaurimento da vida do cheque como 
título cambiãrio, cessada toda transferibilidade a não ser em obediên­
cia às regras do direito civil. O visto converter-se-á em figura legal, 
não mais costumeira, para um só efeito de atestar a existência de fun­
dos suficientes ao pagamento e impedir a utilização desses fundos no 
pagamento de outros cheques do mesmo correntista durante o prazo 
de apresentação do cheque visado. 

14. Os arts. 11, §§ 19, e 13 perfilham o cheque sacado por conta 
de terceiro e o cheque pagâvel no domicílio de terceiro, figuras só 
agora incorporadas, como jâ se observou acima, à sistemâtica bra­
sileira, porém as subordinam a acordo entre o sacado e o titular da 
conta ou o sacador, respectivamente. 

15. O art. 11, § 2~', consagra o princípio da legislação interna 
(Dec. n~' 24.777 /34) que veda a forma "ao portador" nos cheques 
passados sob:-e o próprio sacador (cheque commandita, manager's 
check, casbier·.~ check). ou sejam, os domesticamente chamados che-

ques de caixa ou cheques administrativos, inclusive os de viajante 
(traveler cheque). 

16. Neste primeiro capítulo, além do art. tv que define o campo 
de aplicação da lei do cheque no Brasil, com o subsídio do art. 30 do 
Anexo 11, insere-se no art. 4'~ a regra de capacidade para intervenção 
em cheque no sentido de criá-lo, transmiti-lo, garanti-lo e recebê-lo, 
mantido o princípio vigente da Lei n9 2.044, de1908, art. 42. 

il) Da Transmlssio 

t 7. Reproduzem-se neste capítulo- artigos 18 a 26, 29, 31 e 32 
-os correspondentes dispositivos da Lei Uniforme: arts. 14 a 20, 23 
(3) e 24. 

No art. 28 exclui-se o cheque ao portador da regra segundo a 
qual o detentor do titulo não é obrigado a restituí-lo a não ser que 
tenha adquirido de mâ fé. Respeitou-se a reserva tomada pelo Brasil, 
na forma do art. 12 do Anexo 11. 

E incluíram-se dois princípios alheios à Convenção mas assentes 
na legislação do Pafs: o do artigo 27, sobre o efeito libera tório do che­
que com indicativo do fim a que se destina (Lei n~' 4.728/65, art. 52); 
e o do art. 30, versando o mandato com plenos poderes, salvo caso 
de restrição, a qual deve ser expressa no próprio endosso {Lei 
n' 2.044/08, art. 8', § 1'). 

iii) Do aval 

18. Salvo cambiantes relacionais, o capítulo do aval (arts. 33 a 
36) reproduz os arts. 25 a 27 da Lei Uniforme, acrescido apenas de 
um dispositivo (art. 37) que, absorvendo o art. 44, § I~', da Lei 
n~' 2.044/08, versa a proibição da in utilização do aval. 

iY) Da Apresentaçio e do Pagamento 

19. O capítulo é formado com a absorção dos artigos 28 e 30 a 
36 da Lei Uniforme e mais a opção correspondente ao art. 14 do 
Anexo li e a manutenção de dispositivos da legislação interna 
coexistente. 

A opção (art. 41) diz com os prazos de apresentação, em 30 e 
120 dias, conforme o cheque seja emitido no mesmo município onde 
tiver de ser pago ou em outro lugar. Embora se trate dos prazos mais 
dilargados do direito comparado, entende-se que se não deve alterar 
a praxe cristalizada no País há mais de sessenta nos. Substituiu-se 
entretanto a expressão "praça" de sentido ambíguo, por "municí­
pio", critério preferlvel a "comarca". 

20. Os princípios doméSticos compatíveis retratam-se nos arts. 
39, 40, 44, 45, 47, 50, 51, 53 e 55, a saber: 

a) o pedido pelo sacado de garantia para pagar o cheque 
mutilado ou partido, ou que evidenciar suspeição quanto a algum 
dos requisitos essenciais (Lei n~' 2.591/12, art. lO, final); 

b) a regra a observar em caso de apresentação simultânea de 
dois ou mais cheques em soma superior aos fundos disponíveis (id., 
art. 8~'); 

c) a sanção por emissão de cheque sem fundos, consistente no 
impedimento de movimentação de conta de depósito bancário por 
meio de cheque (Circular n~' 162/71 do Banco Central), ampliada 
para um ano, atualmente seis meses, a restrição contra o correntista 
inidôneo; 

d) o autorizativo para a revogação do cheque ou a oposição a 
seu pagamento a qualquer tempo, circunscrita aos casos de perda, 
roubo, falsidade, incapacidade do portador ou falência deste ou do 
sacador, cuja fonte nacional assenta na Lei n~' 2.044/08 (art. 23, 
parâgrafo único); 

e) a apenaÇão, na forma de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do título, sem prejuizo da responsabilidade civil ou penal em 
que possa incorrer, de quem impedir o pagamento de cheque sem 
motivo autorizado por lei (fonte: Lei n~' 2.591/12. art. 6Y); 

f) a explicitação do princípio de não recusa de recebimento. par­
cial do valor do cheque condicionada apenas ao caso de não dispor o 
sacador que de uma parte da previsão (Anexo I, art. 34.3). O 
explicativo quer-nos parecer do melhor alvitre e prefigura no Código 
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Suíço das Obrigações (art. 1.103.2) e na lei francesa de 30-10-1935 
(art. 34.2); 

g) a regra de que o portador, em caso de pluralidade de be­
neficiários, conjuntos ou disjuntos, é o credor único do cheque para 
efeito de recebimento (lei n~t 2.044/08, art. 39, §I\"); 

h) a definição da responsabilidade do sacado pelo pagamento 
de cheque falso, ressalvada a hipótese de culpa do correntista. O 
Anteprojeto define por culpa do correntista a negligência na guarda 
da caderneta de cheques, inclusive no referente à manipulação da 
mesma quando atribuída a preposto sem a fiscalização devida, e esta­
belece a divisào de prejuízo entre sacado e sacador em caso de culpa 
concorrente. Subsidia o princípio a jurisprudência constante da 
súmula n"' 28 do Supremo Tribunal Federal; 

i) a inovação de que o correntista decai do direito de reclamar 
lançamento de cheque falso em sua conta, dentro de 6 (seis) meses a 
contar do recebimento do extrato com lançamento impugnado. O 
princípio é sorvido no direito comparado, uma vez que prefigura no 
art. 132 da Negotial Instruments Law, do Estado de Nova Iorque, e 
no art. 1.132 do Código helvético para as obrigações; 

j) a incorporação das regras sobre o descaminho de cheque, 
constantes do art. 36 da Lei n~t 2.044/08, faculdade conferida ao 
direito interno pelo art. 16(2) do Anexo li. 

") Cheques cruzados e cheques ''para lel'ar em conta •• 

21. Os arts. 56 a 62 do Anteprojeto reproduzem basicamente os 
homônimos no. 37 a 39 da Lei Uniforme. 

O Grupo de Trabalho, absorvendo o ensinamento da melhor 
doutrina, diríamos generalizado e nele visand~ à purificação do insti­
tuto de cheque, manteve a modalidade do "cruzamento", praxe 
advinda da Lei n9 2.591, e introduziu a modalidade homóloga do 
"lançamento em conta" (nur zur Verrechnung) como substitutos da 
reserva de pagamento, por entendê-las plenamente coexistentes e 
realmente proveitosas à segurança finalística do cheque. O Grupo de 
Trabalho, assim decidindo, levou em conta não apenas que a tendên­
cia do direito comparado é a aplicação simultânea de ambas as 
cláusulas, só registrando a exceção na França, em Portugal e no Bra­
sil, como também que se esboça há muito no Brasil, pelo menos 
desde 1952, através do Projeto Legislativo n~t 72, a tendência favorá­
vel à adoção da cláusula do "lançamento em conta", em coexistência 
com o cruzamento. 

l'i) Da ação por falta de pagamento 

22. Os dispositivos deste capitulo da Lei Uniforme {arts. 40 a 
48) são nacionalizados aos arts. 63 e 64 ( caput ). 65, 66, 69 a 83 do 
Anteprojeto, salvo definição introduzida na dispensabilidade do 
protesto, critério por que se pauta o art. 51' da Lei n~t 2.591/12. 

Com o pessimismo da reserva contida no art. 21 do Anexo 11, o 
protesto é consagrado de /ege ferenda como instrumento formal para 
verificar a não realização do cheque, entretanto apenas nas ações 
r~gressivas do portador contra os endossantes e seus avalistas, em 
razão do que é dispensado nas demais ações, tais a do portador con­
tra o sacador e a do avalista do ~acador contra seu avalizado; caso 
em que a prova pode ser efetuada ou por declaração do sacado, data­
da e escrita sobre o cheque, com a indicação do dia em que este foi 
apresentado, ou por declaração datada do serviço de compensação 
de que o título foi apresentado em tempo útil e não foi liquidado (Lei 
Uniforme, art. 40). 

23. Foram inseridas neste capítulo regras a ele pertinentes e de 
vigência cristalizada na legislação interna a saber: 

a) art. 67, relativo à formação do instrumento de protesto (Lei 
n' 2.044/08, art. 28); 

b) art. 68, sobre a manifestação do protesto tirado por outro 
exemplar de cheque ou, na falta, pelas indicações do protestante, em 
casq de recusa na devolução do título por quem o recebeu para nele 
intervir ou efetuar o pagamento (lei n<:> 2.044 {08., art. 31); 

c) art. 84, fixando a regra, intangível no direito do cheque, 
segundo a qual o sacado só responde perante o sacador por gestão de 

negócio, isto é, con:;agrando expressamente sua posição de adiectus 
solutionis causa. 

vii) Da prescrição 

24. Abrigam-se neste capítulo os arts. 52 e 53 da Lei Uniforme, 
aos quais foram acrescentados dois princípios: um, contido no 
parágrafo único do art. 85, para deixar expressado que obedecerá 
aoS prazos prescricionais de direito comum a ação contra o sacador 
ou qualquer dos coobrigados que tenha feito lucros ilegítimos; e 
outro, complementando o art. 86, para estabelecer que a prescrição 
só se interrompe uma vez. 

tiii) Disposiçõts gerais 

25. O capitulo reproduz os arts. 49 e 50 da Lei Uniforme, sobre 
a pluralidade de exemplares de cheque emitid<lno estrangeiro para 
pagamento no Brasil ou vice-versa; 51, sobre a responsabilidade em 
caSo de alteração do texto do cheque; 55, sobre o entendimento de 
"dia útil"; 56, sobre a contagem de prazos; e )7, sobre o irreconhe­
cimento de dias de graça, ou de perdão. 

26. Têm abrigo neste capítulo a sanção contra os que 
habitualmente emitem cheques sem fundos embora liquidados na 
segunda apresentação, princípio emanado da Circular n~t 162j73 do 
Banco Central; a diretiva em torno da microfotografia de cheques 
devolvidos ao sacador depois de liquidados pelo estabelecimento 
sacado (Circular n<:> 105/67); e a orientação relativa a vários princí­
pios resolutórios de conflito de leis quanto a cheques emitidos no 
estrangeiro para realização no Brasil. 

IV- A matérh1 nio legislada 

27. O Grupo de Trabalho teve o especial cuidado de fazer que o 
Anteprojeto cobrisse toda a matéria constante da Lei Uniforme e 
apontasse regras definidas para todas as reservas tomadas pelo Bra­
sil, com exceção, quanto a estas, dos pontos opcionais constantes do 
arts. 7 e lO, por julgá-los despiciendos. 

O ·art. 7 do Anexo li propicia seja determinado na lei interna 
que os chequ~s revestidos da cláusula "não transmissível" só podem 
ser pagos aos portadores que os tenham recebido com essa cláusula. 
A não inclusão desta reserva tem por finalidade, mantendo o princí­
pio do art. 14 (2) da Lei Uniforme, admitir a transmissibilidade do 
título pela forma de cessão ordinária. Visa pois a resguardar o insti­
tuto civil da cessão. 

O art. 10 admite que o pagamento do cheque domiciliado possa 
ser feito no domicilio ~e tercelro que não seja banqueiro. Neste 
ponto é de recordar que a adesão do Brasil à Convenção de Genebra 
foi manifestada por nota da Legação em Berna ao Secretário Geral 
da liga das Nações, em 1942, quando bem modesta ou quase 
inexpressiva era a penetração da rede bancária no interior do País, 
1m pondo portanto a mstituição de correspondentes não banqueiros. 

28. O Grupo de Trabalho preferiu omitir no Anteprojeto o 
tratamento penal sobretudo referente à emissão de cheque sem 
fundos. É verdade que alguns países aproveitaram o ensejo da 
adesão à Lei Uniforme para darem tratamento penal aos ilícitos na 
norma específica interna: 

Entendeu o Grupo de Trabalho que methor proveito colherá a 
futura lei reservando-se apenas a sanção administrativa, para o que 
consagrou, e agravou, o principio jâ em uso do impedimento de 
movimentação de conta bancária por meio de cheque, aplicado ao 
correntista inidôneo (art. 44), deixando à lei específica a sanção 
penal, como é de tradição do direito pátrio. 

Sem embargo, omitiu a pena de multa administrativa (Lei 
n"' 2.591/12, art. 7~'), por considerar de melhor proveito para o insti­
tuto do cheque, conseqüentemente para a sociedade, a privação 
acima descrita. 

V-Condusão 

29. O Grupo de Trabalho oferece o Anteprojeto que integra 
este Relatório à Honorável Confederação Nacional do Comércio, 
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com a sugestão de que o envie às duas Casas do Congresso e aos 
Senhores Ministros de Estado da Justiça e da Fazenda, manifestao· 
do-lhes o interesse das classes econômicas e dos juristas brasileiros 
em que o Pais disponha, quanto antes, de uma lei interna unificando 
a matéria de cheque, clacada nos principias da Convenção de 
Genebra. 

Sala das Sessões, em }9 de junho de 1977.- Jessé Pinto Freire. 

LEG!SLAÇ.40CITADA 

DECRETO N• 2.044, DE31 DE DEZEMBRO DE 1908 

Define a letra de cambio e a nota promlssorla e regula as 
operações camblaes, 

Art. 61• A letra póde ser passada: 
1. A vista. 
IL A dia certo. 
IH. A tempo certo da data. 
IV. A tempo certo da vista. 

Art. 22. O portador não é obrigado a receber o pagamento 
antes do vencimento da letra. Aquelle que paga uma letra, antes do 
respectivo vencimento, fica responsavel pela validade desse paga­

mento. 
§ I '1 O portador é obrigado a receber o pagamento parcial, ao 

tempo do vencimento. 
§ 29 O portador é obrigado a entregar a letra ·com a quitação 

àquelle que effectua o pagamento; no caso do pagamento parcial, em 
que se não opéra a tradição do titulo, além da quitação em separado, 
outra deve ser firmada na propria letra. 

Art. 28. A letra que houver de ser protestada por falta' de 
acceite ou de pagamento deve ser entregue ao official competente, no 
primeiro dia util que se seguir ao da recusa do acceite ou ao do venci­
mento, e o respectivo protesto tirado dentro de três dias uteis. 

Paragrapho unico. O protesto deve ser tirado do Jogar indi­
cado, na letra para o acceite ou para o pagamento. Sacada ou acceita 
a letra para ser paga em outra domicilio que não o do sacado, 
naquelle domicilio deve ser tirado o protesto. 

Art. 31. Recusada a entrega da letra por aquetle que a recebeu 
para firmar o acceite ou para effectuar o pagamento, o protesto póde 
ser tirado por outro exemplar ou, na falta, pelas indicações do pro­
testante. 

Paragrapho unico. Pela prova do facto, póde ser decretada a 
prisão do detentor da letra, salvo depositando este a somma cambial 
e a importância das despezas feitas. 

Art. 39. O possuidor é considerado legitimo proprietario da 
letra ao portador e da letra endossada em branco. 

O ultimo endossatario é considerado legitimo proprietãrio da 
letra endossada em preto, si o primeiro endosso estiver assignado 
pelo tomador e cada um dos outros, pelo endossatario do endosso 
immediatamente anteríor. 

Seguindo-se, ao endosso em branco Outro endosso, presume-se 
haver o endossador deste adquirido por aq\lelle a propriedade da 
letra. 

§ J9 No caso de pluralidade de tomadores ou de endossata­
rios, conjunctos ou disjuntos, o tomador ou o endossatario possui­
dor da letra é considerado, para os effeitos cambiaes, o credor unico 
da obrigação. 

§ 29 O possuidor, legitimado de accordo com este artigo, 
somente no caso de má fé na acquisiçào, póde ser obrigado a abrir 
mão da letra de cambio. 

Art. 42. .Póde obrigar-se, por letra de cambio, quem tem a 
capacidade civil ou commerciaL 

Paragrapho unico. Tendo a capacidade pela lei brazileira, o 
estrangeiro fica obrigado pela declaração, que firmar, sem embargo 
da sua incapacidade, pela lei do Estado a que pertencer. 

Art. 44. Para os effeitos cambiaes, são consideradas não 
escriptas: 

f- a clausula de juros; 
11 - a clausula prohibitiva do endosso ou do protesto, a 

excludente da responsabilidade pelas despezas e qualquer outra, 
dispensando a observancia dos termos ou das formalidades 
prescriptas por esta lei; 

JIJ -a clausula prohibitiva da apresentação da letra ao acccite 
do sacado; 

IV- a clausula excludente ou restrictiva da responsabilidade e 
qualquer outra beneficiando o devedor ou o credor, além dos limites 
fixados por esta lei. 

§ J9 Para os effeitos cambiaes, o endosso ou aval cancellado é 
considerado não escripto. 

§ 29 Não é letra de cambio o titulo em que o emittente exclue 
ou restringe a sua responsabilidade cambial. 

DECRETO N• 2.591, DE 7 DE AGOSTO DE 1912 

Regula a emissão e circulação de cheques. 

Art. 59 O portador que não apresentar o cheque nos prazos 
indicados no artigo antecedente, ou deixar de o protestar por falta de 
pagamento, perderá a acção regressiva contra os endossantes e 
avalistas. 

Perderá também contra o emittente, si este tiver, ao tempo 
sufficiente Provisão de fundos e esta deixar de existir, sem facto que 
lhe seja imputavel. 

Art. 89 O beneficiário adquire direito a ser pago pela provisão 
de fundos existentes em poder do sacado, desde a data do cheque. 

O pagamento dos cheques far~se-ha à medida que forem 
apresentados. 

Apresentando-se, ao mesmo tempo, dous ou mais cheques, em 
somma superior aos fundos disponíveis, serão preferidos os mais 
antigos. Si tiverem a mesma data, serão preferidos os de numero infe­
rior. 

Art. 10. O cheque é pagavel à vista, ainda que o não declare. 
O sacado, porém, poderá pedir explicações ou garantia para pagar o 
cheque mutilado ou partido, ou q\le contiver borrões, emendas ou 
data suspeita. 

Art. 11. Si o portador consentir que o sacado marque o che­
que para certo dia, exonera todos os outros responsaveis. 

LEI N• 4.728, DE 14 DE JULHO DE 1965 

Disciplina: o mercado de capJtads e estabelece medidlls 
para o seu desenvohimento. 

Art. 52. O endosso no cheque nominativo, pago pelo banco con­
tra o qual foi sacado. prova o recebimento da respectiva importância 
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pela pessoa a favor da qual foi emitido, e pelos endossantes 
subseqüentes. 

Parágrafo único. S.:: o cheque indica a nota, fatura, conta, 
cambial, imposto lançado ou declarado a cujo pagamento se destina, 
ou outra causa da sua emissão, o endosso do cheque pela pessoa a 
favor da qual foi emitido e a sua liquidação pelo banco sacado 
provam o pagamento da obrigação indicada no cheque. 

DECRETO No 57.595, DE 7 DE JANEIRO DE 1966 

Promulga as Convenções para adoção de uma Lei Unifor· 
me em matéria de cheques. 

DECRETO No Z4.777, DE 14 DE JULHO DE 1934 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados 
Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe confere o art. }9 do 
Decreto n9 19.398, de li de novembro de I 930, e 

Considerando que há controvérsia sobre a legalidade da emis­
são de cheques feita por Bancos e firmas comerciais contra as 
próprias caixas, nas sedes ou filiais e agências; 

Considerando, porém, que se a prática generalizada de tais 
cheques, aqui e no estrangeiro, concu{\a os interesses econômicos aos 
quais o cheque, desde sua criação, visou atender; 

Considerando que até legislações, que a proibiam, como a ingle· 
sa, passaram a legitimá-la; 

Considerando que já foi ela aprovada em Convenções Interna­
cionais, a que o Brasil aderiu; 

Considerando que, excluída a possibilidade das emissões ao por· 
tador, desaparece o único inconveniente que se pode ver nesses 
cheques; 

Decreta: 

Art. 1Q Os Bancos e firmas comerciais podem emitir cheques 
contra as próprias caixas, nas sedes ou nas filiais e agências. 

Parágrafo úníco. Estes cheques não poderão ser ao portador, e 
regular-se-ão, em tudo o mais pela lei do cheque. 

Art. 2Q Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 14 de julho de 1934, IJ3'il da Independência e 469 

da República.- GETúLIO VARGAS- Oswaldo Arànha. 

DECRETO No 22.924, DE 12 DE JULHO DE 1933 

Declara que ~ontinua em vigor a 2' parte do § 99 do art. 39 
da Lei n9l.919, de 31 de dezembro de 1914. 

(Às Comissões de Constituição e J~stiça e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - O projeto será 
publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 156, DE 1977 

Nos termos do artigo 185 do Regimento Interno, requeremos 
que o tempo destinado aos oradores do Expediente, de sessão do 
Senado Federal, seja dedicado a comemorar o cinqiientário do 
Jornal O Estado de Minas, um dos maiores órgãos da Imprensa 
Mineira, pertencente aos Diários Associados. 

Sala das Sessões, em I~' de junho de 1977. - Magalhies Pinto -
Gustavo Capanema - Itamar Franco - Renato Franco - Henrique 
de La Rocque - Mendes Canale. 

O SR. PRESIDEf'TE (Amaral Peixoto)- Oportunamente, a 
Mesa fixará a data da co'llemoração proposta. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal -José Guiomard - Evandro Carreira - Cattete 
Pinheiro - Domício Gondim - Milton Cabral- Marcos Freire­
Paulo Guerra - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - João 
Calmon - Gustavo Capanema - Benedito Ferreira - Saldanha 
Derzi- Accioly Filho- Lenoir Vargas- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Está finda a Hora 
do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

1:: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 157, DE 1977 

Nos termos do art. 198, alínea d, do Regimento Interno, 
requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante 
do item n'~ I seja submetida ao Plenário em último lugar. 

Sala das Sessões, em l'~ de junho de 1977.- Helvidio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - De acordo com a 
deliberação do Plenãric, passa-se ao item n~ 2 da pauta. 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 149, de 
1977, do Senhor Senador Mendes Canale, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, dos discursos 
proferidos pelos Generais Sylvio Couto Coelho da Frota, 
Ministro de Estado do Exército, e Fritz de Azevedo Manso, 
Chefe do Estado-Maior do Exército, no dia 26 de maio de 
1977. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

E O SEGUINTE O DISCURSO PROFERIDO PELO 
GENERAL FRITZ DE AZEVEDO MANSO: 

"Senhor Ministro: 
Há três anos atrás. quando Vossa Excelência assumia o Ministé­

rio do Exército, substituindo o saudoso Ministro Vicente Coutinho, 
e me honrava com a sua confiança, convidando-me para ser o seu 
Chefe de Estado-Maior, eu era um General·de-Exército com apenas 
dois meses no posto, o ;lenúltimo na ordem hierárquica. 

Eis-me, agora, Se:-~hor Ministro, na condição de General mais 
graduado, dentre os que ainda se encontram nos quadros do Ministé­
rio, cumprindo o grato dever de interpretar o pensamento de todos 
os companheiros e, por extensão, o pensamento do próprio Exército, 
na saudação a seu Chefe, no transcurso do terceiro aniversário da 
gestão de Vossa Excelência à frente do Minístério do Exército. 

Ao termo dos três anos percorridos, muito se transformou o 
quadro de auxiliares de Vossa Excelência, seja no Alto Comando, 
seja no quadro de oficiais do seu gabinete, até porque, ao longo desse 
tempo, dez Generais ascenderam ao último posto e, computadas as 
armas e os serviços, chegaram ao generalato cerca de sessenta oficiais 
e perto de trinta alcançaram o posto de General-de-Divisão. 

Se tem sido extre:namente mutãvel, a cada ano, o quadro das 
testemunhas deste ato de camaradagem militar, e já não se encon­
tram aqui muitos dos notáveis companheiros que, nos diversificados 
setores, tanto deram de si pela maior eficiência da instituição, Vossa 
Excelência tem sido o fator essencial de permanência e continuidade, 
o intérprete fiel das superiores diretrizes do Presidente da República, 
o ponto de equilíbrio entre as tendências de conservantismo e de 
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renovação. o elo entre as fecundas administrações anteriores e o 
Exército de amanhã. 

Graças à superior orientação de Vossa Excelêncía, sua 
clarívidêncía, sua determinação, seu patriotismo, seu espírito militar, 
sua austeridade, seu exemplo e seu profundo conhecimento do 
Exércíto, essa transitoriedade dos homens realizou~se de forma 
harmoniosa com a ·busca incessante dos mais altos padrões de opera~ 
cionalidade, o gosto pelas idéias novas, os impulsos de criatividade e 
de renovação, ao tempo em que permaneciam imutáveis os valores 
morais da instituição. 

Testemunha da gestão de Vossa Excelência à frente do Minísté~ 
rio desde as horas primeiras, creio poder interpretar o agradecimento 
do Exército por tudo o que tem realizado por ele e com ele, ao longo 
destes anos, por todos os seus cuidados, suas preocupações, suas vigí~ 
lias, suas renúncias, seus entusiasmos, suas energías despendidas. 

Por mínha voz, interpretando os sentimentos dos que aqui estão 
presentes e dos companheiros das mais distantes guarnições, o 
Exército agradece a Vcssa Excelência a lúcida, enérgica e serena 
liderança. Estendemos, à sua admirável família, as homenagens de 
nosso apreço e fazemos votos para que Deus guarde e inspire Vossa 
Excelência, na tarefa de nos conduzir a todos nós, integrantes da 
Força Terrestre, no cumprimento do dever constitucional, de, ao 
lado da Marinha e da Aeronáutica, assegurar a paz do povo 
brasileiro.'' 

E O SE<; VINTE O DISCURSO PROFER!D() PELO 
GENERAL SYL V! O COUTO COELHO DA FROTA: 

.. Senhor Chefe do Estado~ Maior do Exército. 
Recebo a homenagem que, a mim, prestam os oficiais~generais 

em serviço na capital federal, ao ensejo do transcurso do 311 aniversâ· 
rio da minha gestão no Ministêrio, como mais uma demonstração 
inequívoca da solidariedade, tradicional no Exêrcito, entre coman· 
dantes e comandados. 

Dirigida a quem, eventualmente, ocupa o cargo ministerial, 
traz, todavia, a intenção de personalizar o apreço a este velho solda~ 
do, na palavra generosa do meu estimado amigo, Gen. Fritz, ao 
distinguir·me com referências tocantes e enaltecedoras, inspiradas no 
calor de duradoura e fraterna camaradagem. 

t de praxe, em ocasiões como esta, fazerAse um retrospecto das 
realizações alcançadas t: das perspectivas para o futuro, à guisa de 
prestação de ,.:ontas e de definição de objetivos. t um hábito salutar 
que reforça os canais de comunicação entre quem dirige e os que 
executam, proporcionando estímulos, ensejando compreensão e 
oferecendo orientação, necessários à harmonia do conjunto. 

Dispenso·me, todavia, de enumerar, minucíosamente, o que, 
juntos, fizemos, Hmitando~me a traçar um esboço dos rumos que me 
impus seguir, assinalando a valiosa e indispensável cooperação que, 
de todos, tenho recebido. 

Chamado a desempenhar, pela honrosa confiança do Senhor 
Presidente da República, a mais complexa. missão da mínha longa 
carreira militar, após a morte súbita e pranteada do meu ilustre 
antecessor - Gen. Date Coutinho - trouxe comigo idêias e 
concepções, auridas no dia-a~dia da caserna e nos continuados estu" 
dos de toda uma vida, inteiramente dedicada à profissão. 

Em síntese, três grandes preocupações dominavam meu espirito: 
aumentar a operacionalidade da tropa, implantar, em termos práti~ 
cos e objetivos, uma adequada política de pessoal e assegurar aos 
miHtzres um aten~imento médico~ hospitalar do mais alto niYel1 

Para tanto, com o apoio irrestrito e clarividente do Chefe do 
Estado-Maior e de toda a sua equipe, a participaçãd decidida~ dos 
departamentos, o concurso dos membros do meu Gabinete e a 
colaboração dos Comandantes de todos os escalões, foi montado um 
esquema de trabalho que permitiu conhecer as disponibilidades e 
necessidades do Exército, em material e recursos humanos, etapa 
imprescindiYel ao estabelecimento de prioridades. Foram meses de 
duras e árduas jornadas, ao fim dos quais se tornou possível adotar 

uma sêrie de providêndas que atendessem àqueles propósitos b!lsi~ 
cos. 

A reorganização de unidades, a rearticulação da ordem de bata· 
lha, a criação de Brigadas e de Comandos de enquadramento, a 
aquisição de material e equipamentos díversos, a par da instrução e 
adestramento dos quadros e da tropa, são algumas das soluções 
encontradas para aumentar a eficiência operacional da Força Ter· 
restre. 

O exame cuidadoso da situação dos hospitais, em particular de 
suas instalações, a nova legislação do ensino mi!itar, a revisão dos 
principais regulamentos, os estudos para a implantação dos quadros 
de oficiais e sargentos temporários, a reformulação das qualificações 
militares de praças e a reestruturação dos efetivos configuram o 
conjunto de medidas tomadas de ímediato, visando, acima de tudo, a 
regular e a profissionalizar a carreira das armas, na fidelidade do 
lema. algures lançado, de que "um E.J:ército vale pelo que valem os 
seus homens", 

Coerentemente com a atenção prioritária dispensada ao pes.'>oal, 
não se poderia olvidar a magna questão das assistências médica e so~ 
ci.al. Quanto à primeira, cogitou·se, inicialmente, de criar o 
FAMSEx que, em virtude de dificuldades, conjunturaís insuperáveis, 
de ordem financeira, não póde ser instituído como originalmente 
proposto. Efaborou·se, então, outro projeto -·o Fundo de Saúde 
do Exército - que, empregando, exclusivamente, as contribuições 
dos beneficiários, previstas na Lei de Remuneração, virã, sem dúvi· 
da, equacionar para definitiva solução este problema que tanto aflige 
aos militares e seus dependentes. 

Outra antiga aspiração dos que se utilizam das Organizações 
de Saúde é a construção de novas instalações. para o Hospital Central 
do Exéróto, de sorte a que possa, realmente, funcionar como centro 
médico capaz de acolher e tratar, adeqUadamente, os doentes que 
requeiram cuidados alt<lmente especializados, e de irradiar novas 
técnicas e conhecimentos da medicina. 

Felizmente, esta aspiração tornou~se acessível graças aos recur· 
sos obtidos com a alienação de imóveis, considerados inservíveis 
para os fins a que se destínavam, e com os quais se financiará a 
construção do novo HCE. Estes recursos já vêm permitindo atender 
às necessidades mais prementes de numerosas Organizações Mili· 
tares, no que respeita a reparação e construção de quartêis e a aquisi~ 
ção de equípamentos de toda ordem. 

Quanto ao apoio social, abriram~se, igualmente, novas e mais 
amplas possíbilidades com o recebimento dos fundos oriundos 
daquelas alienações. Destaca~se, neste setor, pelo seu vulto, a 
construção do Colégio Militar de Brasilía, estabelecimento moderno 
de caráter nitidamente assistencial, que se espera venha a funcionar, 
em 1979. 

A criação da 1M BEL ê outro fato que merece ser citado, por 
seus reflexos futuros na ansiada dimínuição da dependência externa 
de suprimento bélico. Grandes têm sido os óbices a vencer para se 
dar, à novel empresa, as condicões índispensâveis ao cumprimento 
de suas finalidades. Confio, porém, que não nos faltarão alento e 
inspiração para levarmos a bom termo este empreendimento, pois só 
é realmente soberano o Estado que dispõe de sua própria tecnolo· 
gia para prover os meios necessários à sua defesa. 

Fínalmente, quero dirigir uma palavra de reconhecimento e de 
gratidão aos companheiros que, engajados mais diretamente na 
árdua missão de informações e, segurança, velam pela tranqOi!ídade 
geral. a despeito das incompreensões, !evadas, muitas vezes, aos 
extremos da calúnia e da perfídia. Contrapondo-se à insidiosa 
campanha da subversão internacional. que busca nos ~ubmeter ao 
imperialismo comunista, esses anónimos e abnegados defensores da 
ordem pública enfrentam riscos, desprezam comodidades, sacrificam 
a família na perfeita compreensão de que, de sua íncansável vigilân· 
ci<t, depende, em grande parte, a liberdade e sobrevivência da Pâtria 
que herdamos dos ndssos antepassados, e que haveremos de 
transmitir às gerações vindouras. Digo de re<:onhecimento e de grati· 
dão, porque o reconhedmento aflora do raciocínio que me permite 
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aquilatar do valor de suas ações, e a gratidão sai aquecida do cora· 
ção e dela são dignos pela nobreza com que têm definido e lutado 
pela preservação da confiança de todos brasileiros nos postulados 
democráticos. 

Meus companheiros; prezado amigo Gen. Fritz. 
Ao agradecer esta homenagem, que tanto me sensibiliza, reafír· 

mo minha disposição de contínuar lutando, sem esmorecimentos, 
pelo aperfeíçoamento do Exêrcito. ambicionando, apenas, vê-lo for· 
te e eficiente para cumprir sua nobre destinação constitucionaL 

Creio, firmemente, que a nossa união, disciplina e integral dedi~ 
cação às atividades profissíonais, contribuirão, decisivamente, para a 
concretização defirlitíva dos ideais da Revolução de Março e, conse· 
qütntemente. para o engrandecimento do Brasil. 

Muito obrigado:' 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) -Item 3: 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n9 182, de 1976, do Senhor 
Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a concessão de 
Aposentadoria Especial aos vigias ou vigilantes, tendo. 

PARECERES. sob "'' 962. de 1976 e 123. de 1977, da 
Comissão; 

-de Constituiçio e Justiça - tv proDUnclamento: pela 
injuridicidade do Projeto, com voto vencido do Senhor 
Senador Nelson Carneiro; l;v prouunclament(): pela injurídici­
dade da emenda de Plenârio, com voto vencido do Senhor 
Senador Nelson Carneiro. 

A discussão da matêria foi encerrada na sessão de ll de março 
do corrente ano, com apresentação de emenda em Plenário que, de 
acordo com o disposto no art. 336, item XVlll, do Regimento Inter­
no, não será submetida a votos. 

Em discussão o projeto. (Pausa,) 
Não havendo quem queira discuti·lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os · Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

t:: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 18l, DE 1!176 

Dispõe sobre a c<mcessio de Aposentadoria Especial aos 
"igias ou 'lligilantes. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. f9 f! assegurada aos vigias ou vigilantes a aposentadoria 
{:spedal de que trata o art. 9'>', da Lei n9 5.890. de 8 de junho de l973. 

Parãgrafo único. A aposentadoria de que trata este artigo serâ 
concedida aos que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribui~ 
ção, t~nham trabalhado na atividade de vigia, durante 25 (vinte e cin­
co) anos. 

Art. 29 Considera-s~ vigia ou vigilante para os efeitos desta 
lei, os que exerçam a função armados, com a incumbência de guar· 
dar bens e valores, móveis e imóvtis, assim catalogados, pela letra b 
do art. 62 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de l~" de maio de 1943. 

ArL 3'~ As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta 
do atual Plano de Custeio do Sistema Geral da Previdência Social. 

Art. 4'~ Esta Lei entrará em vigot na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) -Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n\1 .S9, de 1976 (n~' 787-B/75, na Casa de o;igem), que dispõe 
sobre normas de procedimento em reclamações e recursos 

interpostos pelo trabalhador rural, nos casos de aposenta· 
doria e de pensão, tendo 

PARECER, sob nv 932, de 1976, da Comissão: 
-de Consdtulçio e Justiça, favorâveL 

A matéria t:onstou da Ordem do Dia de 3 de maio 6Jtimo, tendo 
a discussão adiada, a requerimento do Senhot Senador He1vidio 
Nunes, para a presente sessão. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Helvldlo Nunes (ARENA - Pl)- Sr. Presidente, peço a 
pata .. ·ra. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Tem a palavra o 
nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - PI. Sem revisão do 
orador,)- Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

A matêria em ex.ame, oriunda da Câmara dos Deputados. é de 
autoria do eminente Deputado C1audino Sales. A Maioria nesta Ca .. 
sa manifesta-se contrariamente a que seja aprovada a proposição, 
mas o faz deixando explícitas, embora em síntese, as razões do seu 
procedimento. ~que o regulamento do FUNRURAL, aprovado peA 
lo Decreto~ lei nv 73.617. de 1974, já estabelece as condições de habití~ 
tação dos trabalhadores rurais às prestações do PRORURAL. Na 
verdade, os artigos 43 e seu parágrafo {mico, 46, 55 e 57, todos eles jâ 
disciplinam convenientemente a matéria; e no que concerne às recla­
mações e recursos, a matéria já esta regulada no Titulo VI, <:apitulos 
l e 2, arts. 124 e 131 do mesmo regulamento, os quais estabelecem 
mecanismo acessível, capaz de resguardar os interesses do trabalha· 
dor rural e seus dependentes. 

Nessas condições. Sr, Presidente, a Maioria manifesta o seu 
voto contrário à aprovação do Projeto de Lei nv 59, da Câmara dos 
Deputados, de autoria do ilustre Deputado Claudino Sales. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Continua em dis­
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti· lo, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Estâ encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores quê' o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Estâ rejeitado. 
Rejeitado o projeto, a matéria vai ao arquivo, feita a devida 

comunicação à Câmara dos Deputados. 

b o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• S9, DE 1!176 
(N' 787-8(75, •• c.,. de origem) 

Dispõe sobre normo do procedimento em Reclamações e 
Recursos interpostos pelo trabalht:dor rural, nos casoa de apo-­
sentadoria e de pendo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i'~ As normas de procedimento em Reclamações e Recur· 
sos interpostos pelo trabalhador rural, nos casos de aposentadoria e 
de pensão, obedecerão aos critérios estabelecidos nesta lei. 

Art. 2v Ocorrendo infração que possa determinar o cancela· 
mento da aposentadoria e da pensão, será lavrado o competente 
auto, sendo uma das vias entregue ao beneficiário, mediante recibo, 
ou, em caso de recusa, remetida dentro de 3 (três) dias, por via 
postal. com recibo de volta. 

Parãgrafo único. O auto de infração serã lavrado em caracte~ 
res bem legíveis, indicando o local, dia e hora de sua lavratura e 
conterâ a descrição pormenorizada da infração. 
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Art. 39 A partir da data do recebimento do auto o beneficiá­
rio apresentará no prazo de 15 (quinze) dias defes~ por escrito 
dirigida ao representante local. 

Parágrafo único. t: facultado ao beneficiário, dentro do prazo 
estabelecido neste artigo, apresentar defesa verbal. Em tal caso, suas 
declarações serão reduzidas a termo, em duas vias datadas e 
assinadas, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Art. 49 Das decisões das Representações locais, caberá 
reclamação para o Diretor de Divisão compdente no prazo de J 5 
(quinze) dias, contados da ciência do interessado da decisão da 
representação local, observado no que couber o disposto no art. 29 

Art. 511 Da decisão da Reclamação caberâ recurso voluntário 
para a Comissão Revisora, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data de ciência. 

Art. 69 Das decisões proferidas pelas Comissões Revisoras e 
nas mesmas condições de prazo do art. St, caberâ recurso, em última 
e definitiva instância, para o Conselho Diretor do FUNRURAL. 

Art. 7P Os recursos de que tratam os arts. 4~', 59 e 6t serão 
recebidos no efeito suspensivo. 

Art. 8t Dentro do prazo de 90 (noventa) dias o Poder Executi­
vo regulamentará esta Lei. 

Art. 9' Esta Lei entrará. em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrío. 

O SR. PRESIDENTE (Amoral Peixoto) -Item S: 

Discussão, em primeiro turno. do Projeto de Lei do 
Senado n' 148, de 1975, do Senhor Senador Milton Cabral, 
que dispõe sobre a locação, pelas instituições de previdência, 
de imóveis do tipo popular para segurados com renda infe­
rior a dois salários mínimos regiona\s, tendo 

PARECERES, sob n•s 52 e 53, 515 e 516, de 1976, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça - Jt pronuncfameuto: pela 
constitucionalidade e juridicidade; ZV pronuncf•mento: {reexa­
me solicitado em Pienário), pela constitucionalidade e jurldí­
cidadecom a Emenda que apresenta de n~' 1-CCJ; 

-de LegfsJaçio Socl•l - J9 pronuncbmento: favorãvet, 
com voto vencido do Senhor Senador Domicio Gondim; 29 
prODIIIICIIIDt'Pto: (reexame solicitado em Plenário), favorável 
ao Projeto e contrârio à emenda da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão de 24 de agosto 
de 1976, tendo a discussão adiada para audiência do Ministério da 
Previdência e Assistência Social que opinou contrariamente à sua 
aprovação. Voltou à apreciação do Plenário na sessão de 2 de maio 
do corrente ano quando, a requerimento do Senhor Senador Helvi­
dio Nunes, teve discussão adiada para a presente sessão. 

Em discussão o projeto e a emenda. 

O Sr. Helridlo Nunes (ARENA- Pl)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE {Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Helvfdio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - Pl. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A proposíção em exame ê de autoria do nobre Senador Milton 
Cabral e dispõe sobre a locação, pelas instituições de previdência, de 
imóveis do tipo popular para segora.dos com renda inferior a dois 
salários mínimos regionais. 

Durante a tramitação da mat~ria, foi pedida a audiência do 
Sr. Ministro da Previdência Social. Do oficio que S. Ex• enviou a 
esta Casa, convém destacar o seguinte: 

"Com o advento da Lei n9 4.380, de 21 de agosto de 
f964, que instituiu o Sistema Financeiro de Habitação, criou 
o Banco Nacional da. Habitação, as sociedades de crêdito 
imobiliário, o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo, as 

letras imobiliarias, e extinguiu as carteiras imobiliárias dos 
ex-IAPs, foi deslocada para essa nova ãrea toda a ação 
dantes exercida pelos órgãos previdencíários, no que se refere 
a operações imobiliárias, para agasalho de seus segurados. 

Posteriormente, o Decreto-lei n'i' 713. de 29 de julho de 
1969,. dentre medidas concernentes à alienação de -imóveis 
re~idenciais do INPS aos seus locatários e ocupantes, deter­
mmou, também, a venda dos terrenos de propriedade do 
Instituto localizados nos conjuntos residenciais, para o fim 
exclusivo de construção de sede destinada a serviços sociais 
associações de moradores ou outras entidades de classe, tud~ 
de conformidade com a nova ·orientação governamental que 
concentrou no Sistema Financeiro de Habitação sua politica 
em objetivos assistenciais relacionados com a moradia. 

Assim, viesse a prosperar a proposição em questão, toda 
uma engrenagem administrativa teria que ser remontada 
para desenvolver tarefas que iriam desde a elaboração de pro­
jetos de construção, execução ejou fiscalização das obras, até 
administração, conservação e vigilância dos imóveis, cobran­
ça e controle de pagamento que, além de onerar os cofres 
públicos, os cofres previdenciârios, viriam desenvolver fun­
ções paralelas a dos· órgãos instiruídos especificamente para 
este tipo de atendimento." 

Por estas razões, Sr. Presidente, e pelo exame demorado que foi 
feito em todo o processo, a Maioria se manifesta contrariamente à 
aprovação do Projeto de Lei do Senado n~ 148, de J975. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Continua em dis­
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Rejeitado. 
Rejeitado o projeto, fica prejudicada a emenda a de oferecida. 

A matéria vai ao arquivo. 
t. o seguinte o projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 148, DE 1975 

"DJspõe sobre alocaçio, pelas instituições de previdência, 
de imóveis do tipo popular para stgurados com renda Inferior a 
dois salários mí1timos regionais." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. tv Na aplicação do pcltrimônio das Instituições de 

Previdência a que se refere a aJinea "d" do artigo l J 7 e seu parágrafo 
único, da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960, inclui-se a abri· 
gatoriedade da construção de imóveis, do tipo popular, para serem 
alugados a segurados com renda familiar inferior a dois salãrios mini­
mos regionais, 

Parágrafo (mico. Os contratos firmados em decorrêncía desta 
lei poderão ser rescindidos, unilateralmente, pela entidade locadora, 
se o locatário perder a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Art. 2' As locações terão prazo máximo de 48 (quareflta e oito) 
meses, que poderá ser prorrogado, por igual periodo, salvo manifes­
tação em contrário das partes. 

Art. 3'~ O valor do aluguel, q!le poderá ser descontado, pela 
instituição empregadora, em consignação na folha de pagamento do 
empregado locatário, será fixado, no máximo, ero 15% da remune­
rado, para os que percebam até dois salários mínimos regionais, de 
acordo com o tipo da moradia locada. 

Art. 4'~ Ocorrendo atraso no pagamento do aluguel, por prazo 
superior a três meses, em virtude de desemprego do locatário, este po-
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derã sacar, conforme o caso.e mediante requisição da instituição lo­
cadora, o valor correspondente ao débito, ou dos saldos em seu no­
me do PIS ou no PASEP, ou, ainda, da conta vinculada ao FGTS, na 
forma do art. 89, 11, "c", da Lei n'i' 5. 107, de 13 de setembro de 1966. 

Art. 59 A inadimplência do locatário ensejará a imediata resci­
são do contrato, ficando o débito, se cobrado na via judicial, sujeito 
ao rito sumarissimo previsto no art. 566 e seguintes do Código de 
Processo Civil. 

Art. 6Y Os locatários gozarão do direito de opção de compra e 
contarão para es~ fim, com a prioridade nos financiamentos 
compreendidos pela legislaçà'? que dispõe sobre o Sistema Finan­
ceiro de Habitação. 

Art. 79 O Poder Executivo, no prazo de 90 dias, baixarâ decreto 
regulamentando a execução da presente lei. 

Art. 8\" Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 9q Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Passa-se, agora, à 
matéria constante do item nq I da pauta, nos termos do Requerimen­
to nq 157, aprovado anteriormente, de inversão da Ordem do Dia. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
nq 1&4, de 1976-DF- Complementar, que permite aposenta­
doria vo1untâria, nas condições que especifica, aos funcioná­
rios públicos do Distrito Federal incluidos em Quadro 
Suplementar ou postos em disponibilidade, tendo 

PARECERES,sobn•s851 a853,del976el86,de 1977, 
das Comissões: 

-de Constltulçio e Justiça- 111 pronundamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade do Projeto; 211 pronun­
cillmento~ pela inconstitucionalidade e iniuridicidade da 
emenda de Plenário, com voto vencido dos Senhores 
Senadores Leite Chaves, Nelson Carneiro e Dirceu Cardoso; 

- d.o Distrito Federal, favorâvel ao Projeta; e 
- dt Finanças, favoráveL 

Nos termos dos artigos 328 e 322, item 11, alfnea a, do Regimen­
to Interno, a votação do projeto serâ feita pelo processo nominal, 
dependendo sua aprovação do voto favorável de maioria da composi­
ção da Casa. 

A Presidência esclarece que, de acordo com o disposto no art. 
336, item XVIll, do Regimento Interno, a emenda de Plenârio não 
será subroetida a votos. 

Peço aos Srs. Senadores que tomem assento em seus lugares, a 
fim de que possamos proceder à votação nominal. (Pausa.) 

Vai~se proceder à votação pelo processo eletrônico. 
Os Srs. Líderes votarão em primeiro lugar, votando em seguida 

os Srs. Senadores. (Pausa.) 

VOTAM "SIM"OSSRS. SENADORES: 
Eurico Resende, Uder da ARENA - Lflzaro Barboza, Líder 

do MDB - Accioly Filho - Arnon de Mello - Braga Junior -
Cattete Pinheiro - Domício Gondim - Gustavo Capanema- Hei· 
tor Dias - Helvídio Nunes - Henrique de La Rocque - Italívio 
Coelho ~Jarbas Passarinho -Jessé Freire- Lourival Baptista -
Luiz Vianna - Magalhães Pinto - Osires Teixeira - Otto 
Lehmann - Renato Franco - Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Tarso Dutra- Teotônio Vilela- Adalberto Sena- Agenor Maria 
- Benjamim Farah -Dirceu Cardoso - Evelâsio Vieira- Gilvan 
Rocha - Itamar Franco - Leite Chaves - Marcos Freire -
Mauro Benevides- Nelson Carneiro- Orestes Quércia- Roberto 
Saturnino- Ruy Carneiro. 

O SR. PRESlDENTE (Amaral Peixoto) - Votaram 
favoravelmente ao projeto 38 Srs. Senadores, não ocorrendo voto em 
contrário. 

O projeto foi aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

e. o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 184, de 1976-DF 

(Complementar) 

Permite aposentadoria voluntária, nas condições que 
especifica, aos funclodrfos pííbllcos do Distrito Federal incluí­
dos ern Quadro Suplementar ou postos em dJ&ponlbDidade. 

O Senado Federal decreta: 

Art. \9 Aos funcionários públicos do Distrito Federal, 
ocupantes de cargos integrantes do Quadro Suplementar de que trata 
o artigo 14, parágrafo único, da Lei n'l 5.920, de 19 de setembro de 
1973, poderá ser concedida aposentadoria com proventos propor~ 
cionais ao respectivo tempo de serviço. desde que contem, ou 
venham a contar dentro do prazo previsto no art. 3q, dez anos, no 
mínimo, de serviço público, computados na forma da legislação em 
vigor. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos 
funcionários públicos do Distrito Federal postos em disponibilidade, 
em decorrência da extinção ou desnecessidade dos cargos que ocupa­
vam. 

Art. 2q Ressalvado o disposto no § 4q do art. 99 da Constitui­
ção, os funcionários que se aposentarem na conformidade desta Lei 
Cornplementar-não poderão adquirir, a qualquer título, sob pena de 
cassação da aposentadoria, outro vínculo com a Administração do 
Distrito Federal ou Fundação pelo mesmo instituída. 

Art. 3\" A aposentadoria voluntária, a que se refere o art. I.,, 
somente serâ concedida aos que a requererem dentro do prazo de um 
ano, contado a partir da publicação desta Lei Complementar. 

Art. 49 Esta Lei Complementar entrarà em vigor na data de 
sua publkação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia, vai-se passar à apreciação do Requerimento 
nq 155, lido no Expediente, de urgência para a Mensagem n' 36, de 
1977. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria, 

que foi despachada às Comíssões de Economia e de Constituição e 
Justiça. 

Sobre a mesa, os pareceres das comissões que vão ser lidos pelo 
Sr. l\"-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

PARECERES N•S 260 E 261, DE 1977 

PARECER N•UiO, DE 1977 

Da Comlsslo de Ec;onomla, sobre a Mensagem pq %6, de 
1977 (n'i' 35, de 1977- na origem) do Senhor Presidente da 
Repdbllca, propondo ao Senado Federal sejll autorizado o Go­
'erno do Es:tlldo de Sio Paulo, a ele1'ar em 
CrS 136.374.000,00 (tento e trinta e seis milhões, trezentos e 
settnta e quatro mil cruzeiros), o montante de sua dil'lda 
«msol!dada. 

.tlelator: Senador Franco Montoro 

Volta ao exame desta Comissão a Mensagem n\" 36, de 1977, 
relativa ao pedido de autorização do Governo do Estado de São 
Paulo para elevar em CrS 136.374.000,00 (cento e trinta e seis 
milhões; trezentos e setenta e quatro mil cruzeiros), c montante de 
sua dívida consolidada. 
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2. No parecer anterior, concluímos fossem solicitados ao Poder 
Executivo Estadual, as seguinte informações: 

a) estrutura e posição atual do Programa; 
b) especificações dos Projetos a serem abrangidos pela autori. 

zação; 
c) critérios utilizados na seleção das cidades; e 
d) outras informações que possam servir de subsídios à decisão 

do Senado Federal. 

3. Em atendimento às nossas solicitações, recebemos da Secreta· 
ria de Relações do Trabalho do Governo do Estado de São Paulo, 
um completo estudo sobre a implantação dos Centros Sociais Urba· 
nos (CSU), destinados a promover a integração social da populaçãQ 
urbana através do desenvolvimento. de atividades comunitárias, na 
forma do Decreto Federal n"' 75.922, de I"' de julho de 1975. 

4. Do e~aoe do processado, verifica-se que a instalação dos 
Centros Sociais Urbanos será promovida em todo o Estado, segundo 
um cronograma que prevê, para a I• fase, o atendimento de 26 cida­
des com mais de 50.000 habitantes (projeto tipo A) e 26 comunidades 
com população entre 20 a 50.000 habitantes (projeto tipo B). 

5. O relatório apresenta, também, a relação das atividades 
Preparatórias e Centrais, bem como as formas de atendimento. 

6. Por fim, encontramos os projetos básicos, das sedes e da.s 
unidades esportivas dos Centros Sociais Urbanos dos tipos A e B, 
acima referidos. 

Assim, Senhor Presidente, achamos cumpridas, embora de 
forma generalizada, as informações solicitadas' em nosso parecer · 
anterior. 

7. O pedido, como se sabe, foi feito nos termos do art. 21' daRe­
solução n~" 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, que reza: · 

"Art, 29 Os limites fixados no art. 2"' da Resolução 
n"' 62, de 1975, não se aplicam às operações de crédito 
contratadas pelos Estados e Municípios com recursos prove­
nientes do Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento 
(FNDU), do Fundo de Apo-io ao Desenvolvimento Social 
(FAS) e do Banco Nacional da Habitação(BNH)." 

8. Assim sendo, considerando que foram cumpridas as exigên· 
cias legais, e tendo em vista que o empreendimento é financeira e 
tecnicamente viável de significação social e econômica, opinamos 
pela aprovação do pleito, na forma do seguinte: · 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 22, DE 1977 

Autoriza o Go1'emo do Estado de Sio Paulo a elevar em 
Cr$ 136.374.000,00 (cento e trinta e stls milhões, treze1ttos e 
setenta e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoiJ ... 
dad.a. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l~' b autorizado o Governo do Estado de São Paulc, nos 
termos do art. 2"' da Resolução n' 93, de ll de outubro de 1976, do 
Senado Federal, a elevar em Cri 136.374.000,00 (cento e trinta e seis 
milhões, trezentos e setenta e quatro mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, a firo de contratar empréstimo junto à Caixa 
Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social (FAS), destinado ao financiamento da implantaçiLo de 
37 (trinta e sete) Centros Sociats Urbanos, naquele Estado. 

Art. 2\" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pllbli­
cação. 

Sala das Comissões, em 25 de maio de 1977.- Mareos Freire, 
Presidente - Franco Montoro, Relator - Roberto Satumlno -
Domfcfo Gondim - Otair Becker - Dlnarte Mariz - Vascon1:elos 
Torres. 

PARECER No 261, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Ju.stlça, sobre o Projeto de 
Resoluçio DI' 1:1:, de 1977, da Comlssio de Econornia, q_ue 
"autorb:a o Go1'erno do Estado de Sio P•ulo a elevar em 
CrS 136.374,000,00 (cento e trinta e seis milhões, tn:Lentus e 
setenta e quatro mil cruzeiros), o montante de sua dí1lda con­
solidada ". 

Relator: Senador QUo Lebmann 

Com o presente Projeto de Resolução da Comissão de Econo­
mia, fica "autorizado. o Governo do Estado de São Paulo, nos ter­
mos do art. 2'1 da Resolu~o n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Se· 
nado Federal, a elevar em Cri !36.374.000,00 (cento e trinta e seis 
milhões, trezentos e setenta e qua.tro mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de contratar emprCstimo junto à Caixa 
Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenv:Jl­
vimento Social - (FAS), destinado ao financiamento da implanta­
ção de trinta e sete (37) Centros Sociais Urbanos, naquele Estado". 

2. Com a edíção da Resolução nY 93, de li de outubro de· 1976 
-artigo 2.,.- que alterou a Resolução n~> 62, de 1975, ficaram ex­
cluídos dos limites estabelecidos pelo art. 2'~ da Resolução nO? 62, de 
1975, as operações de crédito contratadas pelos Eiitados e Municí­
pios com·recursos provenientes do Fundo Naciortal de Apoio do 
Desenvolvimento Urbano - (FNDU), do Banca Nacional da Ha­
bitação - (BNH) e do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- (FAS), e dessa forma, consideradas extra/imites. 

3. A matéria é acompanhada da Exposição de Motivos -do 
Senhor Ministro do Estado da Fazenda, favorável ao pleito, e de um 
relatório onde se verifica que a instalação dos Centros Sociais Urba­
nos. será promovida em todo o interior do Estado, segundo um 
cronograma que prevê, para a primeira fase, o atendimento de 26 ci· 
dades com mais de 50.000 habitantes (projeto tipOj \.)e 26 com unida· 
des com população entre 20 a 50.000 habitantes (projeto tipo B) 

4. No âmbito da competência desta Comissão, hã a ressaltar 
que o projeto obedeceu ao disposto no art. 42, ítem VI, da Constitui­
ção, às normas legais (Resoluções n\"s 62, de 1975 e 93, de 1976) e o 
estabelecido no Regimento Interno (Art. \06, item 111). 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação 
do Projeto, uma vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões., 11' de junho de 1971. -Daniel Krlea;er, 
Presidente - Otto Lebmann, Relator - Helvfdlo Nunes - Oslres 
Teixeira- Heitor Dias- Nelson Carneiro- Wilson Gonçalves­
ltalhlo Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- O parecer da Comis­
são de Economia conclui pela apresentação de projeto de resolução 
concedendo a autorização solicitada e o da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça pela constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

ção. 
Completada a instrução da matéria, vaHe passar à sua aprecia· 

Discussão, em turno ímico, do Projeto de Resolução 
nY 22, de 1977, que autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo a elevar em CrS 136.374.000,00 (cento e trinta e seis 
mífhões, trezentos e setenta e quatro rníl cruzeiros) o montan­
te de sua dívida consolidada. 

Em discu~são o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a ertcerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Sobre a mesa, reda· 
ção final de matéria em regime de tJrgência, que vai ser lida pelo Sr. 
19-Secretãrio. 
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e lida a seguinte 

PARECERN•l6l,DE I977 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n\'1 ll, de 1977. 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 22, de 1977, que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a ele~ 
varem CrS 136.374.000,00 (cento e trinta e seís milhões, trezentos e 
setenta e quatro mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

Sala das Comissões, l ~de junho de 1977.- Adalberto Sena, Pre­
sidente - Otto Lehmann, Relator ~ Saldanha Derzi - Helvídlo 
Nunes. 

ANEXO AO PARECER N• 262, DE 1977 

Redaçio final do Projeto de Re":>Oluçio nc;> 22, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promul-
go a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 197i 

Autoriza o Governo do Estado de Sio Paulo a elevlll' em 
Cr$ 136.374.000,00 (cento e trinta e seb milhões e trezentos e 
setenta e quatro mll cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. Jq ~o Governo do Estado de São Paulo autorizado, nos 
termos ~o art. zq da Resolução no 93, de li de outubro de 1976, do 
Senado Federal, a elevar em CrS 136.374.000,00 (cento e trinta e seis 
milhões e trezentos e setenta e quatro mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de contratar empréstimo, junto à Caixa 
Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social (F AS), destinado ao financiamento da 
implantação de 37 (trinta e sete) Centros Sociais Urbanos, naquele 
Estado. · 

Art. 2"' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Achando-se em 
regime de urgência a pro}'osição cuja redação final acaba de ser lida, 
deve esta ser submetida imediatamente à apreciação do Plenârio. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~ la, declaro·a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Através das Mensa­
gens n9s 88 e 96, de 1977, o Senhor Presidente da República submete 
ao Senado a escolha dos Senhores Jorge de Sâ Almeida e Lopo de 
Carvalho Coelho para exercerem, respec~ivamente, a função de 
Embaixador do Brasil, junto à República da [ndonésia e o cargo de 
Ministro do Tribunal Superior do TrabaJho. 

Para a apreciação da matéria, a Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Marcos Freire, para uma comunicação. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE. Para uma comunica· 
ção.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

Ninguém ignora as apreensões ern que vive a Nação brasileira 
nos dias atuais. E, nessa atmosfera, julgamos oportuno trazer ao 
conhecimento da Casa dois fatos a que esta Assembléia não pode 
ficar alheia. 

Acabamos de receber um teh:fonema, por parte da Tribuna da 
Imprensa. diário que se edita no Rio de Janeiro, dando~nos conta de 
que, uma vez mais, aquele órgão foi vítima de nova violência. 

Como todos sabem, a Tribuna da Imprensa tem sido alvo 
sistemátiço de censuras reiteradas. t comum mesmo, ao 
adquirirmos os números desse jornal, encontrarmos os famosos 
espaços em branco, abrangendo, algumas vezes, quase que páginas 
inteiras. Mas, como se não bastasse essa exteriorização de uma 
censura prévia e odiosa, agentes oficiais invadiram, hoje as oficinas 
da Tribuna da Imprensa e, pela força, apreenderam a edição que de­
veria circular naquela cidade. Não é a primeira vez que tal fato 
ocorre; não é tampouco a primeira vez que ocorrências desse tipo são 
denunciadas nesta Casa sem que: quaisquer providências, das mais 
altas autoridades da RePública, se façam sentir. Ignora-se, assim, um 
dos direitos básicos do homem, que é o da livre manifestação do 
pensamento. E, no caso não apenas lesa-se o direito dos que fazem a 
Tribuna da Imprensa de transmitir as notícias, mas, também, burlar~ 
se o próprio direito, da opinião pública de ser devidamente 
informada. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- V. Ex' me permite 
um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Com toda a 
satisfação. 

O Sr. Roberto S.turnlno (MDB - RJ) - Acabando de chegar 
do meu gabinete, recebi também um telefonema com informação 
idêntica à que V. Ex• presta à Casa e tinha mesmo a in~enção de, em 
nome da Liderança da Bancada, formalizar, registrar uma vez mais o 
nosso protesto, com a mesma veemência de sempre. Incorporo, entre­
tanto, sob a forma de aparte, esta manifestação à comunicação que 
V. Ex• faz, sabendo, nobre Senador, pelas experiências anteriores, 
pelos protestos anteriores que temos feito aqui desta tribuna, que 
pouca utilidade tem esta nossa manifestação. Mas é um dever que 
cumprimos, um dever em nome da Democracia o de protestar contra 
essa violência impetrada, mais uma vez, contra esse órgão da 
imprensa carioca. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• me honra com 
um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Com toda a satis· 
fação, nobre líder. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Devo dizer a V. Ex• 
que procurarei informar~me a respeito do fato, tendo em vista a 
comunicação de V. Ext Mas UIIla justiça V. Ex• há de fazer ao atual 
Governo: apesar de dispor o Executivo de uma legislação revolu­
ciOnária e, obviamente, com capacidade intervencionista, o pro­
blema da censura à Imprensa. é praticamente inexistente no Pa[s. 
Nunca tivemos um período de tanto dinamismo, de tanta liberdade 
nas publicações de responsabilidade dos nossos jornais, das nossas 
revistas, como na fase atual. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- SP)- V. Ex• diz: nunca?! 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Sínto a malícia do 
eminente Senador Roberto Saturnino, mas nenhum dos seus dis· 
cursos, nenhuma de suas declarações- fazendo justiça, sempre con­
tida em linguagem de contenção e de respeito, sent prejufzo da 
sua linha honestamente oposicionista- deixou de merecer, da tm~ 
prensa, ampla divulgação. Mas, voltando ao objetivo principal da 
minha intervenção, diria apenas a V. Ex• que procurarei os contatos 
necessários para verificar o que realmente ocorreu com o jornal men­
cionado por V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradecemos a in· 
tervenção do Senador Eurico Rezende, embora caiba- é evilimte­
discordar frontaJmente de S. Ex• quando declara que, praticamente. 
inexiste censUra de Imprensa no Brasil Têm sido inúmeras as denún-
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cias feitas nessf: sentido e, em especial, à Tribuna da Imprensa. Cen­
sura que se torna mais absurda ainda por ser muitas vezes casuística 
em relação a d·eterminados órgãos de Imprensa que se vêm na im­
possibilidade, até, de publicar notícias insertas em outros periódicos 
da mesma cidade e do mesmo país. Isto implica numa discriminação 
que jâ não seria somente em relação à liberdade de pensamento, de 
transmissão de idéias, mas até mesmo em relação a empresas, em si, 
porque censuras de tal natureza, muitas vezes pautada não em fun­
ção do assunto. mas em função de quem o publica, põem em risco, 
evidentemente, o próprio êxito empresarial dos jornais. 

Por outro lado, não ê só a Tribuna da Imprensa que sofre o cer­
ceamento por parte do poder público, mas outros como, por exem· 
pio, o jornal da Arquidiocese de São Paulo. Tivemos há pouco 
tempo, igualmente, o registro do semanário Opinião que teve que 
cerrar as suas portas, porque sofria, sistematicamente, uma censura 
prévia que não lhe permitia subsistir. 1: o caso, ainda, de Movimento, 
em referência ao qual... 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- V. Ex• me permite um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Com toda satis­
fação. 

O Sr. Gihan Rocha (MDB- SE)- V. Ex• e a Casa ouviram a 
resposta do Líder do Govç:rno, que afirmou que nunca houve tanta li­
berdade de Imprensa, neste País, como nesta ocasião. Apenas para 
aguçar a memória de S. Ex•, desejo lembrar-lhe, já que ele é conhece­
dor do fato, que nesta última semana o Ministério da Justiça achou 
por bem estabelecer censura também para órgãos que venham do ex­
terior para o País. Isto ê mais Úma demonstração de que se pretende 
ilhar o pensamento nacional, e repete aquele episódio vergonhoso 
sob todos os aspectos, do Bailei Bofshoi. Mesmo que houvesse 
apenas, como diz S. Ex•, pequenas exceções nessa regra geral, o que 
é formalmente desmentido, até em nível internacional recentemente, 
nós lembraríamos que esta é uma das exceções que acabam com are­
gra. Liberdade de imprensa não pode ser relativa, a liberdade de pen­
samento, que é uma das aquisições da evolução humana e não pode 
ser dádiva de Governo, é um dado absoluto, não pode ser relativa. 
Então, repito, essa seria uma exceção que derrubaria a regra. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Agradecemos o 
aparte de V. Ex• que, muito oportunamente, lembrou a extensão da 
censura à publicações vindas do exterior, o que abrange, por assim 
dizer, um novo setor da divulgação do pensamento, porque é sabido 
que a censura, no Brasil, se torna cada vez mais generalizada. Ela há 
muito já atinge a música, o teatro, o cinema, a literatura, a pintura, 
fazendo com que, realmente, seja toda a cultura brasileira cerceada. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Peço ao nobre 
orador que não conceda mais apartes, pois seu tempo está esgotado. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Estou certo de que 
o ilustre Líder da ARENA ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Eu serei muito 
rápido ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Pois não, Exa .. 
com a devida vênia da Presidência. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA -ES) ... porque quando o 
eminente Presidente fez a advertência, naturalmente foi no sentido 
de que V. Ex• disporia a penas de 5 minutos. l! a praxe que se 
inaugurou na Mesa. Então, estamos dentro da advertência do 
eminente Presidente da Casa. Dois itens rápidos. Eu não afirmei que 
todos os órgãos de divulgação estejam desfrutando de absoluta 
liberdade. Hâ pouquíssimos, em que a legislação revolucionãria se 

aciona no interesse nacional. Eu tive o cuidado de dizer o seguinte: te­
mos, praticamente, liberdade de imprensa no País. A regra geral se 
aproxima quase da totalidade e nos mostra claramente que o merca· 
do mental de divulgação, neste País, está vivendo uma fase âurea. O 
M DB ê testemunha disso e se diz beneficiário desse eswdo. r\'egar es.­
se fato é ter pouco apreço à exatidão. Em segundo. quanlc à censura 
alfandegária às publicações vêm do exterior, tem como finalidade 
impedir que penetre em nosso P<tfs o lixo da obscenidade e da 
pornografia. É uma medida altamente salutar e causa espécie, mais 
do que isso, estranheza, e muito mais do que isso, estupefação, que 
venha o Sr. Senador Gilvan Rocha, com a paraninfia de V. Ex'. 
dizer que combater a rornografia e a obscenidade que vem de fora é 
medida contrâria ao interesse nacional. 

O SR. CVIARCOS FREIRE (MDB - PE) - O Líder da 
ARENA refere-se, sempre, para ju~tifi•:ar medidas de :ubftrio por 
parte do Governo, à hipotética existência de uma legislação dita 
revoltlcíonária. Sabemos, efetivamente, L.! UI! existem textos promulga· 
dos por atos de força que permitem ao Governo fazer tudo que bem 
entende. Portanto, legislação propriamente não é, porque lei, no 
sentido que entendemos, é aquela que ~e origina do poder do povo, 
através de seus representantes. E que, por outro lado. assegura, em 
conteúdo, a consagração de direitos reconhecidos universalmente. 

Mas, se existe essa sistemàtica dita revolucionária que permtte 
ao Governo atos arbitrários, como o de censura prévia aos jornais, 
mais mérito então a ressaltar que essa Imprensa, que está sob o guan­
te de tal legislação, aí esteja, bravamente, na trincheira dJ resistência 
democrática. Realmente. há de louvar que essa lmprensl.l brasileira, 
malgrado todos os percalços do momento que vivemos, esteja defen­
dendo para o Brasil uma situação que não envergonhe os n(JS~os fi­
lhos, fazt:ndo com que o Brasil possa trilhar o caminho democrático. 

Sr. Presidente. teríamos uma outra comumcaçào a fazer, indo, a 
essa altura, apenas a ela me referir, por ter V. Ex~ já me chamado a 
atenção de que o nosso tempo se esgotou. t: que nós, aqui, no Se­
nado Federal, vivendo nesta cidade de Brasília. não podemos ser 
indiferentes às ocorrências que estão se dandn mu:to perto de nós: o 
movimento dos estudantes da Universidade de Brasília. Como ou­
tros estudantes brasileiros. eles participaram. no último dia 19, do 
chamado Dia Nacional da Luta. Em várias capitais do Brasil 
manifestaram-se em favor de problemas c:o.pecifk:amente seus e de 
problemas genericamente nacionais. entre os quais as liberdades 
democráticas. 

Sr. Presidente, é fácil con~tatar que em nenhum Estado brasi· 
!eira ocorreram punições aos univcr~itário~. àqueles que partici­
param de passe.,as, àqueles que sustenlaram as bandeiras mais 
puras e mais válidas do nosso tempo. Entretanto. é incrível que, em 
plena Capital Federal, aqui, vi.tinho do P<ilácio Presidencial. o Rei­
tor da Universidade de Brasília tenha sido o únicc a gut:rcr ser mais 
realista do que o rei e, em função de fatos ocorridos na CnB, como 
ocorreram em outras entidàdes universitária~ do Rrasil, tenha 
baixado punição em relação a 16 alunos, num exemplo de intransi­
gência e de radicalismo. Não é de se crer que merecessem punições 
esses rapazes da UnB, quando em São Paulo, Rio de Janeiro, Porto 
Alegre, Paraná e em inúmeros outros Estados brasileiros os estudan­
tes também se manifestaram no Dia Nacional da Luta, mas apenas 
os de Brasília tivessem sido punidos. Estamo~. agora, tomando 
conhecimento de que os estudantes da UnB se reuniram hoje para 
protestar contra as punições dos seus colegas. Em movimento de soli­
dariedade, que é inteiramente humano e legítimo, eles aí estão uma 
vez mais, sem dúvida afrontando outros tipos de legi.;laçào dita rçvo­
fucionária; eles aí estão a di7cr que não é pos~ível que a pena-. na UnB 
tivessem de ser aplicadas penas. sançc\es punitivas. ao~ 4ue participa­
ram do Dia Nacional da Luta, quando rw re<ilo du Bra~íl i~to não 
ocorreu. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• me permite 
um aparte? 
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O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Diríamos. então. a 
V. Ex•, Sr. Presidente,- acatando ao seu chamamento à ordem de 
concluir esta comunicação- que nós, do Senado, precisamos apelar 
para as autoridades da República, a fim de que tenham a devida 
compreensão, pois não é possível que num País como o Brasil, de 
cento e tantos milhões de habitantes, quando o inconformismo se 
expressa através da imprensa, através de manifestos de professores, 
de escritores, de jornalistas, de operários e de empresários, os estu. 
dantes não possam, eles também, se manifestar. E, mais do que isto, 
manifestando-se como se manifestaram na UnB, dentro do campus 
universitário, sem afrontar as proibições de fazerem passeatas em 
vias públicas~ estes estudantes aí estejam, ago.ra, no pelourinho. Hoje 
são 16 punidos ejâ com a ameaça de se estender a mais de uma cen­
tenas deles. t este fato, Sr. Presidente, que julgamos da maior gra­
vidade, porque o Brasil pertence aos jovens, mais da metade da popu­
lação brasileira é constituída de jovens de menos de 21 anos. O Go­
. r'erno deve existir, também, para ouvir os jovens, para servir aos 
jovens. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- O pior são os adultos 
que se infiltram. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Era esta a comuni· 
cação, Sr. Presidente, que desejávamos fazer aqui no Senado, porque 
não poderíamos ignorar fatos dessa natureza, quando está em jogo 
os interesses e os anseios de nossa juventude. Muíto obrigado (Muito 
bem. Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE {Amaral Pei.x.oto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Nomeado pelo Governador José Rollemberg Leite, foi empos­
sado ontem, em sessão solene do Tribunal de Justiça do Estado de 
Sergipe, o Dr. Luiz Rabelo Leite, que chega à cúpula do Poder Judi­
ciário do Estado, num natural desdobramento de brilhante carreira, 
servindo ao Ministério Público e ocupando funções de grande relevo 
na administração estadual, como Secretário da Educação e Cultura, 
Presidente do Conselho Estadual de Educação e membro do Conse­
lho de Cultura do Estado. 

O Dr. Luiz Rabelo Leite começou sua vida pública como Pro­
motor Público da Comarca de Japaratuba até chegar à Promotoria 
da Capital. de onde saiu para ocupar uma cadeira do Tribuna\ de Jus­
tiça. 

Homem de larga cultura jurídica e de intensa atividade cultural, 
tem grande prestígio nos meios universitários de Sergipe, desempe­
nhando, com brilhantismo a função de professor da Universidade Fe­
deral daquele Estado. 

A nomeação do Desembargador Luiz Rabelo Leite obteve 
ampla repercussão nos mais diferentes círculos da sociedade sergi­
pana, como bem o demonstrou a sua posse a que compareceram as 
mais destacadas autoridades do Estado, a começar pelo Governador 
José Rollemberg Leite, chefes militares e representantes dos meios 
intelectuais, culturais e políticos. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA) - Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. WURIVAL BAPTISTA (ARENA-SE)- Com 
imenso prazer, eminente líder Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Nobre Senador, conheço 
o Dr. Luiz Rabelo leite, e sei da sua cultura, sei do seu trabalho à 
frente da Promotoria Pública, no seu Estado, Sergipe. Não tenho 
dúvida, pelos seus méritos, de que no Tribunal de Justiça saberá ele 
exercitar a justiça no seu mais amplo e nobilitante sentido. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE) - Muito 
grato a V. Ex.•, eminente Senador Heitor Dias, pelo seu aparte, que 
muito enriquece o pronunciamento que faço na tarde de hoje. 

Com a posse do novo Desembargador, está engrandecida a Jus­
tiça sergipana. Estamos certos de que, no Tribunal de Justiça, o 
Desembargador Luiz Rabelo Leite, com talento, competência e inex­
cedível brilho, continuará servindo às causas da Justiça e do Direito. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco, por cessão do Senador Adalberto 
Sena. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Ontem, analisando aqui o problema da filial da Shell Service 
Exploration, mostrando a facilidade que esta multinacional teve 
para instalar uma filial no Brasil, tive a oportunidade de debater com 
o Senador Osires Teixeira alguns aspectos de tal fato. S. Ex•, com seu 
cavalheirismo, com sua linguagem parlamentar, argumentava nesse 
diálogo com os chamados contratos de risco, quando então tive oca­
sião de afirmar aS, Ex• que, em 1975, o Ministério das Minas e Ener­
gia não tinha uma política definida para o problema energético brasi­
leiro, especialmente para os chamados contratos com clãusu\a de 
risco. Fui contraditado por S. Ex• e prometi que, hoje aqui estaria 
para provar que naquela época, em 1975, o nosso Ministério de 
Minas e Energia, e principalmente o Sr. Ministro, não tinha uma 
política definida para os problemas do petróleo, mormente para os 
contratos de risco. 

Vale a pena recordar à Casa, e sobretudo ao ilustre Senador 
Osires Teixeira, o seguinte pronunciamento do Ministro das Minas e 
Energia, em 14-6-75: 

"Em 8 de maio passado, no encontro com os ilustres 
Senadores Membros da Comissão de Minas e Energia, tive­
mos a oportunidade de fazer algumas considerações sobre o 
problema mineral e energêtico do País e a política do Go­
verno, nos respectivos setores. 

Na ocasião, conversamos sobre o petróleo, que é o 
motivo de justa preocupação dos brasileiros. Todos dese­
jamos a auto-suficiência no setor, pois isto significaria o ime­
diato alívio na balança comercial e de pagamentos, além de 
reduzir os preços dos derivados de petróleo que, após a crise 
de 1973, vem sacrificando os consumidores nacionais. 

A bem da verdade, face aos debates que estão sendo 
travados no Congresso e veiculados nos órgãos de divulga­
ção, temos a obrigação de prestar os seguintes esclareci­
mentos: 

Chamo a atenção do nobre Senador Osires Teixeira. 

I -É absolutamente improcedente a notícia de que o 
Ministro das Minas e Energia busca enfraquecer o Monopó­
lio Estatal do Petróleo. Reiteradas vezes realçamos os aspec­
tos positivos do Monopólio em conferências e entrevistas e, 
vendo o rumo dos debates na base de a favor ou contra o 
Monopólio, afirmamos, por escrito, que a política petrolifera 
não será alterada e que cumpriremos, à risca, a letra e o espí­
rito da Lei n<? 2.004. 

n- ~ absolutamente improcedente que tenhamos 
levantado dúvidas sobre a capacidade técnica dos profissio­
nais da PETROBRÁS. Como cidadão, ex-Diretor daquela 
Erhpresa e, ora, Ministro de Estado, que tem por responsabi­
lidade a execução da política estabelecida pelo Governo no 
setor energético, inclusive do petróleo, temos realçado a capa­
cidade, a dedicação, o entusiasmo e o patriotismo dos téc­
nicos da PETROBRÁS. 

111- Considerando o rumo dos debates, praticamente 
sempre na base de a favor ou contra o monopólio, julgamos 
conveniente encerrar o assunto. 

Brasília, 13 de junho de 1975." 
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Na oportunidade em que lemos essa nota de S. Ex•, o Sr. Minis­
tro, fomos aparteados pelo ilustre Senador Luiz Cavalcante e vale a 
pena recordar à Casa esse aparte: 

O Sr. Luiz Ca,alcante (ARENA- AL)- Nobre Sena­
dor Itamar Franco, uma das honras que ostento t: que essa 
nota escrita que V. Ex• acaba de ler, do Sr. Ministro daa 
Minas e Energia, foi resposta a duas perguntas que formulei 
a S. Ex•: primeiro, perguntei ao 'sr. Ministro por que no dia 
15 - embora a nota diga que foi no dia 8, na verdade foi no 
dia 15, que V. Ex•s, nove de meus colegas, estiveram com o 
Sr. Ministro - perguntei por que no dia 15 ele se tenha 
pronunciado, perante nove Senadores e alguns jornalistas, a 
favor dos contratos de risco como a solução para acelerar 
nossa produção de petróleo, e jâ no dia seguinte tenha 
modificado a sua posição. 

Note bem, nobre Senador Osires Teixeira. 

O Sr. GJhan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB -MG) - Com muito 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. GUna Rocha (MDB- SE)- S. Ex• prometeu até dan· 
çar na Praça dos Três Poderes. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Nunca disse i!iso! 

O Sr. Glhan Roclla (MDB- SE)- Pelo menos, a Imprensa re· 
gistrou esse fato. 

O Sr. F..arko Rezeade (ARENA - ES) - Essa afirmativa do 
nobre Senador Gilvan Rocha ou l: de mat~ria plástica, ou de mâ von· 
tade. 

O Sr. GU•an Rocha (MDB- SE)- Não é minha. 

O Sr. Eurico Reztnde (ARENA - ES)- Nunca disse: isso. O 
que ele disse e a memória estimulada do País fixou é que a nossa ten~ 
dência é ser um pais auto~suficiente em petróleo. Entre o Ql.le o Mi~ 
nistro disse e a interpretação que o eminente Senador sc:rgipano 
oferece, vai uma distância de dimensões espaciais. V. Ex• pode en· 
centrar, em vârios projetos governamentais, alterações. Altera~se 

tudo, Ex• Na política, a nossa conduta partidária sofre alterações 
também. Muitas vezes, V. Ex•, no interesse nacional, deixa de expen~ 
der um ponto de vista pessoal seu. Em tudo se muda. Só não se pode 
mudar é no comportamento ético, a não ser que haja o fracasso de 
um plano. Aí sim, o Governo fica na obrigação de explicar o resul· 
tado desse projeto. Mas, quanto a alterações, estas sempre existiram 
e sempre existirão. Era o aparte que eu, modestamente, queria depo· 
sítar na interlocução mantida por V. Ex.t e o ilustre Senador Gilvan 
Rocha. 

O Sr. GU\'U Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• urtJ. aparte, 
nobre Senador Itamar Franco? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com praw. 

O Sr. GlltaR Rodla (MDB- SE)- Ainda bem que o ilustre U~ 
der da Maioria estâ fazendo a profilaxia de posslveis novas mu· 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - V. Ex• cstã notando, e a 
Casa também, como é volúvel este Governo. Aliâs, foi esse mesmo 
Ministro que disse, que anunciou aos quatro ventos a nossa auto­
suficiência de petróleo. O outro Ministro, o Sr. Ministro-gênio, o Sr. 
Mârio Simonsen, também anunciou, em Nova Iorque, a nossa auto. 
suficiência de petróleo, por mais de uma vez, uma das quais fez com 
que as ações da PETROBRÂS, na bolsa, subissem astronomicamen­
te. E tem mais: esse mesmo Ministro, nessa mesma ocasião, na 
presença do5> mesmos Senadores, apontava o Grupo LUME como 
inadimplente e, depois, veio à imprensa falar que não tinha dito isso. 
V. Ex• e os eminentes colegas são testemunhas disso. E tem mais: 
amanhã farei um discurso aqui para provar essa volubilidade danças. Certamente, S. E~• não quer pa.ssar o vexame que outros 
governamental, em Outro assunto da maior importância, que l: 0 colegas seus passaram .aqUI. Mas, aprovetto este aparte pa~a me rc­
controle da natalidade neste País. Então, o que se estã a ver~ que· .... ., ... ~rtar- ~peço. pernu~são a V. Exf- a um d~bate ante~tor, onde 
não se pode escrever 0 que alguns dos Ministros dizem, porque eles eu estava tmpedtdo regtmentalmente ~e contradtta~ S .. E~ o Sr. U~ 
dizem uma coisa hoje e, amanhã, dizem outra. der da Maioria, quando, fazendo crittcas à portana ~tmsterial que 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
nobre Senador Gilvan Rocha. V. Ex• vem mostrar exatamente o que 
afirmamos ontem, aqui, nesta tribuna. Na ocasião, o Ministério 
das Minas e Energia não tinha uma política definida para o petróleo, 
mas ao contrário, conforme V. Ex• diz, uma poHtica contraditória. 

Ouço.o nobre Líder do Governo, Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - O eminente Senador 
Gilvan Rocha, positivamente, não está numa tarde de muito boa 
inspiração. 

O Sr. Gill'an Rocha (MDB- SE)- Estou fazendo oposição, 
não é Excelência? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Na oportunidade em 
que falava o ilustre Senador Marcos Freire, S. Ex• não obrou bem o 
seu aparte, como está provado nos Anais desta Casa. Agora, S. Ex• 
fala em volubilidade governamental. O que se censura numa pessoa 
ou num governo é a mudança de comportamento ético. Apenas isto. 
A mudança de comportamento técnico, as alterações no roteiro 
administrativo são absolutamente necessârias e, num país em 
desenvolvimento, totalmente inevitáveis. O Governo traça uma linha 
mestra. A execução dessa diretriz é que aconselha a sua manutençilo, 
a sua restrição, o seu alargamento, enfim, um novo enfoque. No caso 
do petróleo, o Sr. Ministro das Minas e Energia nunca disse, em 
lugar nenhum, neste País, nem mesmo em Sergipe, que o Brasil seria, 
em futuro próximo, um pa{s auto·suficiente em matéria de petróleo. 

estabeleceu censura a órgãos externos, S. Ex• o Sr. Ltder disse que 
ficou estupefato de ver seu colega manifestar~se a favor da porno~ 
grafia, jj que o Ministro somente proibia isso. Mais uma ve:z, é pre~ 
ciso que se restabeleça a verdade completa. Eu repito ao ilustre Uder 
da Maioria que mostre na Portaria do Sr. Ministro a especificidade 
sobre literat&a pornográfica. S. Ex• sabe que isso não existe:. é uma 
dedução sua, 'Procurando tumultuar o debate. Mas, volt~mos ao 
assunto. 

O Sr. Euri<O Reuade (ARENA- ES)- São palavra, do Mi­
nistro, Excelência. 

O Sr. GUvaallocb (MDB- SE)- Eu repto V. Ex•: mostre 
na Portaria ... 

O Sr. Eurico RezeiNie (ARENA- ES)- Ele interpret()u a Por~ 
taria, Excelência. 

O Sr. GUvan Rodla (MDB - SE) - Quem interpretou a Por~ 
taria? V. Ex• interpretou. A Portaria não fala nisso.~ uma das velhas 
descuJpas ... 

O Sr. Eu.rlco Rezende (ARENA - ES) - Existe na imprensa, 
Excelência. 

O Sr. Gllvan Rocha (MOB - SE) - ... usadas quando se quer 
defender o indefensável - isso. aliás, é uma das têcnicas jâ muito 
conhecidas nesta Casa. Mas, voltando ao assunto para não ser muito' 
longo. S. Ex•, como dizia, está fazendo a profilaxia, porque diz: mu~ 
dat de rumo não significa nada, a não ser que os planos falhem. 
Pergunto então, através de V. Ex• ao ilustre Lider, onde anda o 
11 PND? 
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O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Mas V. Ex• vai permi­
tir-me a discussão triangular, porque S. Ex• fez uma pergunta. 
V. Ex• vai permitir respondê-la? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Em face da cati­
vante simpatia de V. Ex•, ouço-o com muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- O 11 PND- o Sr. Se­
nador Gilvan Rocha tem certeza disso, porque os beneficios desse do­
cumento estão incidindo sobre o Estado de Sergipe - o li PND 
vem sendo executado, não na sua integralidade, porque o País tem 
que se adaptar à flexibilidade determinada pela situação inter­
nacional mas tem que se fazer um plano, tendo-se em vista a pers­
pectiva da obtenção de recursos. Então, o que houve com o U PND 
não foi fracasso, pelo contrário, é uma proposição governamental 
que vem sendo cumprída na medida do possível e atingindo várias 
áreas do território nacional. S. Ex• não cite este exemplo pro­
curando criar um elenco de fracassos governamental. Não há. O que 
houve, sim, da parte do ilustre aparteante, foi um fracasso na sua 
observação quanto ao problema. 

O Sr. Gilnn Rocha (MDB- SE)- No entender de V. Ex• 

O SR. ITAMAR fRANCO (MDB- MG)- Senador Eurico 
Rezende, deixemos a carta de intenções que é o 11 PND e voltemos 
ao problema do petróleo. V. Ex• fala em mudanças técnicas. Ainda 
ontem, na discussão com o Senador Osires Teixeira, afirmávamos: o 
Ministério das Minas e Energia, na época, em 1975, não tinha uma 
política definida ... 

República, para surpresa da Nação, do Senado. adotava o contrato 
com cláusula de risco. 

Este era o roteiro que eu expunha, ontem, ao Senador Osires 
Teixeira que não concordou, dizendo que, em absoluto, o Governo 
não teve esta conduta. · 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Por falar em roteiro, 
V. Ex• está no roteiro dos equívocos. Realp1ente, o Ministro de 
Minas e Energia. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Eu gostaria que 
V. Ex• explicasse o roteiro dos equívocos. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Quando afirmou que 
o Governo não cogitava de contrato de risco, afirmou a verdade. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) Mas antes S. Ex• 
havia afirmado que, pessoalmente, cogitava. Vou recordar a V. Ex• 
Primeiro, S. Ex• disse, em uma reunião da Comissão de Minas e 
Energia, que, pessoalmente, admitia o contrato de risco. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) - V. Ex• coloca o pro­
blema no seguinte questionamento: o Ministro diz que o Governo 
não cuidava de contrato de risco, e dias depois vem ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- O Ministro afir­
mava, Excelência. 

o Sr. Eurico Rezende (ARENA_ ES) _Definida em quê? O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) - Ou melhor, resu-
mindo: homens do Governo declararam que não se cogitava de 

O SR. ITAMAR FRANCO {MDB- MG)- Sobre o petróleo. contrato de risco, e algum tempo depois vem a decisão adotando o 

O S E I R d (ARENA Es) T I d fl 
'd contrato de risco. 1:: que, no momento em que foram feitas aquelas r. ur co ezen e - - ota mente e tm a _ _ . . ~ 
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declaraçoes, realmente nao se cogttava. Houve mumeros debates no nao po e mesmo er. ra, xce encta, um ats que consome . . . . 

'Ih' d b · d t 'I d' d . d ,.,nn Congresso, o emmente Senador Lutz Cavalcante, lembro-me multo mt oes e arns e pe ro eo por ta, pro uzm o apenas ""~ d . · 
milhões, dependendo da crise internacional, como pode ter uma Poli- bem, passou a defen er os contratos de. nsco, o e?Imente Senador 
tica definida? Ela tem que ser uma politica flexível, ninguérr pode Franco Montoro,contra os contratos de nsco. ~a Camara dos Depu-

h I t t d. · 1 bl t 
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tados, parlamentares da ARENA e do MDB, mdependentemente de a so u amen e tzer que vat reso ver um pro ema nes e ou naque e _ . . . . . 
t · d d h · d d . t . coloraçao parudána, mamfestaram ltvremente seu ponto de vtsta a se or, ISSO epen e OJe, mas o que nunca, a conJun ur.a mterna- d' .. 

• 1 v E , b d' favor ou contra. Lembro-me, parece-me, de e ttonats do Jornal do 
ctona · · x sa e tsso. Brasil defendendo os contratos de risco, porque o País estava numa 

o SR. ITAMAR FRANCO (MDB _ MG) _ v: Ex• me per- situação dificil com relação a conjuntura energética internacional. O 
mite continuar? ~ que fez o Senhor Presidente da República? Reuniu todo mundo, o 

O problenia é específico, não vou discutir com' v. Ex• todo 0 Ministério, auxiliares seus contrârios e a favor, formou-se a dis-
problema energético brasileiro, a não ser que v. Ex• queira, e houver cussão e o debate franco. O Sr. Ministro Severo Gomes- lembro-
tempo, aí sim, terei muito prazer em di~cutir com v: Ex• me muito bem, li no noticiário- foi contra, outros Ministros foram 

Mas, voltemos ao problema do contrato com cláosula de risco: a favor. O Senhor Presidente da República decidiu de acordo com a 
o Governo não tinha uma posição definida nesta Casa, no Ministério opinião do colegiado, cãracterizando com isto que adotou a média 
e na PETROBRÁS. Ao contrário, tinha sim uma política definida das opiniões, que era favorável aos contratos de risco. Agora, já que 
para não adotar 0 contrato com cláusula de risco. Foi 0 que afirmei V. Ex• fala em contrato de risco, entra em contradição quando recla-
ontem desta tribuna e estou provando agora. ma do Governo uma política definida e rígida de petróleo. Essa inter­

pretação de V. Ex• briga até com a semântica, porque quando se fala 
em risco não se deve colocar na mesa da discussão nenhuma defini­
ção inflexível. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) - Se V. Ex• espe-
rar, eu terei muito prazer em discutir, em dialogar com V. Ex• com a 
sua inteligência sempre viva. 

Afirmei aqui, Excelência, o seguinte: primeiro, o Ministro das 
Minas e Energia negava o contrato de risco; segundo, o Presidente 
da PETROBRÁS dizia que não adotaria. o contrato de risco porque 
esta empresa tinha recursos e equipamentos suficientes para explora­
ção do petróleo brasileiro. Veja V. Ex• que estou setorizando o con­
trato de risco. O próprio Líder da Casa, que respondia pelo setor 
econômico, da Bancada da ARENA, afirmou ao Senado e à Nação 
que o Governo não cogitava da adoção dos contratos de risco. Qua­
renta e oito horas depois, Sua Excelência o Senhor Presidente da 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) -V. Ex• comete 
um pequeno engano V. Ex• não esteve presente à sessão de ontem, ê 
preciso esclarecê-lo. O Senador Osires Teixeira colocou em dúvida a 
afirmativa que fiz. Eu nem tratava de contrato de risco ontem, 
apresentava naquela sessão um fato inusitado neste País, ê que uma 
multinacional constituiu uma filial nesse País com capital apenas 
de 100 dólares americanos. S. Ex• foi quem extrapolou o problema, 
mostrando que o Governo tinha uma política definida para o setor 
energético, quando eu afirmei que, no contrato de risco, o Governo 
não tinha essa política definida. Então, nesse roteiro de equivocas, 
como diz o nobre Líder Eurico Rezende - creio que o roteiro de 
equívocos é de S Ex•, e não meu -, vou continuar mostrando a 
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V. Ex•. Senador Eurico Rezende, o roteiro de equívocos em relação 
especificamente ao contrato de risco. 

8-10-75- O Senador Virgílio Távora trazia à Casa o seguinte: a 
fala do Presidente da PETROBRÁS. 

"Interpelado pelo Deputado Siqueira Campos que, após 
considerandos vários, diz: - isto, do Deputado Siqueira 
Campos, perguntando ao Presidente da PETROBRÁS, 
numa reunião da Comissão de Minas e Energia. O Senador 
Virgílio Távora. comentava, no Senado Federai-

"Pergunto a V. Ex•: i: pensamento do Governo estudar 
ainda a opção dos contratos de risco, tendo em vista a neces­
sidade do seu aumento? 

Respondeu o Presidente da PETROBRÁS nos seguintes 
termos: 

"A PETROBRÁS, eu disse no começo, é o órgão de exe­
cução da política do Governo e essa política para a 
PETROBRÁS está traçada na Lei n'i' 2.004, ratificada na 
Constituição e o seu programa a curto prazo é dado pelo 
Plano ·sacional de Desenvolvimento ou outro instrumento 
que o Governo tenha. Para o cumprimento dessa política a 
PETROBRÁS está perfeitamente apta com atuais contratos 
feitos que são: contrato de afretamento dos equipamentos e 
não ten havido falta desses equipamentos, contratos de servi­
ços, quando esses equipamentos não são disponíveis, eviden­
temente que se traz para manejá-los e, com a incumbência, 
nesses contratos, de transferir a tecnologia do manejo desses 
equipamentos até nós." 

Então, dessa forma, a PETRQBRÁS tem absolutamente 
cumprido todo o programa, não tem havido falta de recursos 
e o cumprirá até o fim. 

E continua o Sr. Presidente da PETROBRÁS- c aqui chamo a 
atenção de V. Ex•, nesta minha série de equfvocos: 

Devo dizer, também, que o Sr. Ministro das Minas e 
Energia pediu-me para transmitir que S. Ex• considera esse 
assunto encerrado e ultrapassado. 

Faço a pergunta do nobre Deputado Siqueira Campos. 

Também, o Ministro do Planejamento disse·me: ''Sou 
Ministro da Secretaria de Planejamento e este assunto não 
está nn agenda do Governo". 

Em data de 8-10-75, comunicava à Casa Ô Senador Virgílio Tá­
vora o que acabo de ler. 

O Sr. Eu:rico Rezende (ARENA- ES)- E a decisão foi quan­
do, do contrato de risco? 

O SR. lTAMAR FRANCO (MO~ - MG) - Menos de dois 
dias depois, Senador. 

O Sr. Eurko Rezende (ARENA- ES)- Então está passada. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Poderã V. Ex• 
verificar, pelo que estou lendo, que provavelmente deve ter sido no 
dia 10 de outubro de 1975. Mas, repito o último trecho: 

"Sou Ministro da Secretaria de Planejamento e este assunto não 
está- note bem, Senador Gilvan Rocha- na agenda do Governo." 

Então, a PETROBRÁS é o órgão de execução da política 
petrolífera do Governo. 

Senador Eurico Rezende, o nobre Senador Virgílio Távora 
merece nossa inteira solidariedade, nesta Casa, pelo seu cavalheiris­
mo, pela sua inteligência, peJas colocações que sempre traz ao Sena­
do Federal; e S. Ex• afirmava isto, no dia 8 de outubro, à Casa, não 
com suas palavras, mas com palavras do Presidente da· 
PETROBRÁS, que é o órgão de execução da política petrolífera do 
Governo. 

Era a PETROBRÁS, como não poderia deixar de ser; e o Sr. 
Presidente declarara que não cogitava do assunto contrato de risco. 

Menos de quarenta e oito horas depois o Governo resolve adotar o 
contrato de risco. 

E continua o Senador Virgílio Távora, r~spondendo, agora, ao 
Senador Orestes Quércia: 

''Eminente Senador, inicialmente, o Presidente da Repú­
blica ~ repetimos - chama-se Ernesto Geisel, que dâ. a 
palavra do Governo. Segundo, o Sr. Ministro Shigeaki Ueki 
ja fez, mais de uma vez, a declaração pronta, formal e a.b.rolu­
ta de que, para ele, o assunto do contrato de risco está 
encerrado.'' 

Aqui estâ, Senador Osires Teixeira, não a minha fala, mas a fala 
primeiro do Ministro das Minas e Energia; segundo, a fala do 
Presidente da PETROBRÁS, e terceiro, a fala do Senador Virgflio 
Távora. 

Pouco depois - não se discute o acerto ou desacerto da rncdida 
do Senhor Presidente da República, não quero focalizar isso aqui­
Sua Excelência adotava o contrato de risco, quando meno!l de 
quarenta e oito horas antes, nesta Casa, o Líder do Governo dizia A 
Nação que esse contrato não seria adotado; quando, pouco antt!l, o 
Presidente da PETROBRÁS afirmava a mesma coisa, e quando, 
anteriormente, o Ministro das Minas e Energia repetia o mesmo 
procedimento. 

Creio. Senador Osires Teixeira, que respondo a V. Ex•. quando 
ontem lhe afirmei que, naquela tpoca, o Minist~rio das Mina!l e 
Energia e o Presidente da PETROBRÁS tinham, sim, uma posiçiio 
definida contra o contrato de risco, e o Governo resolveu adotar. 

Mas o que importa, Senador Osires Teixeira, nesta altura, nlo 6 
discutirmos esse contrato, porque ele ai está. O que lamentamos, 
mais uma vez, ~ que ao Congresso Nacional nio tenha sido dada a 
oportunidade de conhecer esses contratos, quando negaram o meu 
projeto; que não tenha sido dada ao Congresso Nacional a 
oportunidade de ouvir S. Ex• o Ministro das Minas e Energia no 
plenário, quando naqucJa época S. Ex•, em Silo Paulo, com alguns 
sindicalistas, demonstrava a necessidade do contrato de risco. 

S. Ex• poderia e deveria falar, lã, aos sindicalistas, mas deveria 
ter também comparecido ao plef!ário do Senado Federal para 
demonstrar os acertos e os desacertos da medida que, entio, o 
Governo Federa) tomava. 

Agora, Senador Osires T~ixeira, antes de encerrar a minba fala. 
queria cobrar de V. Ex• uma coisa, já que V. Ex•, ontem, respondia 
pela nobre liderança do Gov~rno nesta Casa; c digo cobrar naquele 
bom sentido, no sentido de esclarecimento, jl que às vezc~ a Opot.i· 
çào não tem as mesmas fontes de informaçio do Governo. e muitas 
vezes não consegue sequer que este ou mesmo a própria Mesa do 
Senado Federal responda alguns dos seus requerimentos. Muitas e 
muitas vezes, temos assistido o Governo deixar de dar infonnaçõos; 
contrariando o Regimento Interno desta Casa e a própria Constitui­
ção Federal, o Governo deixa de enviar certas informações ao Sena .. 
do. Então, pediria a V. Ex• que trouxesse a esta Casa, para conhe­
cimento do Senado e da Nação: quais os contratos de risco aprova­
dos pela PETROBRÁS? Quais são estas empresas? Onde elas alio 
atuando? Qual o resultado obtido at~ agora? Esse pagamento estl 
sendo em óleo ou em cruzeiro? O gás natural desses poços pertence 
às empresas multinacíonais ou ao Governo brasileiro? Essat empre­
sas vão explorar comercialmente esses campos? 

Gostaria, Senador Osires Teixeira, que V. Ex• procuras!le trazer 
esses esclarecimentos à Oposição. Apenas faria um apelo: que a 
demora não fosse tão grande, porque V. Ex• às vezes promete 
responder - eu sei dos seus afazeres - mas custa a trazer esclare­
cimentos aos pedidos da Oposição. 

Estou certo de que este assunto interessa a toda a Naclo, por 
isso V. Ex• vai agilizar, junto à PETROBRÁS, esses esclarecimen­
tos, tão importantes para o nosso País. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
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O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra, 
ao nobre Senador Eurico Rezende, como Líder da Maioria. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Como Líder da 
Maioria, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Governo Federal, cumprindo o dever de preservar a ordem 
pública, em obséquio da tranqüilidade social e do trabalho nacional, 
adotou inicialmente, através do Ministério da Justiça - e isto foi 
consubstanciado em portaria - a providência que lhe parecia, e 
realmente era, necessária, em caráter preventivo, para neutralizar a 
perspectiva de realização de passeatas que se anunciavam, no meio 
estudantil, em várias capitais. 

Aquele documento ministerial, transmitido através de circular 
aos Srs. Governadores de Estado, recomendava medidas prefe~ 
rencialmente suaSórias e cautelares para evitar que a juventude 
universitária do Brasi1, em cujas fileiras infiltrava.se uma minoria 
adulta agressiva, criasse condições de agitação, perturbando o 
ambiente de normalidade em que vivia e vive a Nação. 

Após aquela circular, o eminente Ministro da Educação, Sr. 
Ney Braga, çotnpareceu à televisão, em termos de cadeia de divul· 
gação, e ali formulou um apelo à mocidade das nossas escolas, salien· 
tando dois itens: o primeiro, no sentido de que seriam atendidas, 
pelo sistema do diálogo, as reivindicações porventura procedentes 
em nosso meio universitário; no outro item, S. Ex• advertia nossa co· 
munidade estudantil dos perigos de se deixarem contaminar pela 
ação deletéria da subversão. que infelizmente ainda atua neste País, 
como, aliás, no resto do mundo. 

Naquele instante, mais do que o Ministro da Educação, a 
Nação brasileira viu no eminente Ministro Ney Braga a postura do 
aconselhamento, aquela eKpressão sentimental mais de um pai de 
família do que de uma autoridade endereçando sua palavra de 
persuasão. Aquele apelo, pela maneira hábil, espontânea, autêntica e 
sincera como foi formulado, reduziu a tensão então existente, e a nos· 
sa brilhante juventude universitária se conteve dentro das fronteiras 
dos seus estabelecimentos de ensino. 

Agora, anunciada uma demonstração estudantil para depois de 
amanhã, em Belo Horizonte. o Sr. Ministro da Educação advertiu 
aos estudantes de que aquela manifestação seria ilegal e contrária à 
ordem pública. 

Sr. Presidente, quando se esperava a colaboração dos estu· 
dantes, o Governo a conseguiu, e não se realizaram as• anunciadas 
passeatas. que, sem dúvida alguma, seriam de conseqüências impre· 
visíveis. 

Mas, derrotados nos seus desejos de alimentar a subversão, 
alguns políticos não comprometidos com os deveres da normalidade 
voltaram, na sua tarefa deletéria, buscando agitar o meio estudantil 
em plena Capital da República. 

Os estudantes da UnB,_ resolveram, na manhã de hoje, realizar 
um protesto contra punições aplicadas pelo Reitor daquela fun· 
dação. Punições baseadas nãpo no Decreto·lei n'õ' 477. mas nos textos 
regimentais aprovados pelo Conselho Federal de Educação. Puni· 
ções que, por terem !iido regimentais, podem ainda ser objeto de re· 
curso dos estudantes punidos ou de um pedido de reconsideração 
que, examinado convenientemente, talvez possa alcançar êxito. Mas 
os agentes da subversão, que são pelo menos vestibulandos do 
comunismo, aproveitaram·se desse episódio e deslocaram-se para o 
campus universitário da UnB e ali passaram a acionar todos os 
mecanismos de incitamento junto a uma minoria, para que essa mes· 
ma minoria pudesse realizar o desdobramento d'a. agitação ou da 
revolta. 

E o que é lamentável, Sr. Presidente, ê que esses agitadores 
saíram do Congresso Nacional. São Deputados Federais que, vi­
rando as costas para os deveres inerentes ao juramento constitucio· 

nat ati foram para realizar trabalhos de exacerbação emociona\ e de 
subversão, buscando atingir os seus sinistros desígnios. 

É penoso, Sr. Presidente, mas é necessário que se coloque nos 
Anais da Casa a prova indispensável para que o Brasil anti·sub­
versão fique ressalvado de qualquer crítica e que a diminuta, a peque­
nina parcela de agentes da subversão seja descortinada para o julga· 
mento nacional e. sobretudo, para que essa providência se constitua 
numa advertência à nossa juventude. Lamentavelmente, lá estiveram 
- numa traição ao compromisso democrático, numa adesão ao 
propósito da agitação e da baderna e num desafio à formação cristã 
do povo brasileiro - três Srs. Deputados: os Deputados Santilli 
Sobrinho e Airton Soares, de São Paulo, e o Deputado João Gil· 
berto, do Rio Grande do Sul. 

Desejo, aqui, Sr. Presidente, falando em nome da Maioria, pro· 
testar, veementemente, contra a ingerência subversiva desses 
membros do Congresso Nacional. (Muito bem!) 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Sr. Presidente, peço a 
palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lâzaro Barboza, que falará como Líder. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB -GO. Como Uder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores: , 

O Senado acaba de ouvir, neste instante, o eminente Líder do 
Governo, Senador Eurico Rezende - que, como sempre, enxerga a 
subversão por toda a parte- a denunciar à Nação brasileira, como 
agentes da subversão, três Srs. Deputados que estiveram em visita 
à universidade, no instante em que a juventude universitária ali pre­
sente enfrenta problemas dos mais sérios, oriundos, naturalmente, 
da incompreensão com que foram tratados pelos responsáveis pela 
Universidade de Brasília. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, apontar a juventude brasileira 
como contaminada pela subversão é demonstrar, acima de tudo, até 
mesmo a falência dos órgãos de informação do Governo. Quando os 
estudantes vão às ruas para protestar- eu digo às ruas não apenas 
nos parques universitários -, naturalmente que não vão, Srs. Sena· 
dores, pregar a subversão, e dizer que eles estão contaminados pelos 
gérmens do marxismo·leninismo é injuriá-los. Melhor seria entendê~ 
los. 

Na verdade, Srs. Senadores, realizou·se há poucos dias, um 
movimento universitário de dimensão nacional e não se tem notícia 
de que um só estudante, da Bahia, do Paraná, do Rio Grande do Sul 
ou de qualquer outro Estado da Federação tenha sofrido punição. 
Mas, aqui em Brasília ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V.~· um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- ... entendeu o 
Reitor de punir dezesseis uníversitãrios que fizeram parte daquelas 
manifestações feitas intramuros, no campus da própria Universidade. 

Ouço o eminente Senador Marcos Freire. 
O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Muito oportuno o dis· 

curso com que V. Ex• repele insinuações descabidas que aqui foram 
feitas contra parlamentares do Congresso Nacional. Na verdade, fo­
ram eles convidados por alunos daquela Universidade a participar, 
com a sua presença, da instalação ou do início de um movimento 
universitário no qual, ·se não me engano, um dos cleputados citados 
faria uma palestra naquela escola. t:: verdade que o convite, para a 
realitação daquela palestra, foi anterior à deflagração do atual movi· 
menta de greve. De forma que não saberia dizer se, realmente, as 
novas circunstâncias terão permitido a realização da palestra que se 
realizaria na manhã de hoje na UnB, pelo Congressista representante 
de São Paulo. t preciso, com efeito, repelir a eterna tendência de sen· 
tir cheiro de comunismo onde quer que homens públicos procurem 
expressar as suas idéias e se solidarizar com outros cidadãos que 
ocupam as trincheiras da resistência democrâtica. Mas, gostaria de 
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acentuar, e sobretudo trazer como colaboração aos esclarecimentos 
que V. Ex• pre~.ta à Casa, que as punições ocorridas com exclusivida­
de na Universidade de Brasilia pecam não apenas pelo episódio isola­
do que representa o comportamento do seu Reitor, quando, confor­
me V. Ex• acer.tuou, naquele mesmo dia t 9 realizaram-se manifesta­
ções em inúmeros outros Estados brasileiros, mas tambêm pelo cará­
ter odioso de que se revestem essas punições. Com efeito, Excelêo.cia, 
para dizer da intransigência. do radicalismo e da incompreensão com 
que agiu a direção daquela Casa, basta assinalar que entre os puni­
dos encontravam-se estudantes que não participaram, sequer, das 
manifestações do Dia Nacional da Luta. Isto é o que nos dâ noticia 
O Estado de S. Paulo de hoje, quando assinala: 

O que mais revoltou os alunos da Universidade, en­
tretanto, foi a informação de que, entre os 16 punidos pela 
Reitoria, estavam três estudantes que não se encontravam na 
concentração do Dia Nacional da Luta. João Simplfcio Mar· 
tins e L!!ila Abdallah estavam em Sobradinho- cidade satéli­
te de Brasília- fazendo provas no próprio Hospital Univer­
sitário - o que pretendem provar na Justiça. Maria 
Auxiliadora Valle, por outro lado, estava em Belo Horizonte 
e também afirma poder apresentar provas para a Justiça. Os 
três foram suspensos por três dias e por isso os estudantes 
acreditam que a concentração foi apenas um pretexto para a 
aplicação de punições previamente decididas. 

Ora, Ex•. temos então que compreender a revolta de uma 
mocidade que se sente vítima de atos dessa natureza. Em verdade, o 
que precisamos, no Brasil de hoje, é que as autoridades se conven­
çam de que Governo não ê para dominar povo, de que Governo 
existe para expressar os anseios coletivos. O Governo que ai estâ jâ 
deveria ter-se convencido do seu divórcio com as aspirações popula­
res. As manifestações que temos assistido e testemunhado por este 
Brasil afora mostra o inconformismo popular com os rumos que o 
Brasil tomou. Inclusive aqueles que fizeram ou apoiaram 64, não 
podem estar satisfeitos com a situação em que chegamos, porque ela 
ê a negação dos objetivos a que se propuseram naquele ano. 
Portanto, Ex•. quero, com estes esclarecimentos, trazer mais elemen­
tos de elucidação para mostrar que não ê assim que se resolve o 
problema do estudante no Brasil. Foi assinalado aqui que as 
manifestações do último dia 19 não tiveramconseqUências trágicas •. 
porque as 3.utoridades apelaram para os moços, para o 
comportamento racional. Preferiria assinalar a maturidade dos 
estudantes, dos jovens que souberam contornar, talvez, situações de 
desfechos trágicos, porque, realmente, embora não lhes seja assegu­
rada a manifestação livre nas ruas deste País, apesar disso, diante da 
força embalada eles souberam se conter em seus ímpetos de 
juventude. O fato é que o Brasil está a exigir mudanças, inc,lusive 
neste setor universitário. Falou-se aqui que havia regimento, e não o 
477, comum desses estudantes. Talvez regimento que por ter sido fei­
to, inspirado ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB GO) - Regimento 
inspirado no Decreto-lei n11477. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - ... à semelhança do 
Decreto-lei nl' 477, para iludir o arbítrio contido neste decreto. Na 
verdade o que precisamos ê assegurar à juventude condições para 
que ela também participe do processo político brasileiro, num senti­
do mais amplo. É natural que a universidade não chegue à atividade 
partidária propriamente dita, mas não se pode negar aos estudantes 
o direito de atividade política no seu sentido maior, porque foi a 
universidade, foram as escolas, no passado, que tiveram um- papel 
significativo nas grandes conquistas nacionais. Portanto, ilustre 
Líder, receba este nosso aparte como colaboração à peça que V. Ex• 
ex pende nesse momento. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO)- Em primeiro 
lugar, Sr. Presidente, quero agradecer o aparte elucidativo com que 
me honrou o nobre Sr. Senador Marcos Freire. 

E veja o Senado, pela nota lida por S. Ex•, no O Estado de S. 
Paulo, que as punições extravasaram dos estudantes presentes às 
manifestações do Dia Nacional dá Luta, para atingir, inclusive, 
estudantes que nem sequer se encontravam no Distrito Federal. 

Dizia há pouco, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é muito melhor 
ouvir a juventude, procurar entendê-la, do que continuar na tenta­
tiva de mantê-la amordaçada. A verdade é que hoje, infelizmente -
isto foi registrado pelo Senador Marcos Freire - o inconformismo 
nacional ê generalizado contra a realidade em que vivemos; atinge 
não apenas os estudantes, impedidos de participar da política na­
cional, mas também o operário, o homem da zona rural, o empresá­
rio, o professor e até a inteligência nacional. 

O Sr. Eurko Rezende (ARENA - ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Hâ um 
inconformismo generalizado que hoje, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, já não dá para reconhecer o que aí está, as bases filosóficas 
que justificaram a Revolução de 31 de Março. Houve, inegavelmente, 
<lesvios dos seus caminhos e dos seus propósitos. Ela, que tinha o 
propósito de manter a Constituição, dar guarida e garantia ao 
regime democrâtico, acabou, Sr. Presidente, depois de 13 anos, levan­
do o Brasil a esta situação. 

O Sr. Gihan Rocha (MDB - SE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Pergunto - an­
tes de conceder os apartes que me solicitaram os nobres colegas -
mais uma vez, como perguntado tem sido, com tanta freqilência: o 
que diria a respeito da realidade brasileira de hoje, homens como o 
Marechal Castello Branco? O que diria Milton Campos, vendo o 
divórcio do Brasil com a lei? O que diria Juarez Távora? O que 
diriam tantos homens ilustres, alguns que não vivem mais e que 
deram a sua contribuição para que a Revolução de 1964 pudesse fir­
mar-se, trazendo no seu bojo a promessa de melhores dias? 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a legislação que mantém os 
estudanteS marginalizados é, efetivamente, draconiana. Presto ao 
Senado uma informação do que ocorreu comigo quando estava na 
Universidade. Concluía, Srs. Senadores, um curso de Direito na Uni­
versidade Católica de Goiás e jâ era candidato ao Senado da Repú· 
blica. Os professores e meus colegas tinham tanto receio do Decreto­
lei n9 477, que chegavam a me pedir que não entrasse na universi­
dade, porque a cada instante que ali chegava, como era óbvio, meus 
colegas vinham conversar comigo a respeito do desenvolvip1ento da 
campanha eleitoral e, professores e estudantes, e até mesmo 
dirigentes daquela faculdade, tinham receio de que aquilo pudesse 
ser interpretado como uma atitude subversiva ao rodearem-me, já 
que eu era candidato ao Senado da República, em plena campanha. 

Não é intimidando a juventude que poderemos conduzi-la para 
os caminhos que hão de fazer este País um País maior e mais digno 
de seus filhos. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- f entendendo­
os, dialogando com os jovens, é dando-lhes participação ativa e efe­
tiva na vida politica nacional, porque os jovens são generosos, os 
jovens são nobres, e ê preciso, de uma vez por todas, que se relegue a 
mania de enxergar subversão por todos os cantos. Se os estudantes 
mantêm-se descontentes, é muito fâcil tachã-los de contaminados 
pelo germe da subversão; se um padre ou um bispo, de um púlpito, 
demonstra o seu inconformismo pelos rumos do Brasil de hoje, é 
razão suficiente para jogar-se sobre toda a Igreja o manto da 
subversão. Se um parlamentar comparece a uma universidade para 
ali proferir uma palestra, também se empresta a este gesto conota­
ções subversivas. 
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Não, Sr. Presidente. Não é por este caminho que nós conse­
guiremos consertar o Brasil. 

Ouço o aparte do eminente Senador Gilvan Rocha, para em 
seguida ouvir o eminente Líder do Governo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Em primeiro lugar, 
V. Ex• fugiu do assunto ... 

O Sr. GUvllll Roc.h1 (MDB - SE) - Eu estou com o aparte, 
EJ~celência. 

O Sr. Eurico Rezeolle (ARENA- ES)- V. Ex• deu o aporte a 
ele, ou a mim? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Eu concedi o 
aparte em primeiro lugar ao eminente Senador Gilvan Rocha, para 
depois ouvir V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- O normal6 fornecer 
um a favor e outro contra. J;: o jogo democrê.tico. Mas, ae o MDB 
quer desequilibrar o jogo democrático ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Hâ muito 
tempo rompeu·se esse equilíbrio democrático. 

O Sr. GUvoo Roc.hl (MDB - SE) - Faz muito bem V. Ex•. 
nobre Líder do MOB, .. colocar o ponto nos is" e desmasçarar o ar de 
catástrofe empregado pelo Líder do Governo quando rqi1tra a pre­
sença de parlamentares no seio de estudantes. Sabe V. Ex• que todos 
nós ou, pelo menos, a imensa maioria desta Casa, pBISOU pela ines­
quecível experiência da poUtic.a estudantil, e nem por isso forjou-se 
no nosso espírito qualquer germe de comunismo internacional. faz 
melhor ainda V. Ex• em repelir as - hoje já quase sem sentido 
algum - acusações de vestibulandos de comunismo, a todos aqueles 
que ousam, dentro da ordem e do respeito, se oporem a este catado 
de coisas que aí está. Mas, desejo remeter ao ÜUi1rC Líder d.a 
ARENA, à sua sensibilidade e à sua inteligência, a semelhança que 
existe na repressão dos regimes totalitãrios. Sabe S. Ex.• que manifu.. 
tacões populares são típicas de rqimes dcmocr6tito1 c que nós, que 
estamos em uma pequena réstia de democracia, buscamos, ainda, 
trazer este País ao leito da democracia usando um dos maiores e mais 
tradicionais direitos, que é o direito de se opor com ordem e sereni­
dade. S. Ex• deveria se lembrar que não é no comunismo interna­
cional que são permitidas, manifestações estudantis, sa.bo que isso t 
absolutamente proibido em comunismos c sabe, tambán, S. Ex•, 
que a sabedoria popular já disse que o semelhante procura o seme­
lhante, e que são os regimes autocratas, totalitirios, do outro lado, 
que também impedem manifestaQôcs livres do pensamento. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Agradeço a con­
tribuição de V. Ex:•, que dâ uma interpretação correta de como, efeti­
vamente, só os regimes democráticos toleram os movimentos de 
opinião pública. 

Ouço, agora, o aparte do eminente Li der do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- l'<ço a V. E1• que, 
depois de ouvir o aparte do Sr. Senador Eurico Rezende, não con­
ceda mais apartes, porque o seu tempo jâ está esgotado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Pois nio, Sr. 
Presidente, permita-me V. Ex• ouvir o Líder do Governo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Creio que V. Ex•. na­
turalmente alcançado pela surpresa, pela estupefação da má ç00duta 
dos seus colegas da outra Casa, fugiu muito do assunto. Não estou 
examinando o mérito das punições regimentais, não estou eumi­
nando a reunião estudantil que se realizou na UnB; o que eu estou 
profligando e apontando como agente de subversão foram aqueles 
Deputados que lá compareceram. 

O Sr. M•rcos Freire (MDB- PE)- E nós repelimos esta inter­
pretação. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO)- E nós não acei­
tamos as colocações que V. Ex• faz. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Sim. Não aceita, mas 
tenho que colocar o meu aparte no discurso de V. Ext 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Peço a f. Ex• 
que seja breve, porque a Presidência já me chamou a aterição. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - O aparte não fica 
colocado na sua saudade, mas tem que ficar colocado no discurso de 
V. Ex• O Sr. Senador Marcos Freire saiu pela tangente, com uma 
desculpa esfarrapada: os parlamentares foram para lá fazer conferên· 
cia. Acontece que todos os jornais noticiaram que os estudantes 
estão em greve. Greve quer dizer silêncio, omissão. Então, eles não 
foram para a Universidade fazer conferência. Diz também S. Ex•, e 
V. Ex• também falou, que há mania de se ver comunismo em tudo. 
Eu disse uma vez, recentemepte, que, depois que passaram a ridi­
cularizar homens públicos que têm a mania de ver comunismo em 
tudo, os comunistas tomaram conta da Indochina, já estão tomando 
conta das jovens nações africanas e aqui o Senador Marcos Freire 
diz que isto ê urna balela, que isto ê urna mania de justificar certas ati­
tudes arbitrárias do Governo no combate ao comunismo. E o comu­
nismo ê tão inteligente que ainda há poucos dias conseguiu que um 
ilustre Deputado mineiro lesse um seu manifesto na Câmara dos 
Deputados. Isto mostra o grau de inteligência do comunismo brasi­
leiro e que não está sendo reconhecido nem pelo orador, nem pelo 
seu aparteante. O Senador Marcos Freire fala, tambêm, que não po­
dendo aplicar o Decreto n'~ 471 ... 

O Sr. Marcoe Freire (MDB- PE)- E o que é que o Governo 
não pode? Eu não afirmei isto. O Governo pode tudo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - En!llo- foi o orador 
mas, é falta de solidariedade de V. Ex• ao Senador Lázaro Barboza. 
Entilo foi o orador que disse isso. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- V. Ex• estâ dan­
do uma interpretação errônea ao que eu disse. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- O Decreto n• 411 sus· 
pende o estudante atê por três anos e o regimento ê um texto normal, 
é um texto aprovado pelo Conselho Federal de Educação; talvez seja 

.um texto até anterior à existência do Decreto n' 477, porque em qual­
quer estabelecimento de ensino os regimentos são obrigados a prever 
medidas disciplinares. Se o MDB reivindica que desapareçam dis­
positivos disciplinares de regimentos interna corporis, das nossas uni­
versidades, então temos temos que convir que se trata de um argu­
mento de uma reivindicação predatória e de cumplicidade. 

O Sr. GUvllll Roc.hl (MDB - SE) - V. Ex• está fugindo ao 
assunto. 

O Sr. Eurico Rezeode (ARENA - ES) - E por fim. Sr. 
Presidente, é preciso que se coloque na cabeça de muitos nossos 
homens públicos, que felizmente para nós é uma minoria; a maioria 
esmagadora do MDB é de democratas. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - A totalidade, 
Ex• 

O Sr. Marcos Frelre (MDB- PE)- A totalidade, Ex• 

O Sr. EA.Irico Rezeode (ARENA - ES) - Reconheço que a 
maioria esmagadora é de democratas. Mas, há dentro do MDB um 
acampamento de subversivos. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Repilo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - E essa prova já ti­
vemos hoje na Universidade de Brasflia. 

O Sr. Morcoa Freire (MDB- PE)- Não ê verdade. 
O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto. Fazendo soar a 

campainha.)- EstA com a palavra o Senade>r Lãzaro Barboza. 
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O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Protesto 
veementemente, Sr. Presidente, contra as colocações feitas ao fim do 
aparte, pelo nobre Líder ·do Governo. Dizer que o Movimento 
Democrático Brasileiro abriga comunistas ... 

O Sr. Eurico Rezende(ARENA- ES)- Subversivos, Ex' 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- ... ou subversi· 
vos - dá no mesmo - não é, Sr. Presidente e Srs. Senadores, com 
outro objetivo senão o de continuar procurando intimidar a Oposi­
ção. O líder do Governo só teve razão numa parte, quando invocou 
o crescimento do comunismo internacional e analisou, inclusive, o 
processo de açambarcamento das jove11s nações africanas. Mas 
S. Ex' não quis dizer que isso acontece no Continente africano por­
que aqueles países viveram durante séculos. muitas vezes, sob o guan­
te do colonialismo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Estavam sob o guante 
do comunismo. É uma boa opção. na opinião de V. Ex' 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Da mesma for­
ma, Sr. Presidente, como povos de uma paciência milenar ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não sei o que é pior, 
se o colonialisno ou o comunismo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO) - acabaram 
presos ao regime comunista. Por quê? Porque foram povos que sofre­
ram dominações de governos extremistas de direita. E por que, Sr. 
Presidente, instalou-se o comunismo - de onde irradiou os seus 
tentáculos par<:. o resto do mundo- na própria Rússia? Não teriam 
sido os desma:1dos e os abusos de podet dos antigos tzares? E na 
China, Sr. Presidente? Não seriam também os abusos dos 
mandarins? Por que, Portugal, finalmente .. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Mas, aqui, não temos 
tzares nem mandarins. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - ... quase 
sucumbiu sob a ação nefasta do comunismo? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- V. Ex• está fora do 
assunto, 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Não seria fruto· 
de quase cinqüenta anos de ditadura sala1:arista? Por que a Espanha, 
que também esteve à beira do caos.~agora, se levanta de forma pujan· 
te, alicerçando as instituições· democráticas? Ali, Sr. Presidente, 
também. viveu durante mais de quarenta anos um regime ditatorial. 

O Sr. Eurlm Rezende (ARENA - ES)- Qual a relação disso 
com o Brasil? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- E bastou. Sr. 
Presidente, que a Espanha se encaminhasse para um regime democrá­
tico para que a paz voltasse a reinar naquele maravilhoso país. 

Sr. Presidente e Srs, Senadores, não é possível e não há mais 
quaisquer argumentos que possam justificar a fé no regime de 
exceção. Para mim, só um regime merece fé: é o regime democrático, 
em que o povo é base do Governo, em que o povo não é impedido de 
ir às urnas e votar, em que o povo é livre para. manifestar até mesmo 
os seus descontentamentos. Os governos podem mudar, Sr. 
Presidente, e mudam sempre, mas é impossível substituir a Nação. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESlDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HÉITOR DIAS (ARENA- BA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Prefiro sempre procurar os fatos que enalteçam a minha Pátria a 
escafandrizar assuntos para criticá·la ou diminuí·la no confronto 
com outras naçõf'S. 

Se esta me parece a orientação certa em relação aos que estão 
dentro do País, mais ajustada há de ser para quantos se encontrem 
além das fronteiras nacionais. 

É de estranha~. e, mais ainda, de lamentar, haja qUem no estran~ 
geiro, sobretudo integrantes da alta hierarquia nacional, se valha da 
circunstância para dar exp~nsão as suas idiossincrasias pessoais ou 
ideológicas. 

O patriotismo, para quem está fora da pátria, só se traduz no 
trabalho fecundo, no combate construtivo, no sacrifício desinteres· 
sado e na renúncia consciente. 

Quem, em tal situação, pensar ou agir em contrário, não estarã 
apenas longe da pátria, mas também distanciado da alma e dos senti· 
mentos do seu povo. 

Em harmonia, Sr. Presidente, com a minha formação que acabo 
de traduzir, tive há poucos dias o agradável ensejo de trazer ao 
conhecimento da Casa, o trabalho admirável da EMBRAER, atra­
vés do seu ilustre Superintendente Coronel Osires Silva, que num es­
forço notável e patriótico, leva, além fronteiras, a nossa capacidade 
de construir no terreno tecnológico, 

Ali, falava ea, Sr. Presidente, que a EMBRAER estava em 
condições e já em entendiQlento no sentido de fornecer peças e aviões 
para vários países, inclusive a França, Egito e Sudão. 

Registrava, naquele pronunciamento, a palavra do ilustre Coro­
nel Osires Silva quanto aos propósitos e decisões da EMBRAER em 
participar do Salão Aeronãutico de Paris, durante o mês em curso, 
"para vender aviões e não apenas para mostrá-los, já que não precisá­
vamos mostrar que o Brasil fabrica aviões. Devíamos aumentar as 
nossas exportações, e o Salão seria uma oportunidade para isso". 

Há poucos dias, Sr. Presidente, exatamente a 27 do mês findo, li 
no O Globo, a notícia de que dois aviões de fabricação nacional, um 
Xingu e um Bandeirante, iriam representar o Brasil no Salão Inter· 
nacional de Aeronaves e Espaço em Le Bourget, o qual se realizará 
entre dois e doze do mês corrente. Os dois aviões saíram fazendo 
algumas escalas: Recife, Fernando de Noronha, Dakar, Sevilha, 
para depois chegar a Paris. E, nos jornais de hoje, Sr. Presidente, a 
notícia de que essas nossas aeronaves jã haviam descido no Aero· 
porto de Paris, e mais ainda, que esses aviões, tanto o Xingu quanto 
o Bandeirante já estavam vendidos. 

Quero, assim, Sr. Presidente, regozijar·me mais uma vez com 
esse fato, que testemunha a capacidade do Brasil, dos nossos técnicos 
e de nossos dirigentes. 

No momento em que me congratulo com a EMBRAER e, 
ainda, com o Centro Técnico Aeroespacial Brasileiro, quero desta tri­
buna felicitar o ilustre Ministro da Aeronáutica, o Brigadeiro Ara­
ripe Macedo e, por seu alto interfnédio, os ilustres tripulantes das 
duas aeronaves que foram levar às terras estrangeiras, não apenas a 
Bandeira do Brasil, mas também a nossa capacidade de fazer, de 
realizar e de construir. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Após o fervilhar deste Plenário, provocado pela violenta posi· 
ção assumida pelo Líder em exercício do Movimento Democrático 
Brasileiro, Senador Lázaro Barboza, a propósito dos problemas ins­
titucionais, S. Ex•, no ardor do seu pronunciamento denuncia o 
Governo e fala à Nação que estamos sob o guante de uma ditadura, 
quando o simples uso da palavra de S. Ex•, nesta tribuna, é a prova 
evidente e insofismâvel de que a liberdade aí está, como de resto vai 
provar também que as reclamações ainda há pouco feitas pelo nobre 
Representante do Estado do Rio de Janeiro, de que não há liberdade 
de imprensa, tamhêm ficarão desmentidas, porque amanhã os 
jornais estamparão as palavras de S. Ex'. nós voltamos à tranqllili· 
dade dos debates simples, mas, nem por isso, menos válidos, deste 
Plenário. E é dentro desse clima de tranqUilidade do debate 
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parlamentar que quero, se me permitem a expressão, refrescar a 
memória do eminente Senador Itamar Franco a propósito dos deba· 
tes que travamos na tarde de ontem. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente, as notas taQuigráficas da sessão 
de ontem, ainda não revisadas por S. Ex• e nem por mim. Em 
determinada altura do debate que travamos, Sr. Presidente, o 
eminente Senador Itamar Franco, à guisa de recordar os aconte­
cimentos que antecederam à histórica tomada de posição de Sua Ex­
celência o Senhor Presidente da República a propósito dos contratos 
de risco, diz o seguinte: 

"Vamos recordar. O Presidente da PETROBRÁS, Gene­
ral Arakem de Olíveira, comparecendo ao Senado Federal di­
zia - note bem Excelência - chama a atenção o eminenie 
Senador, em palestra na Comissão de Minas e Energia, que: 
"recursos a PETROBRÁS os tinha e que també':m (grifo), o 
Governo Federal não cogilaria da adoção dos contratos de ris­
co" 

O verbo- note bem, Sr. Presidente- foi usado no futuro do 
condicional: "não cogitaria". Para, em seguida, continuar dizendo: 
"V. Ex• vai recordar, é importante recordar", dentro do clássico 
espírito mineiro_da grande recordação. 

Vou frisar novamente: que nós busquemos esses fatos no passa­
do; vai se recordar, Excelência, que aqui nesta Casa o Lider do 
Governo, 24 horas antes, dizia ao Senado Federal e à Nação que o 
Governo não adotaria esses contratos de risco. 

Em resposta ao aparte- e segue S. Ex• a propósito dos proble­
mas, sempr.e informando ou dando conhecimento à Casa no futuro 
do condicional, que essa era a posição do Governo. 

Em resposta a S. Ex• fiz questão de chamar a atenção para o 
tempo do verbo. Lingua. complexa, dificil, em que como nas outras­
é evidente agente da ação do sujeito- o tempo em que o verbo é em· 
pregado, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é deveras importante. 

Em resposta a S. Ex• dizia na ocasião: "Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, vejo que a rememoração histórica que pretende fazer o 
nobre Senador Itamar Franco coloca-nos em divergência em termos 
do verbo. S. Ex• ao rememorar as palavras do Líder do Governo à 
época, e Srs. Ministro das Minas e Energia, Presidente da 
PETROBRÂS e Presidente do Conselho Nacional de Petróleo diri­
gia-se à Nação e usava o futuro do condicional, "que não iríamos 
assinar o contrato de risco". "Acho que há um engano de S. Ex•"­
digo eu -e ai sou interrompido pelo nobre Senador, para que eu 
conclua: "é imperfeito do indicativo. O Governo não estava cogitan­
do, naquele instante, de ferir aquilo que a Nação inteira tinha como 
intocável, que era o monopólio estatal, etc." E sigo prestando esses 
esclarecimentos, Sr. Presidente. 

Reafirmo em seu completo sentido a afirmação que fazia na 
época, e S. Ex• na explicação que hoje dã à Casa e à Nação, não a 
altera em nada; nunca dissemos que o Governo não pensava em ter­
mos do imperfeito do indicativo. Foi sobejamente afirmado a esta 
Nação, por parte do Ministro Shigeaki Ueki, que naquele instante o 
Governo não estava pensando na adoção do contrato de risco, o que 
é muito diferente de afirmar-se que o Governo, mesmo num futuro 
condicional, não pensaria jamais no contrato de risco. Mesmo 
porque, dentro da dinâmica da admiqistração, ciente e consciente de 
que, a cada momento, a crise internacional fechava mais o seu cerco 
sobre os problemas brasileiros; mesmo porque, sentindo na carne as 
durezas das pressões internacionais, buscavam-se- e uso o verbo de 
que V. Ex• gosta- buscavam-se soluções as melhores possíveis, que 
levariam o Governo a adotar os contratos de risco, como de fato foi 
feito através de uma manifestação do mais alto sentido patriótico, do 
mais alto sentido de defesa dos interesses nacionais, quando o 
eminente Presidente da República, ciente e consciente de que embora 
não estivesse o Governo tendente a adotar os contratos de risco, 
embora não estava e não estivesse nas cogitações do Governo, a 
partir daquele instante teria que fazê-lo, vale dizer, adotaria os 
contratos de risco. E é justamente por isso - e eu dizia isso ontem 

desta tribuna - que a PETROBRÂS não pôde, imediatamente ao 
anúncio presidencial da adoção dos contratos de risco chamar, de 
imediato, firmas não nacionais para participar desses contratos de 
serviços com cláusulas de risco, porque o Governo- e volto a usar o 
verbo no tempo em que S. Ex• gosta - não estava preparado para 
receber formulações de outras companhias, vez que s"" a partir do 
instante em que Sua Excelência o Senhor Presidente da República,­
e o eminente Senador deve estar recordado - sopesando a 
problemãtica econômica internacional, vendo as grandes dificul· 
dades em que entraria o País caso não assumisse as responsabi­
lidades de, embora contra o interesse de alguns, adotar o contrato 
com cláusula de risco. Por isso que se tomou aquela decisão histó­
rica. Em menhum momento o Governo esteve preparado para a 
adoção - explicava eu, ainda ontem, as obJeções apontadas pelo 
nobre Senador Luiz. Cavalcante, n{üdo estudioso do assunto do 
petróleo, quando reclamou que demorou muito para que a 
PETROBRÁS tomasse uma posição efetiva e firmasse o primeiro 
centrado. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, isso resultou efetivamente, da 
posição assumida pelo Governo que, a partir de um determinado ins· 
tante viu nos contratos de risco a única alternativa capaz de agilizar 
o problema de prospecção e encontro de petróleo, com o objetivo de 
resolver a grande problemática nacional. 

O Sr. (tarDar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Com todo o 
prazer, nobre Senador. 

O Sr.ltamar França (MDB- MG)- Já que hoje V. Ex• faz 
uma análise gramatical - apesar do brilho e da inteligência de 
V. Ex• e do alto conhecimento sobre a lingua portuguesa- devo di­
zer, respeitosamente, que não me convenceu. Pediria, então, que 
V. Ex.• analisasse o período que passo a ler- são palavras do Presi· 
dente da PETROBRÁS: "Devo dizer, também, que o Sr. Ministro 
das Minas e Energia pediu-me para transmitir que S. Ex• considera 
esse assunto encerrado e ultrapassado". Era apenas essa análise 
gramatical que pediria a V. Ex•, que entende tão bem de verbos, de 
substantivos e de adjetivos, para fazer. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Faço! V. Ex• 
será atendido. Evidentemente, não do ponto de vista gramatical, 
porque se trat<J. de uma ironia de V. Ex•, que é cultor da língua 
portuguesa, reconhecido de todo o Senado. Mas, faço-o no sentido 
ex.ato em que usou S. Ex• o termo. 

Quando o Sr. Presidente da PETROBRÁS transmitiu ao 
Senado Federal, numa reunião, salvo engano, da Comissão de 
Economia, essa posição, esta visava, sobretudo, dirimir dúvidas que 
se intentavam, até certo ponto pouco patrioticamente, nesta Casa, 
querendo-se colocar a problemãtica dos contratos de risco num 
setor inteiramente diferente dele, porque aqui se discutia não a va· 
!idade do contrato de risco em si, não o pedido que V. Ex•, ainda hâ 
pouco, me cobrava desses contratos, dessas cláusulas, mas queria 
colocar-se que contrato de risco, qualquer que fosse o seu sentido, 
qualquer que fosse a sua abrangência, qualquer que fossem suas limi· 
tações, resultava na quebra do monopólio estatal. 

Lamentavelmente, não disponho de tempo para ler os recortes 
de jornais a V. Ex• e também seria tão-somente rememorâ-los, e 
nem há necessidade, visto que V. Ex• tem memória das privilegiadas 
desta Casa. 

O que se pretendia, no instante em que se tentou encerrar o 
assunto, era dirimir, ilidir as explorações, que se estava fazendo nas 
tribunas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, de que os 
contratos de risco seriam a quebra formal do monopólio estatal. 

O eminente Senador Itamar Franco deve estar lembrado de que 
uma das figuras que abordou o problema, desta tribuna, foi o 
eminente Senador Marcos Freire, do Estado de Pernambuco, que 
exatamente fez essa colocação, e remem orou - como gosta de fazer 
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S. Ex• também-- as suas lutas estudantis em Pernambuco; quis dar, 
até, no seu discurso a primazia: "Aqueles que ontem eram a favor do 
monopólio C:statal, todos, estavam integrando o Movimento 
Democrático Brasileiro, nos dias de hoje", para dizer que qualquer 
posição que o Governo viesse a assumir, no futuro, seria a quebra do 
monopólio estatal. E foi exatamente dentro deste espírito .• foi exata­
mente para evitar as explorações, foi exatamente para evitar que o 
assunto fosse tratado em clima emocional, que o eminente Presidente 
da PETROBRÁS deu como encerrado o assunto, mas discutia-se -
note-se - a caracteristica de monopólio estatal, que se pretendia dis­
cutir publicamente, neste País. 

Tenho, Sr. Presidente, alguns recortes que caracterizam, eviden­
temente, essa situação. 

"Informou o ministro que ainda não há ... "- àquela ~poca, 16 
de maio de 1975, informava o Ministro Shigeaki Ueki que não havia, 
usando o tempo de verbo de que V. Ex.• sosta. 

"Informou o ministro que ainda não há nenhuma inicia­
tiva do Governo federal no sentido da contratação de empre­
sas estrangeiras para pesquisa de petróleo." 

Pois bem, à custa e em decorrência, talvez, de uma posição, que 
os jornais caracterizaram .como eminentemente pessoal e não como 
homem de Governo, do Sr. Ministro das Minas e Energia, em que 
S. Ex• defendia, teoricamente, a existência e a validade dos contratos 
de risco, é que se rompeu, nesta Casa, uma série de pronunciamentos 
feitos por eminentes Líderes do Movimento Democrático Brasileiro, 
querendo caracterizar que essas posições assumidas representavam 
um perigo iminente, um perigo que, a qualquer instante, se instalaria 
no País, com o objetivo exclusivo de quebrar o contrato de risco. Dai 
S. Ex.• ter, naquele instante, com uma mensagem do Sr. Ministro das 
Minas e Energia, procurado dar fim à discussão, porque, naquele 
instante - volto a insistir no tempo do verbo - não estava o Go­
verno cogitando da adoção dos contratos de risco. Estava, sim, sope­
sando a problemática internacional do petróleo; analisando e lan­
çando alternativas, foi, àquela q,oca, lançado o Plano Alcooleiro -
alternativas essas que ficaram eminentemente demonstradas à 
Nação, atravês de uma entrevista dada peJo eminente Mjnjstro das 
Minas e Energia, no dia 16 de maio e publicada na Folha de S. Paulo, 
em que S. Ex.• analisa todas as alternativas energéticas para o Pais, 
ocasião em que, demonstrava que buscava a PETROBRÁS, naquele 
instante, encontrar fórmulas capazes de representar a solução do 
petróleo brasileiro, sem que isso pudesse vir a representar, no futuro, 
a assinatura dos contratos de risco. 

E é exatamente dentro dessa linha de raciocínio, 6 exatamente 
dentro dessa preocupação, de só usar os contratos de risco como 
uma das últimas alternativas, foi que Sua Execelência o Senhor Presi­
dente da República, com a responsabilidade que lhe compete frente 
aos destinos da Nação, com o alto senso e a grande dose de patrio­
tismo de que ê portador, foi que, no dia li de outubro, reconhecendo 
mesmo a existência de posições não coincidentes de alguns de seus 
Ministros de Estado, Sua Excelência anuncia à Nação, dizendo, que: 

"A anãlise meticulosa que procedemos, inclusiVe deba­
tendo assunto com a PETROBRÁS no âmbito do CDE e, 
hoje, de todo o Ministério, e levando em conta a minha expe­
riência pessoal, como presidente da empresa - se referia à 
PETROBRÁS - levou-nos à convicção de que o Governo 
deve autorizar a PETROBRÁS, sem quebra do regime de 
monopólio, a realizar contratos de serviço com cláusula de 
risco, por conta da empresa exC(:utora, em ãreas previamente 
selecionadas." 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - E segue Sua 
Excelência com uma série de esclarecimentos que visam ou que vi­
saram à época- e realmente conseguiram o seu objetivo- esclare-

cer à Nação de que os contratos de risco, que adotaria a 
PETROBRÁS, foram resultantes do sobejo, da análise tranqUila, cal­
ma da PETROBRÁS, a propósito das alternativas que visariam dina­
mizar, agilizar a nossa produção de petróleo. 

Ó Sr. ltaJUr Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex•? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Peço a V. Ex• 
permitir que conclua e transmita à Casa o raciocínio de·Sua Ex·, 
celência o Senhor Presidente da República. Em determinda altura de 
seu pronunciamento, após fazer análise de ordem econômica que o 
levarám a tomar esta posição, diz Sua Excelência: 

"Essa vinha sendo, realmente, há Jongo tempo, a 
orientação dos governos que se sucederam desde I 954, inclu­
sive do atual. Não obstante, estou convicto agora, tendo em 
vista tudo o que venho de recapitular, de que é chegada a 
oportunidade da decisão que o meu Governo, a respeito, 
adotou,- na certeza de que ela, nas circunstâncias atuais, 6 a 
que melhor corresponde aos interesses maiores do Brasil." 

Vejam, Sr. Presidente e Srs. Senadores, realmente, é o próprio 
Chefe da Nação quem o declara. Exatamente após sopesar as dificul­
dades porque passava o Pais e após analisar, minuciosamente, toda 
a nossa balança de pagamentos - que se iniciou em 1973 com 2,50 
dólares o barril, para terminar com 14,3 dólares o barril, o que evi­
dentemente haveria de significar uma pessão quase que dominante 
sobre a economia brasileira - adotou atitude altamente histórica 
de, a partir daí, aderir ao contrato de risco. 

Vir, todavia, dizer o nobre colega que a sua afirmação foi a de 
que o Ministêrio da! Minas e Energia não tinha posição nos con­
tratos de risco, sim, concordo com S. Ex• e nem discordei em mo­
mento algum. Discordei foi quando S. Ex.• disse que o Ministtrio 
das Minas e Energia não tínha e nem teria posições sobre os con­
tratos de risco. Aliás, S. Ex• reenfatiza- ainda hoje mesmo disse­
"o que disse foi que o Ministério das Minas e Energia não tinha", 
quando o que S. Ex• afirmou -e que eu traduzi à Casa1 atravts da 
leitura de suas palavras- foi de que ele não teria, e na verdade não 
tinha. 

E evidente que o Sr. Ministro das Minas e Energia, preocupado 
em que sua posição não pudesse ser interpretada por esta Casa, nem 
pela Nação de que as posições poderiam resultar no enfraqueci­
mento do monopólio estatal, S. Ex.• fez questão de enfatizar isso. 
Foi o eminente Senador Itamar Franco que, lendo as declarações es­
critas do Sr. Ministro, as catalogou em três itens, esclarecendo à 
Casa que é improcedente que a posição enfraquece o monopólio 
estatal. Realmente essa era a grande preocupação de S. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Peço a V. Ex• que 
encerre o seu discurso, porque o Senado Federal está convocado 
para uma sessão a realizar-se às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Mais d0is mi­
nutos apenas, Sr. Presidente, e concluirei o meu discurso. Aguardarei 
para outra oportunidade o aparte do nobre Senador Itamar Franco a 
propósito. 

Quero dizer a S. Ex• que também ~ improcedente dizer-se que a 
PETROBRÁS não seria capaz. Tamb~m S. Ex.• o Ministro das 
Minas e Energia disse que ela era capaz. E foi por isso, foi exata­
mente no sentido de evitar as explorações, que o Ministro das Minas 
e Energia, através da palavra do eminente Presidente da 
PETROBRÁS, deu como encerrado o assunto. 

Tenho, Sr. Presidente e Srs. Senadores, como esclarecida a po­
sição. Realmente, o roteiro de equivocas levou o nobre Senador 
Itamar Franco a, embora cultor da Língua Portuguesa, ter-se esque­
cido de que é importante observar o tempo em que se usa o verbo ... 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• então vai-me per­
mitir'? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- ... a fim de que 
se possa, através da História, julgar eficientemente. 
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Concluo, Sr. Presidente, para responder ao nobre Senador que, 
naturalmente, dentro da linha clâssica do mineiro, S. Ex• volta com 
o verbo "cobrar" uma posição assumida por mim, de voltar sobre 
críticas que S. Ex• fez, de certa feita, a posições assumidas pelo emi­
nente Ministro da Fazenda, Dr. Mário Henrique Simonsen. DeVo só 
esclarecer, nobre Senador, que não foi em função dos afazeres 
pessoais que deixei, antes, de trazer ao conhecimento de V. Ex• as ex­
plicações necessárias - e as explicações necessárias à Nação - de 
que não assistia, como não assiste, razão a S. Ex• nas criticas. O que 
objetivei e o que estava me preocupando foi em saber qU;ando 
S. Ex• teria a disponibilidade, dentro dos seus inúmeros afazeres, 
para ouvir-me. Mas já que cobrado publicamente, aviso a V. Ex• ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Mas estou sempre em 
plenário, Excelência. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - ... o que 
V. Ex• fez. comigo: amanhã esteja V. Ex• neste ptenâ.rio, que daremos 
as explicações necessárias. 

Quanto à cobrança de que S. Ex• faz sobre os contratos de risco, 
sobre quais aqueles que foram aprovados sobre quem usa o gás 
natural resultante dessas prospecções, e quais as áreas onde estão 
sendo exploradas, pode estar cetto S. Ex•~ Qe que dentro da agilidade 
que S. Ex• imagina, a Liderança do Governo trará, aqui, as explica­
ções. Mas é bom que se deixe enfaticamente dito: não poderá trazer 
aquilo que S. Ex• quer em um dos itens do seu questionário de 
perguntas que são os resultados dos contratos de risco, mesmo 
porque - volto a dizer - ninguém contratou empresa estrangeira 
neste País para, como mágicos, bater a varinha de condão e dizer: -
Aqui tem petróleo, ali não tem petróleo. O que posso trazer a S. Ex• 
ê o andamento em que se encontram os trabalhos que essas empresas 
executam em todo o território nacional, para que S. Ex• possa ficar, 
mais uma vez, ciente e consciente de que o Governo, enquanto achou 
possível, não estava pensando na adoção dos contratos de risco. E 
que a partir do instante do memorãvel pronunciamento do Senhor 
Presidente da República determinando que a PETROBRÁS 
empalmasse o problema com coragem, com destemor, se submeten­
do, inclusive, a explorações de que naquilo representava uma quebra 
de contrato de risco, a PETROBRÁS, a partir de então, adotaria os 
contratos de risco como a solução para o problema do petróleo e, de 
resto, para a solução de grande parte dos problemas econômico­
financeiros do País. 

Muito obrigado. (Muito bem! Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. OSIRES 
TEIXEIRA EM SEU DISCURSO: 

GOVERNO DESMENTE CONTRATO DE RISCO NO 
PETRÚLEO 

Ueki nio ,-ê ameaça ao monopólio 

Brasl1ia - "Não existe nenhuma ameaça ao monopólio da 
PETROBRÁS nos setotes de pesquisa e exploração do petróleo no 
Brasil", declarou ontem o Ministro das Minas e Energia, Sr. 
Shigeaki Ueki, ao responder a respeito de noticias divulgadas, pelo 
jornal Folha de São Paulo" de que a polftica petrolírera estatal estaria 
para ser modificada até o fin_al do ano, e principalmente nessa ârea. 

A respeito dos chamados contratos de risco que a 
PETROBRÁS, assinaria com empresas estrangeiras, caso não 
descubra mais petróleo até o final deste ano, tambêm mencionados 
no noticiário, o Ministro Ueki disse que não tinha nenhum comentá­
rio a fazer .. pois este assunto jâ estava encerrado para ele". - Uma 
coisa é certa, disse o Ministro - o monopólio estatal do petróleo 
não está ameaçado nem em jogo. 

Mais Petróleo 

Enquanto recebia a imprensa para informar sobre a atuação da 
PETROBRÁS, no campo da petroqufmica, que vai inaugurar agora 

em setembro e outubro três novas fábricas de produtos petroquí­
micos, o Ministro das Minas e Energia recebeu comunicação da 
empresa de que o poço de Garoupa 11, num furo de extensão, em 
dois horizontes de calcário (intervalos no furo) revelou a ocorrência 
de petróleo numa vazão de 2 mil500 barris diários. 

Esta sim, afirmou, é uma boa notícia, pois com os testes que a 
PETROBRÁS está realizando na área é possível que ocorra também 
petróleo no horizonte de arenito. Demonstrando otimismo com as 
pesquisas de Campos, disse que o índice de furos secos naquela 
província petrolífera tem sido pequeno. Desde que foram iniciados 
os trabalhos de perfuração só encontramos um poço vazio. 

Para ele ainda é muito cedo para se demarcar c definir a produ­
ção de petróleo de Campos. - Esta definição vai depender dos 
estudos e testes que a PETROBRÁS está realizando na província e 
de outros furos em vários outras estruturas, que esperamos também 
revelem petróleo. 

Sobre a atuação da PETROBRÁS no campo da petroqu(mica, 
através de sua subsidiária, a Petroquisa, o Ministro Shigeaki Ueki 
informou que serão inauguradas três novas fábricas que 
representarão em termos- de economia de divisas cerca de 70 a 80 mi­
lhões de dólares por ano. 

A primeira unidade, que será inaugurada dia primeiro de 
outubro, se constitui numa fábrica de borracha nitrílica (para 
fabricação de câmaras de pneumáticos), resinas de alto estireno, 
vários tipos de látex e resinas "ABS" (acrilonitrila-butadieno­
estireno), considerado dos plásticos mais usados nos países 
desen\lol\lidos, pois substitui bem os metais não-fenosos. 

A capacidade da fabricação será de 13 mil toneladas de bor­
racha e resinas e 7.500 toneladas de resinas .. ABS". O investimento 
total é da o':dem de CrS 250 milhões, e está situada junto à fábrica de 
borracha. (Fabor), em Duque, de Caxias, no Rio de Janeiro. A 
refinaria de Duque de Caxias fornecerá a matéria-prima para esta 
nova fábrica. 

A composição acionária da nova unidade petroquímica está· as­
sim distribuída: Numa forma de joint-venture: Petroquisa - 70% e · 
Good Year do Brasil- 30%. 

Explicou o Ministro Ueki que quando esta fábrica estiver 
funcionando. o Bra!.il deixará de importar toda a borracha nitrílica, 
que consome e é possível ainda que venhamos a exportar grande 
parte das resinas .. ABS", pois o nosso consumo é de apenas 4 mil e 
500 toneladas por ano. 

A segunda unidade, com inauguração prevista para o dia 3 de 
outubro, data do aniversário da PETROBRÁS, consta de uma fábri­
ca de coque calcinado de petróleo- a Petrocoque, que será localiza­
da junto a Refinaria Presidente Prudente, em Cubatão. 

Segundo o Ministro Shigeaki Ueki, esta fábrica é de grande 
importância para o Brasil por dois motivos: primeiro, porque. rompe 
com o tabu de que era impossível produzir coque calcinado de petró­
leo no País, que irr portava toda as suas necessidades; e segundo, 
pela importância desse produto na fabricação de eletrodos para a 
indústria de alumínio, na fabricação de abrasivos, de pilhas, preparo 
de grafites, preparo de pastas de eletrodos e seu uso como redutor 
nos altos~fornos siderúrgicos elétricos. 

A capacidade de produção será de 120 mil toneladas por ano, 
No entanto, explicou, que já nos primeiros dias de produção 
verificou-se que ela poderá ampliar essa capacidade para 130 mil 
toneladas. O investimento necessário foi de Cr$ 73 milhões e seu 
faturamento será de Cr$ 70 milhões anualmente. 

Na opinião do titular das Minas e Energia, a composição 
acionária dessa fábrica apresenta um fato curioso, pois eta é 
composta por uma empresa nacional estatal, a PETROBRÁS -
35%, uma empresa privada nacional, Universal S/ A Comércio e 
Empreendimentos- 24,9%, uma empresa privada internacional, a 
Aluminum Company of Canadá (Alcan) - 25, I% e um grupo de 
empresas (V-otanrantin) lideradas pela Companhia Brasileira de 
Alumínio- 15%. 
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A terceira unidade petroqufmica, com inauguração prevista 
para o próximo dia 19, consta de uma fábrica de lubrificantes b!si· 
cos, localizada perto da Refinaria Landulpho Alves, na Bahia, que 
utilizará, inclustve, o petróleo baiano de alto teor parafinico. 

A produção prevista é da ordem de 75 mil toneladas de 
parafinas de todos os tipos e 150 mil metros cúbicos de óleo 
lubrifi~ante básico. Com essa produção e mais a de outra fábrica já 
existente no Brasil, cerca de 70% do consumo nacional de óleos 
lubrificantes será atendido por produtos nacionais. A parafina 
produzida atenderá 100% à demanda nacional, com condições de 
exportar o excedente, 

O Investimento foi da ordem de Cr$ 350 milhões e o controle 
será totalmente da PETROBRÁS, visto tratar~se de um setor da ârea 
do monopólio estatal. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Slt. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A preocupação com a melhoria do bcm·cstar do povo brasileiro 
tem sido uma constante de minha já longa vida póblica. Dela tem 
decorrido, para mim, numerosas oportunidades de satisfação, ao ver 
prevalecer sugestões c iniciativas que adotamos, sempre visando à 
melhoria social da Nação brasileira. 

Infelizmente, de 1964 para cá, numerosos os casos de flagrante 
retrocesso social, tal como se deu com a eliminação do instituto da es­
tabilidade, que um dia será devolvido ao trabalhador brasileiro. 
Esses retrOcessos são decorrência fatal da tecnocracia a que estamos 
submetidos. Por mais lamentáveis que sejam, resta-nos a esperança 
e, mais que ela, a certeza de que estes dias ingratos Jogo serão 
ultrapassados, voltando o Brasil à rota democrâtica a que atâ fa­
dado, pelo arraigado sentimento de nossa gente. 

Além desses retrocessos, de que a polrtics salarial ~outro exem­
plo, surgiram em nosso País novas formas de abuso econômico, que 
temos denunciado com freqaência desta tribuna. ~o que se dâ com a 
proliferação das empresas locadoras de mão-de-obra, na negaçlo de 
direitos, os mais Hmpidos do trabalhador, e na criação de uma ver­
dadeira forma de explorar o trabalho alheio. Apesar de todas as de­
núncias e apelos e at~ mesmo do interesse que o ex-Presidente M6dici 
teve pelo problema, o abuso continua e se multiplica. 

Sr. Presidente, com essas considerações, passo a transcrever a 
Carta de Principias, aprovada pela I Conferência Nacional dos Tra­
balhadores na lndóstria de Construção Naval, em que COftâam 
reivindicações sobre as quais, na sua maioria, temos falado netta 
Casa, bem ~orno a Moção aprovada na mesma ocasilo. 

"Reunidos na cidade do Rio de Janeiro, nos dias 10 e 11 
de fevereiro de 1977, os Trabalhadores das Empresas: Cia. 
Comércio e Navegação, Verolme Estaleiros Reunidos do 
Brasil S.A., Ishikawajima do Brasil-Estaleiros S.A., Emaq 
Engenharias e Máquinas S.A., lndóstrias Reunidas Caneco 
S.A., lnconav-lndústria de Com~rcio Naval S/A. Maç Laren 
Estaleiros S/ A, Ebin S/ A - Ind4stria Naval, Sonave, 
Wilson Sons- Reparos Navais, Setema-Serviço Terrestre e 
Marftimo Ltda., Ofremarte, Metalock S/ A, Cia. Estaleiro 
Rio Grande, Irmãos Fernandes, Estaleiro Só S/ A, rcpresen· 
tados pelos Delegados das Federações dos Trabalhadores 
Metalórgicos do Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul- e 
"Sindicatos dos Trabalhadores Metalúrgicos de Niterói, 
Porto Afegre, Rio Grande, Rio de Janeiro, Santos e Asso. 
ciação Profissional dos Trabalhadores Metalórgicos de 
Angra dos Reis e das Defegaçdes fraternais de Campos, 
Nova Friburgo, Recife, Salvador, São Gonçalo, Slo Paulo e 
Três Rios, .sob a Coordenaçlo do Departamento Profissional 
dos Metahlrgicos, órgão da Confedlraçlo Nacional dos Tra· 
balhadores na Indústria após discutir e analisar as condições 

acrais de trabalho e demais problemas dos trabalhadores do 
setor, concluíram pela adoçio dos seauintes princfpios: 

·I') reiterar as d~isões emanadas do IX Congresso 
dos Trabalhadores Metalúrgicos do Brasil, rca\izado em Por­
to Alegre; 

lS') transmitir ao Governo Federal o apoío ao 11 Pro­
grama da Construção Naval como fonte de economia de. divi­
sas e ampliação de mercado de trabalho; 

3') pugnar por uma efetiva participação dos tra-. 
balhadores através de seus órgãos representativos no plane­
jamento e execução da política de Construção Naval; 

4') denunciar que, apesar do desenvolvimento verifi­
cado no setor os salários não tiveram a mesma evoluçio; 

5q) recomendar às autoridades competentes a implan­
tação das normas contidas no Código da OIT sobre Segu­
rança e Higiene do Trabalho na Construção e Reparação de 
Navios; 

6•) pugnar pc:la livre contratação coletiva de trabalho, 
onde se estabelecerão crit~rios e prindpios remuneratórios e 
adequadas condições de trabalho; 

79) repudiar a proliferação daJ empresas de locação de 
mio--de-obra por se constituírem em entrave ao·preceito cons­
titucional de integração do trabalhador na vida da empresa; 

8') intensificar a ação sindical junto aos trabalhadores 
do setor estimulando a formação de Delegados Sindicais; 

99) criar um sistema de intercâmbio de experiências, 
dados t~nicos, publicações e correspondências, sobre ativi· 
dade sindical no setor de Construção Naval, sob a coorde­
naçlo das Federações e do Departamento Profissional dos 
Metalúr&icos. 

Rio de: Janeiro, 11 de fevereiro de I 977. 

Mocto 
1leoomendar ~ Confecieraçl,o Nacional dos Tra.ba­

tlladores na Indústria que tome as providências necessárias vi­
sando definir o enquadramento Sindical da RENA VE e 
demais empresas de reparaçilo de navios, face à omissão 
existente no quadro a que refere o artito 577 da CLT." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Não h4 mais ora­
dores inscritos. 

l.enl1!ftt 101 Sra. - .... o ltollldo Federal eat! convo­
cado pira uma ~tt~slo extraordinlrll a realimr·se hoje. às 18 horas e 
30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

DitCUsalo, em turno tln~ do PaNCCr da Comissão de Re­
lações Exteriom sobre a M........,. nt 18, de 1m {n• 149/77, na 
origem), de 16 de maio do corrente ano1 peta qual o Senhor 
Presidente da Repllblica submete ao Senado a escolha do Senhor 
JorJe de: SA Almeida, Ministro ch: Sepnda Classe, da Carreira de Di~ 
plomata, para exercer a funçio de Embaiudor do Brasil junto à Re­
pública da lndonbia. 

-2-
Discussão, em turno únito. do Parecer da. Comissão de C<ms­

tituição e Justiça sobre a Mensa~ n• 96. de 1977 (n9 163/17, na 
origem), de 26 de maio do çorrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da Repóblica submete ao Senado a escolha do Senhor 
Doutor Lopo de Carvalho Coelho para exercer o cargo de Ministro 
do Tribu.nal Superior do Trabalhot na vaga decorrente cbt aposen· 
tadoria do Mmiotro llhlllio T-Malta. 

O .._ ftl!SIDDitt (Am- Pob<oto) - I!Jtl encerrada a 
.... lo. 

(l..evantll-!1 d s1u8o 4! 18 Aoras e 25 minutos J 
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ATA DA 7S•SESSÃO, EM J9DEJUNHO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. PETRÓNIO PORTELLA 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard- Braga Ju­
nior - Evandro Carreira - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho 
- Renato Franco- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque­
José Sarney - Helvfdio Nunes - Petrônio Portella - Mauro 
Benevides - Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz 
- Jessé Freire- Domício Gondim- Milton Cabral- Ruy Carnei­
ro - Marcos Freire - Paulo Guerra - Arnon de Melo - Luiz 
Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista 
- Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso -
Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Roberto 
Saturnino- Benjamim Farah- Danton Jobim - Nelson Carneiro 
- Gustavo Capanema - Itamar Franco - Magalhães Pinto -
Orestes Quércia - Otto Lehmann - Benedito Ferreira - Lâzaro 
Barboza- Osires Teixeira - Italivio Coelho - Mendes Canale -
Saldanha Derzi- Accioly Filho- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas 
- Otair Becker- Daniel Krieger- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
ac~sa o comparecimento de S7 Srs. Senadores. Havendo número re· 
gimental, declaro aberta a sessão. 

Concedo a palavra, para uma comunicação, aC> nobre Senador 
Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA. Para uma 
comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Há algumas posições que um político deve tomar com a convíc· 
ção de que se dará mal tomando~as, mas, apesar disso, deve fazê-lo. 
Há momentos, nesta Casa, Sr. Presidente, se discutia a questão 
estudantil e vimos que ela foi colocada de uma maneira unilateral. 
Exatamente neste sentido parece-me importante que o Senado tome 
conhecimento do que de fato se está passando dentro da Universida· 
de de Brasília e em outras universidades brasileiras. 

Como se sabe, há algum tempo, estudantes envolvidos em um 
movimento de massa, inteiramente ilegal, pois que não era nenhuma 
atividade do seu diretório, antes até mesmo da eleição d9 próprio 
diretório central da universidade, resolveram prestar solidariechlde a 
companheiros e ao movimento realizado no resto do Brasil. O 
manifesto que foi lido, Sr. Presidente e Srs. Senadores, nesta altura, é 
evidentemente um manifesto que, tenho a absoluta certeza, nem o 
MDB e muito menos a ARENA haveriam de subscrevê-lo. t;: um 
manifesto de linguagem radical, provocadora, e que só interessa, no 
meu entender, àqueles que estão desejosos de que a situação atual 
caminhe para um impasse cuja solução seja, evidentemente, a violên· 
cia. Feito este manifesto, que terei oportunidado de transmitir a 
todos os meus pares se não o tiverem, o Reitor da Universidade 
achou por bem, dentro do regimento da Universidade, responsa· 
bilizar aqueles que tivessem sido os organizadores deste movimento. 
E responsabilizou com punições brandas, que vão de 3 dias a 29 dias, 
no máximo. Há, aqui, testemunhos que podem não querer ser dados 
por conveniência natural, o que se compreende, mas filhos. de 
Congressistas testemunharam, hoje, inclusive tive oportunidade de 
ouvir nos corredores desta Casa, que foram violentados no seu dever 
de entrarem nas salas de aula, e não puderam entrar por piquetes 
organizados, para impedir esta atuação. Mas a isto, Sr. Presidente, se 
chama de movimento salutar da mocidade, e não se leva em 
consideração que um problema dessa natureza só fa&: agravar, no 
moment<' .:m que o País ai~d~ e:<:!â num proces~'J dificil, num 

processo penoso de afirmação, a busca de uma demo.cracia, só faz 
agravar~ exatamente, a busca dessa própria solução. 

O que trago à Casa, Sr. Presidente, é, exatamente, certo de que 
poderei pagar mais ainda, na imagem que se desfigura daqueles que 
têm a coragem de falar, é o testemunho de que hoje, hoje inclusive, 
uma grande parcela de estudantes quis participar dos seus trabalhos 
normais e foi impedida de fazê-lo pelos seus próprios companheiros 
-salas de aulas vedadas ao, acesso dos próprios colegas, cadeiras 
reviradas; professores-que foram constrangidos por alguns alunos a 
entrar pediram, eufemisticamente, permissão, e, em seguida, se dirigi­
ram à sua turma ou às turmas que lá se encontravam -dois ou três 
- para pedir que as turmas se retirassem do trabalho. Ora, a 
atuação natural, ou a solidariedade que hâ entre os jovens, tudo isso 
conduz, evidentemente, a uma massificação de protesto. 

O problema está, portanto, na origem, Sr. Presidente. Ou esse 
Reitor aceita uma providência totalmente legal, em termos de 
perturbação da ordem interna da Universidade e como tal, honestas 
todas as demais providências no mesmo sentido, ou efe é obrigado a 
agir no sentido repressivo. Na hora em que ele age no sentido 
repressivo, é apontado à execração pública. 1:: difícil, extremamente 
dificil, ser autoridade num caso como esse e em circunstâncias tais. 

O que peço, sobretudo à Oposição, é que medite no momento 
que traz a sua solidariedade a esses movimentos. Que medite. Não 
está aqui, entre nós, ninguém para acusar o movimento de comu­
nista. Não se trata disso. Mas se trata, evidentemente, de caracterizar 
um movimento ilegal, de perturbação de ordem dentro de uma uni­
versidade e que se transformou para a violência contra os próprios 
companheiros. · 

Os próprios jornais dizem, simpáticos ainda que sejam à causa, 
que foram colocados piquetes. O que são piquetes, Sr. Presidente? 
Todos nós somos pessoas adultas, sabemos o que isso significa: um 
pequeno grupo que não conseguiu que a maioria a ele aderisse, faz 
agora com que essa maioria seja impedida de trabalhar, de freqUen­
tar as suas aulas, através de um processo de violência. E é essa violên­
cia que, entretanto, se procura apresentar como sendo a aspiração 
mãxima da juventude generosa deste País. 

Temos uma alta responsabilidade. Não estamos aqui para carac­
terizar medidas punitivas como sendo aquelas que devam ser ado­
tadas, medidas repressivas como aquelas que o Ministro da Pasta ou 
as autoridades universitárias devam tomar. Mas é preciso caracteri­
zar, também, que paralelamente a isso a ordem precisa ser mantida 
no trabalho universitário. Que os estudantes tenham oportunidades 
de divergir, de dissentir, de protestar, mas que não o façam através 
de um processo que conduz, evidentemente, a uma conseqüência vio­
lenta. 

1:: preciso caracterizar a verdade, Sr. Presidente, e não apenas, 
como é muito simples- todos nós temos a vocação- ficar ao lado 
dos jovens porque já fomos jovens. Muitos de nós que estamos hoje, 
aqui, tranqüilos, já fomos intranqüilos nas universidades, também. 

1:: essa a comunicação que faço, em caráter eminentemente 
pessoal, aos meus companheiros de. Partido e, particularmente, aos 
meus companheiros de Oposição. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
Item J: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem nv 88, de 1977 (nv 
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149/77. na origem), de 16 de maio do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete ao Senado a esco­
lha do Sr. Jorge de Sã Almeida, Ministro de Segunda Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República da Indonésia. 

Item 2: 

, Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sobre a Mensagem n9 96, de 1977 (n9 
163/77, na origem), de 26 de maio do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete ao Senado a esco­
lha do Sr. Dr. Lopo de Carvalho Coelho para exercer o cargo 
de Ministro do Tribonal Superior do Trabalho, na vaga 
decorrente da aposentadoria do Ministro Aldílio Tost.es 
Malta. 

As matérias constantes da Ordem do Dia, nos termos da alínea 
h do art. 402 do Regimento Interno, devem ser apreciadas em sessão 
secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias a fim 
de ser mantido o preceito regimental. 

(A .çe.s.sâo torna-se secreta às 18 horas e 45 minutos e volta 
a ser ptiblica às 18 horas e 55 minutM.) 

SR. PRESIDENTE (Petrônio PorteflaJ- Nada mais havendo a 
tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ordinária de amanhã 
a seg~inte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 127, de 1977, do 
Senhor Senador Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do Editorial sob o título "Memoriais 
Entregue~ ao Presidente", public<1do no Jornal Tribuna do Ceará, 
edição de l J de maio de 1977. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 140, de 1977, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a retirada do 
Projeto de Lei do Senado n9 34, de 1977, de sua autoria, que destina, 
mediante doação à Fundação MOBRAL, os bens constantes das 
heranças jacentes cuja destinação é prevista no art. f .594 da Lei 
nQ 3.071, de I 9 de janeiro de 1916 (Código Civil). 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 141, de 1977, do 
Senhor Sene.dor Daniel Krieger, solicitando tenham tramitação em 
conjunto os Projetos de Lei do Senado n9s 177 e 308, de 1976, dos 
Senhores Senadores Nelson Carneiro e Otair Becker, que intro­
duzem alterações na Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 66, 
de 1976, (n9 1.088-B/75, na Casa de origem), que dá nova redação 
ao art. 1 !O do Código Nacional de Trânsito, determinando o paga­
mento relu infrator de multa de trânsito de sua responsabilidade, 
tendo 

PARECERES, sob n's 830, 831, de 1976, 206 e 207, de 1977, 
das Comissões: 

-de Constltultio e Justlta, J9 pronunciamento: pela constitu­
cionalidade e juridicidade; 29 pronunciamento: (reexame solicitado 
em Plenário') ratificando seu parecer anterior; e 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, I 9 
PRONUNCIAMENTO: favorável; 29 pronunciamento: (reexame 
solicitado em Plenário), contrário. 

-5-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 J 68, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que acrescenta 
dispositivo ao art. 844, da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n'~' 133 e 134, de 1977. das Comissões: 
-de Constltuiçio e Justlç1, pela constitucionalidade e juridici­

dade, e, no mérito, pela aprovação; e 
-de Leglslaçio Social, favorável ao projeto, com a emenda que 

apresenta de n'~' 1-CLS. 

-6-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
Constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n'~' 4, de 1977, do Senhor Senador Vas­
concelos Torres, que modifica a redação de dispositivo da Lei 
n~ 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social), tendo 

PARECER, sob n~ 159, de 1977, da Comissão: 
-de Constitulçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Estâ encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se o sessão ds 18 horas e 58 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. DINARTE 
MARIZ NA SESSÃO DE 16-5-77 E QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE: 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN. Para explicação 
pessoal.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ouvi uma parte do discurso do Senador Agenor Maria sobre o 
problema que se estã criando no País com empresas que receberam 
financiamento e favores da Nação para, numa aventura, ao invés de 
concorrerem para o desenvolvimento, dentro do sistema econômico 
em que vivemos, criando e oferecendo emprego, ao contrârio, estão 
ruindo, e o caso mais lamentável de todos- digo lamentável porque 
também lamento - é o de que se ocupou, ha. poucos minutos, o 
Senador pelo Rio Grande do Norte. 

Estou com uma carta que recebi, hoje, do Presidente do Banco 
do Nordeste, que ma entregou pessoalmente, na qual enumera finan­
ciamentos feitos por aquele Banw a tais~fftplftU, 

Sr. Presidente, lançar mão do dinheiro da NaçAo F depois não 
ter condições de continuar a desenvolver a indústria ou Outro comér­
cio qualquer que se faça com o dinheiro do Pats, é uma aventura. Foi 
o que ocorreu no Rio Grande do Norte. 

Chamei a atenção aqui, hã cerca de um ano, como homem de 
empresa que fui toda uma vida - embora o discurso do Senador 
pelo Rio Grande do Norte dê conta de Situação que expressa uma 
in verdade, que contesto, pois nunca tive título protestado da minha 
firma, que jamais foi ameaçada de falência. O que ho~ve foi o seguin­
te: quando Governador do Rio Grande do Norte, achei que não 
podia dividir o meu trabalho, a minha atividade, com os interesses 
particulares e optei por ficar na vida pública, passando minha em­
presa a outra organização. Nunca, entretanto, por falência. Minha 
firma jamais teve Htulos protestados ou requerimento de falência. 

Já li. inclusive, da tribuna desta Casa, a relação de bens que 
vendi, nessa época e posteriormente, até mesmo depois que deixei o 
governo do Estado. Fui um homem diferente, Sr. Presidente, de 
muitos outros, pois uma vez eltito Governador, possuindo inúmeros 
imóveis no Rio Grande do Norte, no Rio de Janeiro e em São Paulo, 
ao contrário daqueles, reduzi, chegando quase ao sacriflcio do meu 
patrimônio. Desta tribuna jâ nte referi aos Cartórios onde estavam 
registradas as suas escrituras de alienação. Desfiz-me de grande parte 
desse patrimônio para custear despesas, muitas delas realizadas em 
benefício do sistema polftico a que pertencia. 
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O que flz, em toda a minha vida, foi auxiliar aqueles que, não 
dispondo de recursos, pudessem ingressar na atividade política pela 
minha mão e, assim, se projetassem na vida pública. Esse tem sido o 
meu destino. 

Comecei a minha vida modestamente, e disto eu me orgulho -
muitas vezes cavalgando um animal, compràndo algodão em fazenM 
das, para receber no povoado. Dentro das minhas. possibilidades, do 
meu trabalho, da minha sensibilidade, da minha inteligência, che· 
guei, num esforço permanente, a construir uma poderosa empresa, 
para aquela êpoca, no meu Estado. Mas nenhum centavo, Sr. Presi· 
dente, teve origem de recursos oriundos do Estado ou do País. 

Nilo é verdadeira a acusação gratuita que me fez o Senador pelo 
Rio Grande do Norte! 

Minha firma jamais foi financiada pelo Banco do Estado. Ao 
contrário, a intervenção pessoal que fiz, como governador, foi 
quando houve um alcance, dado por pessoa do Sr. Alufzio Alves e 
para quem foram, sabidamente, canalizados tais recursos, permi­
tindo que o Banco, sob garantia, fizesse o emprêstimo necessário 
para sua cobertura. 

Foi a minha única interferência, como Gov'ernador do Estado, 
em assunto financeiro daouele Banco. 

Tenho, Sr. Presidente, uma vida toda pontilhada de trabalho, de 
esforço e. sobretudo, de correção na vida pública. O papel que man­
daram para ser lido pelo Senador do MDB é inverídico, injurioso e 
eu o repilo energicamente. 

A UEB se apresenta perante a Nação, hoje, como uma empresa, 
ou várias empresas, um holding embora, inteiramente sem condições 
financeiras para subsistir. Pergunto: que culpa tem o Rio Grande do 
Norte, de ter-se organizado uma empresa e essa empresa não ter 
condição de progredir e se desenvolver? 

O O Estado de S. Paulo, numa nota de redação, respondendo a 
um dos seus diretores, destaca, com propriedade, "nela está o fato 
espantoso de que o Grupo UEB emitiu letras de câmbio "frias" no 
valor aproximado de CrS 3 bilhões e, em vez de ser punido por esse 
crime, recc:beu ajuda do Banco Central sob a forma de empréstimos 
de liquidez que, em janeiro de 77 passavam de CrS 2,5 bilhões" 
Emprbtimos de liquidez para cobrir os resgates das letras "frias". 

Todos nós sabemos, e eu previ, muito antes, não ser possível 
criar tantas emptesas com o dinheiro da Na~ão, e depois desenvolvê­
las, sem ter o capital de giro para promover as condições necessárias 
à retribuição do dinheiro recebido. 

Nilo precisava Kr &ênio: bastava ter a mentalidade de empre­
Jério, que tempre tive. pois min'ha e<fucação foi a de empresârio, 
para prever o terreno movediço da insolvência e da falência a que 
fatalmente chegariam. 

Todo o meu ínteresse - talvez não o compreenda o Senador 
pelO MDB - é que essas empresas possam continuar, embora em 
mãos capazes, para que o Rio Grande do Norte se beneficie das suas 
inatalaçr6es e. defendendo o dinheiro do povo, possa promover o 
damvoiYimento do meu Estado. 

O caso nAo ~meu; o caso é da Nação. Cobrei apenas, do Partido 
da OPosição, quando atacou aqui, violenta e injuriosamente, a 
pessoa do Presidente da Rep6blica, que incluísse também aquelas 
empresas, dirigidas por seus correligionários. cuja soma dos débitos 
para com o País, através de favorecimento oficial, era superior a 
todas as outras reunidas faladas e alegadas da tribuna desta Casa 
pelos seus companheiros de Partido. Isso, o que eu cobrei. Não vejo 
por que modificar o meu comportamento, em relação aos aconteci­
mentos que se· estão desenrolando, ligados ao meu Estado. 

Sr. Presidente, estou muito velho para receber acusações gratui­
tas. Tenho uma longa vida dedicada aos interesses da minha Pãtria. 

Estamos entrando numa fase em que a própria Nação é quem 
exi&irê de todos n61. homens públicos, o cumprimento do dever e­
sobretudo- a prestaçio de contas da nossa participação nas diver­
sas misa6es que o povo nos confiou para defender os supremos in te­
rases do País. 

Obrigado, Sr. Presidente. Voltarei a este assunto, oportuna­
mente, após ler o discurso do Senador Agenor Maria, pois, como 
presenciaram os nobrés colegas, somente no final do seu pronuncia­
mento foi que cheguei ao Plenãrio. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALEXAN­
DRE COSTA NA SESSÃO DE Jl-5-77 E QUE, ENTRE­
GUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR- ALEXANDRE COSTA (ARENA - MA. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadpres: 

Dizer que as disparidades de renda entre as diversas regiões do 
País são imensas não mais constitui novidade. Mui tas têm sido, por 
isso, as iniciativas, determinadas a pelo menos reduzir essas di­
ferenças, entre um Centro-Sul rico e desenvolvido e um Norte­
Nordeste pobre, em muitos casos miserável, subdesenvolvido. 

Os incentivos fiscais do Imposto de Renda, direcionados, a prin­
c[pío, para o Nordeste, representaram a mais sêria e competente ten­
tativa de industrializar a região, descentralizando, polarizando o de­
senvolvimento, de forma a impedir a acentuação dos desníveis de ri­
queza entre as áreas ricas e pobres do País. 

Mais tarde1 com a SUDAM, a Amazônia passou também a par­
ticipar dos incentivos fiscais do Imposto de Renda. Nada mais justo, 
pois se o Nordeste ê uma região densamente povoada, a densidade 
demogrãfica da Amazônia é reduzida, e em ambas as regiões sobre­
leva o problema da pobreza. que somente poderá ser debelada por in­
termédio de investimentos produtivos, vultosos e continuados. 

Durou pouco a ilusão dos Estados do Norte e Nordeste. Em 
pouco tempo, sob as mais diversas justificações, os recursos dos in­
centivos fiscais do Imposto de Renda roram dispersados, entre reflo­
restamento, pesca e turismo. 

Sobrou pouco, realmente, para o Nordeste, Sr. Presidente, com 
o que, e não poderia deixar de ser de outro modo, as disparidades, se 
não cresceram, estacionaram, em prejuízo, evidentemente, da área 
mais pobre. 

No bojo de toda esta dispersão de recursos, veio o ICM. O Im­
posto sobre a Circulação de Mercadorias tinha, considerando as di­
versas regiões do Pa[s, o sentido de integrA-las num todo produtivo 
"Onico. Esse tributo, sendo não-cumulativo, diferia substancialmente 
do Imposto de Vendas e Consignações (IVC), e por isso permitia que 
os Estados mais ricos absorvessem a produção intermediária dos 
mais pobres, pagando pequena margem de tributos. De volta, na 
venda dos produtos acabados. os Estados mais ricos teriam igual­
mente garantidos preços menores, capazes de superarem qualquer 
concorrência nas regiões de destino das mercadorias. 

Cresceu, assim, o desequilíbrio comercial entre o Centro-Sul de­
senvolvido e as demais regiões, incluindo o Notdeste. 

Os Estados mais pobres passaram a pagar tributos aos Estados 
mais ricos da Federação. 

Por tudo isso, a idtia de Estados produtores e Estados consumi­
dores, encontrada para caracterizar uma situação, tem a sua razão de 
ser. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não tardou e as mais \ú­
cidas inteligências dos Estados mais pobres compreenderam o que de 
novo, e de fato, estava ocorrendo. 

O Nordeste passou então a reivindicar a redução de alíquotas 
do ICM, para as operações interestaduais. Dessa forma, ainda que 
os empresários dos diversos Estados da Região continuassem a 
adquirir produtos das âreas mais ricas do País, uma alíquota interna 
maior a nível estadual permitiria aos Estados mais pobres um re­
lativo equilfbrio. Pagando menos de tributo externamente e co­
brando internamente mais, pelo menos parte da distorção poderia 
ser coberta. 

A Resolução n9 58, de 1973, do Senado Federal, coroou esses es­
forços. A alíquota máxima estabelecida para as operações interes­
taduais seria de 12 por cento para 1975, mas de li por cento, a partir 
de 1976. 
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Para as operações internas, as alíquotas eram mais elevadas. No 
Centro-Sul, de 14,5%, mas de 15,5% para o Norte-Nordeste, no ano 
de 1975, ambas reduzidas em 1%, a partir de 1976. 

Jã na época, Sr. Presidente, existiam dúvidas quanto aos efeitos 
redistributivos decorrentes de reduções das alíquotas interestaduais. 
A Exposição de Motivos, do então Ministro da Fazenda, Professor 
Delfim Netto, é um bom exemplo das dúvidas que existiam a res­
peito. Eis o que dizia a Exposição de Motivos: 

te? 

"É impossivel prever, com relativa precisão, a natureza 
da redistribuição de renda produzida pela redução da 
alíquota interestadual. O certo é que essa redistribuição se 
fará mais fortemente dentro das várias regiões econômicas do 
País, do que entre essas regiões. Esse fato recomenda extrema 
cautela na utilização das reduções de alíquota interestadual 
como instrumento de redistribuição de renda entre os vários 
Estados da Federação." 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN}- Permite V. Ex• um apar-

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Concedo o 
aparte a V. Ex• 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Senador Alexandre Cos­
ta, na realidade, a problemática da modificação da filosofia tributá­
ria, que começou a vigorar a partir de \967, criou uma situação 
extremamente delicada para os Estados produtores de matéria­
prima. Veja V. Ex.• um exemplo que vou citar, do Rio Grande do 
Norte: nós vendemos no ano passado, no mês de maio, um quilo de 
algodão fibroso à razão de vinte e quatro cruzeiros. O Estado ficou 
com 12% desses vinte e quatro cruzeiros, que representam dois 
cruzeiros e oitenta e oito centavos daquele tributo. O Rio Grande do 
Norte, hoje, está importando a linha fabricada com aquele algodão, 
que está custando trezentos e cinqUenta e nove cruzeiros e cinqüenta 
centavos o quilo- a linha esterlina, fabricada em São Paulo- e re­
colhe 12%, que representam CrS 43,14. Veja V. Ex•- o Rio Gran­
de do Norte vendeu algodão fibroso a 24 cruzeiros o quilo, em maio. 
Ficou com 12% do tributo correspondente a esse valor, o que deu 
CrS 2,88. Irrporta do Sudeste do País a linha esterlina, na base de 
Cri 359,00 o quilo, e recolhe aos cofres do Sudeste, onde se fabrica a 
linha, 12% sobre esse valor, que representam CrS 43,14. Resultado: 
o que o Rio Grande do Norte está pagando de tributo para comprar 
a linha, fabri,;;:ada da matéria·prima que ele ex. portou para o Sudeste, 
é superior ao valor do próprio algodão que o Rio Grande do Norte 
vendeu, em maio de 1974. ~ um absurdo - V. Ex• tem toda a 
razão. É de estarrecer, porque não tem sentido o algodão ser vendido 
a 24 cruzeiros o quilo; o Estado produtor daquela matéria-prima fi. 
cou com CrS 2,88 daqueles 24 cruzeiros, na base de 12%; e importa 
manufaturas produzidas com aquele algodão pagando de tributo, ao 
Estado que produziu aquelas manufaturas CrS 43,00, quase duas ve­
zes mais do que o valor da matéria-prima que deu condições para 
fabricar aquela linha. O Governo precisa acordar para esta reali· 
dade. Daí, o empobrecimentq. a cada dia maior, dos Estados produ­
tores de matéria-prima, empobrecimento este que vai ocasionar o 
empobrecimento dos próprios Estados industrializados, porque o 
Nordeste é uma região com mais de 30 milhões de habitantes, consti­
tuindo-se no maior comércio consumidor deste País, e, se a cada ano 
que passa, o Nordeste empobrece mais, vai terminar esse grande 
consumidor ,ào tendo condições de importar mais nada do Sudeste, 
ou seja, nada mais podendo comprar. Congratulo-me com V. Ext 
por estar abordando uma tese de alta significação para o interesse, 
não do Nordeste nem do Norte, mas interesse do País como um 
todo. Este País não pode crescer aos pédaços; ele tem que crescer 
homogeneamente, daí a minha preocupação em 1975, quando ven­
tilava, aqui, a oportunidade de o Governo reconhecer que precisá­
vamos ter, no Brasil, legislações diferenciadas. Não era possível uma 
legislação única para dirigir todo este imenso continente de diversida­
des. Muito obrigado a V. Ex• e acredito que o tema ê de alta signifi-

cação para os destinos, para o futuro, não só do Norte e Nordeste co­
mo do próprio Pais. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Nobre Se­
nador Agenor Maria, agradeço o aparte de V. Ex•, que traz exem~ 
pios que ilustram o meu discurso. 

Devo di:z:er a V. Ex.• que não acredito em legislação nenhuma 
para desenvolver o Norte e o Nordeste brasileiro, enquanto perdurar 
essa lei injusta e desigual, que recebeu o nome de ICM. 

O Sr. Mauro Benel'ldes (MDB - CE) - V. Ex• permite, nobre 
Senador Alexandre Costa? 

O SR .. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Com muita 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Mauro Benel'ides {MDB - CE) - Realmente, V. Ex• faz 
uma referência absolutamente procedente. Em termos de legislação, 
podemos mencionar aquilo que constituiu, nesta e na outra Casa do 
Congresso, na sessão legislativa passada, a nossa luta contra o 
Decreto-lei nO? 1.478, aquele que modificou, reduzindo, os incentivos 
fiscais destinados ao Nordeste. V. Ex• sabe muito bem que, através 
do Decreto-lei nO? 1.478, de 26-8-76, o Senhor Presidente da Repúbli­
ca alterou esses percentuais, destinando uma parte ao florestamento 
e reflorestamento. Ora, o Nordeste iria ser desfalcado, no FINOR, 
de uma contribuição expressiva; tanto aquela contribuição seria 
expressiva e tanto o FINOR dela era carente que, três meses depois 
de passar a viger esse decreto, o que ocorreu? O Governo foi impeli­
do a retirar do FlSET, Oorestamento e reflorestamento, para o 
FINOR, 560 milhões de cruzeiros. Veja, portanto, V. Ex•. nobre 
Senador Alexandre Costa, que sua critica é absolutamente proceden­
te. O Nordeste, então, ficou prejudicado naquilo que já desfrutava, e 
que foi retirado pelo Decreto~fei n\' I .478. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Agrade<;o, 
nobre Senador Mauro Benevides. V. Ex.•, como homem da região e 
altamente estudioso dos assuntos, coloca muito bem o problema, 
quando fala principalmente no FISET, que hoje tem os grandes 
privilégios, inclusive o de poder o que não pode o F1NOR: receber, 
diretamente, o empresário e, até, perm~tir o intermediário. 

O Sr. Mauro Benel'ides (MDB- CE)- Nobre Senador, V. Ex• 
vai me permitir, outra vez, uma breve intervenção. Para que V. Ex• 
ainda mais caracterize, diante deste plenário, a dificuldade do 
FINOR, no primeiro trimestre deste ano houve um déficit de apli­
cação de 200 milhões, coberto, digamos, às pressas pelo Banco do 
Nordeste, diante das deliberações da SUDENE. Quer dizer, o 
FINO R reclamando maiores ajudas por parte dos incentivos fiscais. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA - MA) - E com 
muita razão, como V. Ex• haverá-de ouvir adiante, neste meu 
pronunciamento. 

Estando em vigor a Resolução n\' 58, de 1973, pouco perceptí· 
veis, no campo prático, têm sido os efeitos redistributivos dela advin­
dos. As dificuldades do Nordeste, longe de estarem sendo reduzidas, 
permanecem imutáveis. 

A última modificação de alíquota do ICM, proposta e votada 
ao final de 1976 pelo Senado Federal- a Resolução nO? 98 -apenas 
unificou os percentuais internos interestaduais do tributo, no 
cumprimento de exigência constitucional. Mas, logo depois, por 
força de convênio assinado por todos os Secrefãrios de Fazenda 
Estaduais, as lntnsações interestaduais retornaram aos mesmos valo­
res fixados em 1973, pela Resolução n" 58. 

O que se tem a lamentar Sr. Presidente, Srs. Senadores, é que 
nenhuma iniciativa, para tristeza nossa. no campo legislativo, 
voltada para a redução das disparidades inter-regionais, teve sucesso 
ou foi aprovada nos últimos anos no Parlamento. 

No entanto, para uma implantação de aproximadamente 22 
bilhões de cruzeiros, em 1974, de outras regiões, o Nordeste 
dispendeu 2,2 bilhões, em termos aproximados, com o Imposto 
sobre a Circulação de Mercadorias. 
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A maior parcela de ICM pago na fonte de produção, ou seja. no 
Estado exportador, ficou, em São Paulo, em torno de 1,3 bilhAo o 
que significa quase 60% do total. 

Houve uma evidente concentração da renda do País no Centro­
Sul, claro que devido aos padrões de desenvolvimento, em tudo 
diversos, entre as várias regiões do Pais. 

Sabemos que as alterações legais na sistemática do JCM podem 
ser medidas apenas em incentivos, que por si só mostram-se 
incapazes de reduzir a desigualdade. Mas não negamos e reconhece­
mos que, doutra parte, podem estimular iniciativas internas at~ 
então potenciais, à espera apenas de um atrativo maior para surgi­
rem despertas. 

Foi pensando nisso, dentro desta concepção que apresentei, no 
final de 1975, um projeto de lei complementar objetivando isentar do 
ICM todas as operações interestaduais que destinassem quaisquer 
produtos aos cinco Estados de menor renda per capita do Nordeste. 
Visávamos, por intermédio do mencionado projeto, evitar que os 
Estados mais pobres da região nordestina continuassem a ser 
.. contribuintes dos· mais ricos, por intermédio das transações interes­
taduais". 

Acreditávamos, como continuamos a acreditar, que sendo difi­
cil atrair para o Nordeste recursos de outras áreas- e nos dias de ho­
je muito mais difícil - o melhor seria evitar que esses recursos, na 
verdade extremamente escassos, continuassem a sair. 

Tínhamos em mente, ao apresentar o projeto, o exerriplo dos 
incentivos fiscais. Foi só o volume de recursos começar a cresCer e lo­
go surgiram os incentivos fiscais setoriais, objetivando impedir que o 
dinheiro corresse para outras regiões, que poderiam obter beneficios 
reais com isso. Os incentivos fiscais para reflorestamento, pesca e 
turismo afastaram muitos investidores do Nordeste. Quem perdeu 
com a medida? Evidentemente a região e com a região o Brasil, que 
usando a imaginação criadora de suas lideranças, política e econômi­
ca, apresentou a sugestão dos incentivos fiscais do Imposto de Ren­
da, desde os idos do final da década dos cinqüenta 

Dai a motivação central do Projeto de Lei n9 203, de 1975, que 
aqui apresentei: evitar que os recursos dos cinco Estados mais pobres 
do Nordeste fossem utilizados para o aumento da arrecadação dos 
Estados mais ricos, de outras regiões. 

A Constituição, porém, veda isenções que não sejam aprovadas 
por convênios celebrados e ratificados pelos Estados, segundo o 
disposto em lei complementar. 

Ern síntese, o nosso projeto, apesar dos seus bons propósitos, foi 
considerado inconstitucional pela Comissão de Constituiçlo e Justi­
ça do Senado, com apenas um voto que muito honrou o Nordeste c o 
meu projeto, do Senador Helvfdio Nunes. 

Com pesar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, verificamos que si\o 
limitadas as nossas possibilidades de solucionar os graves problemu 
do Nordeste por intermédio de um conjunto de medidas propostas a 
partir do Legislativo. Doutra parte, e com alegria, vemos que o Nor­
deste mobiliza lideranças políticas, empresariais e intelectuais, atra­
vês do Centro de Estudos do Nordeste - CENOR, o qual, ainda 
recentemente, advertiu para o aumento do potencial de desiaual­
dades reaionais, por força do tratamento discriminatório que a nossa 
Região tem sofrido ao longo do tempo. São palavras do CENOR, 
num balanço relativo aos seus primeiros dez meses de atividade: 

"Sendo o Nordeste, ainda hoje, uma região-problema, 
talvez nem tanto pelas condições climãticas adversas, mas 
pela circunstância de, durante longos e longos anos, ter sido 
alvo, fortemente atingido, de uma polftica discriminatória 
antieconômica, sem sentido social e muito menos justificati­
va humana, adotada pelos governos centrais e que resultou 
no crescimento hemiplégico do Brasil, a sua problemâtica tor­
nou-se complexa, por demais complexa, justificando todos os 
movimentos que, sob a inspiração superior de preservar a uni­
dade nacional pelo fortalecimento desta Reaiio, viessem 
contribuir, pelo estudo e pela ação objetiva, para eliminares­
sas distorções no desenvolvimento do Pafs." 

A longa transcrição, retirada ao documento do CENOR, é antes 
de tudo um painel, de conteúdo forte mas sobretudo sincero, leal, 
digno porquanto adverte, sem meias palavras, para o que é 
fundamental preservar- a unidade nacional-, que só pode ser real 
entre iguais. 

No entanto, porêm, o tratamento que o Nordeste vem receben­
do, no que respeita aos incentivos fiscais, é realmente discriminató­
rio. 

Enquanto, Sr. Presidente, os recursos tornam-se escassos no 
Nordeste, sobram para o reflorestamento. 

Do total dos incentivos fiscais, segundo as diversas opções, em 
1968, a SUDENE recebia uma parcela correspondente a 64,47%. Em 
1976, a redução é significativa, ainda quando se considere que nesse 
ano o PIN e o PROTERRA tenham absorvido 50 por cento do total 
dos incentivos. Nesse ano a SUDENE recebeu apenas 19,84% das 
opções relativas aos incentivos fiscais. 

No entanto, tornando claro o tratamento discriminatório, a 
participação do IBDF- para reflorestamento-, que era de 1,62% 
em 1968, alcançou um valor de 20,80 por cento em 1976 . 

Como ressaltou um documento do CENOR a respeito da 
desigualdade de tratamento entre as regiões e os setores em relação 
aos incentivos fiscais, "no ano de 1976, pela primeira vez, um tipo de 
Incentivo Setorial ultrapassou as opções para o principal fundo de 
desenvolvimento regional". 

Adiante, o mesmo documento de modo simples rememora algo 
que aos poucos, apesar do pouco tempo decorrido, foi caindo no 
esquecimento: "Os jncentivos fiscais foram criados com a justificati­
va de diminuir as desigualdades regionais". 

O Sr. Hel>ldlo Nuoes (ARENA - Pl)- Permite V. Ex• uma 
intervenção? 

' O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA - MA) - ~ uma 
honra muito grande. 

O Sr. Hel'ffdlo Nuoes (ARENA - Pl) - Senador Alexandre 
Costa, V. Ex•, no desenvolvimento do seu discurso, que é muito 
oportuno, chega aos recursos do IBDF. Vou mais uma vez abordar 
este problema, na tarde de hoje, Mas gostaria de deixar inserido no 
discurso de V. Ex• que O Globo, de ontem, publicou quase uma 
pAgina inteira sobre o IBDF, na qual afirma que promoveu uma 
reunião com os principais interessados no florestamento e no 
reflorestamento. E existem algumas notícias que são extremamente 
curiosas, para não usar uma expressão que está muito em moda -
aozadas. Esses três cavaleiros, cuja fotografia está aqui estampada, 
afirmam que o reflorestamento vai mal, porque, até agora, os 
recursos para o IBDF não foram definidos, quando todos nós 
sabemos que há seis anos atrás, o IBDF participava com 1,6% dos 
incentivos fiscais e que, em 1966, o IBDF participou com mais de 13% 
dos incentivos fiscais. Esses cavaleiros do apocalipse do N ordestc 
afirmam que o IBDF ainda vai mal. Mas eu gostaria de deixar fixado 
no discurso de V. Ex• essa afirmação que extraio da página de O 
Globo: "Uma coisa~ a mudança da polftica, que considero saudável, 
outra ~ a instabilidade financeira das einpresas porque ninguém sabe 
de quanto serão os recursos disponíveis no. começo do ano. Eles se 
tornaram mais escassos a cada ano." E, agora, vem a motivação real: 
"~ preciso preservar as grandes empresas florestais e também as 
pequenas e médias. E isto é o que não está, ao que parece, sendo 
muito bem pensado." Há outra parte que é também muito curiosa, 
mas como a notícia~ muito longa, vou me permitir reproduzir aquilo 
que apreendi da leitura total. Existem, pelo menos, três programas 
relativos ao florestamento e reflorestamento; e esses ilustres entre­
vistados declaram: '"O .primeiro foi o da Vale do Rio Doce, no norte 
de Minas Gerais. ~um programa muito ambicioso. Visitei, inclusive, 
os primeiros 30 mil hectares plantados no ano passado. Existem, tam­
IX:m, vArias empresas que estão na mesma área, com projetos 
pequenos, mas dentro das exigências de ãreas mínimas." Quer dizer, 
na realidade, absorvendo esses recursos, que são enormes, está o 
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Estado de Minas Gerais, em detrimento de todos os Estados do 
Nordeste. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA - MA) - Agradeço 
o aparte de V. Ex•, e V. Ex•, ao citar os três personagens da edição 
de O Globo de ontem, vê que eles nada mais querem senão o restante 
dos incentivos fiscais que sobraram para o Nordeste. E não sei se vão 
ou não alcançar, porque pelo que se sabe, reflorestamento, hoje, é 
um dos maior-:s negócios aqui do Centro-Sul. Não corre os riscos 
que corremos no Nordeste. Não corre o risco das eochentes nem das 
secas; nem o risco da implantação de novas economias. Planta-se a 
primeira vez, recebe-se do JBDF, corta-se e vende-se para as indús­
trias de papel; a segunda vez, recebe-se de novo sem precisar plantar, 
porque· brotam os mesmos pés cortados. E continuam. O risco do 
homem que moureja, que luta no seu plantio, que planta e não sabe 
se dá e se dá não sabe se colhe o suficiente para resgatar os emprés­
timos bancários. 

Esta é a luta que temos tido: viemos dos 100% e já estamos nos 
situando apenas nos 19,8%. Acho que essas três grandes autoridades 
pleiteiam esses 19,8% que restam à SUDENE. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Com muita 
honra, nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG} - Nobre Senador Ale­
xandre Costa, V. Ex" f aJa no reflorestamento; recordo-me de que, ao 
analisar o problema da venda de terras devolutas em Minas Gerais, 
propus nesta Casa o exame aprofundado sobre o reflorestamento, 
solicitando inclusive uma Comissão Parlamentar de lnqu!-rito, para 
a anâlise desse problema. E quando vejo V. Ex• hoje, nessa tribuna, 
recordo-me também de que o seu Partido negou-me este desejo de 
analisar profundamente esse aspecto. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA - MA)- Nobre Se­
nador Itamar Franco, é uma honra muito grande receber o aparte de 
V. Ex•, e o incorporo ao meu discurso, com o maior agrado. 
Lembro-me bem de que tive oportunidade de apartear V. Ex•, mas, 
naquela época, V. Ex.• misturava terras de Minas Gerais, que o Go­
verno vendia, com reflorestamento. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Misturava, não, 
Excelência. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite um aparte, 
nobre Senador Alexandre Costa? 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Nobre Se­
nador Heitor Dias, com muita honra, darei o aparte a V. Ex• mas 
me permita responder ao nobre Senador Itamar Franco. 

S. Ex• misturava preço de terra vendida pelo Governo de Minas 
Gerais à companhia Vale do Rio Doce; se me não engano citava: 
trinta cruzeiros o preço do hectare da terra. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Exatamente, mas eu não 
misturava. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- V. Ex• fa· 
lava no reflorestamento, e eu aparteei, dizendo que, no meu modo de 
ver, Governo não é imobiliária. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Mas quem disse que é? 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Foi o que 
eu disse a V. Ex• na época, que o preço da terra pouco importava. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MO)- V. Ex• não mais trata de 
preço da terra. V. Ex• levanta o problema do reflorestamento com 
relação ao resto do Pais, confrOntando com o Nordeste. O que nós 
queríamos era uma análise profunda desse problema. Era o quepe~ 
dfamos, após isso. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Eu nlo fui 
contra V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)'- Obrigado a V. Ex• 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA - MA) - Posso até 
ter ido contra a Comissão Parlamentar de Inquérito, porque, em 
dezesseis anos nesta Casa, nunca vi resultados positivos de Comissão 
Parlamentar de Inquérito. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Não foi o que disse o Mi­
nistro da Educação e Cultura no caso do MOBRAL. Perante a 
Comissão de Educação e Cultura do Senado Federal, S. Ex• se re~ 
feriu a essa Comissão Parlamentar com os maiores elogios, afir­
mando que o Ministério aproveitou muito dessa Comissão. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- E eu me 
permito dizer a V. Ex• não acreditar no MOBRAL. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Com muita 
honra, nobre Senador Heitor Dias, 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Hâ uma diferença muito 
grande entre a posição de V. Ex•, no enfoque do seu discurso, e a 
posição do ilustre Senador Itamar Franco, quando da votação 
daqueles projetos de reflorestamento, em Minas Gerais. Examina 
V. Ex• a transferência de incentivos fiscais do Nordeste para essa 
nova atividade; como V.- Exfl se refere ao que se transferiu para a 
pesca e ao que transferiu para o turismo. V. Ex• defende uma tese, 
em defesa, evidentemente, do Nordeste, que está a merecer, cada vez 
mais, o apoio das autoridades federais. No caso do ilustre Senador 
Itamar Franco, S. Ex• punha em dúvida o projeto que estava em 
discussão, vindo do Governo de Minas Gerais, à cuja frente se 
encontra um homem da estatura do Dr. Aureliano Chaves. E maisl e. 
que o projeto, nesta Casa, foi defendido, de maneira clara, insofismâ­
vel, com provas abundantes, por outro grande homem: o Senador 
Gustavo Capanema. Então, a posição de V. Ex• é diferente da posi­
ção do Senador Itamar Franco. O Senador Itamar Franco, na 
ocasião, não se dizia contra essa transferência de recursos para o 
reflorestamento. Ele se punha ·em contraposição à venda dessas 
terras para o reflorestamento. Esta, a observação que faço ao seu 
pronunciamento. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Agradeço 
o aparte de V. Ex• que colocou exatamente o problema, demonstrao· 
do uma grande memória, do que foi a discussão, à ~poca, da 
alienação das terras do Governo do Estado de Minas Gerais à 
Companhia Vale do Rio Doce. Agradeço o aparte de V. Ex• que vem 
enriquecer, sem dúvida, este meu pronunciamento. 

Prossigo, Sr. Presidente. 
Diante de tudo isso, somos levados a acreditar que somente uma 

intervenção direta do Poder Executivo possa minorar os angustian· 
tes problemas da Região, uma vez que o mecanismo de incentivos 
fiscais, de tão distorcido, é uma pálida imagem, quando comparado 
ao que era anos atrás. Os incentivos eram destinados aos Estados 
mais carentes de recursos do Nordeste e Norte do País. Não só, as 
distorções hoje existentes, de distribuição e apJicaçào, nem sequer 
poderiam ser imaginadas. 

Mas aí estão. Inexiste contrapartida de recursos próprios no 
FISET, enquanto a legislação exige que um'terço dos investimentos 
no FINO R e FINAM sejam apresentados pelas empresas. O FINO R 
mantém a proibição da transferência de lucros para o exterior, exi&i­
da em Lei, enquanto a aplicação para reflorestamento vem ·sendo 
feita sem esta exigência. Enquanto o Decreto-lei n9 1.376, de 1974, 
estabeleceu que o valor das cotas dos Fundos seriam calculadas pelo 
valor médio da cotação na Bolsa das ações componentes da sua 
carteira, e, no caso de não serem cotadas, pelo valor nominal ou 
patrimonial das mesmas, o FISET foi ilegalmente alterado pelo 
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Conselho Monetário Nacional, por intermédio da Resolução n9 381, 
de junho de 1976, estabelecendo a. cotação pela correção rnonetãria.. 

São dois pesos e duas medidas, que, afinal, desequilibram a 
balança, em detrimento das regiões mais pobres do País. 

~ necessãrio alterar todas as distorções legais. ~ nc:cessário 
permitir que o Nordeste se capitalize, para que criem condições de 
um desenvolvimento real e sus~ntado. !;: necessário, acima de tudo, 
que não se perca a oportunidade e se tomem medidas de alcance 
imediato. Os males assentaram raízes profundas. Para erradicá·las e: 
necessário lucidez e coragem, mas sobretudo, descortino politico dos 
brasileiros. 

O Sr. E'el,sio Vieira (MDB- SC)- Permite V. Ex• um apar· 
te? 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Com mui· 
to prazer. 

O Sr. E'el,slo VIeira (MDB- SC)- Intérprete leghimo das 
aspirações, dos altos interesses, das angústias do povo do Maranhão 
e do Nordeste, V. Ex• hã de criticar o ICM em relação às distorções 
que prejudicam as Regiões Norte e Nordeste, como, de um modo ge­
ral, todos os Estados, hoje. V. Ex• está a fazer críticas, e as aceita­
mos, em relação ao Governo Federal, que não estâ olhando com 
uma ótica de inteira justiça pelo Nordeste. Queria lembrar a V. Ex• 
que, da minha cidade- Blumenau -empresários têm investido no 
Nordeste. A empresa Hering criou, em Pernambuco, a TECANOR 
S/ A. O mesmo grupo, agora, está. para iniciar a implantação de nova 
empresa no Nordeste, em Pernambuco, sob a razão social de 
Hering Nordeste S/ A. com um investimento da ordem de 800 mi­
lhões de cruzeiros. A ARTEX, também de Blumenau, estA. para 
iniciar a implantação de um projeto no Cear\\, da ordem de 700 mi· 
lhões de cruzeiros. Tenho conversado com aqueles empresários e o 
grande problema, o grande óbice que eles encontram é a carência 
enorme de mão-de-obra qualificada para ocupar suas empresas. 
Entendo que a correção dessas distorções, na Lei do lCM, vir& 
auxiliar um pouco o Nordeste, porém, o fundamental - no meu 
entendimento - é o Governo criar escolas; criar centros do treina­
mento; habilitar o homem do Nordeste, para explorar· as suas 
potencialidades. O Nordeste, o Norte, têm recursos naturais extraor­
dinãrios,- provavelmente superiores aos que possuímos no Centro· 
Sul. O homem do Nordeste é inteligente, é disciplinado, é bom e tem 
uma grande capacidade de assimilação. Entretanto, ~ na sua grande 
maioria desprovido de um nível melhor de cultura, de instrução. V a· 
mos dar ao nordestino instrução, educação e, assim, resolveremos as 
desigualdades que V. Ex• aponta. Enquanto nós não atacarmos es­
ses pmblemas, o Nordeste continuará sendo a região mais pobre do 
Brasil. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Agradeço 
o aparte, mas tenho a dizer a V. Ex•, que, o que V. Ex• deseja é um 
sonho, deseja o impossível. 

O Sr. Enlúio VIeira (MDB- SC)- Por que o impossível? 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Dei<<-me 
terminar. V. Ex• deseja tudo e nós, do Nordeste, agradecemos. 
V. Ex• deseja que o povo seja educado, muita instrução, que tenha 
muitas escolas, mão-de-obra qualificada. Mas, pergunto a V. Ex•: 
Com que recursos, se continuamos pagando impostos para o Estado 
de V. Ex• e para o Estado de São Paulo?- O desigual ICM? 

O Sr. E'el,sio Vieira (MDB- SC)- O Governo Federal tem 
dinheiro, Senador! 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- O que eu 
tenho a dizer ê que esta carência, hã pouco alegada por V. Ex•, não 
justifica as nossas dificuldades. Quando no Estado de V. Ex•, não 
existia uma só fãbrica, nem de lã, nem de tecido, nem de coisa 
nenhuma, tampouco no Estado de São Paulo, jâ no Maranhão, na 
minha cidade Caxias, por exemplo, existiam três fábricas de tecidos. 

Aquela época, existia o know-how, a mão-de--obra qualificada. E os 
produtos das nossas Ind6strias, eram vendidos para o Estado de 
V. Ex•, para o Estado de São Paulo e para todos os Estados do 
BrasiL 

O Sr. Soldallha Denl (ARENA - MT) - V. Ex; di licença 
para um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Agora, ço. 
mo pode V. Ex• querer que se dê primeiro a educação a todos. Com 
que recursos? 

O Sr. Enlúlo Vlelra(MDB- SC)- Com escolas. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA - MA) - Sem ter 
mão·de-obra? Ensinamento, sem ind6strias? Como pode haver know­
how, se não há ind6strias? 

O Sr. SaWub Denl (ARENA - MT)- V. Ex• dâ licença 
para um aparte? 

O Sr. E .. lúlo VIeira (MDB - SC) - V. Ex• dâ licença para 
um aparte? 

O Sr. Soldallha Deu! (ARENA- MT)- Antes de oonceder o 
aparte ao nobre Senador Evelãsio Vieira, gostaria de apartear 
V. Ex• 

O Sr. E'"lúlo VIeira (MDB - SC) - Estou no debate oom o 
nobre orador e parece-me que ele ~ satbtar. Considero a( uma 
possibilidade ... 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- O debate t 
sal\ltar e estou agradecendo. V. Ex• trouxe muita luz e me proporcio­
nou uma coisa muito feliz.: falar no nome da minha terra. onde nasci 
no Maranhão, e dizer que, quando o Estado de V. Ex• e os demais 
Estados do Centro-Sul não tinham uma ind6stria, na minha terra jâ 
existia. Ocorre que o pólo econômico se transferiu para o Centro­
Sul. Carência existia aqui também. 

O Sr. Evelúlo Vieira (MDB- SC)- Lã, em maior escala. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA - MA) - Por ser 
mais pobre. Mas a carência tamb~m existia, pois aqui não havia 
nada. O Centro-Sul recebeu os grandes incentivos do Governo. 
Enquanto, hoje, temos. no Maranhão, a energia elétrica da 
Hídrel~trica de Boa Esperança, fruto de empréstimo que o povo 
paga mensalmente, com sacrifício. O Estado de V. Ex•, o Estado de 
São Paulo e os grandes Estados da Federação brasileira receberam, 
como incentivo, dos governos federais. 

O Sr. Evelúlo VIeira (MDB- SC)- V. Ex• dâ licença para 
um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA - MA) - Com 
muita honra, multa alegria. 

O Sr. Ewlúlo Vieira (MDB- SC)- Estou reconhecendo e 
proclamando que o homem do Nordeste tem uma s~rie enorme de 
magnfficas virtudes, que ele é inteligente, disciplinado, bom; ele tem 
uma fantástica capacidade de assimilação. t;: preciso dar-lhe as fer­
ramentas, para instruir-se e habilitar-se. No Nordeste hâ uma carên­
cia enorme de escolas profissionalizantes, de escolas para educá-lo. 
Enquanto o Governo não levar ao Nordeste, ao Norte, a outras 
ãreas pobres as escolas, esse povo não terá condições de explorar as 
riquezas, as potencialidades de que dispõe. Estive no Nordeste e 
verifiquei. Os empresários do Sul têm-me dito que o grande óbice 
que encoytram para investir no Nordeste é a falta de mlo.de-obra 
qualiftcaáa. Então,~ preciso que o Governo volte sua atencão para o 
Norte e para esse setor, também, para que - e ai sim - o 
Nordeste possa desenvolver-se c eliminar essas distorções regionais 
no Brasil. Enquanto não forem adotadas essas medidas efetivas, 
necessârias, fundamentais, o Nordeste não terá condições de se 
desenvolver, como V. Ex•, como nós, como o Brasil deseja e quer. 
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O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA - MA) - Nobre 
Senador, eu agradeço mas diria a V. Ex• que, quando nós, nordesti­
nos, exigimos ou pedimos pelo Nordeste, o fazemos pela região e, 
não, pelos homens da região. V. Ex• mesmo aCDba de djzer que h.á 
homens de Santa Catarina explorando indústrias no Nordeste 
brasileiro. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- O nobre Senador dá 
licença para um aparte'? 

O SR •. UEXANDRE COSTA (ARENA - MA) - Então, 
dependemos, também, desses homens de Santa Catarina, que estão 
levando para o Nordeste a sua inteligência, a sua boa vontade, o seu 
trabalho, o seu patriotismo, para desenvolver aquela região. Quanto 
à carência, ao know-how eu acho que isto ~ de menor importânca, 
porque se a Nação compra tecnologia, os Estados também poderão 
comprar essa tecnologia. Os homens de Santa Catarina que vão para 
o Nordeste, vão levando essa tecnologia e, o que eu posso assegurar 
a V. Ex• é que pode até faltar o know-how, no Nordeste, mas desde 
que haja quem ensine, nunca faltou inteligência no Nordeste para 
aprender .. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- Muito bem! 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA - MA) - Ouço o 
aparte do nobre Senador Saldanha Derzi. 

O Sr. S~tldanha Derzi (ARENA - MT) - Nobre Senador 
Alexandre Costa, quando se instalaram as fábricas no Centro-Sul do 
Brasil, também, não tínhamos escolas profissionalizantes para o ensi­
no do nosso operariado. Estas, foram feitas através das fábricas 
instaladas. Elas mesmas organizaram as suas escolas para a 
especialização dos seus operário!. E é justo que estas fábricas que 
hoje se instalam, estas indústrias que hoje vão para o Nordeste, com 
os benefícios do incentivo fiscal, também or1anizem as suas escolas 
para formação dos seus operários, lá. Está provado as que foram 
para lá, e se defrontaram com dificuldades, no in feio das suas instala­
ções, com a organização das suas escolas profissionalizantes, 
encontraram mateúal de primeira ordem que é a inteligência, o traba­
lho e a capacidade do povo nordestino que tem assombrado. E, 
muitas das indústrias que do Centro-Sul se transferiram para o 
Nordeste encontram, hoje, operário com melhor produção que os 
das instaladas no Centro-Sul. De forma que estas fábricas que vão 
para o Nordeste, que vão se instalar com os benefícios do incentivo 
fiscal, também organizem as suas escolas profissionalizantes para 
formar seus operários In loc:of porque em matéria de inteligência, 
capacidade de trabalho, o povo nordestino tem dado urn exemplo, 
realmente, atê de alto espírito público neste País. Essa era a 
contribuição que queria dar ao discurso de V. Ex• 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Agradeço, 
nobre Senador Saldanha Derzi, o aparte de V. Ex•, altamente honro­
so para o Nordeste brasileiro, que vem enriquecer este meu modesto 
pronunciamento. 

O Sr. Enlúlo Vlelrá (MDB 
aparte? 

SC) - Permite V. Ex• um 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Compra­
zer, nobre Senador. 

O Sr. Evelblo VIeira (MDB - SC) - Volto a dizer que 
proclamei as virtudes, as qualidades e a cPpacidadc do homem do 
Nordeste e do Norte e quero dizer, mais em relação ao nobre 
Senador Saldanha Derzi, que esses empresários de Santa Catarina, 
ao implantarem essas indústrias no Nordeste, têm·se preotupado em 
treinar o homem daquela região e dar-lhe as condições mfnimas para 
que ele possa ingressar na empresa, produzir e ganhar mais. O que 
entendo é que o Governo deve vir ao encontro de85as empresas para, 
conseqUentemente, ir ao encontro das necessidades e dos interesses 
do Nordeste. E o que está acontecendo é que o Governo está um 
tanto divorciado, um pouco afastado. Muito obrigado. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA - MA) - Muito 
obrigado a V. Ex• 

E para concluir, Sr, Presidente, eu diria que 1: necessário alterar 
todas as distorções, porque somente assim poderiamos erradicá-las. 

O Sr. Hel>ldlo Nuoes (ARENA- Pl)- V. Ex• me porntite URl 

aparte? 

O SR, ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Concedo a 
palavra a V. Ex• 

O Sr. Hehidlo Nunes (ARENA- Pl)- Neste aparte quero fa­
zer uma referência, especialmente, ao primeiro aparte que foi 
concedido pelo nobre Senador Evelâsio Vieira. S. Ex• informa que 
vârios empresários do seu Estado estão fatendo investimentos em 
Pernambuco e na Bahia. Quero deixar bem claro - esta é uma posi­
ção pessoa), que jâ externei várias vezes- que estes empresários não 
estão praticando nenhum ato de benemerência, porque são recursos 
que não lhes pertencem; esses recursos são do Pais. Apenas a legisla­
ção autoriza que 50% desses recursos sejam aplicados no Norte e 
Nordeste. Em segundo lugar, o Senador Evelá~io Vieira como que 
injuria a classe empresarial do Norte e Nordeste. porque ao que me 
consta, nobre Senador Alexandre Costa, nenhum empreendimento 
deixou de ser impJantado no Nordeste. até hoje. por falta de mão-de­
obra especializada. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- V. Ex• diz 
muito bem,- como homem da Região e que já ocupou, com muito 
brilho, o Governo do Piaui e viveu os grandes dramas e as grandes 
dificuldades do Nordeste- fala com pleno ccmhecimento de causa. 

Agradeço o aparte de V, Ex•. que, sem dúvida nenhuma, 
enriquece este meu pronunciamento. 

iermino dizendo, Sr. Presidente, que para se erradicarem essas 
distorções, tornam-se necessários a lucidez, o patriotismo, a coragem 
e, sobretudo, o descortínío político dos brasileiros. Muito obrigado. 
(Muito bem~ Palmas.} 
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. ALEXANDRE COSTA, EM SEU DISCURSO: 

SENADO FEDERAL 

MENSAGEM 

N.0 158, de 197·6 
(N9 284/76, na origem) 

Excelen tiss!mos Senhores Membros do Senado Fe­
deral: 

Nos termos do § 5.0 do art. 23 da Constituição, te­
nho a honra de submeter à elevada apreciação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
o anexo Projeto de Resolução que "estabeleee aliquo­
tas máximas no Imposto sobre operações relativas à 
Circulação de Mercadorias". 

Brasília, em 22 de setembro de 1976. - Ernesto 
Geisel. 
E.M. N.o 225 21 jul. 1976 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à consideração de 

V. Ex.a. minuta de Resolução a ser submetida à deli-
beração do Senado Federal, nos termos do I 5.0 do 
art. 23 da constituição, objetivando duas medidas na 
área do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, 
para vigorarem a partir do exercício de 1977: 

a) unificação das aliquotas Interna e Interesta­
dual; 

b) elevação do nível máximo, de 14% para 15%, 
da aliquota do Imposto para a Região Centro-Oeste, 

2. A unificação das alíquotas proposta nos ter­
mos desta minuta, aliada a Convênio que os Estados 
celebrarão nos termos do Protocolo de Intenções ane­
xo por cópia, atende plenamente ao princípio consti­
tucional de tsonomla tributária, consubstanciado no 
inctso In do art. 20. 

3. Na realidade, as medidas constantes dos do­
cumentos em causa não alterarão os níveis de tribu­
tação segundo as aliquotas hoje predominantes. Vi­
sam, contudo, a eliminar a distorção ora Imperante 
de discriminação meramente geográfica, com lnfrin­
gêncla do referido art. 20, Inciso n, da Lei Magna. 
Tomado, como exemplo - para corroborar esta asser­
tiva - um comerciante estabelecido em limite entre 
Estados, vendendo a consumidor em seu próprio Es­
tado à alíquota maior, e a consumidor, bem próximo, 
porém situado em outro Estado, à aliquota menor, 
ver-se-ia frontalmente ferido o mencionado princi-

pio constitucional, eis que configurado ficaria o esta­
belecimento de diferença tributária em razão do des­
tino das mercadorias. 

4. Do mesmo passo, será mantido o efeito de re­
distribuição de renda entre os vários Estados da Fe­
deração em decorrência da diferenciação das alíquo­
tas interna e interestadual, uma vez que os Estados 
se comprometeram a conservar, nos mesmos nivels 
atuais, a carga tributária. 

5. A elevação da alíquota que se propõe para 
a Região Centro-Oeste, nos mesmos percentuais de 
alíquotas vigorantes para as Regiões Norte e Nordeste, 
é decorrente dos níveis de arrecadação alcançados 
pelas Unidades Federativas componentes da região 
ante dificuldades de ordem estruturaL 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo res­
peito. - Mario Henrique Simonsen, Ministro da Fa­
zenda. 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 101, DE 1976 

Estabelece alíquotas máximas no Imposto 
sobre operações relativas à Circulação de l\ler­
cadorias. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 As allquotas máximas do Imposto sobre 

operações relativas à Circulação de Mercadorias serão 
as seguintes, a partir de 1.0 de janeiro de 1977: 

I - nas operações internas e interestaduais,: 

a) nas Regiões Sudeste e Sul: 14% (quatorze por 
cent.n) · 

b) nas Regiões Norte, Nordeste .tJ Centro-Oeste: 
15% (quinze por cento); 

I! - nas operações de exportação: 13% (treze por 
cento). 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 
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LEGISLAÇAO CITADA 
CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

Art. 23. C<Jmpete aos Estados e ao Distrito Fe­
deral Instituir impostos sobre: 

I-············································ 
11 - operações reJa tlvas à circulação de merca­

dorias, F<allzadas por produtores, Industriais e co­
merciantes, Impostos que não serão cumulativos e dos 
quais se aba terá, nos termos do disposto em lei com-

plementar, o montante cobrado nas anteriores pelo 
mesmo ou por outro Estado. 

§ 5.0 • A allquota do Imposto a que se retere o 
Item 11 será uniforme para todas as mercadorias nas 
operações Internas e Interestaduais; o Senado Fe­
deral, mediante resolução tomada por Iniciativa do 
Presidente da Rep(lbllca, fixará as allquotas máximas 
para as operações fntemas, as Interestaduais e as de 
exportação. ................................................. 
Publleado no DCN (Seçlo n) de 29-9~78 

SENADO FEDERAL 

MENSAGEM 
1'/Q Z8ü, de 1973 

(N9 442í73, na origem) 
tXCEU·:..:-J!\S"l~•1U~ SE1.:H(,RES MEMBROS DO SENA· 

DO FEDi'.I'.A!.. 
Nn to..:trrl·~ tio J)d'))-~: afn 5" do r:fli~o 23 dn Con<:tituiçiio, tenho 

·a hunr:1 tk o;l+me.:...•' i: c.·:;:v~~J,\ ddiba:~ç~o dt! V o.~sus E.~c-:.lt:nrias, 

3{-ontp<~zlhar.<~ de rxn·l~i;.:dc. de Moti~·os do S'!:nlzM Mini~tro de 
Estr.J.J da: :!:.c;Ja, ,1 :-~~~xo Prnjcto de Hcsoluçàu que- "e . .s~abelc~ 
nlú.Juot;ts mú\;r,J.,•. dl, :mpo .. lo sobr~ Opt1açõcs Rt.lutiv<~s à 
Cirnd:~,;;:o de r.~ ... ~~:ni..•:i<•s." 

J3rrdli~. em ')7 ,~;- r,ovc,:Jbrc> de 1973. ·-· J.::tní1io G. Médici. 
E.M. ·!'.:I' SO·! 
2f. t\OV 197J 

J·_;:_çl'J'.!n:,~\illl'J S,·nhr'r Pie~id<:ntc d<: República 
lcn:w <i f•tt:Jt<~lk ~··.:bmcltr à cr~a~id:r;lçà,J de Vos5a Lxc,!:i:n.:ia 

r.1im:ta ck llt:;c•l\J.,·::u a s;r pro;:o~la ao ~~~·2;H~0 l'cdt:r:.tl, IJ'l<; termos 
ciL1 § Jv do :•fl;r'., !3 (~~ CoJ,:.;titu;~;;_o, fi~ .!lldo trCl'JhS <=hqu:J1:t5' 
r.1hirc<: P·"-'' n lr:-~r:)·.~_t• .. ,_.~,:-" Opt"n·çii:~s Rel<•tiv;g à Cir-:uhçi'lo tle 
1-rk/c.,,:.,ria', a p·•ni: d., e~<erd·. io J: l'l/5, rl!::r,m<!o ç:; n!'vei!: 
;,-,.;]1.:;, ,, . .; i;:..aün:-.; . ._.J j,,!;,.,,;u\::i_o u\· Ó), !:.~ 1 ~nu, \;O :;~:,Jadu I t.du ;;.L 

N...,s t·:p ·o~: r], -·!:• f'1in:l~.::l. •·t>fOP prcr>H1dL) a Vo.;,;;u Fxc.-.Jfoncia 
llm;~ l•'•]ll\';.,) ·k I,, vt~., a·; a:iquot;_,. ~:u~J:<..: Uj.Jrruo;.·t.'ks i•Jtctn:l<: c d,: 
/.'i:.. Jl•~'<' :•s ;:,J,,~·hl' a_,-~· :n~ opC"rnçõ,s in:..:r( :.!: •lwlis. Metad~: lk.sta rc· 
duç:·o :.-; d,,1i.1 ,,_, cv., íciG l:; J'j75 e rnrt;•\1:: no exercício d~ 1976. 

J'o;fv tl t')•_·~·.-p d.- l~~Lnulo ci•:~!."'m·ol.ído r.o lonr.o de lll:•.i., d:- 18 
r,tc.<.ec, (k trf'baP;cJ :.:q:.~:aram C(l/YJ d;;.r•.z:: qu:; é impos~ivel pr:vcr, 
cum rd:~tn-;1 p>c,-i .. ;,,J, ;t natureza ela rtl1htribui(,:i!o de rcnd;~ p:o· 
d::t·~-' p~b ~~ .:u~,-·,,_., t.1:: :<i:;•!:->\.t l<i!(t•·-;:!~,;:•::1. O t:crto ~ qJ~~ <:ss:l. rc· 
Gi~:t;! .. ·i-;--:1·1 se f;:'.'t m:•is fo,tcmn:tr.: (j,::ltõu d3~ vária'> re~iUv; c.:o­
uvn.:l< ~ ch T'.~i~, do '•1"' entre: t·<;~a:; rr,ét>t:-~.l.::~~e f<:.to rCC(•:ncr,Ja (')';· 
trema ~.:aut:la n,, uti:·r ··;iio dc.ct 11:du-;{>e'l de alíquota intcwstadual 
c,\nw irdd:rn•;11,o ( 1 ·~ n d. Jri0oi.,·U•1 ci~ rt.nda cnt1c os v.hios E~tados 
da h.·Jt'' :•,·:i0. 

PHJponH.>:;, por isso, o t'u1ico prol:es.so re:J!mente·r~ctível que per­
mitir:\ uma análise. mais prcci!oa do problema, 4uc é o út.: a,,ro. 
"-im::.çi!o succ.'iSil'<t c CY:Jl~-lú;,! daquele cbjeli\'0. 

Devo rcs91lvar qt;c a rl"duçào de .:!tíqu,~t'\"1 deverá s~r facilmrnte 
cornpt'-1lsact:'l por aumento d':': produtividade dos F:$cos cs.taduais 
não lrJzcnJo, em conseqOênci~t. qualquer dano à ço11tinuidade dü~ 
prngrama~ Ofit em CXt'Cl!Ç.~Oi,cfOS governos Jo~ [st:J.f.!os. 

Aproveito a oportunid:1de para rcnov:tr a vl~:;.sr. Excdtnda o.\ 
prot..:stos do meu mais profundo n·:;pcito.- Antlonlo Ot"'fun Nc:ttu, 
Ministro d<1 Fazenda. 

PROJETO DE f{ESOLIJÇÃO N'70, DE 1973 

E...,hlbc!r'('e 111iq;•otf.S má:(li1:::..; d·,l I•r.posco S'Jl-:c Cp~ 
raçõe-s Rch:t;vas li G;culr..çiio úc- Mcrcu,bri!l~. 

Art. 1~ As •dit1uotas m~,.imas do hz.po$lO sobre Üp(!raçõ.:s 
ke!ati1·as ~' Cin..:ukzt;;•o d~ Merc<n!orias ~aJo ;1.~ s:.:p.ui,,!es: 

Rcgi~o Centro-Sul 
·-na~ op::raçõçs interna!: ....... , ...... . 
- n:.rs opcr;~c;,·U~s intrn.:~t.tduais •...... , .. 
-na.~ (lpcraçôex dt.·c.--.j:Orlar_·:!o, .. , •..... 
Rq~i~o Norh:·Nordcstc 

de 197S 

14,)% 
12% 
13'10' 

-na~ o;H:',raçõ..:s :~lemas .......... ,.... ! 5,Y.ló 
- '·'-~" t•rcc;;~·ôcs intt.·rcsl:ttl:!ai; . . . . . . . . . . 12% 
- n<~" tlr:;n:ç6c<; t!c cxpor::•o;.·ào.......... 13~) 

A1t. 2> El>ta Rc~olll;;âo entra em virvr n-, 
publicaçf'w, fi!V('gad:!s "~ dJ:<r.po.siçtJcs em cor.tri1rio. 

í~iií:i!'i~o:io (it­

J 9/6 e ~·.r~!>e· 
qucnlt·l" 

14% 
li~ 

l.l% 

1:,% 
11% 
13% 

d:lt3. Ú·~ SU:i 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. OSIRES 
TEIXEIRA NA SESSÃO DE 31-5-77 E QUE, ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POST}':RIORMENTE. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - 00. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Assomo à tribuna, nesta tarde amena de terça-feira, onde já se 
verificaram magníficos debates dentro da demarche econômica brasi­
leira, para um pequeno registro - pequeno registro que ê a um tem­
po válido e alegre- e, tambêm, para tentar prestar alguns esclareci­
mentos aos receios do nobre Senador Itamar Franco e, através dele, 
à própria Nação. 

McLuhan, posto diante da verdade do mundo contemporâneo, 
diante do mundo intercomunicado em que vivemos, o definiu magis­
tralmente como uma aldeia global. 

Realmente, a televisão, transmitindo imagens, atravês de saté­
lites, do Oriente, do Ocidente, das partes mais longfnquas do Pais, 
instantaneamente, nos momentos em que acontecem; os grandes 
jornais circulando quase que simultaneamente nas grandes capitais 
do mundo; os livros chegando a cada instante mais próximos do 
leitor, e os periódicos se multiplicando e dando cada vez mais uma 
visão panorâmica do mundo contempor4neo, traduzem como ver­
dade a expressão de McLuhan de que nós vivemos numa aldeia 
global. 

Mas, dentre todos os vefculos de comunicação de massa de que 
dispõe o homem moderno, sem dúvida nenhuma ê, ainda, o velho 
ri\dio o mais importante deles. f:: ainda, o velho râdio aquele que 
pcn'-'tr!J realmente no fundo das florestas, nas choupanas mais hurnil· 
deS e leva a informação, leva o conhecimento, leva a instrução a 
quantos dele podem se aproveitar. E ~ dentro dessa colocação, da 
imporUincia da transmissão por rádio, que acho não só válido como 
evidentemente bastante feliz que registremos nesta Casa a efem~ride 
que, hOje, se comemora. 

Quando ainda Brasflia era um descampado, quando aqui se 
viam tão-somente pequenos barracos de madeira c homens cir­
culando de um lugar para outro, tentando plantar a nova Capital, 
também aqui se instalou, em 3l de tnaio d~ t9S8, a Rêdio Nacional. 
Rádio Nacional que tem prestado relevantfssimos serviços à Nação; 
Rádio Nacional que, hoje, integrada ao complexo da RADIOBRÁS, 
transmite sua programação para todos os rincões da Pátria, alcan­
çando inclusive toda a A:rea da Amazônia, va\e mes.mo como uma 
afirtnaçlo de soberania, porque:: entra çom o sina' forte, com o sinal 
alto, impedindo que os nossos homens plantados na Amazônia 
sejam obrigados, como ainda ate: hi\ pouco tempo ocorria, a ouvir 
ri\dios transmissores de outros pafses do continente, eis que as râdios 
do Centro·Sul não alcançavam aquelas distantes regiões do nosso 
País. 

O Sr. Heitor Dlu (ARENA- BA)- ~rnitc-me V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - 00) - Com muita 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Heitor Dlu (ARENA- BA)- Presta V. Ex• uma home­
nagem muito justa e muito oportuna. A Rádio N acionai tem uma po­
sição de realce nos meios de comunicação do Brasil. Recuando um 
pouC<> no tempo, vamos vê-la como verdadeira pioneira, levando ao 
ar programas do mais alto interesse para nossa coletividade. Muitos 
daqueles nomes que a iniciaram evidentemente ji\ encarneceram ou 
desapareceram na voragem do tempo, mas a Rádio Nacional perma­
nece na lembrança de todos nós pelo muito que realizou, pelo que 
desbravou naquela êpoca em que tudo se tornava diflcil e havia uma 
esptcie de descrença a dominar os vários setores. Neste instante, 
congratulo~me com V. Ex•. revivendo aquele tempo passado, 
aqueles nomes que tanto ilustraram o r Adio brasileiro. e, jâ agora, ho­
menageando os que permanecem no mamo caminho, com a mesma 
missão e· o meamo idealismo de lel'l\pre. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- 00)- Sr. Presidente, 
as palavras do nobre Senador Heitor Dias, realmente, fecham com 
chave de ouro a homenagem que pretendemos, nesta data, oferecer à 
Râdio Nacional pelos seus 19 anos de existência. E só me permito 
lembrar, entre aqueles que no passado tenham dado tudo de si e até a 
sua vida para o engrandecimento do Rádio brasileiro e especifica­
mente da Râdio Nacional, o nome de um grande pioneiro dessa 
emissora, de um grande trabalhador pelo progresso e pelo desen­
volvimento do Rádio e sobretudo da Rádio Nacional, neste 
hinterlandbrasileiro, que foi Américo Fernandes de Sousa. 

O Sr. Uzaro Barboza (MDB- GO)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- 00)- Com prazer. 

O Sr. Uzaro Barboza (MDB - 00) - Senador Osires Tei· 
xeira, no instante em que V. Ex.• ocupa a tribuna para registrar a efe­
méride da Râdio Nacional, que tantos serviços tem prestado ao País, 
e que também relembra um ilustre brasileiro, o jornalista Am~rico 
Fernandes de Sousa, que tão de perto todos nós conhecemos em suas 
atividades também no Estado de Goiàs, quero me associar, não 
apenas pessoalmente, mas também em nome da Bancada do Movi­
mento Democrãtico Brasileiro, que eventualmente lidero, às mani~ 
festações de V. Ex• ao registrar essa data tão importante para o Pais, 
para o setor de comunicações, que é o aniversãrio da Râdio 
Nacional. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Se o fecho era 
de ouro, Sr. Presidente, ... 

O Sr. Enlúlo VIeira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- ... com as pala­
vras do nobre Senador Heitor Dias, agora passa a ser de platina 
porque jâ não é mais um membro da Bancada da ARENA e nem 
tampouco a ARENA que homenageia a Rãdio Nacional, senão todo 
o Congresso Nacional e jâ agora se enriquecerã mais ainda com a 
palavra do eminente representante de Santa Catarina, o nobre 
Senador Evelfi.sio Vieira. 

O Sr. Enlúlo VIeira (MDB- SC)- Efetivamente, o Râdio 
cumpre um alto papel dentro da sociedade, no sentido de sua maíor 
aproximação, para que o homem possa também, através do Rádio, 
identificar-se, ainda mais, espiritualmente. O Rádio cumpre a grande 
missão de informar, de reportar os fatos, de distrair através dos pro­
gramas de humorismo; o Rádio, atravês dos comentários, está 
criando a consciência, orientando o povo; o Rãdio, um agente 
extraordinário do desenvolvimento da cultura funcional. Mas para 
fazer tudo isso, prestar todos esses serviços, há uma atividade anô­
nima, mas vive no anonimato. No Rãdio, o Diretor ou dona da rádio 
muitas vezes tern de ser, sem ser, o locutor, o comentarista esportivo, 
o repórter, o repórter policial ou o repórter polftico, onde muitas 
vezes o chefe da equipe tem de deixar sua posição de chefe para, junto 
com o operador, subir num poste para estender a linha de som e 
poder cumprir seu papel de informar, de realizar a reportagem. O 
mundo deve muito ao rádio e o Brasil muito tamb~m. Brasília, para 
sua materialização, deve ter tido, na Rádio Nacional de Brasflia, um 
grande suporte. Por essas razões - e por muitas outras que pode· 
riamos catalogar em abono o belo serviço que o Rãdio desenvolve­
queríamos, nesta oportunidade, pedir permissão para nos- asso­
ciarmos e saudarmos com carinho, ternura e respeito, os diretores de 
ontem, os iritegrantes da Rádio Nacional de Brasília, com votos de 
que ela prossiga nessa trilha para maior grandeza deste Pais. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- 00)- Ao agradecer, 
nobre Senador Evelásio Vieira, as palavras de V. Ex.•, que realmente 
colocaram magistralmente a situação, sobretudo quando pinta o re­
trato do esforço não de rádios importantes, como Rádio Nacional, 
Rádío Globo, Rãdio Jornal do Brasil, Tupy e tantas outras at 
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existentes, mas do esforço daquele homem que planta a estação de 
rádio na pequenina cidade do interior, que é a grande fonte de in­
formação do que se passa lá fora, e também da vivência dos pro­
blemas da comunidade, dos problemas econômicos da comunidade. 

V. Ex• coloca muito bem a situação e valoriza sobretudo a ho­
menagem que, agora, todo o Senado Federal rende à Rádio 
Nacional de Brasília. 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB- PB)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Ouço, com 
muita honra, o aparte de V. Ex.• 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB- PB)- V. Ex• está tendo uma das 
tardes felizes na nossa Casa, rendendo uma justíssima homenagem à 
Rádio Nacional. Como V. Ex• está sentindo, todo o Plenário, toda a 
Casa está solidária com os aplausos à Rádio Nacional que, há 
muitos anos, vem servindo ao Brasil, País continental, no qual as 
comunicações desempenham importante tarefa. Tudo que se passa 
em Brasília a Rádio Nacional leva a todos os nossos Estados, até aos 
municípios mais longínquos deste nosso País. O trabalhador que está 
apanhando o algodão, com seu rádio pendurado na cintura, ouvindo 
a Rádio Nacional, sabe a hora exata dos seus programas, a hora exa­
ta das suas notícias. Cada vez que surge um acontecimento, impor­
tante ou não, a Rádio Nacional, imediatamente, lança a notícia para 
todo o País. Portanto, quero aproveitar o ensejo desta justíssima 
homenagem que V. Ex• presta para trazer minha solidariedade aos 
dirigentes da Rádio Nacional, a todos aqueles que fazem da pro­
fissão um sacerdócio, pois venho acompanhando a atuação daqueles 
que trabalham na Rádio Nacional e sei que executam sua tarefa 
como um sacerdócio, daí a razão do prestígio extraordinário que esse 
órgão de comunicação adquiriu em nosso Pafs. Que minha 
solidariedade c meus aplausos sirvam de incentivo àqueles que ali, 
diuturnamente, trabalham em prol do desenvolvimento do nosso 
País. do Rio Grande do SuJ ao Acre, levando a todos os recantos 
deste imenso Território notícias de tudo que se passa, sobretudo em 
Brasília, que é a Capital da República do País. 

O SR. OS IRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, sem dúvida, assiste plena razão ao nobre Senador 
pela Paraíba, porque foi realmente o rádio de pilha o grande revo­
lucionador das comunicações deste Pais. 

É através de programas sadios, de informações culturais sérias, 
de noticiários desapaixonados e sem conotações político-partidárias 
que se pode le\'ar a mensagem do Brasil a todos os brasileiros espa­
lhados por todos os recantos da Pátria. Por isso, as últimas palavras 
pronunciadas por quem tem a autoridade do Senador Ruy Carneiro, 
sem dúvida, valoriza profundamente a homenagem que pretendemos 
prestar. 

Sr. Presidente, apenas mais dois minutos, para um esclare­
cimento. 

Ouvimos, :1a tarde de hoje, o nobre representante de Minas Ge­
rais, Senador Itamar Franco, sempre preocupado com as coisas 
brasileiras, sempre preocupado na defesa do interesse pâtrio. S. Ex• 
revela para a Casa e para a Nação os seus receios e sua perplexidade 
de como uma companhia - ele traz, como exemplo, a SheU Explo­
ration, que firmou contrato de risco para a exploração de petróleo 
com a PETROBRÁS,- se instale, no País, com o nome de Filial de 
Brasília, tendo um capital de, tão-somente, 100 dólares. 

A título de esclarecimento, devo dizer ao eminente Senador 
Itamar Franco e à Nação, que as normas reguladoras da instalação 
de empresas em território brasileiro, para cumprimento do contrato 
de risco, têm evidentemente características próprias. 

Ainda há poucos dias, ouvíamos o nobre Senador Luiz 
Cavalcante preocupado com o retardo e com a demora dos contratos 
de riscos a serem firmados. Sem querer justificfl:r o retardo é evidente 
que o ideal seria firmarmos o contrato no dia seguinte ao da declara· 
cão de Sua Excelência o Senhor Presidente da República, Mas as 
implicações são imensas, os estudos têm que ser minuciosos em ter-

mos, inclusive, de legislação do País de origem, da holding e da 
Legislação Nacional. 

No caso da dúvida e do receio do nobre Senador Itamar Franco, 
tenho a esclarecer tão-somente que talvez haja um erro de nomencla­
tura. Na verdade, não se trata necessariamente de uma filial da em· 
presa a, b ou c, senão de um representante da emprc:sa, embora o 
jornal noticie que, no exterior, uma ata autorizou a empresa a insti­
tuir uma filial em termos brasileiros. 

O Brasil, por exemplo, firmou contrato com a Essa para a explo­
ração de petróleo. Se fosse representar a própria Essa Brasileira de 
Petróleo, esse fato envOlveria "n" implicações, porque a Essa Brasi­
leira de Petróleo, além de distribuir, de vender o petróleo e seus deri­
vados, além de fabricar e refinar óleos combustíveis, ela vende tnclu­
sive adubos, inseticidas, etc. O processo legal encontrato foi firmar­
se o contrato de risco com uma subsidiária da Essa nos Estados Uni­
dos da América, subsidiária essa que passaria a ter um gestor dos 
seus negócios em termos brasileiros, um repassador de recursos. E o 
fundamental, o necessário, o que levou, talvez, a PETROBRÁS a 
firmar o contrato, não com a subsidiária existente nos Estados 
Unidos, senão com uma existente em termos de representação brasi­
leira, por eles chamada de filial, é definir uma coisa que a mim me pa­
rece importante- foro para dirimir dúvidas existentes, porque, na 
verdade, essa representação, essa filial, não pode praticar nenhum 
ato qúe não o de transferir os recursos da subsidiária para a empresa 
que irá, tecnicamente, desenvolver o trabalho de pesquisa, o trabalho 
de risco. Esses objetivos que levaram, no interesse brasileiro, no inte­
resse de definir· o foro para dirimir dúvidas, numa empresa jurídica 
que será extinta no instante em que se terminar o contrato de risco, 
levaram a PETROBRÁS, através do seu Departamento Jurídico, a 
apelar para essa forma jurídica de relacionamento, equacionando, da 
melhor forma possível, os contratos de risco firmados com empresas 
não nacionais, mas com filial no Brasil. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO) - Com muito 
prazer, nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG) - Estou ouvindo V. E.x• 
com o maior respeito. Quando levantei hoje, atf(li no Senado, o pro­
blema de que uma empresa estrangeira consegue estabelecer-se no 
Pais de maneira mais fácil que uma empresa brasileira, evidente­
mente que não busquei nos jornais o fato para trazer ao conheci· 
menta da Casa. Pesquisei, inclusive, nos próprios órgãos do Go­
verno federal. E o que encontro lá, prezado Senador Osires Teixeira? 
f: a constituição real de uma filial. no Brasil, pela Shell, para que ela 
possa, como disse V. Ex•, explorar aqui, através do contrato de risco, 
o nosso petróleo. Mas por que ela predsa ter aqui a sua filial? 1:: 
porque se ela não tivesse uma filial no País, não poderia fazer parte 
desse contrato de. exploração de petróleo, porque a nossa Constitui­
ção exige que essas filiais sejam organizadas no País. O que estranhei 
primeiro é que uma filial que se instala aqui, para uma coisa de má-­
xima importância, qual seja a exploração de contrato de risco. essa 
filial se instale não dizendo onde ela está instalada, onde se localiza 
sua sede, e que venha - note V. Ex• - com um capital de apenas 
cem cruzeiros de dólares americanos! Ora, o que ocorre em nosso 
País? V. Ex• tem conhecimento disso: quantas concorrências são 
abertas, neste País, em que se exige um capital adequado para parti­
cipar de determinado serviço? Nenhuma empresa de engenharia, por 
exemplo, pode entrar qualquer serviço se;:la não tiver um capital esti­
pulado pelo Governo, para que ela possa proceder à tentativa de, 
não digo executar os serviços, mas entrar na concorrência. E fazem 
depósitos, também, lembra-me aqui o Senador Evelãsio Vieira. Para 
se abrir uma filial aqui, em Brasília, Ex•, de que V. Ex• precisaria se ~i­
vesse uma firma, por exemplo, em Minas Gerais? Do contrato social, 
qual o capital registrado, o CPF dos sócios, carteira de identidade desses 
sócios, -o local onde essa filial estaria situada em Brasilia, 
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o registro do Imposto de Renda para que essa firma obtivesse o CGC 
correspondente à sua filial. Nada disso aconteceu com a Shell. V. Ex• 
argumenta da necessidade premente de a PETROBRÁS dar a essa 
firma o direito de vir participar. Desculpe-me V. Ex•. pois não posso 
aceitar esse argumento. O Governo pode ter outros argumentos. O 
que alertei e continuo a alertar a Casa é que não é poss(vel que s~ dife­
rencie a empresa nacional da empresa estrangeira. Não ê possível, 
Ex• Leio, novamente, para V. Ex• o que consta do Diário Oficial: 

O capital nominal destinado às operações no território 
nacional será inicialmente, de CrS 1.260,00 (um mil duzentos 
e sessenta cruzeiros) equivalentes a CrS 100,00 (cem dólares 
americanos). Tão logo adquira a empresa existência legal 
com o arquivamento do delreto de autorização e demais 
documentos previstos em lei, no órgão competente, e à medi­
da de suas necessidades, serâ o mesmo aumentado. 

Esse é o deferimento que pede o Sr. Rolando de Carvalho 
Lemgruber, repres.entante, no Brasil, da SHELL - Exploration 
Services, da Holanda. Não creio que V. Ex• sinceramente, possa 
estar de acordo com esse procedimento. Nlio creio porque. senão, 
valeria a pergunta, Ex•: se o Governo t'tâ tão interessado na obten­
ção desse contrato, quanto tempo demandou entre a adoção do 
contrato de risco e a permissão para que essas empresas explorassem 
o petróleo? O argumento, sinceramente, não! válido, neste caso. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Vejo, nobre 
Senador, que são razoáveis os receios de V. Ex•. o que n!o ê estranhâ­
vel é a posição do Governo. A colocação que acabo de fazer é a de 
que, realmente, não há comparabilidadc possível entre as empresas 
a, b, ou c, em território brasileiro, e as empresas a, b, ou c, não 
brasileiras que se instalam no Brasil, cujas exigências são as mesmas 
para todas as empresas nacionais, outras empresas ... 

O Sr.ltamu Franco (MDB- MO)- Lamentavelmente ... 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Permita-me 
responder "a V. Ex• Em seguida ouvirei V .Ex• com muito prazer. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Desculpe-me V. Ex• 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO)- ... outras em­
presas não nacionais se instalam em território brasileiro e com 
exigências até "n" vezes superiores às que se dão às empresas 
nacionais. 

Ocorre, todavia, nobre Senador, que empresas como a Shell 
Exploration instalam~se para simplesmente cumprir uma posição 
legal no Governo brasileiro, que é a de definir o foro competente 
para dirimir dúvidas. Na verdade, depois de se pedir o. abertura de 
uma filial, como a Shell Exploration, que é subsidiAria de uma empre­
sa, salvo engano, Shell Holandesa, e que vai, atravb do contrato de 
risco, explorar o petróleo brasileiro, é evidente que toda a cobertura 
de ordem técnica está oferecida pela subsidiária, na Holanda, a essa 
filial brasileira. É natural que todos os recunos necessArios à exPlora­
ção do petróleo brasileiro estão sendo carreados, noefiSariamente, 
pela empresa holandesa, para o Brasil. 

Notem bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, recursos que não se 
pode, a priori. avaliar. Recursos que tanto podem repres'entar 50 
milhões, 500 milhões ou até 5 bilhões de dólares. E, no momento em 
que se faz o contrato de risco, há o compromisso formal, por parte 
da empresa subsidiária, aquela que tecnicamente vai. realmente, 
explorar, de dar condições a essa filial, que funciona, no caso específi· 
co, como mera repassadora dos recursos da subsidiária, sediada no 
estrangeiro, para que possa, aquela que tem o know·how. o 
equipamento e os recursos financeiros, executar os projetos. 

Acho perfeitamente válida a preocupação do nobre Senador. O 
que tento. neste instante, é esclarecer que, na verdade, a retaguarda 
está toda garantida. A preocupação do Governo foi eutamente o 
contrârio do que S. Ex• receia. A preocupação do Governo foi, 
exatamen~e. dar condição de exeqUibilidade e de execução ao 

contrato, numa eventual falha da subsidiária não nacional; mesmo 
por que essa empresa constitufda tem fim específico; daí a diferencia~ 
ção entre esta filial e uma outra filial clâssica, convencional, de 
qualquer outra empresa brasileira ou não-brasileira, que se sedie em 
Brasília. E uma empresa que vai se extinguir no momento em que ter~ 
minar a vigência do contrato de risco, que também é uma característi~ 
ca específica e própria dessa empresa, que haverá de dar dom e 
conotações de postura jurídica diferentes. 

Também verifica-se que ela é mera operadora de um sistema do 
contrato de risco. 

Admito perfeitamente vAlido que se venha, desta tribuna, dis­
cutir a validade do contrato de risco; se esse foi bem ou mal feito; se 
ele atende aos interesses brasileiros ou se dá furos e permissibilidade 
para que as empresas, que estão com a PETROBRÁS contratando a 
exploração do petróleo, possam vir a burlar a lei, burlar a 
PETROBRÁS, sem que pena alguma se lhes seja imputada. Discutir~ 
se, todavia, uma colocação jurfdica, que visa, ao contràrio do quere­
ceia o nobre Senador, a defesa do interesse brasileiro e darmos condi­
ção de execução plena do contrato, não me parece razoâvel. Daí, o 
esclarecimento que, neste momento, a Liderança presta a S. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
aparte, Senador Osires Teixeira'? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO)- Eu jâ estava 
encerrando o meu discurso. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG) - Eu jâ havia pedido o 
aparte a V. Ex• 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Com o con­
sentimento da Presidência, ouço V. Ex• com muita honra. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Senador Osires Teixeira, 
vamos a alguns aspectos da fala de V. Ex• Primeiro, tenho de 
estranhar que se permita a uma empresa estrangeira constituir filial, 
nas características como o fez a Shell, no Brasil. Primeiro, porque, 
lamentavelmente. a PETROBRÁS não permitiu a nenhuma empresa 
brasileira a exploração no contrato com clâusula de risco - V. Ex• 
sabe disso. A nenhuma empresa brasileira a PETROBRÁS- vamos 
repetir, porque isso é importante - permitiu que entrasse na 
exploração do contrato de risco. Então, é claro que tenho de 
estranhar o procedimento para a instalação de uma filial de uma em­
presa estrangeira, com capital de somente 100 dólares americanos, 
em sede ·não determinada, apenas com um representante no Brasil. 
Segundo, se V. Ex• quiser encaminhar a discussão para as fina­
lidades e o resultado do contrato com clAusula de risco, aceitamos o 
debate, porque, até ag:ora, não vimos nenhum resultado prAtico 
desses contratos. Inclusive. aqui fomos contrârios, juntamente com 
alguns Senadores da Aliança Renovadora Nacional. Contratos que 
queríamos - assim ê que apresentamos projeto nesse sentido -
fossem submetidos ao Congresso Nacional, e que a Maioria, na 
Comissão de Constituição e Justiça, entendeu que não deveria ser 
submetido ao Congresso. Quer V. Ex• enfocar o assunto por esse 
aspecto? Excelente! Nós ê que cobramos a V. Ex•. que, neste 
instante, fala como Líder do Governo; quais são realmente os 
resultados prAticas desses contratos que o Governo tem feito com 
essas empresas? Por que esta agilidade de se permitir a instalação 
dessas filiais, que não se ptrmite, no Pais, às nossas empresas? Quais 
são esses resultados'? As perguntas ficam para V. Ex• responder. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um a par~ 
te, nobre Senador? -

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Permito-me 
responder e respondo râpido. Passamos 25 anos, através do esforço 
- reconhecido pela Nação inteira - gigantesco feito pela 
PETROBRÁS, no intuito de encontrar petróleo em território brasi­
leiro. E tanto andávamos a passos de cágado, tivemos de recorrer ao 
know-how não nacional, que, inclusive V. Ex•, ê o know-how empre­
gado pela PETROBRÁS, para poder escavar e obter o petróleo. 
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Tivemos que recorrer ao capital não nacional, que, como V. Ex• 
sabe, foi usado "n" vezes pela PETROBRÁS para poder cumprir o 
seu desideratum, eis que não tínhamos capital suficiente para isso. 
V. Ex• não hâ de querer cobr~r do eminente Presidente da Repúbli­
ca, assim como do Governo, uma solução de mágica. Ninguém con­
tratou a Shell para vir aqui, através de uma varinha mágica_, desco­
brir petróleo; ninguém contratou nenhuma empresa nesse sentido. 

O Sr.ltttmar Franco (MDB- MG)- Não é isso, não, Ex• 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Chamei 
V. Ex• e continuo chamando-o para que venha discutir, aqui, se os 
contratos de risco firmados pela PETROBRÁS lesam os interesses 
nacionais ... 

O Sr. Hamar Franco (MDB - MG) - Não é isso. Não os 
conheço, nem V. Ex• 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - ... chamei 
V. Ex• para discutir se os contratos têm juros de ordem legal, capazes de 
impedirqueoGoverno ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Quais são as cláusulas, 
Ex•? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - ... possa, 
realmente, atingir o seu objetivo e cumprir o teor dos contratos. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Onde? V. Ex• não 
conhece essas cláusulas. Nenhum Congressista conhece essas 
cláusulas. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Se V. Ex• me 
permitir concluir o raciocínio, lhe darei, com muito prazer, o aparte, 
pais havendo conturbação da ordem, nem eu consigo falar, não 
consigo concluir o raciocinio, nem ouvir, ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Então, V. Ex• permita o 
diálogo. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - ... em conse· 
qUência, a voz brilhante de V. Ex• e os seus a.rgumentos. 

. O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Permita V. Ex• o debate 
e o diálogo. V. Ex• já vai encerrar, novamente, o seu discurso. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- V. Ex• vai me 
permitir concluir o raciocínio ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V, Ex• já vai encerrar o 
discurso? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- ... sob pena de 
eu fazer o jogo de V. Ex• Não estou aquí para isso. 

O Sr.ftamarFranco(MDB- MG)- Não! 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Concluo, Sr. 
Presidente, dizendo que, na verdade, o que importa é discutir se hou­
ve contratos de risco; o que importa é que se S. Ex• tem dúvidas, em 
relação à validade desses contratos, que traga para aqui, em dis­
cussão, os elementos dos contratos de risco; se a estrutura legal des­
ses contratos não interessa nem estâ atendendo aos interesses bra­
sileiros. 

Mas, levantar-se a dúvida tão-somente quando se esclarece que, 
naverdade,oobjetivodoGovernoé-aocontrãriodoqueS.Ex•pensa­
permitir as execuções desses contratos da zona centro, não se pode, 
evidentemente- V. Ex• há de convir comigo, assim como toda a Nação 
-. estabalecer um paralelo perfeito entre esse contrato ou essa filial 
instalada, para uma meTa gestora da multinacional, que 
aqui está em contrato de .risco fi.rmado com a PETROBRÁS, como 
se estivesse, a própria Shell ou a Essa, abrindo uma filial, em Brasí· 
lia, para vender inseticidas, insumos agrícolas, combustíveis ou lubri­
ficantes, que - aí sim - essas empresas estariam dentro do regime 
de competição com a empresa nacional, dentro das limitações estabe-

lecidas pela lei. Nesse caso, seria um abuso, um absurdo, se o Gover­
no permitisse que essas empresas aqui se instalassem para, em con­
dições de privilégio, tentarem se situar em me1t10r posição do que as 
empresas nacionais. Mas, não. 

No presente caso, são contratos específicos; já se discutiu um 
contrato de risco; jâ se discutiram todas essas cláusulas; já se 
avaliaram, pelo m~nos, teoricamente, os recursos financeiros e o 
aparte técnico de equipamentos e know~how, para a exploração dope­
tróleo, .. 

O Sr.ltlmar Franco(MOB- MG)- Permite V, Ex•? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- ... que, eviden­
temente, só resultarão em exeqi1ível se, juridicamente, aqui se ins­
talar uma fiJial. 

Por isso, ~ que se deu característica de mero simbolismo ao 
valor em aporte dessa filial. E S. Ex• sabe que muito mais do que 100 
dólares foram gastos para se discutir os problemas, os detalhes dos 
contratos de risco, para se discutir, afinal, aquilo que originou o con­
trato e, conscqaentementt; sua instalação em território brasileiro. 

O Sr. IQmar Fnaco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Se V. Ex• per· 
mitir, ouvirei o nobre Senador Heitor Dias e logo após V. Ex• 

O Sr. Heitor Dlu (ARENA- BA)- Acho que V. Ex• colocou 
perfeitamente o problema quando declarou que a instalação dessa 
filial obedeceu a uma destinação específica. Não vai instalar-se aqui 
um comércio dessa organização, mas, ela tem por finalidade habi-

. litar-se a cumprir as ca1usulas do contrato assinado. Por outro lado, 
o que se há de examinar e provar, é qual o dispositivo legal referente 
à matéria que teria sido burlado. Quando as coisas - a meu ver -
parecem simples demais é porque são complexas. Se o assunto estava 
à vista para uma discussão, quer dentro do Congresso. que fora do 
Congresso, no que tange ao exame de uma pequena parcela para 

.instalação dessa filial, é porque isso está preso, naturalmente, a um 
consenso praticamente universal. Estou certo de que se o Brasil fosse 
assinar um contratC" da mesma natureza nos Estados Unidos ou na 
França, teria que fazer um depósito correspondente, mais ou menos, 
ao mesmo valor, e não exigir-se dessa empresa o valor correspon­
dente a todo o trabalho que vai exercitar para a perfuração do petró­
leo. V. Ex• falou que é natural a preocupação do ilustre Senador. Eu 
não acho. Acho natural que S. Ex• estranhe o fato, mas não há por 
que se preocupar, jã que a defesa dos interesses nacionais estã perfei­
tamente entregue a todos os brasileiros - dos quais fat parte 
também a Oposição - mas que com o zelo, o patriotismo, a dedi· 
cação do iJustre Presidente da República, contra quem não se pode 
argUir um deslize sequer que passa comprometer a honra e o inte~ 
resse do Brasil. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO)- A colocoçào 
que V. Ex• faz~ absolutamente lúcida e responde às dúvidas por ven­
tura existentes na mente do nobre Senador Itamar Franco. Gostaria 
de reafirmar o meu pensamento, de que assiste a S. Ex• razão para 
ter dúvidas em relação ao problema, dada a posição assumida por 
S. Ex•, posição que deveria ser amplamente discutida nesta Casa, que 
é aquela de submeter os contratos de risco à apreciação do Con~ 
gresso. E se houvesse obtido vitória o projeto de S. Ex•. por certo, 
essa discussão que agora estamos tendo -digo a V. Ex•. Sr. Presi~ 
dente, que a minha preocupação não foi a de estabelecer discussão 
senão a de prestar mero esclarecimento- talvez não estivesse Se veri~ 
ficando. daí porque a minha posição e colocação. Creio que o que 
deve ser discutido, evidentemente, e que poderia ser passível de dis· 
cussão por parte do nobre Senador Itamar Franco. seriam os contra­
tos de risco em si, para ver se eles continham cláusulas que burlassem 
o interesse brasileiro. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. E,.;• um 
aparte? 
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O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Com muito 

prazer. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Nobre Senador Osires 
Teixeira, S. Ex• falou que foram gastos mais de 100 dólares na dis­
cussão. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Presumo. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- ... do projeto de explora­
ção dos contratos de cláusula de risco. Mas, é claro. V. Ex• há de re­
cordar-se, com sua honestidade de propósitos e com seu patriotismo, 
que o Governo, através do Ministério das Minas e Energia, não 
tinha um rumo definido em relação ao contrato de exploração com 
cláusulas de risco. Tanto não tinha- é importante recordar isso­
que S. Ex• o Sr. Ministro das Minas e Energia, comparecendo ao 
Senado Federal, negou a intenção de o Governo Federal adotar esses 
contratos. Vamos recordar mais: o Presidente da PETROBRÁS, Ge­
neral Araken de Oliveira, comparecendo ao Senado Federal, dizia, 
note bem, Excelência, numa palestra na Comissão das Minas e Ener­
gia, que recursos a PETROBRÁS os tinha e que, também, o Go­
verno Federal não cogitaria da adoção desses contratos. V. Ex• vai 
recordar, é importante recordar, vou frisar novamente, que nós 
busquemos esses fatos passados. Vai-se recordar, Ex•, que aqui nesta 
Casa o Líder do Governo, vinte e quatro horas antes, dizia ao 
Senado Federal e à Nação que o Governo não adotaria esses con­
tratos de riscos, Po~teriormente, o que aconteceu? Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República vai à televisão e diz ao povo brasi­
leiro da adoção desses contratos. Portanto, gastamos, evidente­
mente, mais de cem dólares nessa discussão. V. Ex• diz que é apenas 
um simbolismo que se dá à Shell holandesa, ao estabelecer uma filial 
no País com cerca de cem dólares americanos. V. Ex• ainda ex­
trapolou lembrando a hipótese de uma fábrica de inseticidas, e um 
companheiro de V. Ex•, ilustre Senador pela Bahia. diz ainda que 
não se trata de comércio. É uma coisa muito mais importante, Ex•! 
Trata-se da exploração do nosso petróleo; ttata-se dt: uma empresa 
que vem se instalar neste País, em local incerto, com capital apenás 
de cem dólares.. Muito mais importante! V. Ex• pode abanar a 
cabeça e não concordar com a nossa argumentação, talvez não tenha 
lido o que li na publicação da constituição dessa filiaL E possível que 
V. Ex• não tenha lido e por isso possa balançar a cabeça. Mas a 
minha obrigação aqui é de estranhar. Não estou acusando ninguém 
de deslize. Aliás, é uma dúvida que a Aliança Renovadora Nacional 
tem - sempre que a Oposição levanta qualquer problema -, que 
estamos acusando alguém de deslize, que estamos acusando alguém 
de ter cometido algum ato imoral na administração pública. Não, a 
nossa obrigação é apontar â Nação esses fatos, cotejando o que se 
exige de uma empresa nacional e o que está se exigindo de uma em­
presa multinacional. É o aparte que queria dar a V .. Ex•, encerrando 
com a seguinte ponderação: lamentavelmente, ao Congresso 
Nacional, na época, não foi permitido: I"' - conhecer as causas 
desses contratos: 2Q- trazer aqui, nesta Casa, o Ministro das Minas 
e Energia. Evidentemente, Excelência, se desconheço as cláusulas, 
culpa não é nossa. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA)- Antes de responder ao 
ilustre Senador, permita que faça um pequeno reparo. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Pois não. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA)- Parece que S. Ex• não 
ouviu bem as minhas palavras, ou interpretou~as injustamente. 
Disse, S. Ex•, que eu havia afirmado como natural que uma fnma es­
trangeira viesse para o Brasil com um capital de cem dólares para ex­
plorar petróleo, Nem V. Ex• disse isso, nem eu e ninguém poderia 
fazer tal afirmativa. Tal afirmativa foge ao bom senso. O que se disse 
é que correspondería, vamos dízer, a uma taxa. S. Ex• citou um 
preço simbólico para uma inscrição, não irá, como eu disse, organi­
t.af uma empresa comercial. A empresa estâ organizada para um llm 

. , 

predeterminado que é explorar petróleo, onde se consumirão 
milhões de dólares. Não diria que nós aceitamos uma empresa por 
cem dólares para explorar. Se entendi o que disse, S. Ex• cometeu 
uma injustiça para com o seu colega, pois não fiz tal afirmativa. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Precisaria V. Ex• ler, 
por favor, com o devido respeito, o que fala o representante dessa 
empresa aqui no Brasil, quando ele diz que esse capital será aumenta~ 
do e não como diz V. Ex•, apenas simbolicamente, à medida que 
essa etnptesajulgue necessário que seja aumentado o seu capital. 

O SR. OSIRE:S TEIXEIRA (ARENA- GO)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. Vejo que a rememoração histórida que pretende 
fazer o nobre Senador Itamar Franco, coloca-nos em divergência em 
termos de verbo. S. Ex• ao rememorar, diz que o nobre Senador, 
líder do Governo à época, o Sr. Ministro das Minas e Energia, o Sr. 
Presidente da PETROBRÁS e do Conselho Nacional do Petróleo, se 
dirigia à Nação e usava o futuro do condici<lna\, que nós não ifíamos 
assinar o contrato de risco. Acho que há um engano de S. Ex•, o 
tempo é outro ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Posso provar a V. Ex• o 
que disse, a qualquer momento. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- .. é imperfeito 
do indicativo. O Governo não estava cogitando de, naquele instante, 
ferir aquilo que a Nação inteira tinha como intocável, que era o 
monopólio estatal do petróleo. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Não é verdade, Ex• 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - O que preo· 
cupava, naquele instante, era realmente não dar àqueles falsos nacio~ 
nalistas a oportunidade de cantarem por aí qúe éramos um Governo 
entreguista, que queríamos entregar o petróleo à exploração e à 
sanha das multinacionais, por isso usava-se a expressão "não está­
se" 

€. evidente, S. Ex.• sabe - velho congressista - que inúmeros 
acontecimentos na ãrea do Executivo não chegam por antecipação 
aqui, Tanto não chegam e nem constitui demérito a ninguém, que um 
homem da honradez de Virgílio Távora, se houvesse sido ilagueado 
na sua boa fé, pelo Governo Federal, ele, sem dúvida alguma, renun· 
ciaria à sua posição de Liderança nesta Casa. O que houve foi a 
superposição das medidas assumidas pelos árabes que, absurda· 
mente, elevavam, a torto e a direito, o petróleo, e que nos obrigou ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MO) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- ... a acelerar o 
nosso processo de desenvolvimento, a acelerar a nossa possibilidade 
de descobrir petróleo. E por isso, então, o Governo anunciou à 
Nação - ouçam bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores - repito, 
anunciou à Nação que iria, aí sim, adotar os contratos de risco. E é 
por isso mesmo que os contratos de risco não estavam previamente 
feitos. Ê por isso mesmo que se demorou a firmar os contratos de 
risco e exatamente dentro da preocupação de Sua Excelência o Se­
nhor Presidente da República, dentro da preocupação dos órgãos 
dirigentes da Nação, de que não poderíamos, à guisa e por neces­
sidade urgente do petróleo, firmarmos um contrato de risco com 
qualquer um, ou firmarmos um contrato de risco que pudesse 
amanhã ser motivo de crítica e de apontamento de erros por parte, 
quer da ARENA, quer do Movimento Democrático Brasileiro. 

O Sr.Itamar Franco (MDB- MG)- Permite V, Ex•? 

O SR. OSIRE:S TEIXEIRA (ARENA- GO)- Estudaram-se 
e estabeleceram-se as bases para um novo contrato de risco. Há 
_poucos meses foi firmado um, depois mais dois. Isso signfica que se 
aCelera nitidamente 0 processo da assinatura de contratos de riscos, 
porque agora o Governo estã aparelhado e tem as bases para poder 
firmar esses contratos . 
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t:: evidente que nenhum de nós espera que a Shel Explorad'on, 
que a Essa de exploração brásileira cheguem, e com uma varinha mâ· 
gíca, apontem e digam: é aqui que tem o petróleo, como se fazia nas 
praças no passado e se dizia que o americano sabia exatamente onde 
estava o nosso petróleo. Não esperamos isso, porque não acre· 
ditamos em contos de fada, é por isso que não posso trazer, ao emi· 
nente Senador Itamar Franco, agora, os resultados dos contratos de 
risco, mas poderia trazer, poderia debater com S. Ex• ... 

O Sr.Itamar Fraaco (MDB- MG)- Gostaria, 
O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- ... a validade e 

a importância dos contratos de risco. Exatamente por achar do inte· 
resse da Nação, altamente importante, no que diz respeito ao futuro 
desta Pâtria, é que não se fizeram atabalhoadamente os contratos de 
risco imediatamente ao anúncio de Sua Ecelência o Senhor Presi· 
dente da Repúblíca, ... 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- V, Ex• permite? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO) - ... senão 
depois de tranqíJilo, calmo, correto e exaustivo exame dos detalhes 
favoráveis e contrários a esses contratos. Por isso, realmente, não 
assiste, e pode estar tranqUilo o nobre Senador Itamar Franco, não 
vai ser a instaJação de uma filial com ce~ dólares, com mil d61a:res 
ou com de~ mil dólares de capital, que vai alterar o processo de 
exploração de petróleo, senão os contratos de risco, nos seus mini­
mos detalhes, o exame detalhado da capacidade técnica, do aporte de 
equipa"rnentos, de know-how c de capítaf para a exploração desse pe­
tróleo, que jâ está sendo feita, e que, se Deus quiser, logo daremos 
notícia ao npbre Senador Itamar franco, não com a pressa de caro­
chinha, ou não com a pressa de· mágico que S. Ex• deseja. Muito 
obrigado. (Muito. bem!) 
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10. Torso Dutra 

11. Virgílio Távora 

12. Magalhães Pinto 

MD8 

I. Paulo Brossard 

2. fvf!'lósio Vieira 

3. Gilvon Rocha 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistef"'te: Cé:indido Hippertt- Ramo! 676 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horos 

I. CoHete Pinheiro 

2. Heitor Dlas 

3. Lourival Boptisto 

4. Daniel Krieger 

5. José Guiomord 

6. José Sarney 

7. Saldanha Derti 

1. Danton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. E:vondro Carreiro 

local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Ane)(O 11- Ramcd 623 
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COMIIIAO DI UOIILAÇAO SOCIAL - (CLS) 
{9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércio 

ntvlttrM Suplente• 
ARENA 

I. Jllllsié Freire I. Braga Junior 

2. Ruy Santos 2. Virgilio Tóvora 
3. lenoir Vargas 3. Osires Teixeiro 

4. Jarbas Possorinho 4, Domício Gondim 

5. l()urivol Baptista 

b. Acc.ioly Filho 
MDB 

I. Franco Montara I. Lózaro Barbozo 

2. Orestes Quércio 2. Ruy Carneiro 

3. Nelson C<Jrneiro 

Assistente: Daniel R•is de Souza- Roma1675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
locoh Sola "Clóvis ~vilácqua" - Antnlo 11 - Roma! 623 

COMIISAO DI MINAI I INIIOIA- (CMI) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 
Vice·Presidente: Luiz Cavalcante 

ntular•• ...... , .. 
ARENA 

I. Milton Cabral 1. Jos6 Guiomord 
2. Oomkio Gol\dim 2. Paulo Guen<s 
3. Arnon de Mello 3. Virgllio Távora 
4. Luiz Cavalcante 
5. Jarbas Passarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Franco Montara 

Assístente, Ronaldo Patheto de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, Qs 10:30 horas 

Loco I: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

Titular•• 

I. Helvídio Nunes 
2. Otto lehmann 
3. Soldantta Derzi 

1. Danton Jobim 

COMIISAO DIIIDAÇAO - (CI) 
(5 membfos) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente: Helvídio Nunes 

Suplente• 
ARENA 

1. Virgílio Távora 

2. Arnon de Mello 

3. Jarbas Passarinho 
MDB 

1. Dirceu"Cardoso 
2. Adolberto Seno 

Assistente: Moda Carmen Castro Souza- Romal134 
Reuniões, Quintas-feiras, às 12:00 horas 

·.Local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo H- Ramal623 

COMISSAO DI IILAÇOIIIXTIIIOIII- (CRI) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

1~-Vic:e-Presidenfe: Saldanha Oerti 

2~-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Suplente• 
ARENA 

1. Magoll1ães Pinto 1. Accioly Filho 

2. Alell.andre Co~to 

3. Virgilio Tóvora 

4. Jeué Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

2. Fausto Castelo-S tanto 

3. Helvídio Nunes 

4. Domício Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

lO. Otto Lehmonn 

MDB 

1. Donton Jobim 1. Marcos Freire 

2. Gilvon Rocha 2. Paulo Brossard 

3. Itamar Franco 3. Roberto Saturnino 

•• leite Cho'les 

5 . Nelson Carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Quartos-feiras, (ls 10:00 horas 

Local: Safa "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

Titulares 

1. Altevir Leal 

2. Ruy Santos 

3. Cattete Pinheiro 

COMISSAO OI SAIJOI- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir Leal 

lvpl•qt•• 
ARENA 

I. Saldanha Derzi 

2. ltalívio Coelho 

3. Osires Teill.eiro 

4. fou'Sto Cc:rstelo-f>ronc.o 

5. Lourival Baptista 

MDB 

I. AQalberto Seno 1. Benjamim Farah 

2. Gilvan Racha 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreiro do Rocha -·Ramal312 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSAO DISIGUIANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

T;tulares 

1. José Guiomord 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suple~ttes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio 1 óvoro 3. Dinorte Mori:,: 
4. Augusto Fron<:o 
5. Milton Cabral 

MDB 
1. Adolberto Seno 1 . Agenor Mario 
2. Benjomim Faroh 2. Diratu Cardoso 

Assistente: Lêda Ferreiro do Racho- Ramal312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:00 horas 
toco): Sal_a "Rui Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DI SERVIÇO PUBLICO CIVIl. - (CSPC) 
(7 membros) 

1. lenoir Vargas 
2. Acdoly Filho 
3. Augusto Fron<:o 
4. Heitor Dias 
5. Saldanha Derzi 

1. Beniamim Farah 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Beniamim Faroh 
Vice-Presidente\ lenoir Vargas 

ARENA 
1. Alexandre Costa 
2. Gustavo Coponema 
3. Mattos leão 

MOB 
1. Oanton JQbim 
2. lózoro Barboza 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Rama1307 
ReuniÕes: Quintas-feiras, às 9:00 horas 
local: Solo "Rui Barbosa"~ Anexo JJ --Ramais h2J e 7J/) 

COMISSAO DI TIANSPOITIS, COMUNICAÇOIS 
I OIIAS PU,LICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titular•• Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 1. Otto lehmann 
2. luiz Cavalcante 2. Teotônio Vilela 
3. Braga Junior 3. Wilson Gonçalves 
4. Lourival Baptista 
4. Mattos Leão 

MDB 
l. Evondro Carreira 1. lázaro Barbozo 
2. Evelásio Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Romol306 
Reuniões: terças-feiras, às lO:OOho~os 
local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

I) SIIIVIÇO DI COMISSOIS MISTAS, ISPICIAIS 
I DIINQUIIITO 

Coml116e• Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 25·8505 - Ramal 303 
I) Comissões Temporários poro Projetos do Congresso Nacional 
2) Comissões Temporários paro Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Misto do Projeto de Lei Orçamentário (art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674; 
Alfeu de Oliveira- Ramal 674; Cleide Mario B. F. Cruz- Ramal 598; 
Mouro Lopes de Sá- Ramol310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10:00 

10: ]O 

H O liAS 

09:00 

10:00 

10:)0 

HORARIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

TERÇA S A L AS ASSISTENTE HORAS QUINTA S A L A S ASSISTENTE 

c.T 
RUY BARBOSA 

RONALOO 09:00 C. F. 
CLOVIS BEVILACQUA 

CANDIDO 

""'"'"' - 621 e 716 Ramal - 623 

C.A.R, CLóVIS BEVILA.CQUA LJ!DA 09:30 c.s.J>.c, RUY BARBOSA SONIA 
Ramal - 623 ~lll81S ~ 621 e 716 

C,A. CLOVIS BEVILACQUA ClAUDIO C.E.C. CLOVIS BEVILACQUA CLBIDE 

Ramal - 623 "COSTA 10:00 Ramal - 623 

QUARTA A L AS 
C.D.P. RUY BARBOSA fi.ONALOO 

s ASSISTENTE RamaLs - 621 e 716 

C.S.N RUY BARBOSA LJ!DA 101)0 C.M.E. C~VIS BEVILACQUA RONALOO 
RamaJ.s - 621 e ;;.6 Ramal - 62] 

c.c.J. CLOVIS BEVILA.CQ:UA MARIA C, L. S. CLOVIS BEVILACQUA DANIEL 

Raiil8.1 - 623 tül:LENA 11:00 
Ramal - 62J 

C.R.E, RUY BARBOSA CANDIOO c.s. RUY BARBOSA LEDA 
Ra.l!lalS - 621 e 716 Ramais - 621 e 716 

C.B. RUY BARBOSA DANIEL 12:00 C.R. CUlVIS BEVIl.ACQUA MARIA 

Ra.malB - 621 e (16 Ra!llal - 623 cAR>IEJI 
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